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2. Informações institucionais

2.1 

Razão social 
CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES S.A.

Nome fantasia 
CAIXA DTVM.

É instituição financeira ou instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil (“BCB”)? 
A CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (CAIXA DTVM) é subsidiária integral da Caixa Econômica Federal, 
instituição financeira constituída pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e autorizada a funcionar pelo BCB conforme item 
1.4.

Possui filial? Em caso positivo, quantas e onde estão localizadas? 
 N/A.

Endereço 
Av. Paulista, 2300, 11º andar, Conjuntos 112 e 114, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310300.

CNPJ 
42.040.639/0001-40.

Quais são as autoridades regulatórias em que a gestora possui registro? Fornecer detalhe sobre os registros, tais como nome, 
data e nº de registro da atividade. 

CVM - Ato Declaratório CVM nº 19.043, de 31 de agosto de 2021.
Banco Central do Brasil – BACEN, conforme decisão publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2021.

Membro de associações de classe e/ou autorreguladoras? Quais? 
Sim. A CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (CAIXA DTVM) é membro da ANBIMA – Associação Brasileira 
das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais.

É instituição nacional ou estrangeira? 
 Nacional.

Nome e cargo do responsável pelo preenchimento do questionário 
GERDI

Telefone para contato 
 (11)3572-4600

E-mail para contato 
gerdi@caixa.gov.br

Data de Constituição 
14 de abril de 2021.

Telefones 
 (11)3572-4600

Website 
https://www.caixa.gov.br/caixadtvm/ 

A CAIXA DTVM é subsidiária integral da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é uma empresa 100% pública, 
controlada pelo Governo Federal.

Informar o quadro societário da gestora, incluindo os nomes dos principais sócios e respectivas participações (informar no 
mínimo, os sócios que possuem percentual de participação acima de 5%). 



2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

A gestora é signatária dos Códigos de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA? Em caso afirmativo, citar o(s) Código(s). 

Sim. A CAIXA DTVM é signatária dos seguintes Códigos da ANBIMA:
Código ABVCAP/ANBIMA FIP e FIEE;
Código de Administração de Recursos de Terceiros;
Código de Ética;
Código dos Processos da Regulação e Melhores Práticas;
Código para o Programa de Certificação Continuada.

A gestora é signatária do Código de Ética da ANBIMA? 
 Sim.

A gestora é signatária do PRI – Principles for Responsible Investment? 
 N/A.

Qual a estrutura empresarial do conglomerado ou grupo econômico? (Quando aplicável). 

 

Fornecer o organograma da gestora (anexar resumo profissional dos principais executivos).  

 



2.7 

2.10 

 N/A.

2.9 

Informar se o conglomerado ou grupo econômico da gestora presta serviços de administração fiduciária, distribuição, 
consultoria, controladoria e custódia. Em caso positivo, descrever: 

I.  a estrutura funcional de segregação e
II.  o relacionamento com a gestora. 

Os serviços de administração fiduciária, distribuição de fundos de investimento e custódia e controladoria são exercidos dentro da 
estrutura da controladora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme abaixo:
ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA E CUSTÓDIA E CONTROLADORIA:
A VIART (VP Fundos de Investimento) é responsável pelos serviços de administração fiduciária e de custódia e controladoria. Trata-se 
de uma Vice-presidência inserida na estrutura organizacional da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que é segregada das demais e que não 
integra o Conselho Diretor, conforme artigo 13, § 4º e artigo 28 do Estatuto da CAIXA.
Dentro da Vice-presidência, as duas atividades são segregadas por Gerências Nacionais, sendo a atividade de Administração Fiduciária 
exercida pela GN Administração Fiduciária (GEAFI) e as atividades de custódia e controladoria exercidas pela GN Serviços Qualificados 
(GESEQ).
DISTRIBUIÇÃO:
A distribuição de fundos de investimento é realizada pela controladora, por meio da sua rede de agências e conta com áreas 
especializadas no relacionamento e atendimento para nichos específicos.

A gestora é signatária de outros Códigos ou assemelhados? Caso seja, citar as instituições. 
 N/A.

2.8 

Os principais executivos, conforme o item 2.3, detêm participação em outros negócios no mercado financeiro e de capitais 
ou atividades relacionadas à gestora? (Exceto no caso de participação em empresas ligadas). Em caso positivo, informar:  

I.            CNPJ da empresa;  
II.          percentual detido pelo executivo na empresa; e  III.  qual a atividade por ele desempenhada. 
III. qual a atividade por ele desempenhada.

Outras informações institucionais que a gestora julgue relevante (opcional).  
N/A



3. Receitas e dados financeiros

Ano Patrimônio  sob gestão 
(posição em MM)**

Número de pessoas que 
trabalham na gestora 

Número de portfólios sob 
gestão

2021* 328.454.314.703,07 187 264

Ano Patrimônio  sob gestão 
(posição em 31/Dez MM) 

Número de pessoas que 
trabalham na gestora 

Número de portfólios sob 
gestão

2020 412.100,49 237 301
2019 374.738,64 187 303
2018 334.368,52 224 301
2017 273.545,86 188 300
2016 232.267,73 185 323

Nº % Carteira 
355 100
N/A N/A

Nº % Carteira 
N/A N/A

Nº % Carteira 
12 100

N/A N/A

Tipo Nº Exclusivos/Reservados % Total 
Renda Fixa 222 137 60,49%
Multimercado 86 64 23,43%
Cambial 2 1 0,54%
Ações 39 3 10,63%
FIDC 2 0 0,54%
FIP 1 1 0,27%
FIEE 0 0 0,00%
FII 2 0 0,54%
Fundo de Índice (ETF) 1 0 0,27%
Outras categorias 12 12 3,27%

3.4 

Clubes de Investimento 
 

 
Carteiras 

Domicílio Local 
Carteira de Investidor Não Residente 

3.1 

Preencha a tabela abaixo com os valores correspondentes aos números da gestora. Informar os últimos 5(cinco) anos.  (OBS.: 
A CAIXA DTVM foi constituída em 14/04/2021 e se tornou operacional após aprovação do BCB em 27/09/2021. Os 
procedimentos de migração dos serviços de gestão de recursos dos veículos de investimento [fundos de investimento e 
carteiras administradas] de mercado foram iniciados. Os dados abaixo se referem à época em que os serviços desses veículos 
de investimento eram geridos no âmbito da controladora (CAIXA/VIART).
* Foram considerados apenas os fundos migrados da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para a CAIXA DTVM.
** Valores com database de 30/11/2021

3.2 

Tipologia dos portfólios sob gestão (sem dupla contagem – excluir estrutura Master Feeder). 
Fundos

Domicílio local 
Domicílio em outro país 

 

3.3 

Como os ativos sob gestão estão divididos conforme as seguintes categorias de fundos de investimento: 

Atualmente, qual é o percentual do montante sob gestão que são originados especificamente de aplicações da própria 
gestora (incluindo controladores, coligadas, subsidiárias, seus sócios e principais executivos)? 

N/A



4. Recursos humanos

4.1 

4.2 

4.3 

Quais são os mecanismos de retenção de talentos usados pela gestora? 

O atual modelo de gestão de pessoas tem como objetivo consolidar uma cultura organizacional baseada na gestão proativa de 
talentos e por competência. A ideia é dar ênfase à meritocracia, à inovação, à alta eficiência e à melhoria contínua, promovendo 
identificação dos empregados com os valores e a missão da CAIXA DTVM, engajamento das lideranças e excelência no 
relacionamento com clientes e sociedade. Além dos diversos programas voltados à saúde e à segurança dos empregados, a Instituição 
busca integrar a educação corporativa à gestão do desempenho e das competências e à gestão do conhecimento, por meio de 
incentivos à capacitação, de criação e manutenção de sistemas e processos de disseminação do conhecimento e desenvolvimento de 
habilidades. Outro benefício que a Instituição oferece aos empregados é a possibilidade de complementar sua renda, após a 
aposentadoria, por meio de patrocínio a planos de benefício de previdência complementar, administrados pela Fundação dos 
Economiários Federais – FUNCEF.  Por ser subsidiária da CAIXA, a CAIXA DTVM oferece estabilidade de emprego aos funcionários e 
um plano de carreira para cada função de interesse, com funções intermediárias que satisfaçam os funcionários em múltiplos níveis. 
Para algumas funções é oferecida a jornada de trabalho de 30 horas semanais de forma a respeitar e permitir o equilíbrio entre vida e 
trabalho. Atuando em todo território nacional e em diferenciados segmentos a CAIXA disponibiliza facilidades de transferência de 
funcionários entre departamentos e regiões.

Existe programa para treinamento, desenvolvimento e certificação profissional dos profissionais/associados? Descreva, de 
forma sucinta, inclusive, com relação ao controle e monitoramento dos profissionais certificados.  

Sim. No processo de formação de carreiras, a empresa oferece Universidade Corporativa com diversos cursos de aperfeiçoamento 
pessoal e corporativo, exige certificação qualificada, e disponibiliza verbas para cursos de atualização e aperfeiçoamento (Graduação, 
Pós-Graduação, Mestrado e Cursos de Idiomas).

Quais são as regras de remuneração ou comissionamento dos profissionais e associados? 

Os funcionários recebem além da remuneração fixa, participação nos lucros e premiação em clubes de compras. A estrutura de 
remuneração fixa na CAIXA DTVM é baseada na designação de Função Gratificada, de forma que o funcionário no exercício do cargo 
faz jus ao recebimento de comissão efetiva. Caso o desempenho não seja satisfatório poderá ocorrer à dispensa do Cargo 
Comissionado retroagindo ao salário padrão.



4.4 

4.5 

4.6 

5. Informações gerais

5.1 

5.2 

5.3 

De que forma o desempenho dos gestores é avaliado? 

Os gestores são avaliados essencialmente sob dois aspectos: 
(i) Desempenho absoluto dos fundos sob sua gestão – refere-se à comparação com seus respectivos benchmarks e rentabilidades 
alvo; e 
(ii) Desempenho relativo dos fundos sob sua gestão – refere-se à comparação com amostras de fundos concorrentes.
Adicionalmente, devido à segmentação da gestão por células especialistas em cada mercado, individualmente os gestores possuem 
ainda objetivos financeiros para geração de alfa em seus mercados de atuação.

Qual o limite para o crescimento dos ativos sob gestão suportado pela atual estrutura da gestora (instalações, profissionais 
hardware e software). 

Levando em consideração a atual estrutura, a expectativa é a de que o PL sob gestão de fundos seja de aproximadamente R$ 730 bi 
em 2025.

A gestora é objeto de avaliação por agência de rating? Qual a nota atribuída? (Anexar relatório mais recente). 

A CAIXA DTVM foi constituída em 14/04/2021 e se tornou operacional após aprovação do BCB em 27/09/2021. Os procedimentos de 
migração dos serviços de gestão de recursos dos veículos de investimento (fundos de investimento e carteiras administradas) de 
mercado foram iniciados. Os dados abaixo se referem à época em que os serviços desses veículos de investimento eram geridos no 
âmbito da controladora (CAIXA/VIART). Nesse sentido o rating atualmente atribuído para a CAIXA/VIART será sucedido pela CAIXA 
DTVM.
Fitch Ratings - Excelente. 

A instituição adota treinamento dos colaboradores e empregados em Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao 
Terrorismo (“PLDFT”)? Em caso positivo, descreva a metodologia e periodicidade aplicadas. 

Sim. Por meio de treinamento fornecido pela Universidade Corporativa com revalidação anual e acompanhamento pela área de 
Compliance da CAIXA DTVM.

Descreva os treinamentos elaborados junto aos colaboradores para prevenção e detecção de práticas ilícitas de trading (ex: 
front running, insider trading, spoofing etc.). 

A área de Compliance elabora e divulga regularmente materiais de orientação para os empregados acerca de temas relacionados a 
ética e conduta profissional.

Existem planos de expansão ou mudança de estratégia? Descreva. 

A CAIXA DTVM pretende expandir sua estrutura para prestação dos serviços de gestão de ativos de terceiros. Os objetivos principais 
são sofisticar o portfólio de produtos, aperfeiçoar as decisões estratégicas, otimizar os processos internos através da implementação 
de novas tecnologias. Também consta a adoção de processos de melhorias na comunicação institucional e no desempenho dos 
produtos, de forma gerar mais valor à experiência dos clientes em relação aos fundos de investimentos.



5.4 

Guia Exame 2010 - Melhor gestor de fundos de varejo e melhor gestor de fundos de renda fixa ativa. 
Guia Exame 2011 - 2º melhor gestor de fundos de varejo e 3º melhor gestor de fundos de renda fixa ativa.
Star Ranking Valor Econômico 2013 – 22 fundos premiados, sendo o principal critério de avaliação a relação risco x retorno.
Revista Investidor Institucional - Os Melhores Fundos para Institucionais – Nov./2013– A CAIXA conquistou o topo do ranking com o 
maior número de fundos excelentes.
Star Ranking Valor Econômico 2014 – 22 fundos premiados, sendo o principal critério de avaliação a relação risco x retorno.
Revista Investidor Institucional – Top Asset – Mar./2014 – Presente no Ranking Top Asset  em 18 categorias do ranking
Exame - Onde Investir em 2015 - Os Melhores Gestores – Nov./2014 - 2º Melhor Gestor de Fundos de Renda Fixa
Revista Investidor Institucional – Top Asset – Mar./2015 – Presente no Ranking Top Asset em 20 categorias
Fundo FI CAIXA Brasil IDKA IPCA 2A RF LP destinado aos RPPS foi eleito pelo jornal Valor Econômico em matéria de 21/01/2015 como 
o melhor fundo de renda fixa em 2015. 
Exame - Onde Investir em 2016 - Os Melhores Gestores – Dez./2015 - 2º Melhor Gestor de Fundos de Renda Fixa 
Revista Investidor Institucional - Os Melhores Fundos para Institucionais – Abr./2016– A CAIXA
conquistou o topo do ranking com oito fundos classificados como excelentes.
Premiada pelo Guia EXAME –Investimentos Pessoais – por 13 anos consecutivos (2004 – 2016) também, foi eleita uma das maiores 
gestoras de fundos de investimento do mercado pelo ranking Top Asset – AGO 17, realizado pela revista Investidor Institucional. 
Conquistou a posição de maior gestora em duas categorias:
• Maior Gestor de FIPs;
• Maior Gestor de RPPS;
Prêmio MBI Melhor Banco para Investir – Melhor Gestor de Renda Fixa e Melhor Gestor de Ações – Fev./2018
Guia de Previdência Valor/Fundação Getúlio Vargas - 2º Melhor Gestor Geral e Melhor Gestor em Fundos Balanceados até 15 - edição 
2018 do Guia de Previdência Valor/FGV;
Os Melhores Fundos para Institucionais (Revista Investidor Institucional - Março/2018) - 5 Fundos Classificados como excelentes;

Os Melhores Fundos para Institucionais (Revista Investidor Institucional - Agosto/2018) - 4 Fundos Classificados como excelentes;

Ranking Exame – Onde Investir 2019 - 2º Melhor Gestor de Varejo;

Prêmio MBI/FGV – Melhor Banco para Investir - 2ª melhor gestor em Fundos Money Market e 2ª melhor gestor de fundos 
multimercados FEV/19;

Os Melhores Fundos para Institucionais (Revista Investidor Institucional – Edição 312 – Março/2019) –9 Fundos classificados como 
excelentes;

Os Melhores Fundos para Institucionais (Revista Investidor Institucional – Edição 317 –Agosto/2019) – CAIXA no 2º lugar no Ranking 
de Gestores com 22 Fundos classificados como excelentes;

Guia de Previdência Valor/Fundação Getúlio Vargas – CAIXA como Gestora Destaque em Fundos Balanceados até 15 - Edição 2019 

Ranking Exame – Onde Investir 2020 – 3º Melhor Gestor de Renda Fixa, 3º Melhor Gestor de Fundos DI e Curto Prazo e 3º Melhor 
Gestor de Fundos de Varejo;

Prêmio MBI/FGV – Melhor Banco para Investir - 1ª melhor gestor de fundos multimercados, 1ª melhor gestor de fundos de ações, 2ª 
melhor gestor em Fundos Money Market e 2ª melhor gestor em Fundos de Renda Fixa FEV/20;

Com base nos últimos 05 (cinco) anos, a gestora já recebeu alguma premiação por publicações ou entidades no que tange à 
qualidade e ao histórico de gestão? Quais? 



Os Melhores Fundos para Institucionais (Revista Investidor Institucional – Edição 323 – Março/2020) – 10 Fundos classificados como 
excelentes. 

Valor Investe – Julho/2020 - 
A CAIXA teve 3 fundos de renda fixa listados pelo Valor Investe dentre os melhores do semestre. No grupo “Renda Fixa Ativa”:  CAIXA 
FIC Brasil Gestão Estratégica RF e o CAIXA FIC Objetivo Prefixado RF LP. No grupo “Juro Real”: CAIXA FIC Foco Índice de Preços RF LP

Ratings Morningstar - Agosto/2020
CAIXA Alocação Macro FIC FIM LP considerado 5 estrelas no ranking

Premiação Valor – Agosto/Setembro/2020
Fundos CAIXA listados no Ranking do Guia de Fundos Valor entre os 10 fundos com melhor retorno do mercado: CAIXA FIC Alocação 
Macro Multimercado LP, CAIXA FIC Pré Objetivo RF LP, CAIXA FI Fidelidade RF LP, CAIXA FI Ações BDR nível I e CAIXA FI FIDELIDADE II 
Crédito Privado LP

Os Melhores Fundos Para Institucionais - Ranking – Revista Investidor Institucional – Agosto/Setembro
A CAIXA teve 16 fundos premiados como EXCELENTES pelo ranking “Os Melhores Fundos para Institucionais”, da revista Investidor 
Institucional em agosto/20. 
Além do destaque positivo no Ranking Os Melhores Fundos Para Institucionais, a edição de setembro da publicação consolida a 
liderança CAIXA no segmento RPPS, através do Ranking TOP Asset.



6. Análise econômica, de pesquisa e de crédito

6.1 

6.2 

6.3 

6.4 

6.5 

6.6 

Utiliza research próprio ou de terceiros? Em que proporções? 

A unidade de pesquisa desenvolve o Research próprio, mas também temos acesso a Research externo. Toda a pesquisa relacionada à 
economia e ativos domésticos é feita internamente, embora, também tenhamos acesso à relatórios de terceiros.

Caso utilize research próprio, quais ferramentas de análise são utilizadas no processo decisório? Esta equipe trabalha 
exclusivamente para o buy side  ou também produz relatórios e informações para outros (sell side)? 

No Research próprio, são desenvolvidas pesquisas e análises no âmbito macro, micro/setorial e quantitativo. Como ferramentas de 
análise são utilizados modelos de projeção de indicadores macroeconômicos para a fundamentação da análise da conjuntura 
doméstica e internacional, modelos financeiros e estatísticos utilizados para identificar oportunidades de mercado, seja no âmbito 
tático ou no estratégico, e modelos de análise econômico-financeira de empresas com o objetivo de balizar a expectativa de valor 
intrínseco. Estas atividades estão diretamente ligadas ao processo de investimento da gestão de fundos líquidos. A equipe tem 
dedicação exclusiva à CAIXA DTVM, sendo estritamente um Research de buy side.

Que serviços ou sistemas são contratados para apoio na análise? 

Para apoio a análise são contratados sistemas de monitoramento de mercados, acompanhamento de notícias em alta frequência, 
bancos de dados e consultoria. Dentre estes, destacamos: - Bloomberg, Broadcast, Valor Pro, Economática, FGV Dados e Monitor da 
Inflação da FGV.

Descreva a estrutura de análise econômica, de pesquisa e de crédito da gestora, conforme segmento, quando aplicável 
(anexar resumo profissional). 

A CAIXA DTVM possui unidade exclusivamente dedicada à pesquisa econômica, setorial e quantitativa, diretamente ligada à Diretoria 
Gestão Fundos de Investimento (DITER), contando atualmente com uma equipe que totaliza 19 integrantes, sendo esta responsável 
pelo atendimento dos times de gestão, distribuição e risco.

A estrutura de análise econômica e de pesquisa inclui pesquisa de temas ASG – ambientais, sociais e de governança 
corporativa? Como estas questões são consideradas durante o processo de decisão de investimento?  Descreva. 

Atualmente, a estrutura de análise econômica e pesquisa está em processo de integração dos fatores ASG aos modelos e processos 
utilizados na análise econômico-financeira de empresas (valuation). Encontra-se também em processo de estudo o desenvolvimento 
de estratégias sistemáticas levando em consideração os fatores ASG.

Descreva as principais mudanças na equipe de análise nos últimos 05 (cinco) anos. 
A equipe de análise e pesquisa passou por duas reestruturações nos anos de 2019, 2020 e 2021. Em 2019 a equipe teve aumento no 
número de integrantes, passando de 7 para 10 profissionais. Em 2020 foram recebidos três novos colaboradores, passando para 13. 
Em 2021, tivemos o último movimento de adequação do quadro de colaboradores, com o recebimento de 6 colaboradores, 
totalizando 19. 



7. Gestão de recursos

7.1

7.2 

7.3 

Descreva as principais mudanças na equipe de gestão nos últimos 05 (cinco) anos.  

As principais mudanças na equipe de gestão foram: Foi designado como Diretor Executivo da Diretoria de Gestão de Fundos de 
Investimento (DITER), o Sr. Jorge Louzada Kozlovsky; Foi designado como Superintendente da Superintendência Nacional de Gestão 
de Fundos Líquidos (SUGET) o Sr. Vitor Hugo Falcao Marcondes Sodre; Foi designado como Gerente Nacional da Gerência Nacional 
Fundos de Renda Variável (GEVAR), o Sr. Mauricio Vendruscolo; Foi designado como Gerente Nacional da Gerência Nacional Fundos 
de Renda Fixa (GEFIX), o Sr. Carlos Eduardo Biteli.

Descreva procedimentos e/ou políticas formais de seleção e acompanhamento de fornecedores e/ou prestadores de serviço 
relacionados à atividade de gestão de recursos/distribuição, incluindo as corretoras. 

Operações em Mercados de Bolsa
O processo de seleção é dividido em dois grupos: para corretoras que atuam nos Mercados BOVESPA e para corretoras que atuam 
nos Mercados BM&F. A cada semestre civil são selecionadas doze instituições para realizar operações nos Mercados BOVESPA e doze 
instituições realizar operações nos Mercados BM&F. As etapas do processo de seleção são as mesmas para ambos os grupos e 
destinadas respectivamente à verificação das informações cadastrais, análise de Gerenciamento de Risco, preenchimento do QDD 
ANBIMA Serviços Qualificados e Corretoras, análise qualitativa do departamento técnico e de pesquisa das corretoras/distribuidoras e 
avaliação interna da qualidade operacional dos serviços prestados no quadrimestre analisado.
Observação: para participar da seleção para operações nos Mercados BM&F, é obrigatório que as corretoras/distribuidoras possuam 
o selo Execution Broker B3 e ser associado ANBIMA ou ter aderido ao Código de Melhores Práticas e ao Código de Negociação de 
instrumentos Financeiros.
Operações em Mercado de Balcão
Estão habilitadas a realizar operações via Mercado de Balcão exclusivamente Instituições Intermediadoras que sejam membros da 
ANBIMA e corretoras/distribuidoras que possuam o selo Execution Broker e ser associado ANBIMA ou ter aderido ao Código de 
Melhores Práticas e ao Código de Negociação de instrumentos Financeiros e com adesão ao nosso contrato de Intermediação.

Descreva o processo de investimento. 

O processo de investimento é dividido nas seguintes etapas:
1)Grandes Temas: apresentação do cenário macroeconômico pela Pesquisa ao time de Gestão, bem como das teses de investimento 
decorrentes do cenário prospectivo previsto. Contempla ainda a apresentação de temas relevantes e atualização do cenário para as 
empresas e setores acompanhados pelo time de pesquisa microeconômica.
2)Impacto nos Ativos: os times de Pesquisa e Gestão, conjuntamente e com base nas discussões dos Grandes Temas, discutem e 
definem os impactos esperados nos preços das diversas classes de ativos (câmbio, juros, bolsa etc.)
3)Proposição de estratégias: os gestores de portfólio e suas equipes elaboram estratégias propositivas para cada um dos mercados 
acompanhados (Juros e Inflação, Crédito Privado, Câmbio e Commodities, Equities), que serão submetidas ao Comitê de 
Investimento.
4)Comitê de Investimento: formado pelos membros mais seniores do time de Gestão, discute e aprova as estratégias propostas.
5)Execução das estratégias: os gestores de portfólio e suas equipes executam as estratégias aprovadas pelo Comitê de Investimento.
6)Acompanhamento de Resultados: os resultados dos fundos, decorrentes das estratégias implementadas, são avaliados em reuniões 
mensais de desempenho entre os gestores de portfólio e os heads dos times de Gestão.



7.4 

7.5 

7.6 

Como é controlado o prazo médio dos títulos de fundos de longo prazo, para fins de sua classificação tributária? 

O prazo médio para fins de enquadramento e classificação tributária é controlado diariamente em sistema proprietário ou através de 
sites de bancos custodiantes. As operações para fins de ajuste de prazo médio são realizadas conforme necessário.

Descreva os critérios adotados para distribuição do envio de ordens entre as corretoras aprovadas, incluindo o limite de 
concentração de volume de operações por corretora, se houver. 

Nos mercados de Bovespa e BM&F, os volumes são divididos conforme classificação de nota da avaliação.
Na divisão dos percentuais, sendo as 6 primeiras Research e as próximas 6 Discount:
•10% do Limite para as cada uma 4 primeiras – 40% total;
•8,25% do Limite para as próximas 4 – 33% total;
•6,75% do limite para as outras 4 – 27% total;
O processo de seleção é semestral e a cada avaliação e são substituídas 2 corretoras Research e 2 corretoras Discount.
No mercado de balcão, existe um limite máximo de 25% do total da corretagem paga no semestre.

Uma vez que uma ordem é executada, é feito um primeiro batimento dos parâmetros da ordem com a contraparte de execução. 
Confirmados os parâmetros, um empregado realiza o registro dessa operação nos sistemas de custódia e um segundo empregado 
confere o registro e confirma o boletamento da operação (sistema de dupla conferência). No dia seguinte, é feita a conciliação entre 
a posição em carteira de cada fundo esperada pelo sistema de gerenciamento de ordens do Gestor (conforme operações realizadas 
no dia anterior) e o demonstrativo de patrimônio informado pelo custodiante. Caso sejam verificadas diferenças, são apuradas as 
causas e realizadas as correções, quando cabíveis.  

Como são avaliados ativos no exterior, quando aplicável? Descrever como é realizado o controle e o processo de 
acompanhamento. 

Não são realizadas estratégias que envolvam aquisição de ativos no exterior.



8. Distribuição

Os fundos de investimento geridos pela CAIXA DTVM são distribuídos pelas Unidades de Negócio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, representadas pelas 
Agências, Postos de Atendimento (PA) e Postos de Atendimento Eletrônicos (PAE), todas vinculadas diretamente às vice-presidências de Rede de Varejo, 
Atacado e Governo.
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL possui Política Institucional de relacionamento com clientes e usuários dos produtos e serviços fornecidos pela Instituição. 
Nessa política são estabelecidos princípios e diretrizes que norteiam o relacionamento com o cliente desde o seu primeiro atendimento na Caixa.
O 9° PRINCÍPIO da política mencionada versa sobre a adequação de produtos, serviços e canais ao perfil do cliente e usuário. Abaixo segue o descritivo:
Os produtos e serviços comercializados pela Caixa, assim como a sua estrutura de canais, guardam aderência com o perfil de seus clientes e usuários.
DIRETRIZES: 
A CAIXA, no lançamento e manutenção do portfólio de produtos e serviços, considera:
 •Estratégias alinhadas ao perfil dos clientes e usuários; 
 •Estratégias direcionadas aos parceiros comerciais e aos parceiros insktucionais; 
 •Os canais adequados; 
 •Simplicidade nos processos de atendimento, pós-venda e reclamação; 
 •Feedback dos clientes e usuários sobre os produtos e serviços.

A Caixa faz uso de instrumentos que auxiliam na identificação do perfil do cliente de modo a ofertar os produtos e serviços mais adequados às suas expectativas 
e necessidades. 
Na criação e comercialização dos produtos que integram seu portfólio, a Caixa atua com legítimo interesse na satisfação de seus clientes e alcance dos seus 
resultados estratégicos. 
A Caixa valoriza a experiência do cliente em todas as suas interações com a personalização nos relacionamentos. 
A política completa está disponível para consulta em: https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-
governanca/Politica_Relacionamento_Clientes_Usuarios_Produtos_Servicos_Caixa.pdf

8.1 

A gestora realiza distribuição dos fundos sob sua responsabilidade? Se sim, descreva os procedimentos adotados referentes 
aos processos de:  
I.                             verificação dos produtos ao perfil do cliente (Suitability);   
II.                           conheça seu cliente (KYC);  
III.                         PLDFT; e  
IV.                        cadastro de cliente. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL também possui Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo. Esta Política contempla os 
procedimentos de PLDFT no Relacionamento com o Cliente, conforme abaixo:
 •A CAIXA adota procedimentos de "Conheça seu Cliente" desde a solicitação de início de relacionamento e durante todo o seu ciclo para evitar consktuição ou 

manutenção de vínculos com pessoas com provável envolvimento em práticas de LDFT - Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo. 
 •Os procedimentos incluem a coleta, verificação, validação e atualização de informações cadastrais. 
 •As informações relakvas aos dados cadastrais de clientes são atualizadas com periodicidade definida a parkr da análise da legislação vigente e de critérios de 

riscos estabelecidos pela Avaliação Interna de Risco. 
 •A CAIXA classifica seus clientes em níveis de risco, considerando aspectos de PLDFT - Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo e 

adota tratamento diferenciado na condução dos negócios, conforme o risco relacionado. 
 •Os dados relakvos à capacidade financeira do cliente são coletados e validados de acordo com o perfil de risco do cliente e com a natureza da relação e da 

evolução dos negócios mantidos com a CAIXA.
 •A CAIXA não realiza negócios com Shell Banks (banco consktuído em uma jurisdição sem qualquer presença osica e que não se encontra integrado em um 

grupo financeiro regulamentado) e com pessoas relacionadas nas listas restritivas internacionais referentes à LDFT. 
 •A CAIXA não admite a movimentação de recursos por meio de conta corrente anônima ou vinculada a ktular(es) ficpcio(s). 
 •A CAIXA realiza monitoramento das transações financeiras dos clientes de modo a capturar situações que possam apresentar indícios de LDFT e a comunicá-las 

ao órgão regulador, em conformidade com as regulações vigentes. 
 •São adotadas medidas de caráter restrikvo para o início e para manutenção de relacionamento com clientes em situações de possível envolvimento em prákcas 

de LDFT. 
 •A CAIXA adota procedimentos de especial atenção no monitoramento de clientes classificados como entes públicos, PEP - Pessoas Expostas Polikcamente e em 

situações de impossibilidade de verificação do Beneficiário Final.
A política completa está disponível para consulta em: https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-governanca/Politica-Prevencao-Lavagem-Dinheiro-e-
Financiamento-Terrorismo.pdf



8.2 

8.3 

8.4 

A gestora terceiriza alguma atividade relacionada à distribuição? Se sim, descreva as atividades, bem como o nome e o CNPJ 
do(s) terceiro(s) contratado(s). 

N/A

Como é feita a prospecção de clientes/distribuição de fundos? Detalhar o processo de captação realizado pela instituição. 
Exemplos: Indicação de clientes, prospecção. Qual o perfil dos clientes? (segmento e categoria do investidor). Exemplo: 
Varejo, Corporate, PJ, Investidor profissional, Qualificado? 

A prospecção de clientes/distribuição de fundos é realizada pelas unidades de negócio pertencentes à estrutura organizacional da 
Instituição nos segmentos Varejo, Atacado e Governo e em consonância com as normas vigentes de regulação e autorregulação para 
Distribuidores de Fundos de Investimento.

Descreva a estrutura operacional da gestora, voltada para a atividade de distribuição, incluindo sistemas de controle de 
movimentação (aplicação e resgate), critérios para execução das ordens e registro das solicitações, bem como o seu 
arquivamento e forma de proteção. 

A GERDI - Gerência Nacional Relacionamento e Distribuição é a unidade responsável, dentro da estrutura operacional CAIXA DTVM, 
pelo suporte técnico às áreas negociais sobre fundos de investimento. As movimentações em fundos de investimentos (aplicações e 
resgates) são preponderantemente realizadas pelas unidades vinculadas às Redes de Varejo, Atacado e Governo da Instituição em 
sistemas informatizados e específicos para tal finalidade e aderentes às disposições da ICVM 555/14. Os arquivamentos seguem o 
disposto no Art.205 da Lei nº 10.406/2002



9. Risco

9.1 

9.2 

9.3 

9.4 

9.5 

9.6 

A análise de risco de crédito é realizada pela unidade de riscos de ativos de terceiros que, por estar segregada das unidades de 
negócios, possui independência e autonomia para o exercício de suas atividades, em observância ao regime de responsabilidades da 
Resolução CVM nº 21/21 e a estruturação de linhas de defesa da CAIXA DTVM. A equipe técnica responsável pela análise de risco de 
crédito, realiza a avaliação do emissor e/ou emissão e atribui nota de risco, utilizando-se de modelos internos para a mensuração do 
risco de crédito. O rating atribuído é homologado em decisão colegiada por equipe técnica e em níveis de alçada, conforme volume 
e/ou maior grau de risco. Todas as avaliações de risco de crédito de Emissor e de Emissão possuem prazo de validade, que visam 
promover a integridade dos resultados gerados pelos modelos e análises de risco de crédito e mitigação de riscos. O risco de crédito é 
reavaliado periodicamente em observância às normas estabelecidas pelos órgãos reguladores, contemplando a natureza, nível de 
risco, prazo, situação do contrato e relevância da operação.

Como são analisadas as garantias das operações e quais os critérios utilizados (análise de formalização, execução, etc)? Há 
reavaliação periódica da qualidade do crédito e de suas garantias? Qual sua periodicidade?  

A periodicidade da reavaliação de operações, e consequentemente as garantias e covenants que estão vinculadas a elas, segue 
orientação da CVM e obedece a diretrizes atreladas e proporcionais à qualidade de crédito e ocorre também quando do recebimento 
de informações que possam ser relevantes para a operação. A unidade de riscos monitora periodicamente as garantias e covenants 
da operação, e verifica se os controles realizados são adequados e eficazes, e caso sejam identificadas deficiências ou 
vulnerabilidades, são feitas recomendações para aperfeiçoamento dos mecanismos e ferramentas de controle das garantias.

As questões e riscos ASG – ambientais, sociais e de governança corporativa – são considerados na análise de risco de crédito? 
(Exemplos: perda de licença ambiental, corrupção, envolvimento em casos de trabalho escravo ou infantil, etc.). 

Sim, as questões de ASG são consideradas no processo de análise de risco de crédito realizada pela unidade de riscos.

A gestora, independentemente do critério de apreçamento, possui algum procedimento ou estratégia no caso da iminência 
ou ocorrência de eventos de inadimplência? Descreva. 

Descreva as principais mudanças na equipe de risco nos últimos 05 (cinco) anos. 

A unidade de riscos foi redimensionada em 2020, com integração de novos empregados com atuação dedicada, fortalecendo e 
aprimorando o gerenciamento de riscos para os ativos de terceiros na CAIXA DTVM. 

Quais são os relatórios de riscos, com que frequência são gerados e o que contêm estes relatórios? 

Diariamente são elaborados e disponibilizados às áreas envolvidas relatórios de Risco de Mercado, Crédito e Liquidez com 
informações de nível de exposição aos riscos e comprometimento de limites de exposição para os Fundos de Investimento sob gestão 
da CAIXA DTVM. Mensalmente é apresentado nas instancias de governança e para a Alta Administração relatório consolidado do 
monitoramento realizado pela unidade de riscos para o Risco de crédito, mercado e liquidez.

Descreva como cada operação de crédito é analisada, aprovada e monitorada? Descreva a segregação entre as atividades. 

Sim, a unidade de riscos possui autonomia para suspender limites de alocação em ativos privados quando identificado aumento 
potencial do seu risco de crédito.



9.7 

9.8 

A instituição possui área de tecnologia da informação própria? Caso afirmativo, detalhar as atividades atuais, organograma e 
a qualificação dos profissionais. 

As atividades atuais contemplam construção e manutenção de soluções de TI; arquitetura e padrões tecnológicos; soluções digitais 
para negócios; inovação tecnológica; arquitetura de projetos de TI; projetos de desenvolvimento e/ou aquisição de software; 
planejamento  e  gestão  da  capacidade  das  esteiras  de  desenvolvimento  das  soluções  tecnológicas  no  âmbito  de seu  núcleo  
de  atuação; relacionamento  com  as  áreas  para  alinhamento  de  diretrizes  e  prioridades  estratégicas, estruturação  das 
necessidades em soluções tecnológicas e direcionamento do atendimento da TI; desenvolvimento e manutenção de soluções 
tecnológicas e digitais; desenvolvimento para as jornadas digitais desenhadas pelo negócio com foco na experiência dos clientes; 
desenvolvimento de aplicativos móveis e API. A qualificação dos profissionais determina nível elevado de conhecimento em 
atendimento as definições das áreas gestoras e as exigências consideram o perfil desejado (competências) e a função a ser exercida, 
contemplando desde cursos superiores a especialização com pós-graduação concluída em área de conhecimento aplicável na área de 
atuação.

Descreva os procedimentos de verificação de ordens executadas e de checagem das posições das carteiras. 

Uma vez que uma ordem é executada, é feito um primeiro batimento dos parâmetros da ordem com a contraparte de execução. 
Confirmados os parâmetros, um empregado realiza o registro dessa operação nos sistemas de custódia e um segundo empregado 
confere o registro e confirma o boletamento da operação (sistema de dupla conferência). No dia seguinte, é feita a conciliação entre 
a posição em carteira de cada fundo esperada pelo sistema de gerenciamento de ordens do Gestor (conforme operações realizadas 
no dia anterior) e o demonstrativo de patrimônio informado pelo custodiante. Caso sejam verificadas diferenças, são apuradas as 
causas e realizadas as correções, quando cabíveis.
Cabe destacar ainda que o sistema de Front Office da Caixa DTVM, utilizado pelos gestores e operadores, é o sistema AIM (Asset and 
Investment Manager), fornecido pela Bloomberg. Este sistema tem como principal funcionalidade o módulo de gerenciamento de 
ordens (OMS - Ordem Management System) que permite o registro e a evolução da ordem desde a sua elaboração pela gestão até 
sua liquidação pelas custódias, passando pelo roteamento da ordem para contrapartes, acompanhamento de quantidades e preços 
de execução e distribuição conforme parâmetros preestabelecidos, com todas as informações de cada um destes processos 
registradas e passíveis de recuperação por função de trilha de auditoria. O sistema também conta com módulo de gerenciamento de 
posições, onde é feita a gestão dos portfólios, elaboração e acompanhamento de estratégias e simulação de cenários considerando 
operações e movimentos de mercado.

A CAIXA DTVM utiliza a estrutura de tecnologia da informação da controladora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme organograma 
abaixo:



9.9 

9.10 

9.11 

9.12 

9.13 

9.14 

Sim, todos os operadores de mesa têm seus ramais telefônicos gravados. A escuta das gravações é realizada sempre que houver 
dúvida sobre o entendimento de conversas realizadas. O acesso às gravações é autorizado somente a gestores e pela área de 
Compliance.

Descreva os procedimentos de back-up e redundância de informações, desktops e servidores (para back-up, cite 
especificamente a periodicidade, local e prazo de armazenamento). 

A Gestora conta com equipe destinada exclusivamente para a realização de back-up, com periodicidade diária de todos os 
documentos produzidos e inseridos no servidor da gestora. Esses documentos são armazenados em servidor alternativo por um 
período de 15 dias. As Informações e documentos imprescindíveis à realização das atividades são disponibilizadas também em 
servidor de contingência.

Descreva a política de controle de acesso ao Data Center (físico e lógico) 

O acesso físico e lógico do Data Center da instituição é realizado apenas por empregados e colaboradores credenciados e autorizados, 
que atuam na área de Tecnologia da empresa.

Descreva o parque tecnológico atual da instituição. Citar no-breaks, capacidade dos servidores, links de internet e telefonia 
etc. 

Existe sistema de gravação de ligações telefônicas? Em caso positivo, qual a política de escuta das gravações? 

A capacidade de processamento e armazenamento do Parque Tecnológico da CAIXA é de:

· 8 mainframes (2 do modelo Z14 e 6 do modelo Z15)
· 390.612 MIPS (milhões de instruções por Segundo) no ambiente mainframe;
· 20.115 Terabytes de Armazenamento OPEN;
· 2.240 Terabytes de Armazenamento Mainframe;
· 811 servidores físicos de plataforma baixa;
· 17.358 servidores lógicos de plataforma baixa;
· 23 Servidores físicos de plataforma intermediária;
· 06 Silos Robóticos;
· 07 Virtual Storage Manager (VSM);
· 4.969 Roteadores;
· 638 Switches (Centralizado).
· 4 circuitos de internet de 10Gbps com dupla abordagem

A gestora possui filtro de e-mail, firewall e sistemas de antivírus? 
Sim.

São realizados testes periódicos para verificação de segurança e integridade de sistemas? Com que frequência? 

Sim, a frequência de realização dos testes para verificação de segurança e integridade de sistemas é de no mínimo de 02 (duas) vezes 
ao ano, com a participação das áreas envolvidas executando as atividades críticas da unidade e documentando os testes realizados.



10. Compliance e controles internos

10.1 

10.2 

10.3 

10.4 

10.5 

Sim. Diariamente a área de Compliance acessa diversas fontes de informação e sites de reguladores e autorreguladores (CVM, BACEN, 
ANBIMA, DOU, PREVIC, entre outras) e realiza buscas por novas normas e divulgações além de consultas a palavras-chave 
relacionadas aos mandatos exercidos pelas unidades, divulgando oportunamente para cada unidade. Além disso, o Compliance 
acompanha as ações de aprimoramento e/ou ajustes nas atividades, processos e formalização dos procedimentos em normas 
internas. Caso seja constatada ausência de aplicação de norma por determinada unidade o Compliance fará o enforcement e 
orientará abertura de plano de ação a ser monitorado até sua conclusão.

Descreva os procedimentos adotados pela gestora para controlar a faixa de preços dos ativos e valores mobiliários 
negociados para os fundos de investimento sob sua gestão. 

O Compliance monitora, semanalmente, as operações realizadas pelos fundos de investimento e carteiras administradas, realizadas 
pelo Gestor através de sistema de front-office utilizando os respectivos registros das operações nos Custodiantes, no qual é verificado 
se as taxas e os preços negociados correspondem ao praticado no mercado.
Em caso de negociações efetuadas fora do túnel de preços, o gestor é questionado sobre a ocorrência e deve encaminhar 
esclarecimento sobre o apontamento.

Descreva o processo para adesão ao Código de Ética e Conduta, bem como suas atualizações, pelas profissionais que 
trabalham na gestora. 

O processo de assinatura e adesão aos Códigos de Ética e de Conduta da CAIXA DTVM são feitos por meio de plataforma SAP, com 
controle de validade das assinaturas (necessária renovação anual). Além disso todos os novos empregados da gestora são alertados 
sobre os procedimentos a serem adotados e as regras de Compliance para todos os empregados.

Descreva como é realizado o monitoramento da política de investimentos pessoais. 

A gestora adota procedimentos de monitoramento contínuo das regulamentações e autorregulamentação aplicáveis ao seu 
segmento de atuação com execução de ações preventivas e corretivas? Em caso positivo, descreva os procedimentos 
adotados.  

As Diretrizes de Investimento Pessoal são parte integrante do Código de Conduta dos empregados da CAIXA DTVM. Trimestralmente 
a unidade de Compliance monitora a aderência de tais diretrizes. A identificação de descumprimentos às Diretrizes pode ensejar a 
aplicação de medidas disciplinares, sem prejuízo das sanções administrativas ou criminais que, no caso, também possam decorrer das 
atitudes de descumprimento.

Existe fundo ou outro instrumento de investimento exclusivo para sócios e executivos da gestora? 
Não.



10.6 

10.7 

Realiza diligência de identificação das contrapartes e emissores envolvidos em negociações de ativos financeiros com os fundos sob 
gestão. Adoção de procedimentos “Conheça o Histórico do Preço” quando da realização de investimento, com o objetivo de controlar 
e monitorar a faixa de preços dos ativos e valores mobiliários negociados para os fundos, de modo que eventuais operações fora dos 
padrões praticados pelo mercado sejam identificadas.
Para operações de Crédito Privado nos mercados primário e secundário realiza são analisadas informações com relação aos negócios 
realizados, tais quais: emissor do ativo, (coobrigados (se houver), garantias (se houver), fluxo e probabilidade de default (PDD) ou 
equivalência do rating interno do gestor com os ratings das agências classificadoras de risco de crédito, rating do ativo ou do emissor 
fornecido por agência classificadora de risco (se houver), classificação de risco interna do gestor; taxa negociada; solicitação e análise 
das informações produzidas pelo gestor que fundamentam a operação; documentos integrantes da operação ou a ela acessórios e, 
nas operações com garantia real ou fidejussória, à descrição das condições aplicáveis ao seu acesso e execução.

Caso sejam identificadas operações ou propostas que contenham indícios de práticas de ilícitos ou que apresentem atipicidade, 
conforme situações citadas, deverá comunicar o Compliance e a unidade de PLD da controladora.

Descreva os procedimentos de monitoramento implementados para prevenção e detecção de práticas ilícitas de trading (ex: 
front running, insider trading, spoofing etc.). 

O processo de investimento e negociação de ativos seguem o Regulamento ou mandatos dos produtos de investimento e as 
estratégias de alocação a serem adotadas são aprovadas em instâncias de governança internas que contam com a participação ativa 
da unidade de Compliance, seja pela emissão de Pareceres prévios à reunião ou pela manifestação durante as reuniões.
As rotinas de monitoramento e acompanhamento das operações com regularidade, objetiva identificar possíveis ilícitos de trading, 
além de monitorar e acompanhar o limite de alçadas estabelecido por operador.
Além disso as ações de aculturamento e disseminação do Código de Conduta visam reforçar que não serão aceitas ou toleradas 
quaisquer operações que deturpem a livre formação dos preços ou provoquem, em benefício próprio ou alheio, um comportamento 
artificial das cotações. Os empregados e dirigentes não deverão se valer, em proveito próprio ou de terceiros, de informação 
privilegiada ou antecipada, ainda que após seu desligamento do cargo ou função. 

Descreva os procedimentos adotados para PLDFT no processo de seleção e alocação e monitoramento na negociação de 
ativos. 



10.8 

10.9 

10.10 

Caso a gestora desenvolva outras atividades, descreva sua política de chinese wall, informando como se dá a proteção de 
informações entre departamentos e os potenciais conflitos de interesse advindos das diferentes atividades. 

A CAIXA DTVM presta atualmente somente os serviços de gestão de Fundos de Investimento.

Descreva as regras e procedimentos de monitoramento das operações realizadas fora de plataformas eletrônicas de 
negociação, enfatizando estabelecimento de preços e fontes de referência utilizadas. 

São considerados pelos gestores para precificação de operações realizadas em mercados de balcão minimamente os seguintes 
aspectos:

 1.preços de marcação e intervalo indicakvo do fechamento do dia anterior para o akvo em questão ou akvos com maturidade 
próxima;

 2.existência de spreads para o akvo em questão, ou akvos com maturidade próxima, em outros bancos, corretoras ou plataformas de 
negociação;

 3.existência de spreads em akvos ou derivakvos de referência, como contratos futuros de juros, que possam balizar a escolha de preço 
para as ordens de títulos públicos a serem emitidas.

 4.rakngs emikdos internamente ou por agências de risco para ptulos de crédito privado;
 5.nível de taxa de emissão primária por parte das insktuições financeiras;
 6.nível de taxa de emissão primária e mercado secundário para ptulos de empresas não financeiras.

Por fim, as operações realizadas por fundos em mercados de balcão são verificadas diariamente pela área de Compliance, que 
compara os preços negociados com o túnel de preços da ANBIMA

Como é verificado a adesão dos limites de risco, limites legais ou regulamentares das posições dos fundos sob gestão da 
gestora? A gestora utiliza algum agente externo? (Ex.: consultoria) 

A equipe de Compliance monitora os limites legais e regulamentares pela plataforma de front-office e acompanha 
desenquadramentos e respectivos planos de ação. A CAIXA DTVM possui uma área de risco que tem como principal atividade o 
controle, monitoramento e gerenciamento dos riscos dos fundos de investimento sob sua administração. Os parâmetros para cálculo 
do risco de mercado, crédito e liquidez, bem como os procedimentos a serem adotados no processo de gerenciamento de risco são 
submetidos para aprovação pelo Comitê de Risco. A política de risco é compreendida pelos princípios gerais, e diretrizes específicas 
de ações relativas ao risco. Também determina os processos operacionais mais importantes, limites, objetivos de performance 
baseados no risco e os procedimentos para o gerenciamento de risco. Quaisquer extrapolações dos limites definidos geram alertas os 
quais são reportados e avaliados pelo Comitê de Risco que conta com a participação de representante do Compliance.



10.11 

10.12

11. Jurídico

11.1 

As questões jurídicas e legais da empresa são tratadas por um departamento jurídico compartilhado com Controladora e 
especialmente dedicado às questões da(s) subsidiária(s).

Descreva como são tratados os conflitos de interesse resultantes da participação ou atuação dos sócios ou executivos em 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - controladora integral da CAIXA DTVM - é uma instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
que exerce um papel fundamental no desenvolvimento urbano e da justiça social do país, vez que prioriza setores como habitação, 
saneamento básico, infraestrutura e principal operador dos programas sociais do governo federal como Seguro Desemprego e Bolsa 
Família, contribuindo significativamente para melhorar a vida das pessoas, principalmente as de baixa renda. 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apoia inúmeras atividades artísticas culturais, educacionais e desportiva e oferece uma extensa gama 
de serviços bancários e financeiros: depósito e captações de recursos, poupança, cartões, crédito e financiamento habitacional, 
seguros, previdência privada, penhor, financiamento estudantil, capitalização, consórcio, serviços para o poder judiciário, crédito 
rural, conectividade social, FGTS, comércio exterior dentre outros. 
Dentro da estrutura organizacional da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL há ainda, uma vice-presidência (VP Fundos de 
Investimento/VIART) segregada das demais e que não integra o Conselho Diretor, conforme artigo 13, § 4º e artigo 28 do Estatuto da 
CAIXA. A VIART é responsável pelos serviços de administração fiduciária, inclusive para os fundos geridos pela CAIXA DTVM e pela 
gestão de carteiras em fundos de investimento e carteiras administradas exclusivamente com recursos do FGTS. O estatuto da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL prevê a existência do Conselho de Administração e Gestão de Ativos de Terceiros, órgão colegiado 
deliberativo, responsável pela gestão e representação da CAIXA quanto às atividades VIART. 
Dessa forma, eventuais situações de conflito de interesse relacionadas às demais atividades desempenhadas pela instituição são 
mitigadas por meio de segregação física, tecnológica e organização das companhias, bem como pelas estruturas de governança que 
contam com comitês segregados, assegurando que a tomada de decisão ocorra de forma colegiada e independente. Não obstante a 
CAIXA DTVM possui igualmente estrutura de governança apartada e órgãos estatuários próprios – Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e Comitê de Riscos e Capital dedicados unicamente às atividades da companhia – além de estrutura de comitês 
internos próprios e que não são compartilhadas com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sua controladora. 
Por fim, a Política de Controle Interno, Compliance e Integridade, a Política de Relacionamento com Clientes e Usuários de Produtos e 
Serviços e Código de Ética, Código de Conduta de Empregados e Dirigentes da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, além do Conduta dos 
Empregados da CAIXA DTVM dispõem sobre situações de potenciais conflitos de interesse.

A gestora recebe comissões/remuneração (rebate) pela alocação em ativos e valores financeiros? Quais as regras?  
 Não.

Descreva como são tratadas as questões jurídicas e legais da gestora (departamento jurídico próprio ou consultoria de 
terceiros). 



12. Anexos ou endereço eletrônico 

 Anexo ou link 
12.1 Link de acesso
12.2 Link de acesso
12.3 Link de acesso

12.4 Link de acesso

12.5 Link de acesso
12.6 Link de acesso
12.7 N/A
12.8 Link de acesso
12.9 Link de acesso
12.10 Link de acesso
12.11 Link de acesso
12.12 Link de acesso
12.13 Link de acesso
12.14 Link de acesso
12.15 N/A

12.16 N/A

12.17 Link de acesso
12.18 N/A
12.19 N/A

 

 

Resumo profissional dos responsáveis pelas áreas e equipe de gestão
Manual de apreçamento 
Código de ética e conduta 

Manual/Política de Exercício de Direito de Voto (Proxy Voting) 

Manual/Política de investimentos pessoais 
Manual/Política de rateio e divisão de ordens entre as carteiras de valores mobiliários 
Manual/Política de segurança de informação 
Manual/Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro  
Manual/Política de KYC 
Manual/Política que tratem da troca de informações entre a atividade de distribuição
realizada pela gestora e os administradores fiduciários 

Relatório de Rating 
Manual/Política de Liquidez 
Manual/Política de Suitability (caso a gestora realize distribuição de cotas dos fundos geridos) 
Formulário de referência 
Manual/Política de controles internos e compliance 
Manual/Política de gestão de risco 

[E-MAIL CORPORATIVO] [E-MAIL CORPORATIVO] 

[NOME DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O QUESTIONÁRIO] [NOME DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA INSTITUIÇÃO] 

[CARGO] [CARGO] 
[TELEFONE] [TELEFONE] 

Manual/Política de Responsabilidade Socioambiental 
Manual/Política de seleção e contratação de terceiros 
Lista das corretoras aprovadas (se houver) 

[ASSINATURA DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O [ASSINATURA DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA 

QUESTIONÁRIO] INSTITUIÇÃO] 



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0169105 - 2023

CCM 6.945.911-8- Inicio atv :14/04/2021 (AV PAULISTA, 750 - CEP: 01310-908 )

42.040.639/

CAIXA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

13/02/2023

12/08/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 688B8445

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 19:39:51 horas do dia 10/04/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



CNPJ: 42.040.639/0001-40

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23040765833-30

28/04/2023 17:26:13

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CAIXA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
CNPJ: 42.040.639/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:40:27 do dia 28/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/10/2023.
Código de controle da certidão: 610C.795A.8DD2.3590
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/05/2023, 09:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 42.040.639/0001-40
Razão Social: CAIXA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS SA
Endereço: AV PAULISTA 750 7º E 8º ANDARES / BELA VISTA / / / 01310-908

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/05/2023 a 16/06/2023

Certificação Número: 2023051802492270317166

Informação obtida em 23/05/2023 10:50:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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FIàCáIXáàBRáSILàMáTRI)àRENDáàFIXá Ϯϯ.Ϯϭϱ.ϬϬϴ/ϬϬϬϭ‐ϳϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIRFà‐àMàϭàTPàRF ϭϬ.ϳϰϬ.ϲϳϬ/ϬϬϬϭ‐Ϭϲ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FICàFIàCáIXáàBRáSILàDISPONIBILIDáDESàRF ϭϰ.ϱϬϴ.ϲϰϯ/ϬϬϬϭ‐ϱϱ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ
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FICàFIàCáIXáàNOVOàBRáSILàRFàREFàIMá‐BàLP ϭϬ.ϲϰϲ.ϴϵϱ/ϬϬϬϭ‐ϵϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FICàFIàáÇÕESàCáIXáàIBOVESPá Ϭϭ.ϱϮϱ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐ϳϳ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FICàFIàCáIXáàBRáSILàGESTÃOàESTRáTÉGICáàRF Ϯϯ.Ϯϭϱ.Ϭϵϳ/ϬϬϬϭ‐ϱϱ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FICàFIàCáIXáàBRáSILàRFàáTIVáàLONGOàPRá)O ϯϱ.ϱϯϲ.ϱϯϮ/ϬϬϬϭ‐ϮϮ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIRFà‐àMàϭà+àTPàRFàLP ϭϬ.ϱϳϳ.ϱϭϵ/ϬϬϬϭ‐ϵϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIRFà‐àMàTPàRFàLP ϭϰ.ϱϬϴ.ϲϬϱ/ϬϬϬϭ‐ϬϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIMáà‐àBàϱàTPàRFàLP ϭϭ.ϬϲϬ.ϵϭϯ/ϬϬϬϭ‐ϭϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIMáàGERáLàTPàRFàLP ϭϭ.Ϭϲϭ.Ϯϭϳ/ϬϬϬϭ‐Ϯϴ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIMáà‐àBàTPàRFàLP ϭϬ.ϳϰϬ.ϲϱϴ/ϬϬϬϭ‐ϵϯ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIMáà‐àBàϱà+àTPàRFàLP ϭϬ.ϱϳϳ.ϱϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϴϴ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIDKáàIPCáàϮàáàTPàRFàLP ϭϰ.ϯϴϲ.ϵϮϲ/ϬϬϬϭ‐ϳϭ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàáÇÕESàCáIXáàINFRáESTRUTURá ϭϬ.ϱϱϭ.ϯϴϮ/ϬϬϬϭ‐Ϭϯ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ
FIàáÇÕESàCáIXáàBRáSILàIBXà‐àϱϬ Ϭϯ.ϳϯϳ.Ϯϭϳ/ϬϬϬϭ‐ϳϳ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

Và‐àDáàáNÁLISEàDáàINSTITUIÇÃOàOBJETOàDEàCREDENCIáMENTO

EstƌutuƌaàdaàIŶstituição

á CáIXá ásset dispƁe de uŵ Diƌetoƌ‐PƌesideŶte, de uŵa Diƌetoƌia EǆeĐutiǀa ƌespoŶsĄǀel pela distƌiďuiçĆo e estƌatĠgia de pƌodutos e de

uŵa Diƌetoƌia EǆeĐutiǀa ƌespoŶsĄǀel pela gestĆo de ƌeĐuƌsos, ă Ƌual estĆo ǀiŶĐuladas uŵa “upeƌiŶteŶdġŶĐia ƌespoŶsĄǀel pela gestĆo de

fuŶdos tƌadiĐioŶais ;ŵútuosͿ e uŵa GeƌġŶĐia ƌespoŶsĄǀel pela gestĆo de fuŶdos estƌutuƌados e fuŶdos de fuŶdos. álĠŵ disso, estĆo

taŵďĠŵ diƌetaŵeŶte ǀiŶĐuladas ă PƌesidġŶĐia da CáIXá ásset a “upeƌiŶteŶdġŶĐia ƌespoŶsĄǀel pelo geƌeŶĐiaŵeŶto de ƌisĐos, ĐoŶtƌoles

iŶteƌŶos, ĐoŵpliaŶĐe e goǀeƌŶaŶça, Ƌue dispƁe de uŵa GeƌġŶĐia ƌespoŶsĄǀel pelo geƌeŶĐiaŵeŶto de ƌisĐos e uŵa GeƌġŶĐia ƌespoŶsĄǀel

pela goǀeƌŶaŶça e o ĐoŵpliaŶĐe da CáIXá ásset, ďeŵ Đoŵo uŵa GeƌġŶĐia ƌespoŶsĄǀel pela ĐoŶtƌoladoƌia e fiŶaŶças e uŵa GeƌġŶĐia

ƌespoŶsĄǀel pela gestĆo da eŵpƌesa. á CáIXá ásset possui estƌutuƌa de ſƌgĆos Đolegiados de ĐaƌĄteƌ deliďeƌatiǀo paƌa a toŵada de

deĐisĆo,àĐoŶstituídosàpelosàƌepƌeseŶtaŶtesàdasàuŶidadesàƋueàĐoŵpƁeŵàaàĐoŵpaŶhia.



ϰ

Segƌegaçãoàdeàátiǀidades

á CáIXá DTVM pƌesta atualŵeŶte soŵeŶte os seƌǀiços de gestĆo de FuŶdos de IŶǀestiŵeŶto, e toda a

gestĆoàĠàiŶdepeŶdeŶte,àiŶĐlusiǀeàĐoŵàuŵaàŵesaàdeàopeƌaçƁesàpƌſpƌia.

Os seƌǀiços de adŵiŶistƌaçĆo fiduĐiĄƌia, distƌiďuiçĆo de fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto e Đustſdia e ĐoŶtƌoladoƌia

sĆoàeǆeƌĐidosàdeŶtƌoàdaàestƌutuƌaàdaàĐoŶtƌoladoƌa,àCáIXáàECONÔMICáàFEDERáL,àĐoŶfoƌŵeàaďaiǆo:

á VIáRT ;VP FuŶdos de IŶǀestiŵeŶtoͿ Ġ ƌespoŶsĄǀel pelos seƌǀiços de adŵiŶistƌaçĆo fiduĐiĄƌia e de Đustſdia

e ĐoŶtƌoladoƌia. Tƌata‐se de uŵa ViĐe‐pƌesidġŶĐia iŶseƌida Ŷa estƌutuƌa oƌgaŶizaĐioŶal da CáIXá

ECONÔMICá FEDERáL, Ƌue Ġ segƌegada das deŵais e Ƌue ŶĆo iŶtegƌa o CoŶselho Diƌetoƌ, ĐoŶfoƌŵe aƌtigo

ϭϯ,à§àϰºàeàaƌtigoàϮϴàdoàEstatutoàdaàCáIXá.

DeŶtƌo da ViĐe‐pƌesidġŶĐia, as duas atiǀidades sĆo segƌegadas poƌ GeƌġŶĐias NaĐioŶais, seŶdo a atiǀidade de

ádŵiŶistƌaçĆo FiduĐiĄƌia eǆeƌĐida pela GN ádŵiŶistƌaçĆo FiduĐiĄƌia ;GEáFIͿ, e as atiǀidades de Đustſdia e

ĐoŶtƌoladoƌiaàeǆeƌĐidasàpelaàGNà“eƌǀiçosàQualifiĐadosà;GE“EQͿ.

á distƌiďuiçĆo de fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto Ġ ƌealizada pela ĐoŶtƌoladoƌa, poƌ ŵeio da sua ƌede de agġŶĐias e

ĐoŶtaàĐoŵàĄƌeasàespeĐializadasàŶoàƌelaĐioŶaŵeŶtoàeàateŶdiŵeŶtoàpaƌaàŶiĐhosàespeĐífiĐos.



ϱ

á estƌutuƌa Ġ ŵuito ďeŵ oƌgaŶizada e segŵeŶtada, Đoŵ Đlaƌas ƌespoŶsaďilidades e ĐoŶtƌoles. Eŵ ϮϬϮϮ haǀia

ϭϴϵ fuŶĐioŶĄƌios. á estƌutuƌa ĐoŶta Đoŵ uŵ ǀiĐe‐pƌesideŶte ;CEOͿ, dois diƌetoƌes ;CIO e uŵ eǆeĐutiǀo de

adŵiŶistƌaçĆo fiduĐiĄƌia/distƌiďuiçĆoͿ e eǆeĐutiǀos de ƌisĐo ;ĐƌĠdito, opeƌaĐioŶal ŵeƌĐado e liƋuidezͿ e de

ĐoŵpliaŶĐe. á eƋuipe de iŶǀestiŵeŶtos Ġ segŵeŶtada eŵ ƌeŶda fiǆa ;ĐƌĠdito e juƌos/iŶflaçĆoͿ, ǀaƌiĄǀel

;açƁes e ŵultiŵeƌĐados/ĐąŵďioͿ e fuŶdos de fuŶdos ;FoFsͿ. Eŵďoƌa a eƋuipe de FoFs se ƌepoƌte ao CIO da

gestoƌa, as deĐisƁes de iŶǀestiŵeŶto sĆo toŵadas eŵ Đoŵitġs segƌegados, Đoŵ difeƌeŶtes pƌoĐessos e

ƋuſƌuŶs.

á eŵpƌesa ĐoŶta Đoŵ eǆeĐutiǀos eǆpeƌieŶtes, a ŵaioƌia Đoŵ ŵais de ϭϱ aŶos Ŷa iŶstituiçĆo e ŵais de ǀiŶte

Ŷo gƌupo. O ƌisĐo de pessoa‐Đhaǀe Ġ ďaiǆo. á ƌotatiǀidade teŵ auŵeŶtado desde ϮϬϭϵ, Đoŵ ǀĄƌias

alteƌaçƁes Ŷos altos Ŷíǀeis ;CEO, CIO, eǆeĐutiǀo de ƌisĐo e alguŶs supeƌiŶteŶdeŶtes e geƌeŶtesͿ, ŵas os

Ŷoǀos eǆeĐutiǀos sĆo oƌiuŶdos da pƌſpƌia gestoƌa ou de eŵpƌesas do gƌupo. álĠŵ disso, essas alteƌaçƁes

ŶĆoàafetaƌaŵàaàĐoŶtiŶuidadeàdosàŶegſĐios.

ás Ąƌeas de auditoƌia iŶteƌŶa e o depaƌtaŵeŶto juƌídiĐo sĆo do gƌupo e segƌegados da gestoƌa. ás Ąƌeas de

ƌisĐo e de ĐoŵpliaŶĐe fazeŵ paƌte da gestoƌa, ŵas de foƌŵa ĐoŵpletaŵeŶte segƌegada, Đoŵ ƌepoƌte ao

CEO. ás Ąƌeas de supoƌte, Đoŵo ƌeĐuƌsos huŵaŶos ;RHͿ, juƌídiĐo, ĐoŶtaďilidade e teĐŶologia da iŶfoƌŵaçĆo

;TIͿ sĆo foƌŶeĐidas pelo gƌupo, geƌalŵeŶte Đoŵ pƌofissioŶais dediĐados ă gestoƌa. NĆo hĄ Ąƌea de tƌadiŶg, e

asàoƌdeŶsàsĆoàefetuadasàpelosàpƌſpƌiosàgestoƌes.

QualifiĐaçãoàdoàĐoƌpoàtĠĐŶiĐo
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HistóƌiĐoàeàeǆpeƌiġŶĐiaàdeàatuação

á CáIXá DTVM foi ĐoŶstituída eŵ ϭϰ/Ϭϰ/ϮϬϮϭ Ŷa Đidade de “Ćo Paulo, Đoŵo suďsidiĄƌia iŶtegƌal da CáIXá ECONÔMICá FEDERáL,

eŵpƌesa ϭϬϬ% púďliĐa ĐoŶtƌolada pelo GoǀeƌŶo Fedeƌal, e se toƌŶou opeƌaĐioŶal apſs apƌoǀaçĆo do BCB eŵ Ϯϳ/Ϭϵ/ϮϬϮϭ. É ƌespoŶsĄǀel

pela gestĆo de todos os fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto ŵaŶtidos Ŷa iŶstituiçĆo, e suƌgiu a paƌtiƌ da ĐisĆo das atiǀidades de gestĆo e

adŵiŶistƌaçĆo de fuŶdos de iŶǀestiŵeŶtos ǀisaŶdo ŵelhoƌaƌ a Ƌualidade de seus seƌǀiços, alĠŵ de apeƌfeiçoaƌ os pƌoĐessos iŶteƌŶos de

goǀeƌŶaŶça, e a tƌaŶspaƌġŶĐia juŶto aos ĐlieŶtes. á CáIXá DTVM detĠŵ o diƌeito de eǆĐlusiǀidade Ŷa pƌestaçĆo de seƌǀiços de gestĆo de

ƌeĐuƌsos eŵ ǀeíĐulos de iŶǀestiŵeŶto eŵ Ƌue a CáIXá seja ádŵiŶistƌadoƌa FiduĐiĄƌia e Distƌiďuidoƌa. O diƌeito de eǆĐlusiǀidade ŶĆo

aďƌaŶge o FI‐FGT“, os fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto dos Ƌuais o FI‐FGT“ seja o úŶiĐo Đotista e as Caƌteiƌas ádŵiŶistƌadas do FGT“ e do FuŶdo

de DeseŶǀolǀiŵeŶto “oĐial. “ua ĐƌiaçĆo teŵ poƌ oďjetiǀo eƋuipaƌaƌ a estƌutuƌa da CáIXá ăs ŵelhoƌes pƌĄtiĐas de ŵeƌĐado, e peƌŵitiƌ a

aŵpliaçĆo da ofeƌta de soluçƁes adeƋuadas paƌa Đada tipo de iŶǀestidoƌ Ŷos diǀeƌsos segŵeŶtos do ŵeƌĐado. Poƌ seƌ uŵa dissidġŶĐia

das atiǀidades jĄ pƌestadas poƌ dĠĐadas, as iŶfoƌŵaçƁes histſƌiĐas estĆo pautadas Ŷa ĠpoĐa eŵ Ƌue os seƌǀiços desses ǀeíĐulos de

iŶǀestiŵeŶto eƌaŵ geƌidos Ŷo ąŵďito da ĐoŶtƌoladoƌa ;CáIXá/VIáRTͿ. Caďe destaĐaƌ Ƌue a CáIXá DTVM assuŵe uŵ legado de gestĆo

de ƌeĐuƌsos Ŷa oƌdeŵ de ŵais R$ ϰϰϳ ďilhƁes ĐoŶfoƌŵe o ƌaŶkiŶg de gestoƌes diǀulgado pela áNBIMá, e se toƌŶa a Ƌuaƌta ŵaioƌ gestoƌa

de ƌeĐuƌsos do país. No segŵeŶto de RPP“, a CáIXá DTVM Ġ a lídeƌ Ŷa gestĆo de ƌeĐuƌsos, seŶdo ƌespoŶsĄǀel poƌ apƌoǆiŵadaŵeŶte ϰϬ%

de todos os ƌeĐuƌsos iŶǀestidos poƌ ŵeio de fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto. "O pƌoĐesso de iŶǀestiŵeŶtos Ġ ďeŵ estaďeleĐido e disĐipliŶado, e

passou poƌ uŵa ƌeǀisĆo eŵ ϮϬϭϲ e ϮϬϭϳ paƌa se aliŶhaƌ ăs ŵelhoƌes pƌĄtiĐas das gestoƌas loĐais, o Ƌue auŵeŶtou sua Ƌualidade e

iŶĐƌeŵeŶtou os pƌoĐediŵeŶtos de pesƋuisa, aŶĄlise e toŵada de deĐisĆo. á gestoƌa teŵ aŵpla eǆpeƌiġŶĐia de gestĆo eŵ difeƌeŶtes

oďjetiǀos e Đaƌteiƌas e possui uŵ ƌoďusto ĐoŶjuŶto de ĐoŶtƌoles, ŵas ĐoŶĐeŶtƌa suas opeƌaçƁes eŵ fuŶdos de ŵeƌĐado ŵoŶetĄƌio e de

ƌeŶdaàfiǆa.
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PƌiŶĐipaisàCategoƌiasàeàFuŶdosàofeƌtados

O poƌtfſlio de fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto geƌidos pela CáIXá DTVM ĐoŶta Đoŵ ϰϬϰ pƌodutos, eŶtƌe fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto

e Đaƌteiƌas adŵiŶistƌadas, ďusĐaŶdo ateŶdeƌ a iŶǀestidoƌes pessoas físiĐas e pessoas juƌídiĐas dos segŵeŶtos

Đoƌpoƌatiǀo, goǀeƌŶos e iŶstituĐioŶal. O poƌtfſlio Ġ Đoŵposto poƌ fuŶdos de iŶǀestiŵeŶtos de ƌeŶda fiǆa, de açƁes,

ŵultiŵeƌĐados, Đaŵďial, fuŶdo de íŶdiĐe ‐ ETF, fuŶdos ŵútuos de pƌiǀatizaçĆo – FGT“, fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto Ŷo

eǆteƌioƌ, fuŶdos iŵoďiliĄƌios, de diƌeitos Đƌeditſƌios. Os fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto e Đaƌteiƌas adŵiŶistƌadas soď gestĆo da

CáIXá DTVM possueŵ eŵ suas Đaƌteiƌas atiǀos fiŶaŶĐeiƌos tais Đoŵo açƁes e outƌos atiǀos de ƌeŶda ǀaƌiĄǀel, ĐoŶtƌatos

de deƌiǀatiǀos, deďġŶtuƌes e outƌos títulos de ƌeŶda fiǆa eŵitidos poƌ pessoas juƌídiĐas fiŶaŶĐeiƌas e ŶĆo fiŶaŶĐeiƌas,

diƌeitos Đƌeditſƌios, e Đotas de fuŶdos de iŶǀestiŵeŶtos, alĠŵ de títulos púďliĐos fedeƌais e iŵſǀeis, Ŷo Đaso de fuŶdos

iŵoďiliĄƌios. O seƌǀiço de gestĆo disĐƌiĐioŶĄƌia Ġ estaďeleĐido Đoŵ ďase eŵ diƌetƌizes deliďeƌadas eŵ Đoŵitġs e iŶĐlui

aďoƌdageŵàtop‐doǁŶàeàsetoƌial,àĐoŵàǀisĆoàdeàloŶgoàpƌazo,àsupoƌtadosàpoƌàaŶĄlisesàdaàĄƌeaàdeàƌisĐoàeàjuƌídiĐa.
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áǀaliaçãoàdosàƌisĐosàassuŵidosàpelosàfuŶdosàsoďàsuaàadŵiŶistƌação/gestão

á gestoƌa teŵ uŵa aďoƌdageŵ ŵuito ĐoŶseƌǀadoƌa eŵ ƌelaçĆo aos liŵites de ƌisĐo e uŵ ƌoďusto ĐoŶjuŶto

de ĐoŶtƌoles. O histſƌiĐo de gestĆo de uŵa ǀasta gaŵa de Đaƌteiƌas Ġ loŶgo, Đoŵ ĐoŶsistġŶĐia Đoŵpƌoǀada e

uŵa ofeƌta de pƌodutos ŵuito ďoa, espeĐialŵeŶte eŵ estƌatĠgias de Đuƌto pƌazo e ƌeŶda fiǆa. O

deseŵpeŶho e os ƌisĐos dos poƌtfſlios sĆo disĐutidos eŵ Đoŵitġs peƌiſdiĐos, Đoŵ paƌtiĐipaçĆo de eǆeĐutiǀos

seŶioƌes de ǀĄƌias Ąƌeas. á iŶstituiçĆo dispƁe de iŶstƌuŵeŶtos adeƋuados paƌa aǀaliaƌ suas atiǀidades,

pƌoĐesso Ƌue teŵ sido iŵpoƌtaŶte paƌa a Đuƌǀa de apƌeŶdizado da eƋuipe de iŶǀestiŵeŶto. á gestoƌa

pƌoduz ƌelatſƌios ŵeŶsais de atƌiďuiçĆo de deseŵpeŶho e de ƌisĐo Ƌue peƌŵiteŵ aos gestoƌes aǀaliaƌ se as

Đaƌteiƌas estĆo eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ as polítiĐas de iŶǀestiŵeŶto, apƌeŶdeƌ Đoŵ os eƌƌos e ajustaƌ seu

pƌoĐesso de iŶǀestiŵeŶto. á polítiĐa de ƌisĐo Ġ ĐoŵpƌeeŶdida pelos pƌiŶĐípios geƌais e diƌetƌizes espeĐífiĐas

de açƁes ƌelatiǀas ao geƌeŶĐiaŵeŶto dos ƌisĐos, pƌoĐediŵeŶtos, ƌespoŶsaďilidades e liŵites, eŵ ĐoŶsoŶąŶĐia

Đoŵ as ƌegulaŵeŶtaçƁes iŶteƌŶa e eǆteƌŶa e fuŶdaŵeŶtados Ŷas pƌĄtiĐas do ŵeƌĐado. á CáIXá DTVM

ĐoŶtƌola, ŵoŶitoƌa e ŵitiga as eǆposiçƁes aos ƌisĐos de ĐƌĠdito, ŵeƌĐado e liƋuidez, a fiŵ de ŵiŶiŵizaƌ os

iŵpaĐtos de eǀeŶtos iŶespeƌados e iŶdesejados Ŷa peƌfoƌŵaŶĐe e Ŷo ĐuŵpƌiŵeŶto dos oďjetiǀos dos

FuŶdos de IŶǀestiŵeŶto, Đoŵ ŵoŶitoƌaŵeŶto ĐoŶtíŶuo do ateŶdiŵeŶto ăs ƌegulaŵeŶtaçƁes iŶteƌŶas e

eǆteƌŶas, ďeŵ Đoŵo eǆeĐuçĆo de açƁes pƌeǀeŶtiǀas e Đoƌƌetiǀas. á toŵada de deĐisĆo ƋuaŶto ă ŵitigaçĆo,

tƌaŶsfeƌġŶĐia, ou assuŶçĆo do ƌisĐo tġŵ atuaçĆo efetiǀa poƌ paƌte do gestoƌ ƌespoŶsĄǀel e da Đadeia de

goǀeƌŶaŶçaàĐoŵàalçadasàdeàdeĐisĆoàestaďeleĐidasàpƌeǀiaŵeŶteàpelaàáltaàádŵiŶistƌaçĆo.



ϵ

VeƌifiĐaçãoàdeàiŶfoƌŵaçõesàsoďƌeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçõesàƌealizadasàŶoà
ŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌoàeàƌestƌiçõesàƋueàdesaĐoŶselhaŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoà
seguƌo

O geƌeŶĐiaŵeŶto do ƌisĐo de liƋuidez utiliza pƌĄtiĐas de ŵaŶeiƌa a eǀitaƌ esĐassez de Đaiǆa e difiĐuldades eŵ hoŶƌaƌ os

ƌesgates soliĐitados, utilizaŶdo ŵodelo ďaseado eŵ histſƌiĐo de apliĐaçƁes e ƌesgate e eŵ íŶdiĐe de ŶegoĐiaďilidade dos

atiǀos Ŷo ŵeƌĐado seĐuŶdĄƌio. álĠŵ disso, Ġ ŵoŶitoƌada a ĐoŶĐeŶtƌaçĆo de ǀoluŵes fiŶaŶĐeiƌos poƌ pƌazo e poƌ Đotistas.

á ŵetodologia de ŵeŶsuƌaçĆo do ƌisĐo de liƋuidez ĐoŶteŵpla pƌojeçĆo de fluǆo de Đaiǆa ďaseado eŵ histſƌiĐo de

eŶtƌadas e saídas, ĐlassifiĐaçĆo de liƋuidez Ƌue utiliza o histſƌiĐo de ŶegoĐiaçĆo dos atiǀos Ŷo ŵeƌĐado seĐuŶdĄƌio, pƌazo

de ĐotizaçĆo e aĐoŵpaŶhaŵeŶto de ĐoŶĐeŶtƌaçĆo de ǀoluŵes poƌ ǀeŶĐiŵeŶtos, poƌ pƌazo e poƌ Đotistas. O liŵite de

eǆposiçĆo ao ƌisĐo de liƋuidez Ġ defiŶido ĐoŶsideƌaŶdo o peƌfil do passiǀo do fuŶdo, o Ŷíǀel de eǆposiçĆo dos atiǀos

aloĐados eŵ Đaƌteiƌa, os Đustos e despesas. á adeƌġŶĐia do ŵodelo e dos paƌąŵetƌos utilizados paƌa ĐĄlĐulo do ƌisĐo de

liƋuidez Ġ ǀeƌifiĐada pelo pƌoĐesso de ďaĐktestiŶg, paƌa a ǀalidaçĆo ou ǀeƌifiĐaçĆo da pƌeĐisĆo do ŵodelo de ƌisĐo de

liƋuidez adotado. O ďaĐktestiŶg Ġ efetuado Ŷo ŵíŶiŵo aŶualŵeŶte. Paƌa o ŵoŶitoƌaŵeŶto da liƋuidez dos fuŶdos eŵ

ĐeŶĄƌios adǀeƌsos, as Đaƌteiƌas dos FuŶdos sĆo suďŵetidas a testes de estƌesse peƌiſdiĐos Ƌue leǀaŵ eŵ ĐoŶsideƌaçĆo

ĐeŶĄƌios estƌessados taŶto paƌa o atiǀo ƋuaŶto paƌa o passiǀo dos fuŶdos. Os ĐeŶĄƌios estƌessados sĆo oďtidos a paƌtiƌ

de ĐoŵďiŶaçƁes dos pioƌes ĐeŶĄƌios histſƌiĐos paƌa a liƋuidez dos atiǀos e paƌa os ƌesgates das Đaƌteiƌas e, taŵďĠŵ, das

paƌtiĐulaƌidades dos fuŶdos. áiŶda ĐoŶfoƌŵe desĐƌito aĐiŵa Ŷo iteŵ ϴ.ϭϬ, "Đ", "O ŵoŶitoƌaŵeŶto dos ƌisĐos Ġ ƌealizado

diaƌiaŵeŶte e estĄ estƌutuƌado Đoŵ liŶhas de ƌepoƌte paƌa asseguƌaƌ a aǀaliaçĆo e geƌeŶĐiaŵeŶto dos Ŷíǀeis de ƌisĐos

assuŵidos pelos fuŶdos, ĐoŶfoƌŵe seu gƌau de ĐoŵpƌoŵetiŵeŶto de liŵite. Os eǀeŶtos de ƌisĐos estĆo estƌutuƌados eŵ

NíǀelàIàeàNíǀelàII".



ϭϬ

áǀaliaçãoàdaàƌeŶtaďilidadeàdosàfuŶdosàsoďàsuaàadŵiŶistƌação/gestão

áǀaliaŶdo os FuŶdos de IŶǀestiŵeŶtos geƌidos Ŷo aĐuŵulado dos últiŵos dois aŶos ;ϮϬϮϭ e ϮϬϮϮͿ, os fuŶdos

peƌfoƌŵaƌaŵ pƌſǆiŵos de seus íŶdiĐes de ďeŶĐhŵaƌk, se ŵostƌaŶdo adeƌeŶtes ă PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶto

ĐoŶtidaàeŵàseuàƌegulaŵeŶto.

RegulaƌidadeàFisĐalàeàPƌeǀideŶĐiĄƌia

áàpƌeseŶteàiŶstituiçĆoàapƌeseŶtouàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaosàſƌgĆosàofiĐiais.

VoluŵeàdeàƌeĐuƌsosàsoďàadŵiŶistƌação/gestão

á CáIXá á““ET DTVM, possui uŵ patƌiŵƀŶio soď sua adŵiŶistƌaçĆo, Ŷo ǀaloƌ de R$ ϰϵϯ.Ϯϭϯ.ϰϳϮ.ϰϮϴ,ϱϵ

ƌeais.



Data

ϭϭ

MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶto

GILVáNIàPEREIRáàRO“á Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoà
CoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶto Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

VIà‐àDOàPáRECERàFINáLàSOBREàáàINSTITUIÇÃO:

ápſsàaàaŶĄliseàpaƌaàCƌedeŶĐiaŵeŶtoàdaàIŶstituiçĆoàFiŶaŶĐeiƌa,àpodeŵosàafiƌŵaƌàƋueàseàtƌataàdeàuŵaàiŶstituiçĆoàsſlida,àďeŵàĐoŶĐeituadaàeàĐoŵàĐƌediďilidadeàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌo.àáà
ClassifiĐaçĆoàdeàƌisĐo,àà"áá;ďƌaͿ͟ààeŵitidaààpelaàFitĐhàRatiŶgsààĐoŶsideƌadaàuŵaàiŶstituiçĆoàĐoŵàƌisĐoàiƌƌisſƌio,àoàƋueààŵostƌaàaàeǆĐeleŶteàĐapaĐidadeàfiŶaŶĐeiƌaàdaàIŶstituiçĆoàaàŵĠdioàeà

loŶgoàpƌazo.

LoĐal:

VIIIà‐àRESPONSÁVEISàPELOàCREDENCIáMENTO: Caƌgo  CPF ássiŶatuƌa

ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯINSTITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDOSàSERVIDORESàPÚBLICOSàMUNICIPáIS

INE“àGOME“à“ILVáà

EŵďasaŵeŶtoàeŵàfoƌŵulĄƌiosàdeàdiligġŶĐiaàpƌeǀistosàeŵàĐódigosàdeà
autoƌƌegulaçãoàƌelatiǀosàăàadŵiŶistƌaçãoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌos

ás atiǀidades deseŵpeŶhadas pela Ąƌea de ĐoŵpliaŶĐe da CáIXá ásset possueŵ Ŷatuƌeza tĠĐŶiĐa de

ŵoŶitoƌaŵeŶto, aĐoŵpaŶhaŵeŶto e ĐoŶtƌole dos pƌoĐediŵeŶtos e doĐuŵeŶtos Đoŵ o oďjetiǀo de geƌiƌ o

sisteŵa de ĐoŵpliaŶĐe e ƌelaĐioŶaŵeŶto Đoŵ ſƌgĆos ƌeguladoƌes, Đoŵ diŶąŵiĐa e ĐoŶstaŶte iŶteƌaçĆo

juŶtoàaàĄƌeaàdeàĐoŶtƌoleàeàƌisĐoàdaàCáIXá.

á Ąƌea de ĐoŵpliaŶĐe da CáIXá ásset taŵďĠŵ atua de ŵaŶeiƌa pƌeǀeŶtiǀa, poƌ ŵeio da disseŵiŶaçĆo de

ĐoŶteúdos ǀoltados paƌa os ŵais ǀaƌiados teŵas soď seus ŵaŶdatos, Đoŵo ĠtiĐa, ĐoŶduta, iŶtegƌidade,

PLDFTP etĐ. á disseŵiŶaçĆo Ġ ƌealizada poƌ ŵeio de ǀídeos eduĐatiǀos, liǀes, eǀeŶtos Đoŵ palestƌaŶtes de

ŵeƌĐado e eŵpƌegados espeĐialistas do CoŶgloŵeƌado, Đaƌds, pĄgiŶa ǁeď e poƌ ŵeio de deŵais

ĐoŵuŶiĐaçƁesàeletƌƀŶiĐas.
OutƌosàĐƌitĠƌiosàdeàaŶĄlise NĆoàhĄ

ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ
JOYCEàCáNáLàCORTELETI MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶto Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ



ϭϮ



ϭϯ

á ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ ;iŶĐiso I, § Ϯº, do aƌt. ϮϭͿ ŵaŶteǀe a eǆigġŶĐia das apliĐaçƁes de ƌeĐuƌsos dos RPP“ seƌeŵ ƌealizadas apeŶas eŵ fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto

eŵ Ƌue o adŵiŶistƌadoƌ ou gestoƌ do fuŶdo seja iŶstituiçĆo autoƌizada a fuŶĐioŶaƌ pelo BáCEN, oďƌigada a iŶstituiƌ Đoŵitġ de auditoƌia e Đoŵitġ de ƌisĐos, Ŷos teƌŵos

das ResoluçƁes CMN Ŷº ϰ.ϵϭϬ, de Ϯϳ de ŵaio de ϮϬϮϭ, e Ŷº ϰ.ϱϱϳ, de Ϯϯ feǀeƌeiƌo de ϮϬϭϳ, ƌespeĐtiǀaŵeŶte. álĠŵ disso, as pessoas juƌídiĐas deǀeƌĆo seƌ ƌegistƌadas

ĐoŵoàadŵiŶistƌadoƌesàdeàĐaƌteiƌasàdeàǀaloƌesàŵoďiliĄƌiosà;ŶosàteƌŵosàdaàResoluçĆoàCVMàŶºàϮϭ,àdeàϮϱàdeàfeǀeƌeiƌoàdeàϮϬϮϭͿ.àà

Na pƌĄtiĐa do ŵeƌĐado, essas ĐoŶdiçƁes estĆo ŵais ƌelaĐioŶadas aos adŵiŶistƌadoƌes dos fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto, aos Ƌuais, adiĐioŶalŵeŶte ao ƌeƋuisito dos Đoŵitġs de

auditoƌia e de ƌisĐos, os ƌeĐuƌsos oƌiuŶdos de RPP“ soď sua adŵiŶistƌaçĆo deǀeŵ ƌepƌeseŶtaƌ Ŷo ŵĄǆiŵo ϱϬ% ;ĐiŶƋueŶta poƌ ĐeŶtoͿ dos ƌeĐuƌsos soď sua adŵiŶistƌaçĆo

;iŶĐiso II , § Ϯº, áƌt. Ϯϭ da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭͿ, Đoŵ o oďjetiǀo de Ƌue os adŵiŶistƌadoƌes elegíǀeis apƌeseŶteŵ ŵaioƌ diǀeƌsifiĐaçĆo de seu Đaŵpo de atuaçĆo

eàeǀideŶĐieŵàƌeĐoŶheĐidaàĐoŶfiaŶçaàeàĐoŵpetġŶĐiaàŶaàadŵiŶistƌaçĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌosàpeloàŵeƌĐado.

CREDENCIáMENTOàDEàáDMINISTRáDORàOUàGESTORàDEàFUNDOàDEàINVESTIMENTO

Nos teƌŵos do iŶĐiso VI, §ϭ°, aƌt. ϭº da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/Ϯϭ, os ƌespoŶsĄǀeis pela gestĆo do Regiŵe Pƌſpƌio de PƌeǀidġŶĐia “oĐial ;RPP“Ϳ deǀeƌĆo ƌealizaƌ o

pƌĠǀio ĐƌedeŶĐiaŵeŶto das iŶstituiçƁes adŵiŶistƌadoƌas e gestoƌas dos fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto eŵ Ƌue seƌĆo apliĐados os ƌeĐuƌsos. O § ϯº do aƌt. ϭº da ResoluçĆo

dispƁe Ƌue ĐƌedeŶĐiaŵeŶto deǀeƌĄ oďseƌǀaƌ, deŶtƌe outƌos ĐƌitĠƌios, o histſƌiĐo e a eǆpeƌiġŶĐia de atuaçĆo, o ǀoluŵe de ƌeĐuƌsos soď a gestĆo e adŵiŶistƌaçĆo da

iŶstituiçĆo, a solidez patƌiŵoŶial, a eǆposiçĆo a ƌisĐo ƌeputaĐioŶal, padƌĆo ĠtiĐo de ĐoŶduta e adeƌġŶĐia da ƌeŶtaďilidade a iŶdiĐadoƌes de deseŵpeŶho. Os paƌąŵetƌos

paƌa ĐƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo pƌeǀistos Ŷos aƌts. ϭϬϯ a ϭϬϲ da Poƌtaƌia MTP Ŷ°ϭ.ϰϲϳ/ϮϮ, seŶdo Ƌue o aƌt. ϭϬϲ,IV, dispƁe Ƌue ͞á ĐoŶĐlusĆo da aŶĄlise das iŶfoƌŵaçƁes e da

ǀeƌifiĐaçĆo dos ƌeƋuisitos estaďeleĐidos paƌa o ĐƌedeŶĐiaŵeŶto deǀeƌĄ seƌ ƌegistƌada eŵ Teƌŵo de CƌedeŶĐiaŵeŶto, deǀeŶdo, deŶtƌe outƌos aspeĐtos ĐoloĐados Ŷo

dispositiǀo,àseƌàiŶstƌuídoàĐoŵàosàdoĐuŵeŶtosàpƌeǀistosàŶaàiŶstƌuçĆoàdeàpƌeeŶĐhiŵeŶtoàdoàŵodeloàdispoŶiďilizadoàŶaàpĄgiŶaàdaàPƌeǀidġŶĐiaà“oĐialàŶaàIŶteƌŶet͟.



ϭϰ

Vale leŵďƌaƌ Ƌue poƌ ŵeio do OfíĐio CiƌĐulaƌ CoŶjuŶto Ŷº Ϯ/ϮϬϭϴ/CVM/“IN/“PREV , a “PREV e a CVM jĄ oƌieŶtaƌaŵ os gestoƌes de RPP“ e pƌestadoƌes de seƌǀiço dos

fuŶdos soďƌe a apliĐaçĆo desses ĐƌitĠƌios, Đoŵ a diǀulgaçĆo de lista das iŶstituiçƁes Ƌue ateŶdeŵ aos ƌeƋuisitos dos iŶĐisos I e II do § Ϯº e § ϴ° do aƌt. Ϯϭ da ResoluçĆo

CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, diǀulgada Ŷo sítio da iŶteƌŶet da “PREV. á lista foi ĐoŶfeĐĐioŶada Đoŵ ďase Ŷas iŶfoƌŵaçƁes ƌepassadas pelo BáCEN e ƌefeƌe‐se ăs iŶstituiçƁes

ƌegistƌadasàpelaàCVMàŶosàteƌŵosàdaàResoluçĆoàϮϭ,àdeàϮϱ/ϬϮ/ϮϬϮϭ.

CoŶsideƌaŶdo Ƌue o oďjetiǀo do CMN, ao iŶĐluiƌ esses ƌeƋuisitos paƌa as apliĐaçƁes dos RPP“, ďusĐou ĐoŶfeƌiƌ ŵaioƌ pƌoteçĆo e seguƌaŶça a essas aloĐaçƁes, seŵ

pƌejudiĐaƌ a ƌeŶtaďilidade, os Đustos e a sua tƌaŶspaƌġŶĐia, e Ƌue a lista das iŶstituiçƁes Ƌue ateŶdeŵ aos ĐƌitĠƌios pƌeǀistos Ŷos iŶĐisos I do § Ϯº do aƌt. Ϯϭ da ResoluçĆo

CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, diǀulgada pela “PREV, Ġ taǆatiǀa, eŶteŶdeu‐se Ƌue, a pƌiŶĐípio, podeƌ‐se‐ia apliĐaƌ as todas as iŶstituiçƁes Ƌue opeƌaŵ Đoŵ os RPP“ uŵ ŵodelo

ŵais siŵplifiĐado de Teƌŵo de áŶĄlise de CƌedeŶĐiaŵeŶto. á utilizaçĆo desse ŵodelo ŶĆo afasta a ƌespoŶsaďilidade dos diƌigeŶtes do RPP“ pela Đƌiteƌiosa aŶĄlise do

fuŶdo de iŶǀestiŵeŶto Ƌue ƌeĐeďeƌĄ os ƌeĐuƌsos do RPP“, teŶdo eŵ ǀista Ƌue a pƌſpƌia ResoluçĆo CMN e a Poƌtaƌia MTP Ŷ°ϭ.ϰϲϳ/ϮϮ tƌataŵ dos ĐƌitĠƌios ŵíŶiŵos de

aŶĄliseàƋueàdeǀeŵàseƌàoďseƌǀadosàŶaàseleçĆoàdeàatiǀos.

Nesse ĐoŶteǆto, a ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, eŵ seu aƌt. ϭº, §ϱº, destaĐa Ƌue sĆo iŶĐluídas Ŷo ƌol de ƌespoŶsĄǀeis pela gestĆo do RPP“ Ŷa ŵedida de suas

atƌiďuiçƁes, os gestoƌes, diƌigeŶtes e ŵeŵďƌos dos ĐoŶselhos e ſƌgĆos Đolegiados de deliďeƌaçĆo, de fisĐalizaçĆo ou do Đoŵitġ de iŶǀestiŵeŶtos do ƌegiŵe pƌſpƌio de

pƌeǀidġŶĐia soĐial, os ĐoŶsultoƌes e outƌos pƌofissioŶais Ƌue paƌtiĐipeŵ do pƌoĐesso de aŶĄlise, de assessoƌaŵeŶto e deĐisſƌio soďƌe a apliĐaçĆo dos ƌeĐuƌsos do ƌegiŵe

pƌſpƌio de pƌeǀidġŶĐia soĐial, diƌetaŵeŶte ou poƌ iŶteƌŵĠdio de pessoa juƌídiĐa ĐoŶtƌatada e os ageŶtes Ƌue paƌtiĐipaŵ da distƌiďuiçĆo, iŶteƌŵediaçĆo e adŵiŶistƌaçĆo

dos atiǀos apliĐados poƌ esses ƌegiŵes.O RPP“ teŵ o deǀeƌ de ŵoŶitoƌaƌ peƌiodiĐaŵeŶte os pƌestadoƌes de seƌǀiços, aǀaliaŶdo suas ĐapaĐidades tĠĐŶiĐas e pƌeǀeŶiŶdo

poteŶĐiaisàĐoŶflitosàdeàiŶteƌessesàŶaàƌelaçĆo,àeŵàliŶhaàĐoŵàoàdispostoàŶosà§§àϭº,àϮºàeàϯº,àdoàaƌt.àϮϰ,àdaàResoluçĆoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ.



ANEXO I – FUNDOS DE INVESTIMENTO 

1. Alterações desde a última atualização

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

1.10 

1.11 

1.12 

1.13 

1.14 

Escriturador 
Custodiante 
Consultor Especializado 
Assessor Jurídico 
Co-gestor 
Distribuidor 
Outros 

1.16 
 

Cotização: abertura ou fechamento? 
Fechamento

Custódia (indique contato para informações). 
Caixa Econômica Federal

Auditoria externa 
KPMG

1.15 

Caso se aplique, informar: 

Conta corrente (banco, agência, nº) 
0238-050-00000205/5

Conta CETIP (nº) 
N/A

Administração (indique contato para informações). 
Caixa Econômica Federal

Classificação tributária (CP/LP/Ações) 
Previdência

Descreva o público-alvo. 
Exclusivo previdenciário

O regulamento prevê, explicitamente, adequação a alguma legislação específica aplicável ao cotista, p. ex., 
Resolução do CMN? 

Este Regulamento está adequado às normas estabelecidas para os RPPS.

Classificação ANBIMA 
Renda Fixa Indexados

Código ANBIMA 
244120

O fundo já sofreu alteração com perda de histórico de informação do mesmo? 
Não

Nome do fundo 
FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS RENDA FIXA LONGO PRAZO

CNPJ 
10.740.658/0001-93

Data de início 
8/03/2010



1.18 

1.19 

1.20 

1.21 

1.22 

1.23 

1.24 

1.25 

2. Perfil

2.1 

2.2 

2.3 

Descreva o fundo no que tange à estratégia, ao objetivo de rentabilidade e à política de investimento. 
Aplica 100% dos seus recursos em títulos do Tesouro Nacional em operações finais e/ou compromissadas tendo como parâmetro de 
rentabilidade o subíndice IMA-B.

Descreva as alterações significativas na estratégia ou na política de investimento no histórico do fundo. 
N/A

Descreva o processo decisório de investimento deste fundo de investimento. 

As decisões de alocação são tomadas em comitê, que se reúne para avaliar as tendências do mercado e as condições 
macroeconômicas e microeconômicas, levando em consideração os níveis e limites de risco definidos no regulamento do fundo.

Não se aplica
 

Despesas do fundo pagas ao grupo econômico do administrador (e da gestora, se este for diferente) excluindo-se 
as taxas de Administração e de Performance. 

N/A

Há acordo de remuneração com cláusula de reversão de rebate para o fundo? (pagamento e/ou recebimento). 

N/A

% (Percentual) Não possui
Benchmark Não possui
Frequência Não se aplica
LiŶha-d’água ;siŵ ou ŶãoͿ Não se aplica
Método de cálculo (ativo/passivo/ajuste) 

0,20%
Taxa de administração máxima 

0,20%
Taxa de custódia máxima 

N/A
Taxa de Performance 

 
Taxa de Entrada (upfront fee) 

N/A
Taxa de Saída (redemption fee) 

Não possui
Taxa de administração 

Aplicação máxima por cotista N/A
Aplicação adicional mínima 0,00
Resgate mínimo 0,00

1.17 

Regras para aplicação e resgate: 
Aplicação (datas, horários, cotização e liquidação) 16:00 | D+0 | D+0

Carência/Tempo mínimo para permanência (lock-up period) e 
eventuais penalidades para resgates antes do término desse período. 

Não há

Resgate (datas, horários, cotização e liquidação) 16:00 | D+0 | D+0
Aplicação inicial mínima 1.000,00



2.4 Cite as premiações, ratings e rankings dos últimos 05 anos. 

Guia Exame 2010 - Melhor gestor de fundos de varejo e melhor gestor de fundos de renda fixa ativa. 
Guia Exame 2011 - 2º melhor gestor de fundos de varejo e 3º melhor gestor de fundos de renda fixa ativa.
“taƌ RaŶkiŶg Valoƌ EĐoŶƀŵiĐo ϮϬϭϯ – ϮϮ fuŶdos pƌeŵiados, seŶdo o pƌiŶĐipal ĐƌitĠƌio de avaliação a ƌelação ƌisĐo ǆ ƌetoƌŶo.
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal - Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais – Nov./ϮϬϭϯ– A CAIXA ĐoŶƋuistou o topo do ƌaŶkiŶg Đoŵ o 
maior número de fundos excelentes.
“taƌ RaŶkiŶg Valoƌ EĐoŶƀŵiĐo ϮϬϭϰ – ϮϮ fuŶdos pƌeŵiados, seŶdo o pƌiŶĐipal ĐƌitĠƌio de avaliação a ƌelação ƌisĐo ǆ ƌetoƌŶo.
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Top Asset – Maƌ./ϮϬϭϰ – PƌeseŶte Ŷo RaŶkiŶg Top Asset  eŵ ϭϴ Đategoƌias do ƌaŶkiŶg
Eǆaŵe - OŶde IŶvestiƌ eŵ ϮϬϭϱ - Os Melhoƌes Gestoƌes – Nov./ϮϬϭϰ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos de ReŶda Fiǆa
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Top Asset – Maƌ./ϮϬϭϱ – PƌeseŶte Ŷo RaŶkiŶg Top Asset eŵ ϮϬ Đategoƌias
Fundo FI CAIXA Brasil IDKA IPCA 2A RF LP destinado aos RPPS foi eleito pelo jornal Valor Econômico em matéria de 21/01/2015 como 
o melhor fundo de renda fixa em 2015. 
Eǆaŵe - OŶde IŶvestiƌ eŵ ϮϬϭϲ - Os Melhoƌes Gestoƌes – Dez./ϮϬϭϱ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos de ReŶda Fiǆa 
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal - Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais – Aďƌ./ϮϬϭϲ– A CAIXA
conquistou o topo do ranking com oito fundos classificados como excelentes.
Pƌeŵiada pelo Guia EXAME –IŶvestiŵeŶtos Pessoais – poƌ ϭϯ aŶos ĐoŶseĐutivos ;ϮϬϬϰ – ϮϬϭϲͿ taŵďĠŵ, foi eleita uŵa das ŵaioƌes 
gestoƌas de fuŶdos de iŶvestiŵeŶto do ŵeƌĐado pelo ƌaŶkiŶg Top Asset – AGO ϭϳ, ƌealizado pela ƌevista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal. 
Conquistou a posição de maior gestora em duas categorias:
• Maioƌ Gestoƌ de FIPs;
• Maioƌ Gestoƌ de RPP“;
Pƌġŵio MBI Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ – Melhoƌ Gestoƌ de ReŶda Fiǆa e Melhoƌ Gestoƌ de AçƁes – Fev./ϮϬϭϴ
Guia de Previdência Valor/Fundação Getúlio Vargas - 2º Melhor Gestor Geral e Melhor Gestor em Fundos Balanceados até 15 - 
edição 2018 do Guia de Previdência Valor/FGV;
Os Melhores Fundos para Institucionais (Revista Investidor Institucional - Março/2018) - 5 Fundos Classificados como excelentes;

Os Melhores Fundos para Institucionais (Revista Investidor Institucional - Agosto/2018) - 4 Fundos Classificados como excelentes;

RaŶkiŶg Eǆaŵe – OŶde IŶvestiƌ ϮϬϭϵ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de Vaƌejo;

Pƌġŵio MBI/FGV – Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ - Ϯª ŵelhoƌ gestoƌ eŵ FuŶdos MoŶeǇ Maƌket e Ϯª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos 
multimercados FEV/19;

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϭϮ – Maƌço/ϮϬϭϵͿ –ϵ FuŶdos ĐlassifiĐados Đoŵo 
excelentes;

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϭϳ –Agosto/ϮϬϭϵͿ – CAIXA Ŷo Ϯº lugaƌ Ŷo RaŶkiŶg 
de Gestores com 22 Fundos classificados como excelentes;

Guia de PƌevidġŶĐia Valoƌ/FuŶdação Getúlio Vaƌgas – CAIXA Đoŵo Gestoƌa DestaƋue eŵ FuŶdos BalaŶĐeados atĠ ϭϱ - Edição ϮϬϭϵ 

RaŶkiŶg Eǆaŵe – OŶde IŶvestiƌ ϮϬϮϬ – ϯº Melhoƌ Gestoƌ de ReŶda Fiǆa, ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos DI e Cuƌto Pƌazo e ϯº Melhoƌ 
Gestor de Fundos de Varejo;

Pƌġŵio MBI/FGV – Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ - ϭª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos ŵultiŵeƌĐados, ϭª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos de açƁes, Ϯª 

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϮϯ – Maƌço/ϮϬϮϬͿ – ϭϬ FuŶdos ĐlassifiĐados Đoŵo 

Valoƌ IŶveste – Julho/ϮϬϮϬ - 
A CAIXA teve ϯ fuŶdos de ƌeŶda fiǆa listados pelo Valoƌ IŶveste deŶtƌe os ŵelhoƌes do seŵestƌe. No gƌupo ͞ReŶda Fiǆa Ativa͟:  CAIXA 
FIC Bƌasil Gestão EstƌatĠgiĐa RF e o CAIXA FIC Oďjetivo Pƌefiǆado RF LP. No gƌupo ͞Juƌo Real͟: CAIXA FIC FoĐo ÍŶdiĐe de Pƌeços RF LP

Pƌeŵiação Valoƌ – Agosto/“eteŵďƌo/ϮϬϮϬ

Os Melhoƌes FuŶdos Paƌa IŶstituĐioŶais - RaŶkiŶg – Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Agosto/“eteŵďƌo
A CAIXA teve ϭϲ fuŶdos pƌeŵiados Đoŵo EXCELENTE“ pelo ƌaŶkiŶg ͞Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais͟, da ƌevista IŶvestidoƌ 



3. Equipe de gestão do fundo

3.1 

3.2 

4. Estratégias e carteiras

4.1 

4.2 

Descreva as regras, procedimentos e limites específicos de gestão para o fundo, em cenários de stress. 
N/A

O fundo pode realizar operações de day trade? 
Não.

“taƌ RaŶkiŶg Valoƌ EĐoŶƀŵiĐo ϮϬϭϯ – ϮϮ fuŶdos pƌeŵiados, seŶdo o pƌiŶĐipal ĐƌitĠƌio de avaliação a ƌelação ƌisĐo ǆ ƌetoƌŶo.
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal - Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais – Nov./ϮϬϭϯ– A CAIXA ĐoŶƋuistou o topo do ƌaŶkiŶg Đoŵ o 

“taƌ RaŶkiŶg Valoƌ EĐoŶƀŵiĐo ϮϬϭϰ – ϮϮ fuŶdos pƌeŵiados, seŶdo o pƌiŶĐipal ĐƌitĠƌio de avaliação a ƌelação ƌisĐo ǆ ƌetoƌŶo.
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Top Asset – Maƌ./ϮϬϭϰ – PƌeseŶte Ŷo RaŶkiŶg Top Asset  eŵ ϭϴ Đategoƌias do ƌaŶkiŶg
Eǆaŵe - OŶde IŶvestiƌ eŵ ϮϬϭϱ - Os Melhoƌes Gestoƌes – Nov./ϮϬϭϰ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos de ReŶda Fiǆa
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Top Asset – Maƌ./ϮϬϭϱ – PƌeseŶte Ŷo RaŶkiŶg Top Asset eŵ ϮϬ Đategoƌias

Eǆaŵe - OŶde IŶvestiƌ eŵ ϮϬϭϲ - Os Melhoƌes Gestoƌes – Dez./ϮϬϭϱ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos de ReŶda Fiǆa 
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal - Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais – Aďƌ./ϮϬϭϲ– A CAIXA

Pƌeŵiada pelo Guia EXAME –IŶvestiŵeŶtos Pessoais – poƌ ϭϯ aŶos ĐoŶseĐutivos ;ϮϬϬϰ – ϮϬϭϲͿ taŵďĠŵ, foi eleita uŵa das ŵaioƌes 
gestoƌas de fuŶdos de iŶvestiŵeŶto do ŵeƌĐado pelo ƌaŶkiŶg Top Asset – AGO ϭϳ, ƌealizado pela ƌevista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal. 

• Maioƌ Gestoƌ de FIPs;
• Maioƌ Gestoƌ de RPP“;
Pƌġŵio MBI Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ – Melhoƌ Gestoƌ de ReŶda Fiǆa e Melhoƌ Gestoƌ de AçƁes – Fev./ϮϬϭϴ

RaŶkiŶg Eǆaŵe – OŶde IŶvestiƌ ϮϬϭϵ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de Vaƌejo;

Pƌġŵio MBI/FGV – Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ - Ϯª ŵelhoƌ gestoƌ eŵ FuŶdos MoŶeǇ Maƌket e Ϯª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos 

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϭϮ – Maƌço/ϮϬϭϵͿ –ϵ FuŶdos ĐlassifiĐados Đoŵo 

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϭϳ –Agosto/ϮϬϭϵͿ – CAIXA Ŷo Ϯº lugaƌ Ŷo RaŶkiŶg 

Guia de PƌevidġŶĐia Valoƌ/FuŶdação Getúlio Vaƌgas – CAIXA Đoŵo Gestoƌa DestaƋue eŵ FuŶdos BalaŶĐeados atĠ ϭϱ - Edição ϮϬϭϵ 

RaŶkiŶg Eǆaŵe – OŶde IŶvestiƌ ϮϬϮϬ – ϯº Melhoƌ Gestoƌ de ReŶda Fiǆa, ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos DI e Cuƌto Pƌazo e ϯº Melhoƌ 

Pƌġŵio MBI/FGV – Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ - ϭª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos ŵultiŵeƌĐados, ϭª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos de açƁes, Ϯª 
melhor gestor em Fundos Money Market e 2ª melhor gestor em Fundos de Renda Fixa FEV/20;

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϮϯ – Maƌço/ϮϬϮϬͿ – ϭϬ FuŶdos ĐlassifiĐados Đoŵo 
excelentes. 

Valoƌ IŶveste – Julho/ϮϬϮϬ - 
A CAIXA teve ϯ fuŶdos de ƌeŶda fiǆa listados pelo Valoƌ IŶveste deŶtƌe os ŵelhoƌes do seŵestƌe. No gƌupo ͞ReŶda Fiǆa Ativa͟:  CAIXA 
FIC Bƌasil Gestão EstƌatĠgiĐa RF e o CAIXA FIC Oďjetivo Pƌefiǆado RF LP. No gƌupo ͞Juƌo Real͟: CAIXA FIC FoĐo ÍŶdiĐe de Pƌeços RF LP

Ratings Morningstar - Agosto/2020
CAIXA Alocação Macro FIC FIM LP considerado 5 estrelas no ranking

Pƌeŵiação Valoƌ – Agosto/“eteŵďƌo/ϮϬϮϬ
Fundos CAIXA listados no Ranking do Guia de Fundos Valor entre os 10 fundos com melhor retorno do mercado: CAIXA FIC Alocação 
Macro Multimercado LP, CAIXA FIC Pré Objetivo RF LP, CAIXA FI Fidelidade RF LP, CAIXA FI Ações BDR nível I e CAIXA FI FIDELIDADE II 
Crédito Privado LP

Os Melhoƌes FuŶdos Paƌa IŶstituĐioŶais - RaŶkiŶg – Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Agosto/“eteŵďƌo
A CAIXA teve ϭϲ fuŶdos pƌeŵiados Đoŵo EXCELENTE“ pelo ƌaŶkiŶg ͞Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais͟, da ƌevista IŶvestidoƌ 
Institucional em agosto/20. 
Além do destaque positivo no Ranking Os Melhores Fundos Para Institucionais, a edição de setembro da publicação consolida a 
liderança CAIXA no segmento RPPS, através do Ranking TOP Asset.

Cite os profissionais envolvidos na gestão 

Carlos Eduardo Biteli (Gerente Nacional), Raimunda Rosandir Máximo Viana (Gerente Executivo) e Daniel Cunha Gracio (Gerente 
Executivo)

Cite o histórico de alterações significativas na equipe nos últimos 05 anos. 

Em 2021 foi designado como Gerente Nacional da GEFIX, o Sr. Carlos Eduardo Biteli
Em 2021 foi designado como Gerente Executivo da GEFIX, o Sr. Daniel Cunha Gracio



5. Uso de derivativos

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

 
5.3 

6. Compra de cotas de fundos de investimento

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

N/A

6.1 De fundos de terceiros? 

6.2 De fundos da gestora? 

Com garantia 

Sem garantia 

Em Balcão:

Com garantia 

Sem garantia 

Qual a abordagem da gestora no investimento em ativos de crédito privado? 

 

5.2 

Mercados em que são utilizados derivativos: 

Juros 

Câmbio 

Ações 

Commodities 

Em Bolsas: 

5.1 

Com que objetivo(s) são utilizados derivativos: 

Proteção de carteira ou de posição 

Mudança de remuneração/indexador 

Estratégias combinadas (floors, caps, collars, spreads, straddles, box, 
financiamentos com termo etc.) 

Alavancagem 



7. Informações adicionais

7.1 

7.2 

7.3 

7.4 

7.5 

7.6 

7.7 

7.8 

7.9 

7.10 

8. Gestão de risco

8.1 

8.2 

8.3 

8.4 

8.5 

8.6 

8.7 

8.8 

8.9 

8.10 

Acompanhamento diário através de relatórios

Considerando o período dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, quando o limite da(s) metodologia(s) citadas no 
item 8.5 foi excedido, por qual motivo e qual o máximo atingido? Comente. 

N/A
Descreva o processo decisório utilizado em caso de violação dos limites citados no item 8.5

Convocação da instancia de governança cabivel, baseado no nivel de extrapolação do limite
Qual o limite da(s) metodologia(s) citada no item 8.5? 

Limite baseado no nivel de risco da carteira proposta pelo regulamento do fundo
De que forma é apurado o consumo dos limites dados pela(s) metodologia(s) citada(s) no item 8.5? 

Conforme regulamento do Fundo
Se houver na carteira do fundo, ativos/derivativos ilíquidos/exóticos, como a gestora realiza o 
acompanhamento? 

Conforme regulamento do Fundo

Qual(is) a(s) metodologia(s) de controle de risco utilizada(s) (por ex.: VaR, Tracking Error e Expected Shortfall)? 

VaR Paramétrico
Existem limites adicionais àqueles que constam no regulamento/regulação (por ex: concentração por setor, 
emissor, contraparte, tipo de risco)? Quais? 

Não

Descreva as regras de exposição a risco de crédito específicas do fundo. 
Conforme regulamento do Fundo

Descreva as regras de liquidez para ativos específicas do fundo. 
Conforme regulamento do Fundo

Caso o Fundo opere derivativos sem garantia, descreva como é realizado o controle. 

N/A
Percentuais detidos pelos dez maiores cotistas. 

15,40%
Houve alguma mudança de prestadores de serviços de administração fiduciária e/ou de custódia nos últimos 05 
anos da operação do fundo? Quando?  

Não
A última demonstração financeira foi emitida com obteve algum parecer modificado (com ressalva, com 
abstenção de opinião, ênfase, parecer adverso opinião) pelo auditor independente? 

N/A
Número de cotistas. 

899
Qual percentual do passivo do fundo representa aplicações da gestora, controladores, coligadas, subsidiárias, de 
seus sócios e principais executivos? 

N/A
Descreva as regras de concentração de passivo. 

6.193.173.925,17
PL médio em 12 (doze) meses. 

6.098.355.705,60
PL atual da mesma estratégia sob gestão da gestora. 

67.313.384.718,57
Qual a capacidade máxima estimada de captação de recursos do fundo e de sua estratégia? Quais são os 
critérios de definição? 

PL atual. 



8.12 

8.13 

8.14 

8.15 

8.16 

9. Comportamento do fundo em crises

Período* Evento Comportamento 
(variação do fundo) 

mai/06 Crise das Bolsas 
norteamericanas N/A

Jul – Ago/Ϭϳ Crise das hipotecas N/A

Out/Ϭϴ – Maƌ/Ϭϵ Crise no Sistema Financeiro 
norteamericano N/A

JaŶ/ϭϬ – JuŶ/ϭϬ Crise de endividamento dos 
PIGS N/A

Aďƌil/ϭϭ – “et/ϭϭ Segunda crise da dívida na 
Europa 16.744.362,35

Aďƌil/ϭϱ – Ago/ϭϲ Crise política / recessão no 
Brasil 32.345.640,09

10. Três períodos de maior perda do fundo

 Período Evento Perda Explicação Tempo  para 
recuperação 

1 Entre 23/01/13 e 03/02/14 Tapering FED + Política 
Contracionista BACEN -14,29% Associado ao IMA-B 139

2 Entre 14/02/20 e 23/03/20 Pandemia COVID-19 -12,80% Associado ao IMA-B 89

3 Entre 23/06/15 e 23/09/15 Crise fiscal Brasil -8,52% Associado ao IMA-B 89

N/A

N/A

cp_NTNB8A

cp_NTNB7A

* Para o período solicitado deve ser informado o comportamento (variação do fundo) de acordo com o mês fechado (ex. 01/01 a 31/01). 

 

Comente o último stop loss relevante do fundo. 

N/A

Explicação 

N/A

N/A

6 (seis) meses? -1.009.528.615,04
12 (doze) meses? -1.089.580.410,79
24 (vinte e quatro) meses? -1.427.982.134,82

Qual o limite para perdas em cenário de stress? Como são definidos os cenários (ex.  Utiliza o cenário elaborado 
pela B³ ou o próprio)? 

Cenário próprio para monitoramento, sem limite de perda estabelecido

Considerando o período dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, quando o limite de stress foi excedido e por quê? 

N/A

Qual o stress médio do fundo nos últimos 

3 (três) meses? -1.011.022.602,81

60.204.541,35
24 (vinte e quatro) meses? 56.346.642,82

 
Qual a alavancagem nocional máxima (exposição bruta) atingida pelo fundo e em qual(is) ativo(s) nos últimos 24 
(vinte e quatro) meses? 

N/A

N/A

8.11 

Qual o VaR/B-VaR/TE médio do Fundo nos últimos: 
3 (três) meses? 34.896.519,49
6 (seis) meses? 37.543.461,70
12 (doze) meses? 



11. Atribuição de performance do fundo nos últimos 5 (cinco) anos

11.1 

11.2 

11.3 

12. Relacionamento com distribuidores/alocadores

12.1 

12.2 

12.3 

12.4 

13. Atendimento aos cotistas

13.1 

13.2 

13.3 

Qual (is) é (são) o(s) veículo(s) disponível(is) para acessar informações sobre o Fundo e com qual frequência seu 
conteúdo é atualizado? 

Página da internet e o conteúdo é atualizado sempre que necessário.
Existe algum canal de atendimento dedicado ao cotista? De que forma pode ser acessado e qual o horário para 
atendimento? 

A GEICO atende diretamente os cotistas via telefone, e-mail ou pessoalmente.

Por quais canais o fundo é distribuído? 
Rede agências CAIXA, Internet Banking e Mobile.

Considerando o montante total de ativos sob gestão, qual o percentual detido pelos cinco maiores distribuidores 
ou alocadores, individualmente? 

N/A

Quais os relatórios disponíveis aos cotistas do fundo? Fornecer detalhes. Qual sua periodicidade? Com que 
defasagem? 

Boletim Comercial | Disponibilizado mensalmente, informa a rentabilidade, parâmetros, histórico de rentabilidade e as estratégias permitidas. 
Desafagem de um mês.
Extrato do Fundo |  Disponibilizado mensalmente, posição individualizada do cotista. Desafagem de um mês.
Relatório de Cota | Disponibilizado diariamente, caso o cotista tenha cadastrado seu endereço eletrônico previamente. informa a variação da 
cota do fundo. Defasagem de um dia.
Relatório da Carteira do Fundo | Disponibilizado mensalmente, dados referente a composição dos ativos do fundo. Desafagem de um mês.

O fundo já esteve fechado temporariamente para aplicação por deliberação da gestora, do administrador 
fiduciário ou órgão regulador? Quando? Por quê? 

Não

Com que grau de detalhamento e com que frequência a carteira pode ser disponibilizada para 
distribuidores/alocadores? 

Pode ser disponibilizada mensalmente.
Com que frequência é possível realizar conference calls com a gestora dos fundos? 

A qualquer momento, apenas sujeito a disponibilidade do gestor.

  
N/A N/A

Comente as mudanças em estratégias em razão de fluxo de recursos (aplicações ou resgates). 
N/A

Atribuição: Contribuição: 



14. Investimento no exterior

14.1 

14.2 

14.3 

14.4 

14.5 

14.6 

14.7 

15. Anexos (quando aplicável)

15
15.1 
15.2 
15.3 
15.4 

 
 

[CARGO] [CARGO] 
[TELEFONE] [TELEFONE] 

[E-MAIL CORPORATIVO] [E-MAIL CORPORATIVO] 

[ASSINATURA DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O [ASSINATURA DO(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) DA 

QUESTIONÁRIO] INSTITUIÇÃO] 

[NOME DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O QUESTIONÁRIO] [NOME DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA 
INSTITUIÇÃO] 

Formulário de informações complementares Link de acesso
Última lâmina de informações essenciais Link de acesso
Relatório de Gestão e/ou materiais de divulgação Link de acesso

Caso a gestora tenha influência direta/indireta na gestão do fundo no exterior, descreva como foi constituída a 
diretoria do fundo. 

Anexos (quando aplicável) Marcar Anexos ou link para acesso ao documento 
Regulamento Link de acesso

Moeda do domicilio fundo no exterior  
Outros prestadores de serviço, dos investimentos no exterior, caso 
exista.  

Caso o investimento no exterior possua subclasses, favor descrever os riscos de contaminação entre elas. 

Domicílio do fundo  
Taxa de administração  
Código ISIN do fundo  

RTA  
Prime Brokers  
NAV Calculator  

Caso o fundo de investimento local tenha por objetivo o investimento em único fundo de investimento ou 
veículo no exterior (fundo espelho), enumerar os prestadores de serviços e demais informações dos fundo de 
investimento ou veículo no exterior (administrador, custodiante, RTA, prime broker, entre outros). 

Administrador Fiduciário  
Custodiante  
Auditor  

Quais os riscos envolvidos? 

Quais são os mercados em que o fundo opera? 
 

Em relação ao veículo local, o fundo utiliza estratégias para proteção cambial? 
 

Qual o produto (tipo de ativo ou fundo investido) e sua estrutura, incluindo os veículos utilizados (se houver)? 
Descreva a estratégia, os principais ativos e instrumentos utilizados. 

http://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-regulamentos/RG_5184.pdf
http://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-inf-com/FIC_5184.pdf
http://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-laminas/LA_5184.pdf
http://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-laminas/LA_5184.pdf
http://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-laminas-comerciais/LAC_5184.pdf
http://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-inf-com/FIC_5184.pdf
http://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-laminas/LA_5184.pdf
http://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-laminas-comerciais/LAC_5184.pdf
http://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-regulamentos/RG_5184.pdf
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FUNDO 
 
Artigo 1º - O Fundo de Investimento CAIXA Brasil IMA-B Títulos Públicos Renda Fixa Longo Prazo, doravante 
designado, abreviadamente, FUNDO, é um Fundo de Investimento constituído sob a forma de condomínio aberto, com 
prazo indeterminado de duração, regido pelo presente Regulamento e pelas disposições legais e regulamentares que 
lhe forem aplicáveis. 
 
Artigo 2º - O FUNDO destina-se a acolher investimentos de Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS instituídos 
pelos Estados, Municípios e Distrito Federal do Brasil, das Entidades Públicas da Administração Direta, Autarquias, 
Fundações Públicas, Entidades Fechadas de Previdência Complementar, Fundos de Investimento e Fundos de 
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento administrados pela ADMINISTRADORA, Entidades Abertas de 
Previdência Complementar, Companhias Seguradoras e Sociedades de Capitalização, previamente cadastrados 
perante ADMINISTRADORA, doravante designados, Cotista. 
 
Parágrafo único - Este Regulamento está adequado às normas estabelecidas para os RPPS.  

Artigo 3º - A administração e a gestão da carteira do FUNDO são realizadas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede na cidade de Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 
04, Lotes 3/4, por meio da Vice-Presidência de Administração e Gestão de Ativos de Terceiros, sita na Avenida Paulista 
nº 2.300, 11º andar, São Paulo - SP, CEP 01310-300, doravante designada, ADMINISTRADORA e/ou gestora. 
 
Parágrafo único - A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL encontra-se devidamente qualificada, autorizada e registrada 
perante a Comissão de Valores Mobiliários - CVM para prestação de Serviços de Administração de Carteira de Valores 
Mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM n.º 3.241, de 04 de janeiro de 1995. 
 
Artigo 4º - Os serviços de custódia dos ativos financeiros do FUNDO são realizados pela CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL que está devidamente qualificada perante a CVM para prestação de serviços de custódia de Fundos de 
Investimento, conforme Ato Declaratório CVM n.º 6.661, de 10 de janeiro de 2002, doravante designada, 
CUSTODIANTE. 
 
Artigo 5º - A relação completa dos prestadores de serviços pode ser consultada na página da ADMINISTRADORA na 
internet - www.caixa.gov.br. 
 
POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 
Artigo 6º - Em razão de sua política de investimento, o FUNDO classifica-se como “Renda Fixa”. 
 
Artigo 7º - O objetivo do FUNDO é proporcionar ao Cotista a valorização de suas cotas por meio da aplicação em 
carteira composta por títulos públicos federais, buscando acompanhar o subíndice Índice de Mercado ANBIMA série B - 
IMA-B, não constituindo, em qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da 
ADMINISTRADORA. 
 
Parágrafo único - O prazo médio da carteira do FUNDO será superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
Artigo 8º - O processo de seleção de ativos financeiros baseia-se na análise de cenários econômico-financeiros 
nacionais e internacionais. As decisões de alocação são tomadas em comitês, que avaliam as tendências do mercado e 
as condições macroeconômicas e microeconômicas, respeitando-se os níveis e limites de risco definidos neste 
Regulamento. 
 
Artigo 9º - Os ativos financeiros que compõem a carteira do FUNDO estarão expostos diretamente, ou através do uso 
de derivativos, ao risco das variações das taxas de juros prefixadas, pós-fixadas (SELIC/CDI) e/ou índices de preços, 
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não havendo, necessariamente, um fator de risco principal. 
 
Artigo 10 - As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia da ADMINISTRADORA ou do Fundo 
Garantidor de Créditos - FGC. 
 
Artigo 11 - A carteira do FUNDO será composta pelos ativos abaixo listados, respeitados os seguintes limites mínimos e 
máximos em relação ao patrimônio líquido (PL) do FUNDO: 
 

Limites por Ativos Mínimo Máximo Modalidade 
GRUPO  

I 
Títulos públicos federais 

0% 100% 100% 
Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais 

  

Limites por Emissor Mínimo Máximo 
União Federal 0% 100% 
          

Utilização de Instrumentos Derivativos pelo FUNDO Mínimo Máximo 
Para hedge e/ou posicionamento 0% 100% 

Alavancagem Vedado 
  

Outras operações do FUNDO 
Empréstimos de ativos financeiros de renda fixa - doador Permitido 

Empréstimos de ativos financeiros de renda fixa - tomador Vedado 

 
Operações com a ADMINISTRADORA, gestora ou empresas ligadas 

ADMINISTRADORA ou gestora como contraparte nas operações de FUNDO Permitido 
 
Parágrafo único - É vedado ao FUNDO aplicar: 
 
I – os recursos em cotas de fundos de investimento, de qualquer modalidade; e 
 
II - em ativos financeiros de renda variável e/ou adotar estratégias que gerem exposição em renda variável, direta ou 
indiretamente. 
 
Artigo 12 - Os percentuais referidos no artigo anterior devem ser cumpridos diariamente, com base no patrimônio 
líquido do FUNDO com no máximo 1 (um) dia útil de defasagem. 
 
FATORES DE RISCOS DO FUNDO 
 
Artigo 13 - O Cotista está sujeito aos riscos inerentes aos mercados nos quais o FUNDO aplica seus recursos. Existe a 
possibilidade de ocorrer redução da rentabilidade ou mesmo perda do capital investido no FUNDO, em decorrência dos 
seguintes riscos: 
 
I - Risco de Mercado: uma vez que os ativos que compõem a carteira dos fundos são marcados a mercado, isto é, são 
avaliados diariamente de acordo com os preços em que houve negócios no dia, ou pela melhor estimativa, no caso de 
ativos pouco líquidos, o risco de mercado está relacionado à variação dos preços e cotações de mercado dos ativos 
que compõem a carteira do FUNDO. Nos casos em que houver queda no valor dos ativos nos quais o FUNDO investe, 
o patrimônio líquido do FUNDO pode ser afetado negativamente. As perdas podem ser temporárias, não existindo, 
contudo, garantias de que possam ser revertidas ao longo do tempo. Ativos de longo prazo podem sofrer mais com o 
risco de mercado. 
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II - Risco de Crédito: refere-se à possibilidade dos emissores dos ativos que fazem ou venham a fazer parte da carteira 
do FUNDO não cumprirem suas obrigações de pagamento do principal e dos respectivos juros de suas dívidas, por 
ocasião dos vencimentos finais e/ou antecipados. Adicionalmente, os contratos de derivativos estão eventualmente 
sujeitos ao inadimplemento da contraparte e à possibilidade da instituição garantidora não poder honrar sua liquidação. 
 
III - Risco de Liquidez: consiste na possibilidade do FUNDO não possuir recursos necessários para o cumprimento de 
suas obrigações de pagamento de resgates de cotas, nos prazos legais e/ou no montante solicitado, em decorrência de 
condições atípicas de mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ou possibilidade de redução ou mesmo 
inexistência de demanda pelos ativos componentes da carteira do FUNDO, por condições específicas atribuídas a tais 
ativos ou aos mercados em que são negociados. A falta de liquidez no mercado também pode ocasionar a alienação 
dos ativos por valor inferior ao efetivamente contabilizado. Essas dificuldades podem se estender por períodos longos e 
serem sentidas mesmo em situações de normalidade nos mercados. Os ativos de longo prazo podem sofrer mais com 
o risco de liquidez em decorrência do prazo de vencimento do ativo. 
 
IV - Risco de Concentração: a eventual concentração dos investimentos do FUNDO em determinado(s) emissor(es), 
setor(es) ou prazo de vencimento do ativo, pode aumentar a sua exposição aos riscos anteriormente mencionados, 
ocasionando volatilidade no valor de suas cotas. 
 
V - Risco Sistêmico e de Regulação: motivos alheios ou exógenos, que afetam os investimentos financeiros como um 
todo e cujo risco não é eliminado através da diversificação, tais como moratória, fechamento parcial ou total dos 
mercados, em decorrência de quaisquer eventos, alterações na política monetária ou nos cenários econômicos 
nacionais e/ou internacionais, bem como a eventual interferência de órgãos reguladores do mercado, as mudanças nas 
regulamentações e/ou legislações, inclusive tributárias, aplicáveis a fundos de investimento, podem afetar o mercado 
financeiro resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais 
variações podem impactar os resultados das posições assumidas pelo FUNDO e, portanto, no valor das cotas e nas 
suas condições de operação. 
 
VI - Risco Proveniente do uso de Derivativos: está relacionado à possibilidade dos instrumentos de derivativos não 
produzirem os efeitos esperados, bem como ocasionarem perdas ao Cotista, quando da realização ou vencimento das 
operações em decorrência da variação dos preços à vista dos ativos a eles relacionados, expectativas futuras de 
preços, liquidez dos mercados e do risco de crédito da contraparte. Mesmo que os instrumentos de derivativos possam 
ser utilizados para proteger as posições do FUNDO, esta proteção pode não ser perfeita ou suficiente para evitar 
perdas. 
 
VII - Risco de Contraparte: está relacionado à possibilidade de uma ou mais partes de um negócio não cumprir suas 
obrigações contratuais, podendo assim, advir de uma contraparte com a qual não existe uma operação de 
financiamento ou empréstimo. Nos fundos de investimento, o risco de contraparte também pode estar relacionado ao 
risco de crédito 
 
VIII - Risco operacional: consiste na possibilidade de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de 
processos internos, pessoas, sistemas ou de fatores exógenos diversos. 
 
Parágrafo único - Mesmo que o FUNDO possua um fator de risco principal poderá sofrer perdas decorrentes de outros 
fatores. 
 
MOVIMENTAÇÕES NO FUNDO 
 
Artigo 14 - As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são escriturais, nominativas e 
conferem iguais direitos e obrigações ao Cotista. 
 
Artigo 15 - As movimentações de aplicação e resgate serão efetuadas em conta do aplicador, em moeda corrente 
nacional, observadas as seguintes condições: 
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Carência Apuração da Cota 
Periodicidade 
de Cálculo do 
Valor da Cota 

Liquidação 
Financeira da 

Aplicação   
(em dias úteis) 

Conversão de 
Cotas da 
Aplicação 

(em dias úteis) 

Conversão de 
Cotas do 
Resgate 

(em dias úteis) 

Liquidação 
Financeira do 

Resgate 
(em dias úteis) 

Não há 
No fechamento 

dos mercados em 
que o FUNDO atue  

Diária D+0 
 da solicitação 

D+0 
da solicitação 

D+0 
da solicitação 

D+0 
da solicitação 

 
§ 1º - As solicitações de aplicação e/ou os pedidos de resgate deverão ser efetuados pelo Cotista dentro do horário 
estabelecido pela ADMINISTRADORA, conforme consta na página da ADMINISTRADORA na internet – www.caixa.gov.br. 
 
§ 2º - A efetiva disponibilização do crédito ocorrerá em horário que não sejam permitidas as movimentações bancárias 
devido à necessidade de se aguardar o fechamento dos mercados em que o FUNDO atua para o cálculo do valor da 
cota. 
 
§ 3º - A ADMINISTRADORA poderá suspender, a qualquer momento, novas aplicações no FUNDO, desde que tal 
suspensão se aplique indistintamente ao Cotista e a novos investidores. 
 
Artigo 16 - Nos feriados na Cidade ou no Estado de São Paulo ou dias em que o mercado financeiro ou as bolsas de 
valores ou de mercadorias não estiverem em funcionamento, a ADMINISTRADORA não acatará pedidos de aplicação 
e de resgates no FUNDO, independente da praça em que o Cotista estiver localizado. 
 
ENCARGOS E REMUNERAÇÃO 
 
Artigo 17 - Constituem encargos do FUNDO, as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente: 
 
I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair 
sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 
 
II - despesas com registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações 
periódicas, previstas neste Regulamento ou na regulamentação pertinente; 
 
III - despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações ao Cotista; 
 
IV - honorários e despesas do auditor independente; 
 
V - emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 
 
VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses 
do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada ao FUNDO, se for o caso; 
 
VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente de culpa ou dolo dos 
prestadores dos serviços de administração no exercício de suas respectivas funções; 
 
VIII - despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de ativos financeiros do 
FUNDO; 
 
IX - despesas com liquidação, registro e custódia de operações com títulos e valores mobiliários, ativos financeiros e 
modalidades operacionais;  
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X - despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou recibos de depósito de 
valores mobiliários;  
 
XI - no caso de fundo fechado, a contribuição anual devida às bolsas de valores ou às entidades do mercado 
organizado em que o fundo tenha suas cotas admitidas à negociação; 
 
XII - as taxas de administração e de performance, se houver; 
 
XIII - os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa de 
administração e/ou performance, observado ainda o disposto na legislação vigente; e 
 
XIV - honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado.  
 
Artigo 18 - Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correrão por conta da ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 19 - A taxa de administração consiste no somatório das remunerações devidas pelo FUNDO à 
ADMINISTRADORA e a cada um dos prestadores dos seguintes serviços contratados pelo FUNDO, se houver: gestão 
da carteira, consultoria de investimento, tesouraria, controladoria, distribuição de cotas, escrituração de emissão e 
resgate de cotas e agência classificadora de risco. 
 
Artigo 20 - A taxa de administração do FUNDO é de 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano sobre o valor do 
patrimônio líquido do FUNDO, vedada qualquer participação nos resultados distribuídos ou investidos pelo FUNDO.  
 
Artigo 21 - A taxa de administração prevista no artigo anterior é calculada e provisionada a cada dia útil, à razão de 
1/252 avos, com base no patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior e será paga semanalmente à 
ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 22 - Não serão cobradas taxas de ingresso e saída, nem taxa de performance do FUNDO. 
 
Artigo 23 - A taxa máxima de custódia a ser paga pelo FUNDO ao CUSTODIANTE é de 0,005% (cinco milésimos por 
cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
FORMA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
Artigo 24 - A ADMINISTRADORA utilizará canais eletrônicos, incluindo a rede mundial de computadores, como forma 
de comunicação e disponibilização de informações, extrato de conta, fatos relevantes e documentos, salvo as hipóteses 
previstas neste Regulamento. 
 
§ 1º - Na hipótese de envio, pela ADMINISTRADORA, de correspondência física para o endereço de cadastro do 
Cotista, os custos decorrentes deste envio serão suportados pelo FUNDO. 
 
§ 2º - Caso o Cotista não tenha comunicado à ADMINISTRADORA a atualização de seu endereço, seja para envio de 
correspondência por carta ou através de meio eletrônico, a ADMINISTRADORA ficará exonerada do dever de envio das 
informações previstas em regulamentação pertinente, a partir da última correspondência que tiver sido devolvida por 
incorreção no endereço declarado.  
 
Artigo 25 - A ADMINISTRADORA disponibiliza ao Cotista do FUNDO: Central de Atendimento ao Cotista pelo número 
0800-726-0101; Central de Atendimento a Pessoas com Deficiência Auditiva e de Fala pelo número 0800-726-2492; e 
serviço Ouvidoria CAIXA pelo número 0800-725-7474. 
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ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTA 
 
Artigo 26 - O Cotista será convocado para tratar de assuntos do FUNDO: (a) anualmente, até 120 (cento e vinte) dias 
após o encerramento do exercício social, para deliberação sobre as demonstrações contábeis ou (b) 
extraordinariamente, sempre que houver assuntos de interesse do FUNDO ou do Cotista. 
 
Artigo 27 - A convocação da assembleia geral será enviada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de sua 
realização e será disponibilizada na página da ADMINISTRADORA na internet - www.caixa.gov.br e do distribuidor, se 
for o caso. 
 
Parágrafo único – Excepcionalmente, a critério da ADMINISTRADORA, a convocação da assembleia geral poderá ser 
enviada por meio de correspondência por carta, no prazo previsto no caput deste artigo. 
 
Artigo 28 - O Cotista também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que a manifestação 
de voto seja recebida pela ADMINISTRADORA até o dia útil anterior à data da realização da assembleia geral e tal 
possibilidade conste expressamente na convocação, com a indicação das formalidades a serem cumpridas.  
 
Artigo 29 - A assembleia geral se instalará com a presença de qualquer número de Cotista, sendo que as deliberações 
serão tomadas por maioria de votos, cabendo a cada cota 1 (um) voto. 
 
Parágrafo único - Na hipótese de instalação de assembleia extraordinária para deliberar a destituição da 
ADMINISTRADORA, a aprovação de tal matéria somente ocorrerá mediante quórum qualificado de metade mais uma 
das cotas emitidas pelo FUNDO. 
 
Artigo 30 - A critério da ADMINISTRADORA, as deliberações da assembleia geral poderão ser adotadas mediante 
processo de consulta formal, sem necessidade de reunião de Cotista. O documento de consulta formal apresentará as 
informações e formalidades necessárias ao exercício de direito de voto e prazo para resposta.  
 
Artigo 31 - O resumo das decisões da assembleia geral será disponibilizado na página da ADMINISTRADORA na 
internet, no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de sua realização, podendo ser utilizado para tal finalidade o 
extrato mensal de conta. 
 
EXERCÍCIO SOCIAL  
 
Artigo 32 - O exercício social do FUNDO tem início em 1º de janeiro de cada ano e término em 31 de dezembro do 
mesmo ano, quando serão levantadas as demonstrações contábeis do FUNDO relativas ao período findo. 
 
POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
Artigo 33 - Eventuais resultados relativos a ativos componentes da carteira do FUNDO serão incorporados ao seu 
respectivo patrimônio, quando do seu pagamento ou distribuição pelos emissores de tais ativos. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 34 - Informações adicionais sobre o FUNDO podem ser consultadas na página da ADMINISTRADORA na 
internet – www.caixa.gov.br. 
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Artigo 35 - Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de Brasília (DF), com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que possa ser, para quaisquer ações nos processos jurídicos relativos ao FUNDO ou a questões 
decorrentes deste Regulamento. 
 

Assinam o presente instrumento os Procuradores da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
 

Brasília (DF), 19 de Agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vice-Presidência Administração e Gestão de Ativos de Terceiros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nota: Este Regulamento encontra-se averbado ao registro nº. 876.892, de 03/03/2009, no 2º Ofício de Registro 
de Títulos e Documentos da Cidade e Comarca de Brasília - DF. 
(Regulamento aprovado através de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19/08/2019 e passando a vigorar em 
17/10/2019.).  
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�����������	
�

������������������������



����������	
�����������	
������	���	������	��������	����������������������������������
��	
���	������	����������������	��� !"#$%&'( )*+,-+.,)/ �0123245� "�6��78%6� 9:;<=�<0�>;?0@A>B0;A=�CD>ED�FGD@>H�>BDIF�AJA:H=@�KLFH>C=@G0;<D�9>ED�H=;M=�KGDN=�5OP�6��78%6� ),QRS,QTU/+,,,)I-*V'!��6��78%6� 9<=@�<0�>;?0@A>B0;A=�W6X��YZ )*TTR,[6 '%'\#](6�] CD>ED�0C=;=B>CD�90<0GDH�5OP�6�[6 '%'\#](6�] ,,Q*T,Q*,U+,,,)I,S7�] 8̂_]'��6"�̀%a�] (bc"\��� !̂" "%#(]"\%̀a�] (bc"\��� !̂" "%#(]"\�6"�&W6'd�e*U).R�5OP�6��a8%6�e),QRS,QTU/+,,,)I-*O"]'�6'&'6(6"� f%' (�!(](�6'g8̂d(bh��6(�&� !�\'bh��6(�&(]#"'](�6��a8%6�eBijklmnijoip�loq�r�s2l�),�sr�ntk�ku3kivuijoi�lr�si�4iwi4tjx2lp�yr4�o2yr�si�lo2zr�i�in2kkr4pyrsijsr�{lzi4�siwlkl|in�in�olm�s2zum|l}~rp�jrk�oi4nrk�sl�mi|2kml}~r�z2|ijoiQ��&(̂��Z"'���8�a�] (�6"�6'g8̂d(bh�V'!��6�� "'��6"�6'g8̂d(bh�e�imio4�j2xr�"\&]'bh��6��̂�&(̂�6"�6'g8̂d(bh�e=�zlmr4�sl�xrol�i�sr�ylo42n�j2r�m�vu2sr�sr�9:;<=�ki4~r�s2kyrj232m2�lsrk�yr4�ni2rkimio4�j2xrk�i+ru�jl�y�|2jl�sl�Crn2kk~r�si�?lmr4ik�Br32m2�42rk��C?B��I����QxznQ|rzQ34�"\&]'bh��6(�a�] (�6"��'g8̂d(bh�e<2l42lnijoiV'!��6�� "'��6"�6'g8̂d(bh�e�imio4�j2xr�"\&]'bh��6��̂�&(̂�6"�6'g8̂d(bh�e



���������	�
�������������������	����
����������������������������������������������������������������������������������������� �����������������	�!�������"�����#$�������%�����������&�������'�����#�����(��)))*���*$��*��+,-./0123�45�63/75�4,�+089:;5123<'��������	�
��	=�������>?�����@�������A���	�������������@����B0C3�43�7,03�4,�4089:;5123<����	�!����+,-./0123�43�:3.5:�4,�4089:;5123<D��������	���������������������������������	���������>E�����������������F>����� ������������>E�����������������F?����G����
����������������� ��������#$������D�'H�HIJKD��KD������	����	�(�)))*���L�*$��*��+,-./0123�45�63/75�4,�+089:;5123<D�������	�
��	=���M�	��������M	��������������������������������$��	�������������B0C3�43�7,03�4,�4089:;5123<����	�!����+,-./0123�43�:3.5:�4,�4089:;5123<��������#���������������������������	�����������������#����������� ������#$�������D�'H�HIJKD��KD������	����	�(�)))*���L�*$��*��������#$������%�����������&�������'�����#����(�)))*���*$��*��+,-./0123�45�63/75�4,�+089:;5123<I�����A������������	�����������������	�M��B0C3�43�7,03�4,�4089:;5123<����	�!����+,-./0123�43�:3.5:�4,�4089:;5123<D��������	����������	#������������������������������ ��������#$������D�'H�HIJKD��KD������	����	�(�)))*���L�*$��*��������#$�������%����������&�������'�����#������%&'��(��)))*���*$��*��+,-./0123�45�63/75�4,�+089:;5123<D�������	�
�����	=�N?�������O��������������	������L���P����������B0C3�43�7,03�4,�4089:;5123<����	�!����+,-./0123�43�:3.5:�4,�4089:;5123<Q���A�����	�������	���������	����������������������������������������	������������������	�������������������	�$���	�������������	����
����#����������� �������#$������D�'H�HIJKD��KD������	����	�(�)))*���L�*$��*��������#$�������%����������&�������'�����#������%&'��(�)))*���*$��*��+,-./0123�45�63/75�4,�+089:;5123<I�����A����������A���A�����	�������	���������	�



������������������	
����������������������������������������	
������������ ���!��" ��#������ $�������#�� "���%��! &'�"�(��)�"� "�� ���*�"� &+��)�*����$"��,�#�"(���-���. #��(���� � �"�����������"�# �/01232456/0�6/������������7���������	
������1��" �!����������������������	
����������������������������������������	
������/����)�� &+��#�� ""�!-��� �*�� ��#������"� "�#��8930��"��,��� ��. # �(���!���"����������"$� ���%��!�� 6�*:� !����$� �� #�"(���-���. # � � � (,*�� � # /01232456/0�6/�� ����������;�<<<=� �� =*�)=-�=������":!��# "�#���-�� &'�"�"��,#�"(���-���. #��(���!���"�����������"������������7���������	
������/�: �!����$����� "��#�� ""�!-��� ���#��,�� $����)���: �!����$����� "��#� ""�!-��� ����� ��#��,�� >���?�@�����
�7���������	
��������A��A������������������	
�������8B"����������������A�CA���D	��������D�A�A
�����2�%��! &'�"� #����� �"�"�-�����8930��(�#�!�"���"������ # "�E�/01232456/0�6/��"��+��#�"(���-���. # "$� �"�:�����:"�)������F���$�#�"#��G:��#��%��! ��G:H��!�� �"����"� "���#�! �"�������"" #�"=�����������������������	
�����0���� !������ "�/*I��� "��:�� �"�#��# �/01232456/0�6/������������7���������	
�����/�G: �G:�����!(�������������������	
�������J����������������������A�CA���D	��������D�A�A
�����2�%��! &'�"� #����� �"�"�-�����8930��(�#�!�"���"������ # "�E�/01232456/0�6/��"��+��#�"(���-���. # "$� �"�:�����:"�)������F���$�#�"#��G:��#��%��! ��G:H��!�� �"����"� "���#�! �"�������"" #�"=�����������������������	
�����3 �(,*�� �# �/01232456/0�6/�� ����������;�<<<=� �� =*�)=-�������������7���������	
�����/�G: �G:�����!(�



������������������	
�������������������������������� ����!	��������!����
�����"�#��$%&'�(�%)�����%�(�(�*�����+,-./�0�)�$�(���(������%)%(�1�2.3"-"4562./62��(��7��)�(0���*���8%)%(9�%�(�:��;��:(�<������=���9�)�()��>:��)��#��$%��>:?��$��%�(����(�%(���)�$%�(�������((%)�(@�����������������������	
�����A����%��)��2���)�$�����%��A���(�%B�CDCCEFGHECICIJ������������K���������	
�����2�>:%�>:�����$0�������������������	
�������������������������������� ����!	��������!����
�����"�#��$%&'�(�%)�����%�(�(�*�����+,-./�0�)�$�(���(������%)%(�1�2.3"-"4562./62��(��7��)�(0���*���8%)%(9�%�(�:��;��:(�<������=���9�)�()��>:��)��#��$%��>:?��$��%�(����(�%(���)�$%�(�������((%)�(@�����������������������	
�����/:<�)���%B�CDCCEFGLEFMFMJ�2���)�$�����%�N�((�%(���$�.�#���O���%�2:)���<%���)�+%�%B�CDCCEFGHEGMPG������������K���������	
�����2�>:%�>:�����$0�Q �������R�����������������	S!��R�����K�����������������!���!����T�����������������������K
!��/�����(�%��(�U�(:V�����%�(�(�W:����(���(��(���������(�%�(�$���%)�(���(�>:%�(���+,-./�%0���%�(�:(���:�(�(B6�(���)��$���%)�B�<%��%&7��)�(�0��&�(������%&'�(�)��$���%)��)�(�%��<�(�>:����$0'�$�%�%�����%�)��+,-./@6�(���0��<��������)��:(��)��)���<%��<�(B�0�((�*���)%)��)�(���(��:$����(�)�)���<%��<�(��7��0��):8���$��(��#����(��(0��%)�(9�*�$���$�9���%(���%��$�0��)%(�%�(�����(�%(>:%�)��)%���%��8%&7���:�<����$�����)%(��0��%&'�(@6�(���)����>:�)�8B�)�#��:�)%)���$�X���%����$��(0%W%$����(�)����(W%��(�(������%)�(9���(�0�%8�(���W%�(��Y�:����$���%����(������%)�9�%�=$�)%0�((�*���)%)��)��<��)%�)��%��<�(���$�0�:�%�)�$%�)%�%�0��&��%*%�;��)������%*���8%)�@6�(���)���������%&7�B��<���:%����������%&7��)�(���<�(��$����(��$�)����$��%)�(��$�((���(9�(�����(��:0�%8��)��<����$�����)��%��<�9�0�)��%:$���%��%��;0�(�&7��%�(���(��(�VU�$������%)�(9���%(���%�)�<��%����)%)�����<%����)��(:%(����%(@6�(���(�(�O$������)����W:�%&7�B�$���<�(��;ZW���(9�>:��%#��%$�(���<�(��$����(�#��%������(���$��:$���)�����:V����(����7��=����$��%)��%��%<=(�)��)�<��(�#��%&7�9��$:)%�&%(��%(���W:�%$���%&'�(��Y�:���W�(�%&7�@6�(���)����=)���B���%)�$0��$�����)��0�����0%���:V:��(�0���0%����)���$0��(%��$�((��%�)���[�:��(�)��)[<�)%��$�>:����+,-./���<�(�%@��<���:%�$�����(������%��(�)��)���<%��<�(�0�)��7���(�%��(:V����(�%����%)�$0��$�����)%������%0%������10�((�*���)%)��)%���(���:�&7��W%�%���)��%��7��0�)���X���%��(:%���>:�)%&7�@6�(����0��%����%�B�A��(�(���%�0�((�*���)%)��)��0��)%(���(:��%���(�)��#%�X%9�)�#���O���%��:���%)�>:%&7��)��0����((�(��������(90�((�%(9�(�(��$%(��:�)��#%����(��;ZW���(�)�<��(�(@6�(���)�������%0%���B�6��%����%)��10�((�*���)%)��)��:$%��:�$%�(�0%���(�)��:$���WZ�����7���:$0����(:%(��*��W%&'�(������%�:%�(90�)��)��%((�$9�%)<���)��:$%������%0%������$�%�>:%���7���;�(���:$%��0��%&7��)��#��%���%$������:�$0�=(��$�@�-�(�#:�)�(�)����<�(��$����9�����(���)�������%0%�����%$*=$�0�)���(�%�����%����%)��%���(���)����=)���@



��������	
���������������
����
��������������
����
�����������������
�����
���������������������
�����	
��������
�������� 
���������������������
����������
!
��������
����
������������"�#$%&�'(�)$%&$�*+�,-�.���$/$'0$�1�23&40(�)$�$/$'0304��)��)4'$4&��)$�5�&��$6(%%$672$4(%�#$'(4%�0�.5�0()(%�1('(�)$247$'('�%�7'$�(&45�%�84.(.0$4'�%�)�%�9:(4%��*+�,-�%$;(�&4&:2('< 
���������������������������=�
�����������
����
�����������>�����
����������������������
����������
���������������������������������
����������=�����
��
�����"%��1$'(?@$%�)(�0('&$4'(�)��*+�,-�.���$%&���%:;$4&(%�(��A61�%&��)$�B$.)(�CABD�$�%:;$4&(6E%$�((239:�&(�F$'��)$�A-*EG3&:2�%�$�H(2�'$%�I�7424J'4�%K�%(25��(9:$2(%�'$(24F()(%�.�%�&$'6�%�)��,$0'$&�.L�M<NOMPQOOR�$�(2&$'(?@$%�1�%&$'4�'$%K�9:$�1�)$'���$%&('�%:;$4&(%�(�4.04)S.04(�)$�A-*<�"2&$'(?@$%.(�2$#4%2(?���84%0(2�54#$.&$�(0(''$&('���6�)4840(?@$%�.�%�1'�0$)46$.&�%�&'47:&J'4�%�(1240J5$4%�(�*:.)��$�(�%�0�&4%&(%<�-�0�&4%&(�$%&J�%:;$4&��(�%$#:4.&$�&'47:&(?��T�"D�A.04)4'J�461�%&��)$�'$.)(�.(8�.&$�%�7'$��%�'$.)46$.&�%�(:8$'4)�%�.��*+�,-K�1�'��0(%4���)��'$%#(&$K�$6�8:.?���)��1'(F��)$1$'6(.S.04(K�U%�%$#:4.&$%�(239:�&(%�)$�2�.#��1'(F�T�A�E�QQKVW�$6�(1240(?@$%�0�6�1'(F��)$�(&X�YZO)4(%�)$�1$'6(.S.04([�AA�E�QOW�$6�(1240(?@$%�0�6�1'(F��)$�YZY�)4(%�(&X�NMO�)4(%�)$�1$'6(.S.04([AAA�E�YRKVW�$6�(1240(?@$%�0�6�1'(F��)$�NMY�)4(%�(&X�RQO�)4(%�)$�1$'6(.S.04([�AH�E�YVW�$6(1240(?@$%�0�6�1'(F��(046(�)$�RQO�)4(%�)$�1$'6(.S.04(<�\D�]$6$%&'(26$.&$K�.��̂2&46��)4(�̂&42�)�%6$%$%�)$�6(4��$�.�5$67'�K�4.04)4'J�461�%&��)$�'$.)(�.(�8�.&$�%�7'$��%�'$.)46$.&�%�(:8$'4)�%�.�*+�,-�U�(239:�&(�)$�YVW<�_D�̀ �'��0(%4���)��'$%#(&$�)(%�0�&(%�%$'J�(1240()(�(239:�&(0�612$6$.&('�)$�(0�')��0�6���1'$54%&��.�%�4.04%�%�A�(�AAA�)��4&$6�"<�,D�A.04)4'J�A-*�E�G3&:2�%�$H(2�'$%�I�7424J'4�%�U�(239:�&(�)$�YW�(��)4(K�2464&()��(�%�'$.)46$.&�%�(:8$'4)�%K�)$�(0�')��0�6&(7$2(�)$0'$%0$.&$�$6�8:.?���)��1'(F�K�)4%1�.35$2�.��%4&$�aaa<0(4/(<#�5<7'<�bD�-�)4%1�%&��(046(.���%$�(1240(�(�%�0�&4%&(%�9:$�.���$%&���%:;$4&�%�U�&'47:&(?��K�0�.8�'6$�2$#4%2(?���&'47:&J'4(�$�84%0(254#$.&$K�)$%)$�9:$�(1'$%$.&()(�)�0:6$.&(?���0�61'�7(&c'4(K�%$�8�'���0(%�< 
���������������������
����������������
������>�
��
��
����������������������d������
����������������������
�
��������������������
����������
�
����������e
���>���������
��������
������
d"�",IA�A]GB",-B"�1�%%:4�:6(�J'$(�)$�'4%0��'$%1�.%J5$2�1$2��0�.&'�2$K�6�.4&�'(6$.&��$#$'$.04(6$.&��)�%�'4%0�%�(�9:$�$%&���$/1�%&�%��%�8:.)�%�)$�4.5$%&46$.&�<�̀('(���#$'$.04(6$.&�)��'4%0��)$�6$'0()��X�:&424F()��6�)$2��$%&(&3%&40��H(B�CH(2:$�(&�B4%fDK�9:$�6$.%:'(�(�1$')(6J/46(�$%1$'()(K�)()��:6�.35$2�)$�0�.84(.?(�$�:6�1$'3�)��)$�(.J24%$K�$6�0�.)4?@$%�.�'6(4%�)$6$'0()��$�(�".J24%$�)$�]&'$%%�9:$�X�:&424F()(�1('(�$%&46('�(�1$')(�1�&$.04(2K�%�7�(%�0�.)4?@$%�6(4%()5$'%(%�)$�6$'0()���0�''4)(%�$6�)$&$'64.()��1$'3�)�K��:�%�7�0$.J'4�%�)$�%&'$%%<�-�0�.&'�2$�)�'4%0��)$�0'X)4&��X�'$(24F()��1�'�6$4��)$�:6(�1�23&40(�)$�0'X)4&��$�:6�1'�0$%%��)$�(.J24%$�)�%$64%%�'$%�)�%�(&45�%�84.(.0$4'�%�(&$.)$.)��U�1�23&40(�)$�4.5$%&46$.&��)��*+�,-<�̀('(�(&$.)46$.&�(�%�'$%#(&$%�$��:&'(%�$/4#47424)()$%K���#$'$.04(6$.&��)$�249:4)$F�.��*+�,-�:&424F(�6�)$2��9:$0�.&$612(�1'�;$?���)$�82:/��)$�0(4/(K�g4%&c'40��)$�(1240(?@$%�$�'$%#(&$K�02(%%4840(?���)$�249:4)$F�)�%(&45�%�7(%$()(�.��g4%&c'40��)$�.$#�04(?���.��6$'0()��%$0:.)J'4��$�(0�61(.g(6$.&��)$0�.0$.&'(?���1�'�5$.046$.&�%K�1�'�1'(F��$�1�'�0�&4%&(%<�-]�IhG-,-]�+GAiAj",-]�̀ bi"",IA�A]GB",-B"�̀"B"�kbBb�_A"B�-]�BA]_-]�"�l+b�-�*+�,-�]b�b�_-�GB"�]+mbAG-�n-�_-�]GAG+bI�k"B"�GA"�_-�GB"�bHb�G+"A]�̀bB,"]�̀"GBAI-�A"A]�l+b�̀-]]"I]bB�A�_-BBA,"]�̀bi-�*+�,-<��������	
���
�o����������������
�
!���
����������p������
����������������
����������



���������	���
���	�
�������������������	�����������	��������������	��
�����	���
�	��������
�	����	
��������	��	�������
�
��������	��
������	�����������	����
���������� !���"���#������	��	������
	�
$�
���������	��	������
	�
��%&'(&�)*+,-.'*&�/0102&3�4%�56�78�',9:':;'<=+�>',&,*0'2&�9+?�&�>+2.&�10�0.@209&�@A?3'*&8�@+2.0'+�10�9;&�B'*0CD209'1E,*'&��1.','9:2&<=+�0�F09:=+�10��:'G+9�10�H02*0'2+9�4B5�IH78�0,*+,:2&C9010G'1&.0,:0�20J'9:2&1&�@02&,:0�&�%+.'99=+�10�B&3+209�K+?'3'L2'+9�4%BK7�0�&;:+2'M&1&�@&2&�&@209:&<=+�1+9�902G'<+9�10�&1.','9:2&<=+�10�*&2:0'2&�10�G&3+209�.+?'3'L2'+98�*+,>+2.0��:+N0*3&2&:O2'+�%BK�,PQ�RQSTU8�10�VT�10�W&,0'2+�10�UXXYQ���&:'G'1&10�10�&1.','9:2&<=+�0�J09:=+�1020*;29+9�10�:02*0'2+9�','*'+;C90�,&�%�56��0.�UXXU�08�10910�UXXZ8�&�B5�IH�&:;&�10�.&,0'2&90J20J&1&�1&9�&:'G'1&109�[;0�0,G+3G&.�20*;29+9�@2O@2'+9�1&�5,9:':;'<=+8�J&2&,:',1+�:2&,9@&2E,*'&8',10@0,1E,*'&8�0(*3;9'G'1&10�10�&:;&<=+�0�*+,1;:&�\:'*&�,&�J09:=+�10�20*;29+9�10�:02*0'2+9Q];9*&,1+�90.@20�90�&10[;&2�̂9�.03_+209�@2L:'*&9�10�.02*&1+8�&�B5�IH�@+99;'�09:2;:;2&�:\*,'*&[;&3'>'*&1&8�>+2.&1&�@03&9�L20&9�10̀�&1.','9:2&<=+8�@2+1;:+8�09:2&:\J'&�0�',:03'JE,*'&�10�.02*&1+8J09:=+�10�&:'G+98�09:;1+9�0*+,-.'*+9�0�&,L3'90�90:+2'&38�@09[;'9&�[;&,:':&:'G&8�>;,1+9�09:2;:;2&1+90�J020,*'&.0,:+�10�2'9*+Q���B5�IH�@+99;'8�&',1&8�L20&�10�*+.@3'&,*08�209@+,9LG03�@+2�&*+.@&,_&2&�*+,>+2.'1&10�:\*,'*&�1&9�+@02&<a09�10�J09:=+�0�*+,:&�*+.�9;@+2:0�W;2b1'*+�1&�%�56��,&@209:&<=+�10�&99099+2'&�09@0*'&3'M&1&Q�%+.+�@&2:0�1+�&@2'.+2&.0,:+�1&9�:\*,'*&9�10�J09:=+8;:'3'M&C90�10�*+,9;3:+2'&9�',:02,&9�0�0(:02,&9Q���%�56��\�&1020,:0�&+�%O1'J+���]5K��10�I0J;3&<=+0�K03_+209�D2L:'*&9�@&2&̀�C�c:'*&d�C��0J+*'&<=+�10�5,9:2;.0,:+9�/',&,*0'2+9d�C�N'9:2'?;'<=+�10D2+1;:+9�10�5,G09:'.0,:+�,+�B&20W+�C�D2+*099+9�1&�I0J;3&<=+�0�K03_+209�D2L:'*&9d�C�/;,1+9�105,G09:'.0,:+d�C�D2+J2&.&�10�%02:'>'*&<=+�%+,:',;&1&d�C�e>02:&9�DA?3'*&9�10�N'9:2'?;'<=+�0��[;'9'<=+10�B&3+209�K+?'3'L2'+9d�0�C�f02G'<+9�g;&3'>'*&1+9�&+�K02*&1+�10�%&@':&'9d$�
���������	�������
�	��
���
�����%�56��:&.?\.�\�209@+,9LG03�@03&�J09:=+�1+�/h�NeQ"���#������	��i�
������
���	�"���
�����	����
������
���	��������
����	��
�����jk��������lmn��1.','9:2&<=+�����	���
���	�
n%&'(&�)*-,+.'*&�/0102&3�C�%�Dò�VVQRpVQRVY�VVVUCVT"���
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Relatório dos auditores independentes sobre as 
demonstrações financeiras 
 
 
Aos Cotistas e à Administradora do 
Fundo de Investimento Caixa Brasil IMA-B Títulos Públicos Renda Fixa Longo Prazo  
São Paulo - SP  
 
 
Opinião 
Examinamos as demonstrações financeiras do Fundo de Investimento Caixa Brasil IMA-B 
Títulos Públicos Renda Fixa Longo Prazo (“Fundo”), administrado pela Caixa Econômica 
Federal, que compreendem o demonstrativo da composição e diversificação da carteira em 
31 de dezembro de 2022 e a respectiva demonstração das evoluções do patrimônio líquido 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras  acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do 
Fundo em 31 de dezembro de 2022 e o desempenho de suas operações para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis aos 
fundos de investimento regulamentados pela Instrução nº 555/14 da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”). 
 
Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das 
demonstrações financeiras ”. Somos independentes em relação ao Fundo de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 
Principais assuntos de auditoria 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram 
os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram 
tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras  como um todo e 
na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras  e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
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Custódia e valorização de ativos financeiros  
Em 31 de dezembro de 2022, o Fundo possuía 100,01% do seu patrimônio líquido 
representado por aplicações em títulos públicos e operações compromissadas mensurados 
ao valor justo que são ativamente negociados e para os quais há preços cotados ou 
indexadores/parâmetros observáveis no mercado, registrados e custodiados em órgão 
regulamentado de liquidação e custódia (Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 
SELIC). Devido ao fato desses ativos serem os principais elementos que influenciam o 
patrimônio líquido e o reconhecimento de resultado do Fundo, no contexto das 
demonstrações financeiras como um todo, consideramos esse assunto significativo em 
nossa auditoria. 
 
Como nossa auditoria conduziu esse assunto 
Os nossos procedimentos de auditoria incluíram, mas não estão limitados a:  
 
 Teste de existência por meio de conciliação das posições mantidas pelo Fundo com as 

informações fornecidas pelo custodiante; 
 
 Com auxílio de nossos especialistas em instrumentos financeiros, recalculamos a 

valorização dos ativos financeiros com base em preços disponíveis obtidos junto a 
fontes de mercado independentes ou informações observáveis no mercado;  

 Avaliamos a rentabilidade obtida pelo Fundo auditado no exercício, por meio do teste 
de liquidação financeira da movimentação da carteira de aplicações nos ativos 
investidos; e 
 

 Avaliação das divulgações efetuadas nas demonstrações financeiras do Fundo. 
 

Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, 
consideramos aceitáveis os critérios utilizados para validar a existência e valorização das 
aplicações em títulos públicos e operações compromissadas, assim como as divulgações 
relacionadas, no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto, referentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras  e o relatório 
dos auditores  
A administração do Fundo é responsável por essas outras informações que compreendem 
o demonstrativo das evoluções do valor da cota e patrimônio líquido médio.  
 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras  não abrange o demonstrativo das 
evoluções do valor da cota e patrimônio líquido médio, e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse demonstrativo.  
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a 
de ler o demonstrativo das evoluções do valor da cota e patrimônio líquido médio e, ao 
fazê-lo, considerar se esse demonstrativo está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras  ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no demonstrativo das evoluções do valor da cota e 
patrimônio líquido médio, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. 
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Responsabilidade da administração do Fundo pelas demonstrações financeiras  
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras  de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis aos fundos de investimento regulamentados pela Instrução no 555/14 da CVM e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras  livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras , a administração é responsável, dentro das 
prerrogativas previstas na Instrução no 555/14 da CVM, pela avaliação da capacidade de o 
Fundo continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras , a não ser que a administração pretenda liquidar o Fundo ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 
 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras  
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras , 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras . 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: 
 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras , 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. 
 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da administradora do Fundo. 
 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administradora. 
 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Fundo. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras  ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
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estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Fundo a não mais se manter em 
continuidade operacional. 
 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras , 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras  representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. 
 
Comunicamo-nos com a Administradora a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos. 
 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com a Administradora, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações 
financeiras  do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos 
de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que 
lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser 
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o 
interesse público. 
 
 
São Paulo, 28 de março de 2023 
 
 
KPMG Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP-027685/O-0 ‘F’ SP 
 
 
 
 
Rodrigo Cruz Bassi 
Contador CRC 1SP261156/O-7 
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Fundo de Investimento Caixa Brasil IMA-B Títulos Públicos  
Renda Fixa Longo Prazo 
CNPJ: 10.740.658/0001-93 
(Administrado pela Caixa Econômica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04) 
 
Demonstrativo da composição e diversificação da carteira 
Em 31 de dezembro de 2022 
(Em milhares de Reais) 
 
 
    Custo Mercado/ % sobre o 

    total realização patrimônio 

Aplicações - Especificações  Quantidade   líquido 

       
Disponibilidades       155  0,00 

       
Operações compromissadas    108.908      -    92.780  2,68 

 Letras do Tesouro Nacional    108.908      -    92.780  2,68 

       
Títulos Federais    839.777   3.853.054    3.372.361  97,29 

 Notas do Tesouro Nacional    839.777   3.853.054    3.372.361  97,29 

       
Títulos em garantia de operações em bolsa      98    1.236     1.235    0,04  

 Letras Financeiras do Tesouro      98    1.236     1.235    0,04  

       
Instrumentos financeiros derivativos      1  0,00 

Contratos Futuros - Ajuste Positivo     1  0,00 

 
Valores a receber        1  0,00 

 Despesas Antecipadas        1  0,00 

       
 Total do ativo      3.466.533  100,01 

       
Valores a pagar       193  0,01 

 Comissões e corretagens        31  0,00 

 Taxa de administração        21  0,00 

 Taxa de custódia        16  0,00 

 Taxa de gestão       117  0,01 

 Demais despesas        8  0,00 

       
Patrimônio líquido      -      -   3.466.340  100,00 

       
 Total do passivo e patrimônio líquido      3.466.533  100,01 

 
 
 
As notas explicativas da Administradora são parte integrante das demonstrações 
financeiras. 
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Fundo de Investimento Caixa Brasil IMA-B Títulos Públicos  
Renda Fixa Longo Prazo 
CNPJ: 10.740.658/0001-93 
(Administrado pela Caixa Econômica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04) 
 
Demonstrações das evoluções do patrimônio líquido 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de Reais, exceto o valor unitário das cotas) 
 
 
   31/12/2022  31/12/2021 
Patrimônio líquido no início dos exercícios     

 Total de 1.289.338.704 cotas a R$ 3,637518 cada           4.689.992    
 Total de 1.676.527.777 cotas a R$ 3,694048 cada                 6.193.174  
      

Cotas emitidas     
 62.575.293 cotas               235.695    
 153.801.328 cotas                     561.605  
      

Cotas resgatadas     
 454.562.793 cotas         (1.264.981)   
 540.990.401 cotas               (1.529.031) 
      

Variações no resgate das cotas              (436.938)                 (423.853) 
        
      

Patrimônio líquido antes do resultado dos exercícios           3.223.768                4.801.895  
      

Composição do resultado dos exercícios     
      

A -  Renda Fixa              249.812                (105.250) 

Apropriação de rendimentos               438.429                   736.744  
 Desvalorização a valor justo             (188.167)                (843.527) 
 Resultado nas negociações                      (450)                         1.533  
      

B -  Demais Receitas                  13.698                       15.378  
      
 Ganhos com derivativos                  13.698                       15.378  
      

C -  Demais Despesas               (20.938)                   (22.031) 
      
 Remuneração da administração                   (1.219)                   (10.247) 
 Serviços contratados pelo Fundo                  (6.906)                          (971) 
 Auditoria e custódia                      (594)                          (725) 
 Perdas com derivativos                (12.148)                      (9.986) 
 Taxa de fiscalização                        (57)                             (68) 
 Despesas diversas                         (14)                             (34) 
      

Total do resultado dos exercícios               242.572                  (111.903) 
      

Patrimônio líquido no final dos exercícios     
 Total de 897.351.204 cotas a R$ 3,862857 cada           3.466.340    
 Total de 1.289.338.704 cotas a R$ 3,637518 cada                 4.689.992  

 
 
As notas explicativas da Administradora são parte integrante das demonstrações 
financeiras. 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de Reais) 
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1. Contexto operacional  
 

O Fundo de Investimento Caixa Brasil IMA-B Títulos Públicos Renda Fixa Longo 
Prazo (“Fundo”) teve iniciadas suas atividades em 8 de março de 2010, sob a forma 
de condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração. O Fundo destina-se a 
acolher investimentos de regimes próprios de previdência social instituídos pelos 
Estados, Municípios e Distrito Federal do Brasil, das Entidades Públicas da 
Administração Direta, Autarquias, Fundações Públicas, Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar, Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em 
Cotas de Fundos de Investimento administrados pela Administradora, Entidades 
Abertas de Previdência Complementar, Companhias Seguradoras e Sociedades de 
Capitalização, previamente cadastrados perante Administradora, e tem como 
objetivo proporcionar aos seus cotistas a valorização de suas cotas por meio da 
aplicação em carteira composta por títulos públicos federais, buscando acompanhar 
o subíndice Índice de Mercado ANBIMA série B - IMA-B, não constituindo, em 
qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da 
Administradora. O prazo médio da carteira do Fundo é superior a 365 dias. 
 
Os ativos financeiros que compõem a carteira do Fundo estão expostos diretamente, 
ou por meio do uso de derivativos, ao risco das variações das taxas de juros 
prefixadas ou pós-fixadas (SELIC/CDI) e/ou índices de preços não havendo, 
necessariamente, um fator de risco principal.  
 
A política de investimento do Fundo, determina que o Fundo utilize estratégias com 
derivativos como parte de sua política de investimentos, tanto para fins de hedge 
quanto para posições direcionais, com limite de exposição de até 100% do valor do 
seu patrimônio líquido, sendo vedada alavancagem. 
 
Os cotistas estão sujeitos aos riscos inerentes aos mercados nos quais o Fundo aplica 
seus recursos, diretamente ou através dos fundos investidos. Existe a possibilidade 
de ocorrer redução da rentabilidade ou mesmo perda do capital investido no Fundo, 
em decorrência dos riscos de mercado, de crédito, de liquidez, de concentração, 
sistêmico e de regulação e proveniente do uso de derivativos, contraparte e 
operacional. Mesmo que o Fundo possua um fator de risco principal poderá sofrer 
perdas decorrentes de outros fatores. 
 
Os investimentos em fundos não são garantidos pela Administradora ou por 
qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, pelo Fundo Garantidor de Créditos (FGC).  

 
2.  Apresentação e elaboração das demonstrações financeiras 
 

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis aos fundos de investimento regulamentados pela 
Instrução CVM nº 555/14, complementada pelas normas previstas no Plano 
Contábil dos Fundos de Investimento - COFI e pelas orientações emanadas da 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 



 
 
Fundo de Investimento Caixa Brasil IMA-B Títulos Públicos  
Renda Fixa Longo Prazo 
CNPJ: 10.740.658/0001-93 
(Administrado pela Caixa Econômica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04) 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de Reais) 
 
 

10 

Foram utilizadas na elaboração dessas demonstrações financeiras, premissas e 
estimativas de preços para a determinação e contabilização dos valores dos ativos 
integrantes da carteira do Fundo. Dessa forma, quando da efetiva liquidação 
financeira desses ativos, os resultados auferidos poderão ser diferentes dos 
estimados. 
 

3. Descrição das principais práticas contábeis 
 

A Administradora adota o regime de competência para o registro das receitas e 
despesas. 
 
Entre as principais práticas contábeis adotadas destacam-se: 

 
a) Operações compromissadas 

 

As operações compromissadas referem-se à compra de títulos com o 
compromisso de revenda em data futura com rentabilidade ou parâmetro de 
remuneração estabelecido na data da contratação, ou seja, são aplicações 
financeiras, com lastro em títulos públicos federais, sendo realizadas sempre 
com instituições financeiras do mercado. 
 
As operações compromissadas foram registradas pelo valor efetivamente pago 
e atualizadas diariamente pelo rendimento auferido com base na taxa de 
remuneração. 

 
b) Títulos e valores mobiliários 

 
De acordo com a Instrução CVM nº 577 de 7 de julho de 2016, os títulos e valores 
mobiliários estão classificados na categoria “Títulos para negociação”, 
considerando que foram adquiridos com o objetivo de serem negociados 
frequentemente e de forma ativa, sendo contabilizados pelo valor de mercado. 
Os ganhos e as perdas não realizados são reconhecidos no resultado do 
exercício. 
 

c) Instrumentos financeiros derivativos 
 

De acordo com a Instrução CVM nº 577, de 7 de julho de 2016 e regulamentações 
posteriores, as operações com instrumentos financeiros derivativos são 
registradas da seguinte forma: 

 
i. Na data da operação 

 

Os instrumentos financeiros derivativos são registrados em contas de ativo ou 
passivo de acordo com as características do contrato.  

 

ii. Diariamente 
 

Ajustados pelo valor de mercado dessas operações, sendo os seus ganhos e perdas 
reconhecidas no resultado, nas rubricas “Ganhos/Perdas com derivativos”. 
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d) Operações à termo com títulos públicos federais 
 

São operações realizadas exclusivamente com títulos públicos federais, onde os 
títulos comprados ou vendidos são contabilizados por seus valores de cotação 
no mercado à vista, sendo as parcelas a receber ou a pagar, prefixadas para o dia 
útil seguinte, e o ativo ou passivo ajustados a valor justo.  
 

e) Corretagem 
 
As despesas de corretagem em operações de futuros são registradas como 
despesas na conta de “Despesas diversas”. 

 
 
 

4. Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros 
derivativos 

 
a) Composição da carteira e premissas adotadas na determinação do valor de 

mercado  
 

Títulos pós-fixados 
 
Títulos públicos federais indexados à taxa SELIC 

 
Letras Financeiras do Tesouro 

 
A avaliação é realizada com base no critério denominado desconto de fluxo de 
caixa, o qual é atualizado pela variação da taxa SELIC. Este desconto é efetuado 
pelas Taxas Indicativas de ágio ou deságio divulgadas pela ANBIMA. 
 
Títulos públicos federais indexados ao índice de preços 
 
Notas do Tesouro Nacional 
 
A avaliação é realizada com base no critério denominado desconto de fluxo de 
caixa, o qual é atualizado pela variação índice de preços (“IPCA”) entre o mês 
anterior ao da emissão e o mês anterior ao da avaliação. Na falta do índice 
definitivo é efetuada “pro-rata” da projeção do índice disponibilizada pela 
ANBIMA. Este desconto é efetuado pela taxa divulgada pela ANBIMA. 
 

 
Em 31 de dezembro de 2022, os títulos da carteira própria do Fundo, que se encontram 
registrados na categoria “títulos para negociação”, estão distribuídos conforme quadro 
a seguir: 
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Títulos públicos federais Valor de curva Valor de 
mercado 

Ganhos/ 
(perdas) 

não 
realizadas 

Faixas de 
vencimento 

     
Letras Financeiras do Tesouro 1.236 1.235 (1) 1 a 3 anos 
          
Total Letras Financeiras do Tesouro 1.236 1.235 (1)   

          
Notas do Tesouro Nacional – Série B 291.823 289.969 (1.854) Até 6 meses 
Notas do Tesouro Nacional – Série B 769.930 736.801 (33.129) 1 a 3 anos 
Notas do Tesouro Nacional – Série B 517.042 493.021 (24.021) 3 a 5 anos 
Notas do Tesouro Nacional – Série B 2.274.259 1.852.570 (421.689) Acima de 5 anos 
          
Total Notas do Tesouro Nacional – Série B 3.853.054 3.372.361 (480.693)   

          

Total Títulos Públicos 3.854.290 3.373.596 (480.694)  

     
Total 3.854.290 3.373.596 (480.694)  

 
b) Mercado de derivativos 

 
As operações em mercados de derivativos foram utilizadas com o objetivo de 
adequar a carteira do Fundo à política de investimento do mesmo, conforme 
descrito na nota explicativa nº1. 

 
Contratos futuros 

 
São ajustados diariamente conforme ajustes de contratos futuros, divulgados 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 
 
Em 31 de dezembro de 2022, as operações no mercado futuro estavam 
distribuídas conforme o quadro abaixo: 

 
Futuros Ativo Passivo Valor de referência 

(*) Faixas de vencimento 
     
DAP 1 0 41.818 Até 6 meses 
     
 1 0 41.818  

 
(*) Registrados apenas em conta de compensação. 
 
As operações de “Mercado Futuro” encontram-se registradas na B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão. 
 
Os resultados líquidos com operações de futuros totalizam R$ 1.550 (2021 – R$ 
5.392) no exercício e seus valores brutos estão registrados em “Demais receitas 
- Ganhos com derivativos” e “Demais despesas - Perdas com derivativos”. 
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c) Margem de garantia 

  
Em 31 de dezembro de 2022, o Fundo possuía margens de garantia, 
representadas conforme abaixo: 

 
Tipo Ativo Quantidade Valor Vencimento 
        
Letras Financeiras do Tesouro 98 1.235 1 a 3 anos 
    
Total de Margem de Letras Financeiras do Tesouro 98 1.235  

 
5. Gerenciamento de riscos 
 

O Fundo está exposto a diversos tipos de risco que podem ser resumidos em: 
mercado (risco decorrente de oscilações nos preços dos ativos, em virtude de 
flutuações nas taxas de juros, índices de preços, taxas de câmbio, preços das ações 
ou índices do mercado acionário, mudanças nas correlações, etc.); crédito (risco dos 
emissores não cumprirem suas obrigações de pagamento do principal e os juros de 
suas dívidas); liquidez (risco do Fundo não ter recursos necessários para o 
cumprimento de suas obrigações, dentro dos prazos legais, em decorrência de 
condições de mercado); uso de derivativos (como os instrumentos derivativos são 
influenciados pelos preços à vista dos ativos a eles relacionados, pelas expectativas 
futuras de preços, liquidez dos mercados, além do risco de crédito da contraparte). 
 
Para o controle do risco de mercado, o modelo estatístico utilizado é o VaR (Value at 
Risk) juntamente com o “Stress Analysis”. O controle do risco de crédito é realizado 
por meio de uma política de crédito e um processo de análise dos emissores dos 
ativos financeiros atendendo a política de investimento do Fundo. O gerenciamento 
do risco de liquidez é feito através do controle e monitoramento do fluxo de caixa, 
dos indicadores de liquidez, do cronograma de vencimentos de ativos e do perfil de 
distribuição das aplicações do Fundo. 

 
Visando o controle do risco, as decisões de investimentos do Fundo são tomadas por 
meio de Comitês Mensais, que têm como função analisar o cenário macroeconômico 
a fim de auxiliar a definir estratégias de alocação e reavaliá-las. Diariamente, são 
analisados os mercados de atuação para auxiliar as estratégias de compra e venda de 
ativos. 

 
A área de gerenciamento e monitoramento de risco é completamente separada da 
área de gestão. 
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As operações com instrumentos derivativos atenderam aos objetivos propostos no 
regulamento do Fundo. 

 
Desde o início de janeiro de 2020, o surto de coronavírus impactou adversamente as 
atividades econômicas globais. O rápido desenvolvimento e fluidez dessa situação 
impedem qualquer previsão como seu impacto final. Este evento pode ter um 
impacto adverso contínuo nas condições econômicas e de mercado e desencadear 
um período de desaceleração econômica global, o que poderia trazer reflexos na 
precificação subsequente da carteira do Fundo, cuja quota vem sendo divulgada 
diariamente ao mercado. A Administradora segue monitorando os 
desenvolvimentos relacionados ao coronavírus e coordenando sua resposta 
operacional com base nos planos de continuidade de negócios existentes e nas 
orientações de organizações globais de saúde, governos relevantes e melhores 
práticas gerais de resposta à pandemia. 

 
Análise de Sensibilidade 
 
O Valor em Risco ou VaR (Value at Risk) é uma ferramenta de gerenciamento de 
risco de mercado que, por meio de técnicas estatísticas, mensura a estimativa de 
perda máxima potencial dentro de um determinado período e dado um intervalo de 
confiança em condições normais de mercado. Para obtenção do VaR do Fundo foi 
utilizado o modelo paramétrico com grau de confiança de 95% para um intervalo de 
tempo de 21 dias. 

 
O objetivo do método utilizado pelo administrador, portanto, é quantificar a perda 
máxima esperada para a carteira do Fundo conforme os parâmetros definidos no 
parágrafo acima. Cabe ressaltar, no entanto, as limitações deste método, uma vez 
que ele não fornece a medida da pior perda absoluta, mas uma estimativa de perda 
para um dado nível de confiança. 

 

Data Base Patrimônio líquido do Fundo  Valor em Risco (Var) 

31/12/2022 3.466.340 2,0544% 
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6. Emissões e resgates de cotas 
 

As movimentações de aplicação e resgate são efetuadas em conta do aplicador, em 
moeda corrente nacional, observadas as seguintes condições: 

 

Carência Apuração da Cota 
Periodicidade 
de Cálculo do 
Valor da Cota 

Liquidação 
Financeira da 

Aplicação 

Conversão de 
Cotas da 

Aplicação 

Conversão de 
Cotas do 
Resgate 

Liquidação 
Financeira 

do 
Resgate 

Não há 
No fechamento 

dos mercados em 
que o Fundo atue 

Diária D+0 
da solicitação 

D+0 
da solicitação 

D+0 
da solicitação 

D+0 
da 

solicitação 

 
 

A efetiva disponibilização do crédito ocorre em horário que não são permitidas as 
movimentações bancárias devido à necessidade de se aguardar o fechamento dos 
mercados em que o Fundo atua para o cálculo do valor da cota. 

  
Nos feriados na Cidade ou no Estado de São Paulo ou dias em que o mercado 
financeiro ou as bolsas de valores ou de mercadorias não estiverem em 
funcionamento, a Administradora não acata pedidos de aplicação e de resgates no 
Fundo, independente da praça em que os cotistas estiverm localizado. 
 

7. Custódia 
 

Os títulos públicos, incluindo aqueles utilizados como lastro para operações 
compromissadas, são escriturais e estão registrados no SELIC - Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia. As operações de futuros estão registrados na B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão. 

 
8. Remuneração da Administradora 

 
A taxa de administração do Fundo é de 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano 
sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo, vedada qualquer participação nos 
resultados distribuídos ou investidos pelo Fundo.  
 
A correspondente despesa, no exercício, foi de R$ 8.125 (2021 - R$ 11.218) e está 
registrada nas rubricas “Remuneração da administração” e “Serviços contratados 
pelo fundo”. 
 
A taxa de administração consiste no somatório das remunerações devidas pelo 
Fundo à Administradora e a cada um dos prestadores dos seguintes serviços 
contratados pelo Fundo, se houver: gestão da carteira, consultoria de investimento, 
tesouraria, controladoria, distribuição de cotas, escrituração de emissão e resgate de 
cotas e agência classificadora de risco. 
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A taxa de administração é calculada e provisionada a cada dia útil, à razão de 1/252 
avos, multiplicado pelo patrimônio líquido do Fundo do dia útil imediatamente 
anterior e paga semanalmente à Administradora. 
 
A taxa máxima de custódia a ser paga pelo Fundo ao Custodiante é de 0,005% ao 
ano sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo. 
 
Não são cobradas taxas de ingresso e saída do Fundo, nem taxa de performance. 

 
9. Gestão, custódia e controladoria 
 

Os serviços de custódia e controladoria são executados pela Caixa Econômica 
Federal. 
 
O serviço de gestão é prestado pela Caixa Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S/A (Gestora). 

 
10. Transações com partes relacionadas 

 
As transações com Partes Relacionadas se referem à intermediação de compras e 
vendas finais de títulos públicos e a compras com compromisso de revenda de títulos 
públicos na gestão diária das disponibilidades do Fundo. 
 
As operações do Fundo são feitas por intermédio de corretoras membros das Bolsas 
de Valores, ou intermediadas pela Administradora, assim como as operações 
compromissadas. Não há títulos privados emitidos por empresas ligadas a 
Administradora ou ao gestor na carteira do Fundo em 31 de dezembro de 2022. 
 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2022 foram realizadas, de forma 
equitativa, as seguintes transações com a Administradora: 
 

Operações Compromissadas com partes relacionadas – Caixa Econômica Federal 

Mês/Ano 

Operações compromissadas 
realizadas com partes 

relacionadas/ total de operações 
compromissadas 

Volume médio diário/ 
Patrimônio médio 

diário do fundo 

Taxa Média contratada/ 
Taxa SELIC 

01/2022 100,00% 3,03% 99,84% 
02/2022 100,00% 3,25% 99,86% 
03/2022 100,00% 3,05% 99,87% 
04/2022 100,00% 3,08% 99,87% 
05/2022 100,00% 3,93% 99,88% 
06/2022 100,00% 5,72% 99,88% 
07/2022 100,00% 4,85% 99,89% 
08/2022 100,00% 4,94% 99,89% 
09/2022 100,00% 3,52% 99,89% 
10/2022 100,00% 3,00% 99,89% 
11/2022 100,00% 2,65% 99,89% 
12/2022 100,00% 2,37% 99,89% 
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Operações de compra e venda definitivas de títulos públicos federais – Caixa Econômica Federal 

Mês/Ano 

Operações definitivas de compra e venda de 
títulos públicos federais realizadas com 
partes relacionadas/ total de operações 
definitivas com títulos públicos federais 

Volume médio 
diário/ patrimônio 

médio diário do 
fundo 

(Preço praticado/preço 
médio do dia *) 
ponderado pelo 

volume 
01/2022 18,28% 0,05% 100,08% 
02/2022 26,95% 0,11% 99,95% 
03/2022 20,24% 0,06% 99,97% 
04/2022 74,32% 0,03% 100,00% 
05/2022 23,13% 0,04% 100,03% 
06/2022 52,92% 0,14% 99,91% 
07/2022 34,86% 0,10% 100,07% 
08/2022 28,18% 0,18% 100,03% 
09/2022 45,19% 0,16% 100,06% 
10/2022 32,63% 0,07% 99,92% 
11/2022 19,76% 0,05% 100,11% 
12/2022 21,95% 0,08% 99,97% 

 
Em 31 de dezembro de 2022 o saldo de operações compromissadas com partes 
relacionadas apresenta o total de R$ 92.780 (2021 - R$ 136.484), sendo reconhecida 
durante o exercício uma receita com as operações compromissadas de R$ 17.366 
(2021 - R$ 6.473). 
 
O Fundo mantém em 31 de dezembro de 2022 o total de R$ 21 (2021 - R$ 28) relativo 
à taxa de administração a pagar a Administradora, sendo reconhecida durante o 
exercício uma despesa com taxa de administração conforme descrito na Nota 8.  
 
Em 31 de dezembro de 2022 o saldo a pagar à Gestora referente à taxa de gestão é 
R$ 117 (2021 - R$ 159), sendo reconhecida no exercício uma despesa de taxa de 
gestão de R$ 6.906 (2021 - R$ 971). 
 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2022 o saldo de Disponibilidades com a 
Caixa Econômica Federal totalizou R$ 155 (2021 – R$ 11). 
 

11. Legislação tributária 
 
As operações da carteira do Fundo não estão sujeitas ao Imposto de Renda e 
sujeitam-se a alíquota zero de IOF - Títulos e Valores Mobiliários, conforme 
decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007.  
 
Os cotistas não estão sujeitos à retenção na fonte de imposto de renda, conforme 
legislação tributária e fiscal vigente. No caso de resgate, incidirá IOF regressivo 
conforme o prazo de aplicação. 
 

12. Política de distribuição de resultados 
 

Eventuais resultados relativos a ativos componentes da carteira do Fundo são 
incorporados ao seu respectivo patrimônio, quando do seu pagamento ou 
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distribuição pelos emissores de tais ativos. 
 
13. Política de divulgação das informações 

 
A divulgação das informações do Fundo aos cotistas é realizada de acordo com a 
legislação em vigor através de correspondência, inclusive por meio eletrônico e 
canais eletrônicos, incluindo a rede mundial de computadores. 
 

14. Outras informações 
 

A rentabilidade do Fundo nos últimos dois exercícios e o benchmark  foram os 
seguintes: 

 
 Patrimônio Rentabilidade Benchmark 

Data Líquido médio (%) (%) 
  

Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 4.073.465 6,19 6,37 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2021 5.625.076 (1,53) (1,26) 

 
A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura. 
 

     O Fundo utiliza como benchmark a variação acumulada do subíndice Índice de 
Mercado ANBIMA série B - IMA-B. 

 
15. Demandas judiciais 
 

Não há registro de demandas judiciais ou extrajudiciais, quer na defesa dos direitos 
dos Cotistas, quer desses contra a administração do Fundo. 
 

16. Outros serviços prestados pelos auditores independentes 
 

Em atendimento à Instrução n° 381/03 da Comissão de Valores Mobiliários, 
informamos que a Administradora, no exercício, não contratou nem teve serviços 
prestados pela KPMG Auditores Independentes Ltda., relacionados a este Fundo de 
Investimento por ela administrada que não os serviços de auditoria externa, em 
patamares superiores a 5% do total dos custos de auditoria externa. A política 
adotada atendeu aos princípios que preservam a independência do auditor, de 
acordo com os critérios internacionalmente aceitos, quais sejam, o auditor não deve 
auditar o seu próprio trabalho, nem exercer funções gerenciais no seu cliente ou 
promover os interesses deste. 
 

17. Eventos subsequentes  
 

A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) publicou a Resolução CVM 175 em 23 de 
dezembro de 2022, que dispõe sobre a constituição, o funcionamento e a divulgação 
de informações dos fundos de investimento, bem como sobre a prestação de serviços 
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para fundos, em substituição à Instrução CVM 555. As alterações introduzidas pela 
nova resolução entrarão em vigor a partir de 3 de abril de 2023, tendo os fundos em 
funcionamento até 31 de dezembro de 2024 para a sua adaptação. Os impactos da 
nova regulamentação sobre o Fundo estão em avaliação pela Administração. 

 
18. Informações adicionais 

 
O diretor e o contabilista responsáveis pelo Fundo na data base são os seguintes: 

 
 

Daniel Christóvão da Costa e Silva 
Diretor Responsável 

 
 

Luis César Belchior Guimarães 
Contador - CRC DF - 015449/O-9 
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Demonstrativo das evoluções do valor da cota e patrimônio 
líquido médio 
 
A evolução do valor da cota no último dia útil de cada um dos últimos doze meses, as 
respectivas variações mensais e acumuladas para cada mês e a evolução do benchmark, 
foram os seguintes: 

 
     Benchmark - IMA-B 

Mês 
Valor da cota 

(R$) 
PL médio mensal 

(R$ mil) 

Variação 
no mês 

(%) 

Variação 
Acumulada 

(%) 

Variação 
no mês 

(%) 

Variação 
Acumulada 

(%) 
31/12/2021 3,637518      
31/01/2022 3,609977 4.588.578  (0,76)  (0,76)  (0,73)  (0,73) 
25/02/2022 3,629003 4.445.344  0,53   (0,23)  0,54   (0,19) 
31/03/2022 3,740164 4.303.531  3,06   2,82   3,07   2,87  
29/04/2022 3,770140 4.334.081  0,80   3,65   0,83   3,73  
31/05/2022 3,806556 4.279.583  0,97   4,65   0,96   4,73  
30/06/2022 3,792152 4.153.762  (0,38)  4,25   (0,36)  4,35  
29/07/2022 3,757081 3.951.068  (0,92)  3,29   (0,88)  3,43  
31/08/2022 3,802023 3.883.420  1,20   4,52   1,10   4,57  
30/09/2022 3,858918 3.845.335  1,50   6,09   1,48   6,12  
31/10/2022 3,904414 3.854.734  1,18   7,34   1,23   7,43  
30/11/2022 3,872028 3.752.514  (0,83)  6,45   (0,79)  6,58  
30/12/2022 3,862857 3.546.585  (0,24)  6,19   (0,19)  6,37  

 
 

A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura. 
 

   O Fundo utiliza como benchmark a variação acumulada do subíndice Índice de 
Mercado ANBIMA série B - IMA-B. 
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Gestoƌ CáIXáàDI“TRIBUIDORáàDEàTÍTULO“àEàVáLORE“àMOBILIÁRIO“à“.á. NºàTeƌŵoàCƌed. ϰϮ.ϬϰϬ.ϲϯϵ/ϬϬϬϭ‐ϰϬ

áƌt.àϳº,àIII,͞a͟ áƌt.àϭϬº,àII
áƌt.àϳº,àIII,͞ď͟ áƌt.àϭϬº,àIII
áƌt.àϳº,àIV áƌt.àϭϭº
áƌt.àϳº,àV,͞a͟ áƌt.àϵº,àI
áƌt.àϳº,àV,͞ď͟ áƌt.àϵº,àII

CustodiaŶte CáIXáàECONOMICáàFEDERáL ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

ClassifiĐaçãoàdoàFuŶdoàResoluçãoàCMNàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ:
áƌt.àϳº,àI,à͞ď͟ áƌt.àϴº,àII
áƌt.àϳº,àI,͞Đ͟à áƌt.àϭϬº,àI

Ϯ. RegulaŵeŶto ϭϳ/ϭϬ/ϮϬϭϵ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/sǁď/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

ϯ. LąŵiŶa de IŶforŵações esseŶĐiais Ϭϰ/ϮϬϮϯ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/sǁď/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

ϰ. ForŵulĄrio de iŶforŵações ĐoŵpleŵeŶtares ϭϯ/Ϭϵ/ϮϬϭϴ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/sǁď/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

áƌt.àϳº,àV,͞Đ͟ áƌt.àϵº,àIII
áƌt.àϴº,àI

IdeŶtifiĐaçãoàdosàdoĐuŵeŶtosàaŶalisadosàƌefeƌeŶtesàaoàFuŶdo: DataàdoàDoĐuŵeŶto PĄgiŶaàŶaàiŶteƌŶetàeŵàƋueàoàdoĐuŵeŶtoàfoiàĐoŶsultadoàouà
dispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

ϭ. QuestioŶĄrio PadrĆo Due DiligeŶĐe para FuŶdo de IŶvestiŵeŶto – 
SeçĆo Ϯ da áNBIMá

‐ https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/fuŶdos‐iŶǀestiŵeŶto/ƌeŶda‐fixa/fi‐ďƌasil‐iŵa‐ď‐
titulos‐ƌf‐loŶgo‐pƌazo/PagiŶas/default.aspx

ϱ. Perfil MeŶsal Ϭϰ/ϮϬϮϯ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/sǁď/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg



II.ϱàFoƌŵaàdeàDistƌiďuiçãoàdoàFuŶdo

Ϯ

ϴ. DeŵoŶstrações CoŶtĄďeis ϯϭ/ϭϮ/ϮϬϮϮ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/sǁď/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

Noŵe/Razãoà“oĐialàdoàdistƌiďuidoƌ: CaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌal

CPF/CNPJ: ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

IŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàaàPolítiĐaàdeàDistƌiďuição: EǀeŶtuaisàƌesultadosàƌelatiǀosàaàatiǀosàĐoŵpoŶeŶtesàdaàĐaƌteiƌaàdoàFUNDOàseƌãoàiŶĐoƌpoƌadosàaoàseuàƌespeĐtiǀoà
patƌiŵƀŶio,àƋuaŶdoàdoàseuàpagaŵeŶtoàouàdistƌiďuiçãoàpelosàeŵissoƌesàdeàtaisàatiǀos.

ϲ. DeŵoŶstraçĆo de DeseŵpeŶho RefeƌeŶteàaàdez/ϮϬϮϮ https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/fuŶdos‐iŶǀestiŵeŶto/ƌeŶda‐fixa/fi‐ďƌasil‐iŵa‐ď‐
titulos‐ƌf‐loŶgo‐pƌazo/PagiŶas/default.aspx

ϳ. Relatórios de RatiŶg ‐ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàIŶstituição.

ResuŵoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto
DataàdeàCoŶstituição: Ϭϯ/Ϭϯ/ϮϬϬϵ DataàdeàIŶíĐioàdasàátiǀidades: Ϭϴ/Ϭϯ/ϮϬϭϬ

PolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàFuŶdo

ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia/oďjetiǀoàdeàƌeŶtaďilidade
IŶǀestiƌ eŵ Đaƌteiƌa Đoŵposta poƌ títulos púďliĐos e opeƌaçƁes Đoŵpƌoŵissadas lastƌeadas eŵ títulos púďliĐos fedeƌais, Đoŵ pƌazo

ŵĠdioàsupeƌioƌàaàϯϲϱàdias,àestaŶdoàexpostoàaoàƌisĐoàdasàǀaƌiaçƁesàdasàtaxasàpƌefixadas,àpſsàfixadasàe/ouàíŶdiĐesàdeàpƌeços.
PúďliĐo‐alǀo: PúďliĐoàGeƌal



ϯ

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Pƌazos/CoŶdiçƁesàpaƌaàƌesgateͿ

PƌazoàdeàDuƌaçãoàdoàFuŶdoà IŶdeteƌŵiŶado
PƌazoàdeàCaƌġŶĐiaà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàCoŶǀeƌsãoàdeàCotasà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàPagaŵeŶtoàdosàResgatesà;diasͿ Ϭ
PƌazoàTotalà;diasͿ Ϭ

ádeƌġŶĐia do FuŶdo aos Ƌuesitos
estaďeleĐidos Ŷa Resolução do CMN
ƌelatiǀos, deŶtƌe outƌos, aos gestoƌes e
adŵiŶistƌadoƌes do fuŶdo, aos atiǀos de
ĐƌĠditoàpƌiǀadoàƋueàĐoŵpƁeŵàsuaàĐaƌteiƌa

No aĐuŵulado dos últiŵos dois aŶos ;ϮϬϮϭ e ϮϬϮϮͿ, o fuŶdo de iŶǀestiŵeŶto ƌeŶtaďilizou ϰ,ϱϵ%, eŶƋuaŶto seu ďeŶĐhŵaƌk

ƌeŶtaďilizou Ŷo ŵesŵo peƌíodo ϱ,Ϭϯ%, ŵostƌaŶdo Ƌue o seu RetoƌŶo Ġ adeƌeŶte ao seu BeŶĐhŵaƌk e siŵilaƌ aos deŵais FuŶdos de

IŶǀestiŵeŶtos.
álteƌaçƁes oĐoƌƌidas ƌelatiǀas ăs
iŶstituiçƁes adŵiŶistƌadoƌas e gestoƌas do
fuŶdo:à

NãoàHouǀe

áŶĄliseàdeàfatosàƌeleǀaŶtesàdiǀulgados: NãoàHouǀe

áŶĄlise da adeƌġŶĐia do fuŶdo ao peƌfil da
Đaƌteiƌa do RPP“ e ă sua PolítiĐa de
IŶǀestiŵeŶtos:

OàfuŶdoàseàeŶĐoŶtƌaàadeƌeŶteàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàaàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Custos/TaxasͿ

TaxaàdeàeŶtƌadaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
Taxaàdeàsaídaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
TaxaàdeàádŵiŶistƌaçãoà;%Ϳ Ϭ,ϮϬ%àa.a.

TaxaàdeàPeƌfoƌŵaŶĐe
ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia FƌeƋuġŶĐia LiŶha‐d'Ągua

NãoàPossui NãoàseàapliĐa NãoàseàapliĐa



Nºàdeà
Cotistas

Vaƌiaçãoà%à
doàíŶdiĐeàdeà
ƌefeƌġŶĐia

ϳϯϵ ϲ,ϯϳ%
ϴϰϬ ‐ϭ,Ϯϲ%
ϴϵϵ ϲ,ϰϭ%
ϵϰϵ ϮϮ,ϵϱ%
ϲϰϯ ϭϯ,Ϭϲ%

ϰ

PƌiŶĐipaisàƌisĐosàassoĐiadosàaoàFuŶdo: RisĐo de MeƌĐado; RisĐo de CƌĠdito; RisĐo de LiƋuidez; RisĐo de CoŶĐeŶtƌação; RisĐo “istġŵiĐo e de Regulação e RisĐo PƌoǀeŶieŶte
doàusoàdeàDeƌiǀatiǀos.

ϮϬϮϭ ϰ.ϲϴϵ.ϵϵϮ.ϭϱϱ,ϭϭR$àààààààààààààà ϯ,ϲϯϳϱϭϴ ‐ϭ,ϱϮ% ϭϮϬ,Ϭϴ%
ϮϬϮϬ ϲ.ϭϵϯ.ϭϳϯ.ϵϮϱ,ϭϳR$àààààààààààààà ϯ,ϲϵϰϬϰϴ ϲ,Ϭϲ% ϵϰ,ϲϲ%

HistſƌiĐoàdeàReŶtaďilidadeàdoàFuŶdo:

áŶo PatƌiŵƀŶioàLíƋuidoà;R$Ϳ ValoƌàdaàCotaàdoàFuŶdoà
;R$Ϳ ReŶtaďilidadeà;%Ϳ

CoŶtƌiďuiçãoàeŵàƌelaçãoà
aoàíŶdiĐeàdeàƌefeƌġŶĐiaà

ouàdeseŵpeŶhoàdoàfuŶdoà
Đoŵoà%àdoàíŶdiĐeàdeà

ƌefeƌġŶĐia
ϮϬϮϮ ϯ.ϰϲϲ.ϯϯϵ.ϳϬϭ,ϰϮR$àààààààààààààà ϯ,ϴϲϮϴϱϳ ϲ,ϮϬ% ϵϳ,Ϯϱ%

àáŶĄliseàdaàCaƌteiƌaàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto

CoŵposiçãoàdaàĐaƌteiƌaà;atualͿ

EspĠĐieàdeàativos %àdoàPL
OpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas ϯ,ϯϬ%

TítulosàPúďliĐos ϵϲ,ϳϬ%

ϮϬϭϵ ϲ.ϲϵϴ.ϬϮϲ.ϱϰϯ,ϵϱR$àààààààààààààà ϯ,ϰϴϮϵϭϴ ϮϮ,ϱϵ% ϵϴ,ϰϰ%
ϮϬϭϴ ϯ.ϰϵϰ.ϳϭϯ.ϳϭϵ,ϲϰR$àààààààààààààà Ϯ,ϴϰϭϭϭϳ ϭϮ,ϴϰ% ϵϴ,Ϯϵ%



ϱ

CasoàoàFuŶdoàapliƋueàeŵàĐotasàdeàoutƌosàFuŶdosàdeà
IŶvestiŵeŶto

CNPJàFuŶdo;sͿà ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NãoàHĄ ‐ NãoàHĄ

Caƌteiƌa do FuŶdo Ġ adeƌeŶte ă PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos
estaďeleĐida eŵ seu ƌegulaŵeŶto e Đoŵ a ĐlassifiĐação Ŷa
ResoluçãoàCMN

“IM

PƌazoàŵĠdioàdaàĐaƌteiƌaàdeàtítulosàdoàFuŶdoà;eŵàŵesesà;ϯϬͿàdiasͿ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição.

Coŵpatiďilidade do FuŶdo Đoŵ as oďƌigaçƁes pƌeseŶtes e futuƌas
doàRPP“

O fuŶdo Ŷão possui pƌazo de ĐaƌġŶĐia, ŵostƌaŶdo Đoŵpatiďilidade Đoŵ as oďƌigaçƁes pƌeseŶtes e
futuƌasàdoàRPP“.à

MaioƌesàeŵissoƌesàdeàtítulosàdeàĐƌĠditoàpƌivadoàeŵà
estoƋueàdoàFuŶdo

Eŵissoƌà;CPF/CNPJͿ ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NãoàHĄ ‐ NãoàHĄ



ϲ

NotaàdeàRisĐoàdeàCƌĠdito
ágġŶĐiaàdeàƌisĐo Nota

FitĐhàRatiŶg Foƌte

GILVáNIàPEREIRáàROSá Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeà
IŶvestiŵeŶto Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

INESàGOMESàSILVáà MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ
JOYCEàCáNáLàCORTELETI MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ

áŶĄliseàĐoŶĐlusivaàeàĐoŵpaƌativaàĐoŵàoutƌosàfuŶdos:
O fuŶdo aŶalisado possui ĐaƌaĐteƌístiĐas de aĐoƌdo Đoŵ a PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos do RPP“ e sua
Đoŵpatiďilidade ao peƌfil da Đaƌteiƌa Đoŵpaƌado Đoŵ os deŵais fuŶdos distƌiďuídos Ŷo ŵeƌĐado, Đoŵ
osàŵesŵoàíŶdiĐeàdeàBeŶĐhŵaƌk.

CoŵeŶtĄƌiosàádiĐioŶais
DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶǀestiŵeŶto, eŵ
ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌeleǀaŶtes Ƌue possaŵ ĐoŶtƌiďuiƌ paƌa seu
deseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶvestiŵeŶto, eŵ ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌelevaŶtes Ƌue possaŵ
ĐoŶtƌiďuiƌàpaƌaàseuàdeseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶvestiŵeŶtosàdoàRPPS.

Data: ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ
RespoŶsĄveisàpelaàáŶĄlise: Caƌgo CPF ássiŶatuƌa



ANEXO I – FUNDOS DE INVESTIMENTO 

1. Alterações desde a última atualização

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

1.10 

1.11 

1.12 

1.13 

1.14 

Escriturador 
Custodiante 
Consultor Especializado 
Assessor Jurídico 
Co-gestor 
Distribuidor 
Outros 

1.16 
 

Cotização: abertura ou fechamento? 
Fechamento

Custódia (indique contato para informações). 
Caixa Econômica Federal

Auditoria externa 
KPMG

1.15 

Caso se aplique, informar: 

Conta corrente (banco, agência, nº) 
0238-050-00000216/0

Conta CETIP (nº) 
N/A

Administração (indique contato para informações). 
Caixa Econômica Federal

Classificação tributária (CP/LP/Ações) 
Previdência

Descreva o público-alvo. 
Exclusivo previdenciário

O regulamento prevê, explicitamente, adequação a alguma legislação específica aplicável ao cotista, p. ex., 
Resolução do CMN? 

Este Regulamento está adequado às normas estabelecidas para os RPPS.

Classificação ANBIMA 
Renda Fixa Indexados

Código ANBIMA 
248975

O fundo já sofreu alteração com perda de histórico de informação do mesmo? 
Não

Nome do fundo 
FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS RENDA FIXA

CNPJ 
10.740.670/0001-06

Data de início 
28/05/2010



1.18 

1.19 

1.20 

1.21 

1.22 

1.23 

1.24 

1.25 

2. Perfil

2.1 

2.2 

2.3 

Descreva o fundo no que tange à estratégia, ao objetivo de rentabilidade e à política de investimento. 
Investe seus recursos em títulos públicos federais, indexados a taxas prefixadas e/ou pós-fixadas SELIC/CDI.

Descreva as alterações significativas na estratégia ou na política de investimento no histórico do fundo. 
N/A

Descreva o processo decisório de investimento deste fundo de investimento. 

As decisões de alocação são tomadas em comitê, que se reúne para avaliar as tendências do mercado e as condições 
macroeconômicas e microeconômicas, levando em consideração os níveis e limites de risco definidos no regulamento do fundo.

Não se aplica
 

Despesas do fundo pagas ao grupo econômico do administrador (e da gestora, se este for diferente) excluindo-se 
as taxas de Administração e de Performance. 

N/A

Há acordo de remuneração com cláusula de reversão de rebate para o fundo? (pagamento e/ou recebimento). 

N/A

% (Percentual) Não possui
Benchmark Não possui
Frequência Não se aplica
LiŶha-d’água ;siŵ ou ŶãoͿ Não se aplica
Método de cálculo (ativo/passivo/ajuste) 

0,20%
Taxa de administração máxima 

0,20%
Taxa de custódia máxima 

N/A
Taxa de Performance 

 
Taxa de Entrada (upfront fee) 

N/A
Taxa de Saída (redemption fee) 

Não possui
Taxa de administração 

Aplicação máxima por cotista N/A
Aplicação adicional mínima 0,00
Resgate mínimo 0,00

1.17 

Regras para aplicação e resgate: 
Aplicação (datas, horários, cotização e liquidação) 17:00 | D+0 | D+0

Carência/Tempo mínimo para permanência (lock-up period) e 
eventuais penalidades para resgates antes do término desse período. 

Não há

Resgate (datas, horários, cotização e liquidação) 17:00 | D+0 | D+0
Aplicação inicial mínima 1.000,00



2.4 Cite as premiações, ratings e rankings dos últimos 05 anos. 

Guia Exame 2010 - Melhor gestor de fundos de varejo e melhor gestor de fundos de renda fixa ativa. 
Guia Exame 2011 - 2º melhor gestor de fundos de varejo e 3º melhor gestor de fundos de renda fixa ativa.
“taƌ RaŶkiŶg Valoƌ EĐoŶƀŵiĐo ϮϬϭϯ – ϮϮ fuŶdos pƌeŵiados, seŶdo o pƌiŶĐipal ĐƌitĠƌio de avaliação a ƌelação ƌisĐo ǆ ƌetoƌŶo.
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal - Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais – Nov./ϮϬϭϯ– A CAIXA ĐoŶƋuistou o topo do ƌaŶkiŶg Đoŵ o 
maior número de fundos excelentes.
“taƌ RaŶkiŶg Valoƌ EĐoŶƀŵiĐo ϮϬϭϰ – ϮϮ fuŶdos pƌeŵiados, seŶdo o pƌiŶĐipal ĐƌitĠƌio de avaliação a ƌelação ƌisĐo ǆ ƌetoƌŶo.
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Top Asset – Maƌ./ϮϬϭϰ – PƌeseŶte Ŷo RaŶkiŶg Top Asset  eŵ ϭϴ Đategoƌias do ƌaŶkiŶg
Eǆaŵe - OŶde IŶvestiƌ eŵ ϮϬϭϱ - Os Melhoƌes Gestoƌes – Nov./ϮϬϭϰ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos de ReŶda Fiǆa
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Top Asset – Maƌ./ϮϬϭϱ – PƌeseŶte Ŷo RaŶkiŶg Top Asset eŵ ϮϬ Đategoƌias
Fundo FI CAIXA Brasil IDKA IPCA 2A RF LP destinado aos RPPS foi eleito pelo jornal Valor Econômico em matéria de 21/01/2015 como 
o melhor fundo de renda fixa em 2015. 
Eǆaŵe - OŶde IŶvestiƌ eŵ ϮϬϭϲ - Os Melhoƌes Gestoƌes – Dez./ϮϬϭϱ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos de ReŶda Fiǆa 
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal - Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais – Aďƌ./ϮϬϭϲ– A CAIXA
conquistou o topo do ranking com oito fundos classificados como excelentes.
Pƌeŵiada pelo Guia EXAME –IŶvestiŵeŶtos Pessoais – poƌ ϭϯ aŶos ĐoŶseĐutivos ;ϮϬϬϰ – ϮϬϭϲͿ taŵďĠŵ, foi eleita uŵa das ŵaioƌes 
gestoƌas de fuŶdos de iŶvestiŵeŶto do ŵeƌĐado pelo ƌaŶkiŶg Top Asset – AGO ϭϳ, ƌealizado pela ƌevista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal. 
Conquistou a posição de maior gestora em duas categorias:
• Maioƌ Gestoƌ de FIPs;
• Maioƌ Gestoƌ de RPP“;
Pƌġŵio MBI Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ – Melhoƌ Gestoƌ de ReŶda Fiǆa e Melhoƌ Gestoƌ de AçƁes – Fev./ϮϬϭϴ
Guia de Previdência Valor/Fundação Getúlio Vargas - 2º Melhor Gestor Geral e Melhor Gestor em Fundos Balanceados até 15 - 
edição 2018 do Guia de Previdência Valor/FGV;
Os Melhores Fundos para Institucionais (Revista Investidor Institucional - Março/2018) - 5 Fundos Classificados como excelentes;

Os Melhores Fundos para Institucionais (Revista Investidor Institucional - Agosto/2018) - 4 Fundos Classificados como excelentes;

RaŶkiŶg Eǆaŵe – OŶde IŶvestiƌ ϮϬϭϵ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de Vaƌejo;

Pƌġŵio MBI/FGV – Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ - Ϯª ŵelhoƌ gestoƌ eŵ FuŶdos MoŶeǇ Maƌket e Ϯª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos 
multimercados FEV/19;

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϭϮ – Maƌço/ϮϬϭϵͿ –ϵ FuŶdos ĐlassifiĐados Đoŵo 
excelentes;

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϭϳ –Agosto/ϮϬϭϵͿ – CAIXA Ŷo Ϯº lugaƌ Ŷo RaŶkiŶg 
de Gestores com 22 Fundos classificados como excelentes;

Guia de PƌevidġŶĐia Valoƌ/FuŶdação Getúlio Vaƌgas – CAIXA Đoŵo Gestoƌa DestaƋue eŵ FuŶdos BalaŶĐeados atĠ ϭϱ - Edição ϮϬϭϵ 

RaŶkiŶg Eǆaŵe – OŶde IŶvestiƌ ϮϬϮϬ – ϯº Melhoƌ Gestoƌ de ReŶda Fiǆa, ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos DI e Cuƌto Pƌazo e ϯº Melhoƌ 
Gestor de Fundos de Varejo;

Pƌġŵio MBI/FGV – Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ - ϭª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos ŵultiŵeƌĐados, ϭª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos de açƁes, Ϯª 

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϮϯ – Maƌço/ϮϬϮϬͿ – ϭϬ FuŶdos ĐlassifiĐados Đoŵo 

Valoƌ IŶveste – Julho/ϮϬϮϬ - 
A CAIXA teve ϯ fuŶdos de ƌeŶda fiǆa listados pelo Valoƌ IŶveste deŶtƌe os ŵelhoƌes do seŵestƌe. No gƌupo ͞ReŶda Fiǆa Ativa͟:  CAIXA 
FIC Bƌasil Gestão EstƌatĠgiĐa RF e o CAIXA FIC Oďjetivo Pƌefiǆado RF LP. No gƌupo ͞Juƌo Real͟: CAIXA FIC FoĐo ÍŶdiĐe de Pƌeços RF LP

Pƌeŵiação Valoƌ – Agosto/“eteŵďƌo/ϮϬϮϬ

Os Melhoƌes FuŶdos Paƌa IŶstituĐioŶais - RaŶkiŶg – Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Agosto/“eteŵďƌo
A CAIXA teve ϭϲ fuŶdos pƌeŵiados Đoŵo EXCELENTE“ pelo ƌaŶkiŶg ͞Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais͟, da ƌevista IŶvestidoƌ 



3. Equipe de gestão do fundo

3.1 

3.2 

4. Estratégias e carteiras

4.1 

4.2 

Descreva as regras, procedimentos e limites específicos de gestão para o fundo, em cenários de stress. 
N/A

O fundo pode realizar operações de day trade? 
Não.

“taƌ RaŶkiŶg Valoƌ EĐoŶƀŵiĐo ϮϬϭϯ – ϮϮ fuŶdos pƌeŵiados, seŶdo o pƌiŶĐipal ĐƌitĠƌio de avaliação a ƌelação ƌisĐo ǆ ƌetoƌŶo.
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal - Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais – Nov./ϮϬϭϯ– A CAIXA ĐoŶƋuistou o topo do ƌaŶkiŶg Đoŵ o 

“taƌ RaŶkiŶg Valoƌ EĐoŶƀŵiĐo ϮϬϭϰ – ϮϮ fuŶdos pƌeŵiados, seŶdo o pƌiŶĐipal ĐƌitĠƌio de avaliação a ƌelação ƌisĐo ǆ ƌetoƌŶo.
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Top Asset – Maƌ./ϮϬϭϰ – PƌeseŶte Ŷo RaŶkiŶg Top Asset  eŵ ϭϴ Đategoƌias do ƌaŶkiŶg
Eǆaŵe - OŶde IŶvestiƌ eŵ ϮϬϭϱ - Os Melhoƌes Gestoƌes – Nov./ϮϬϭϰ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos de ReŶda Fiǆa
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Top Asset – Maƌ./ϮϬϭϱ – PƌeseŶte Ŷo RaŶkiŶg Top Asset eŵ ϮϬ Đategoƌias

Eǆaŵe - OŶde IŶvestiƌ eŵ ϮϬϭϲ - Os Melhoƌes Gestoƌes – Dez./ϮϬϭϱ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos de ReŶda Fiǆa 
Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal - Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais – Aďƌ./ϮϬϭϲ– A CAIXA

Pƌeŵiada pelo Guia EXAME –IŶvestiŵeŶtos Pessoais – poƌ ϭϯ aŶos ĐoŶseĐutivos ;ϮϬϬϰ – ϮϬϭϲͿ taŵďĠŵ, foi eleita uŵa das ŵaioƌes 
gestoƌas de fuŶdos de iŶvestiŵeŶto do ŵeƌĐado pelo ƌaŶkiŶg Top Asset – AGO ϭϳ, ƌealizado pela ƌevista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal. 

• Maioƌ Gestoƌ de FIPs;
• Maioƌ Gestoƌ de RPP“;
Pƌġŵio MBI Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ – Melhoƌ Gestoƌ de ReŶda Fiǆa e Melhoƌ Gestoƌ de AçƁes – Fev./ϮϬϭϴ

RaŶkiŶg Eǆaŵe – OŶde IŶvestiƌ ϮϬϭϵ - Ϯº Melhoƌ Gestoƌ de Vaƌejo;

Pƌġŵio MBI/FGV – Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ - Ϯª ŵelhoƌ gestoƌ eŵ FuŶdos MoŶeǇ Maƌket e Ϯª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos 

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϭϮ – Maƌço/ϮϬϭϵͿ –ϵ FuŶdos ĐlassifiĐados Đoŵo 

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϭϳ –Agosto/ϮϬϭϵͿ – CAIXA Ŷo Ϯº lugaƌ Ŷo RaŶkiŶg 

Guia de PƌevidġŶĐia Valoƌ/FuŶdação Getúlio Vaƌgas – CAIXA Đoŵo Gestoƌa DestaƋue eŵ FuŶdos BalaŶĐeados atĠ ϭϱ - Edição ϮϬϭϵ 

RaŶkiŶg Eǆaŵe – OŶde IŶvestiƌ ϮϬϮϬ – ϯº Melhoƌ Gestoƌ de ReŶda Fiǆa, ϯº Melhoƌ Gestoƌ de FuŶdos DI e Cuƌto Pƌazo e ϯº Melhoƌ 

Pƌġŵio MBI/FGV – Melhoƌ BaŶĐo paƌa IŶvestiƌ - ϭª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos ŵultiŵeƌĐados, ϭª ŵelhoƌ gestoƌ de fuŶdos de açƁes, Ϯª 
melhor gestor em Fundos Money Market e 2ª melhor gestor em Fundos de Renda Fixa FEV/20;

Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais ;Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Edição ϯϮϯ – Maƌço/ϮϬϮϬͿ – ϭϬ FuŶdos ĐlassifiĐados Đoŵo 
excelentes. 

Valoƌ IŶveste – Julho/ϮϬϮϬ - 
A CAIXA teve ϯ fuŶdos de ƌeŶda fiǆa listados pelo Valoƌ IŶveste deŶtƌe os ŵelhoƌes do seŵestƌe. No gƌupo ͞ReŶda Fiǆa Ativa͟:  CAIXA 
FIC Bƌasil Gestão EstƌatĠgiĐa RF e o CAIXA FIC Oďjetivo Pƌefiǆado RF LP. No gƌupo ͞Juƌo Real͟: CAIXA FIC FoĐo ÍŶdiĐe de Pƌeços RF LP

Ratings Morningstar - Agosto/2020
CAIXA Alocação Macro FIC FIM LP considerado 5 estrelas no ranking

Pƌeŵiação Valoƌ – Agosto/“eteŵďƌo/ϮϬϮϬ
Fundos CAIXA listados no Ranking do Guia de Fundos Valor entre os 10 fundos com melhor retorno do mercado: CAIXA FIC Alocação 
Macro Multimercado LP, CAIXA FIC Pré Objetivo RF LP, CAIXA FI Fidelidade RF LP, CAIXA FI Ações BDR nível I e CAIXA FI FIDELIDADE II 
Crédito Privado LP

Os Melhoƌes FuŶdos Paƌa IŶstituĐioŶais - RaŶkiŶg – Revista IŶvestidoƌ IŶstituĐioŶal – Agosto/“eteŵďƌo
A CAIXA teve ϭϲ fuŶdos pƌeŵiados Đoŵo EXCELENTE“ pelo ƌaŶkiŶg ͞Os Melhoƌes FuŶdos paƌa IŶstituĐioŶais͟, da ƌevista IŶvestidoƌ 
Institucional em agosto/20. 
Além do destaque positivo no Ranking Os Melhores Fundos Para Institucionais, a edição de setembro da publicação consolida a 
liderança CAIXA no segmento RPPS, através do Ranking TOP Asset.

Cite os profissionais envolvidos na gestão 

Carlos Eduardo Biteli (Gerente Nacional), Raimunda Rosandir Máximo Viana (Gerente Executivo) e Daniel Cunha Gracio (Gerente 
Executivo)

Cite o histórico de alterações significativas na equipe nos últimos 05 anos. 

Em 2021 foi designado como Gerente Nacional da GEFIX, o Sr. Carlos Eduardo Biteli
Em 2021 foi designado como Gerente Executivo da GEFIX, o Sr. Daniel Cunha Gracio



5. Uso de derivativos

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

 
5.3 

6. Compra de cotas de fundos de investimento

SIM NÃO
X

SIM NÃO
X

N/A

6.1 De fundos de terceiros? 

6.2 De fundos da gestora? 

Com garantia 

Sem garantia 

Em Balcão:

Com garantia 

Sem garantia 

Qual a abordagem da gestora no investimento em ativos de crédito privado? 

 

5.2 

Mercados em que são utilizados derivativos: 

Juros 

Câmbio 

Ações 

Commodities 

Em Bolsas: 

5.1 

Com que objetivo(s) são utilizados derivativos: 

Proteção de carteira ou de posição 

Mudança de remuneração/indexador 

Estratégias combinadas (floors, caps, collars, spreads, straddles, box, 
financiamentos com termo etc.) 

Alavancagem 



7. Informações adicionais

7.1 

7.2 

7.3 

7.4 

7.5 

7.6 

7.7 

7.8 

7.9 

7.10 

8. Gestão de risco

8.1 

8.2 

8.3 

8.4 

8.5 

8.6 

8.7 

8.8 

8.9 

8.10 

Acompanhamento diário através de relatórios

Considerando o período dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, quando o limite da(s) metodologia(s) citadas no 
item 8.5 foi excedido, por qual motivo e qual o máximo atingido? Comente. 

N/A
Descreva o processo decisório utilizado em caso de violação dos limites citados no item 8.5

Convocação da instancia de governança cabivel, baseado no nivel de extrapolação do limite
Qual o limite da(s) metodologia(s) citada no item 8.5? 

Limite baseado no nivel de risco da carteira proposta pelo regulamento do fundo
De que forma é apurado o consumo dos limites dados pela(s) metodologia(s) citada(s) no item 8.5? 

Conforme regulamento do Fundo
Se houver na carteira do fundo, ativos/derivativos ilíquidos/exóticos, como a gestora realiza o 
acompanhamento? 

Conforme regulamento do Fundo

Qual(is) a(s) metodologia(s) de controle de risco utilizada(s) (por ex.: VaR, Tracking Error e Expected Shortfall)? 

VaR Paramétrico
Existem limites adicionais àqueles que constam no regulamento/regulação (por ex: concentração por setor, 
emissor, contraparte, tipo de risco)? Quais? 

Não

Descreva as regras de exposição a risco de crédito específicas do fundo. 
Conforme regulamento do Fundo

Descreva as regras de liquidez para ativos específicas do fundo. 
Conforme regulamento do Fundo

Caso o Fundo opere derivativos sem garantia, descreva como é realizado o controle. 

N/A
Percentuais detidos pelos dez maiores cotistas. 

53,15%
Houve alguma mudança de prestadores de serviços de administração fiduciária e/ou de custódia nos últimos 05 
anos da operação do fundo? Quando?  

Não
A última demonstração financeira foi emitida com obteve algum parecer modificado (com ressalva, com 
abstenção de opinião, ênfase, parecer adverso opinião) pelo auditor independente? 

N/A
Número de cotistas. 

1361
Qual percentual do passivo do fundo representa aplicações da gestora, controladores, coligadas, subsidiárias, de 
seus sócios e principais executivos? 

N/A
Descreva as regras de concentração de passivo. 

16.753.976.831,37
PL médio em 12 (doze) meses. 

11.400.313.702,32
PL atual da mesma estratégia sob gestão da gestora. 

67.313.384.718,57
Qual a capacidade máxima estimada de captação de recursos do fundo e de sua estratégia? Quais são os 
critérios de definição? 

PL atual. 



8.12 

8.13 

8.14 

8.15 

8.16 

9. Comportamento do fundo em crises

Período* Evento Comportamento 
(variação do fundo) 

mai/06 Crise das Bolsas 
norteamericanas N/A

Jul – Ago/Ϭϳ Crise das hipotecas N/A

Out/Ϭϴ – Maƌ/Ϭϵ Crise no Sistema Financeiro 
norteamericano N/A

JaŶ/ϭϬ – JuŶ/ϭϬ Crise de endividamento dos 
PIGS N/A

Aďƌil/ϭϭ – “et/ϭϭ Segunda crise da dívida na 
Europa 361.990,33

Aďƌil/ϭϱ – Ago/ϭϲ Crise política / recessão no 
Brasil 4.080.504,33

10. Três períodos de maior perda do fundo

 Período Evento Perda Explicação Tempo  para 
recuperação 

1 Entre 17/05/17 e 18/05/17 Denúncia Joesley 
Batista -0,49% Associado ao IRF-M 

1 6

2 Entre 04/06/18 e 07/06/18 Greve dos 
caminhoneiros -0,34% Associado ao IRF-M 

1 7

3 Entre 10/03/20 e 12/03/20 Pandemia COVID-19 -0,25% Associado ao IRF-M 
1 2

N/A

N/A

PREDI1A

PREDI6M

* Para o período solicitado deve ser informado o comportamento (variação do fundo) de acordo com o mês fechado (ex. 01/01 a 31/01). 

 

Comente o último stop loss relevante do fundo. 

N/A

Explicação 

N/A

N/A

6 (seis) meses? -72.735.234,90
12 (doze) meses? -65.391.006,79
24 (vinte e quatro) meses? -89.126.787,48

Qual o limite para perdas em cenário de stress? Como são definidos os cenários (ex.  Utiliza o cenário elaborado 
pela B³ ou o próprio)? 

Cenário próprio para monitoramento, sem limite de perda estabelecido

Considerando o período dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, quando o limite de stress foi excedido e por quê? 

N/A

Qual o stress médio do fundo nos últimos 

3 (três) meses? -78.677.234,78

5.698.549,65
24 (vinte e quatro) meses? 5.150.257,09

 
Qual a alavancagem nocional máxima (exposição bruta) atingida pelo fundo e em qual(is) ativo(s) nos últimos 24 
(vinte e quatro) meses? 

N/A

N/A

8.11 

Qual o VaR/B-VaR/TE médio do Fundo nos últimos: 
3 (três) meses? 4.336.230,07
6 (seis) meses? 4.077.775,02
12 (doze) meses? 



11. Atribuição de performance do fundo nos últimos 5 (cinco) anos

11.1 

11.2 

11.3 

12. Relacionamento com distribuidores/alocadores

12.1 

12.2 

12.3 

12.4 

13. Atendimento aos cotistas

13.1 

13.2 

13.3 

Qual (is) é (são) o(s) veículo(s) disponível(is) para acessar informações sobre o Fundo e com qual frequência seu 
conteúdo é atualizado? 

Página da internet e o conteúdo é atualizado sempre que necessário.
Existe algum canal de atendimento dedicado ao cotista? De que forma pode ser acessado e qual o horário para 
atendimento? 

A GEICO atende diretamente os cotistas via telefone, e-mail ou pessoalmente.

Por quais canais o fundo é distribuído? 
Rede agências CAIXA, Internet Banking e Mobile.

Considerando o montante total de ativos sob gestão, qual o percentual detido pelos cinco maiores distribuidores 
ou alocadores, individualmente? 

N/A

Quais os relatórios disponíveis aos cotistas do fundo? Fornecer detalhes. Qual sua periodicidade? Com que 
defasagem? 

Boletim Comercial | Disponibilizado mensalmente, informa a rentabilidade, parâmetros, histórico de rentabilidade e as estratégias permitidas. 
Desafagem de um mês.
Extrato do Fundo |  Disponibilizado mensalmente, posição individualizada do cotista. Desafagem de um mês.
Relatório de Cota | Disponibilizado diariamente, caso o cotista tenha cadastrado seu endereço eletrônico previamente. informa a variação da 
cota do fundo. Defasagem de um dia.
Relatório da Carteira do Fundo | Disponibilizado mensalmente, dados referente a composição dos ativos do fundo. Desafagem de um mês.

O fundo já esteve fechado temporariamente para aplicação por deliberação da gestora, do administrador 
fiduciário ou órgão regulador? Quando? Por quê? 

Não

Com que grau de detalhamento e com que frequência a carteira pode ser disponibilizada para 
distribuidores/alocadores? 

Pode ser disponibilizada mensalmente.
Com que frequência é possível realizar conference calls com a gestora dos fundos? 

A qualquer momento, apenas sujeito a disponibilidade do gestor.

  
N/A N/A

Comente as mudanças em estratégias em razão de fluxo de recursos (aplicações ou resgates). 
N/A

Atribuição: Contribuição: 



14. Investimento no exterior

14.1 

14.2 

14.3 

14.4 

14.5 

14.6 

14.7 

15. Anexos (quando aplicável)

15
15.1 
15.2 
15.3 
15.4 

 
 

[CARGO] [CARGO] 
[TELEFONE] [TELEFONE] 

[E-MAIL CORPORATIVO] [E-MAIL CORPORATIVO] 

[ASSINATURA DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O [ASSINATURA DO(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) DA 

QUESTIONÁRIO] INSTITUIÇÃO] 

[NOME DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O QUESTIONÁRIO] [NOME DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA 
INSTITUIÇÃO] 

Formulário de informações complementares Link de acesso
Última lâmina de informações essenciais Link de acesso
Relatório de Gestão e/ou materiais de divulgação Link de acesso

Caso a gestora tenha influência direta/indireta na gestão do fundo no exterior, descreva como foi constituída a 
diretoria do fundo. 

Anexos (quando aplicável) Marcar Anexos ou link para acesso ao documento 
Regulamento Link de acesso

Moeda do domicilio fundo no exterior  
Outros prestadores de serviço, dos investimentos no exterior, caso 
exista.  

Caso o investimento no exterior possua subclasses, favor descrever os riscos de contaminação entre elas. 

Domicílio do fundo  
Taxa de administração  
Código ISIN do fundo  

RTA  
Prime Brokers  
NAV Calculator  

Caso o fundo de investimento local tenha por objetivo o investimento em único fundo de investimento ou 
veículo no exterior (fundo espelho), enumerar os prestadores de serviços e demais informações dos fundo de 
investimento ou veículo no exterior (administrador, custodiante, RTA, prime broker, entre outros). 

Administrador Fiduciário  
Custodiante  
Auditor  

Quais os riscos envolvidos? 

Quais são os mercados em que o fundo opera? 
 

Em relação ao veículo local, o fundo utiliza estratégias para proteção cambial? 
 

Qual o produto (tipo de ativo ou fundo investido) e sua estrutura, incluindo os veículos utilizados (se houver)? 
Descreva a estratégia, os principais ativos e instrumentos utilizados. 

http://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-regulamentos/RG_5464.pdf
http://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-regulamentos/RG_5464.pdf
http://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-inf-com/FIC_5464.pdf
http://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-inf-com/FIC_5464.pdf
http://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-laminas/LA_5464.pdf
http://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-laminas/LA_5464.pdf
http://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-laminas-comerciais/LAC_5464.pdf
http://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-laminas-comerciais/LAC_5464.pdf
http://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-inf-com/FIC_5464.pdf
http://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-laminas/LA_5464.pdf
http://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-laminas-comerciais/LAC_5464.pdf
http://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-regulamentos/RG_5464.pdf
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FUNDO 
 
Artigo 1º - O Fundo de Investimento CAIXA Brasil IRF-M 1 Títulos Públicos Renda Fixa, doravante designado, 
abreviadamente, FUNDO, é um Fundo de Investimento constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo 
indeterminado de duração, regido pelo presente Regulamento e pelas disposições legais e regulamentares que lhe 
forem aplicáveis. 
 
Artigo 2º - O FUNDO destina-se a acolher investimentos de Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pelos 
Estados, Municípios e Distrito Federal do Brasil, das Entidades Públicas da Administração Direta, Autarquias, 
Fundações Públicas, Entidades Fechadas de Previdência Complementar, Fundos de Investimento e Fundos de 
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento administrados pela ADMINISTRADORA, Entidades Abertas de 
Previdência Complementar, Companhias Seguradoras e Sociedades de Capitalização, previamente cadastrados 
perante ADMINISTRADORA, doravante designados, Cotista. 
 
Parágrafo único - Este regulamento está adequado às normas estabelecidas para os Regimes Próprios de Previdência 
Social - RPPS.  

Artigo 3º - A administração do FUNDO serão realizadas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 00.360.305/0001-04, com sede na cidade de Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, por meio 
da Vice-Presidência Fundos de Investimento, sita na Avenida Paulista nº 750, 9º andar, São Paulo - SP, CEP 01310-
908, doravante designada, ADMINISTRADORA. 
 
§ 1º - A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL encontra-se devidamente qualificada, autorizada e registrada perante a 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM para prestação de Serviços de Administração de Carteira de Valores 
Mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM n.º 3.241, de 04 de janeiro de 1995. 
 
§ 2º - Os serviços de gestão da carteira do FUNDO serão efetuados pela CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S/A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 750, 
8º andar, São Paulo - SP, CEP 01310-908, registrado por meio do Ato Declaratório CVM nº 19.043, de 30 de agosto de 
2021, inscrita no CNPJ sob nº 42.040.639/0001-40, doravante abreviadamente designada GESTORA. Para fins deste 
Regulamento a GESTORA está devidamente autorizada e habilitada pela CVM para administrar carteira de ativos 
financeiros, incluindo fundos de investimento, a quem compete negociar, em nome do FUNDO, os ativos financeiros 
integrantes da carteira. 
 
Artigo 4º - Os serviços de custódia dos ativos financeiros do FUNDO são realizados pela CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL que está devidamente qualificado perante a CVM para prestação de serviços de custódia de Fundos de 
Investimento, conforme Ato Declaratório CVM n.º 6.661, de 10 de janeiro de 2002, doravante designada, 
CUSTODIANTE. 
 
Artigo 5º - A relação completa dos prestadores de serviços pode ser consultada no Formulário de Informações 
Complementares do FUNDO. 
 
POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 
Artigo 6º - O objetivo do FUNDO é proporcionar ao Cotista a valorização de suas cotas por meio da aplicação dos 
recursos em carteira composta por títulos públicos federais, buscando acompanhar o Índice de Renda Fixa de Mercado 
1 - IRF-M 1, não constituindo, em qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da 
ADMINISTRADORA. 
 
Parágrafo único - O prazo médio da carteira do FUNDO será de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
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Artigo 7º - O processo de seleção de ativos financeiros baseia-se na análise de cenários econômico-financeiros 
nacionais e internacionais. As decisões de alocação são tomadas em comitês, que avaliam as tendências do mercado e 
as condições macroeconômicas e microeconômicas, respeitando-se os níveis e limites de risco definidos neste 
Regulamento. 
 
Artigo 8º - Os ativos financeiros que compõem a carteira do FUNDO estarão expostos diretamente, ou através do uso 
de derivativos, ao risco das variações das taxas de juros prefixadas e/ou pós-fixadas (SELIC/CDI), não havendo, 
necessariamente, um fator de risco principal. 
Artigo 9º - As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia da ADMINISTRADORA ou do Fundo 
Garantidor de Créditos - FGC. 
 
Artigo 10 - A carteira do FUNDO será composta pelos ativos abaixo listados, respeitados os seguintes limites mínimos e 
máximos em relação ao patrimônio líquido (PL) do FUNDO: 
 

Limites por Ativos Mínimo Máximo Modalidade 
GRUPO 

I 
Títulos públicos federais 

0% 100% 100% 
Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais 

 

Limites por Emissor Mínimo Máximo 
União Federal 0% 100% 

 

Utilização de Instrumentos Derivativos pelo FUNDO Mínimo Máximo 
Para hedge e/ou posicionamento  0% 100% 

Alavancagem Vedado 
 

Outras operações do FUNDO 
Empréstimos de ativos financeiros de renda fixa - doador Permitido 

Empréstimos de ativos financeiros de renda fixa - tomador Vedado 
 

Operações com a ADMINISTRADORA, GESTORA ou empresas ligadas 
ADMINISTRADORA ou GESTORA como contraparte nas operações de FUNDO Permitido 

 
Parágrafo único - É vedada ao FUNDO a aplicação de recursos em cotas de fundos de investimento, de qualquer 
modalidade. 
 
Artigo 11 - Os percentuais referidos no artigo anterior devem ser cumpridos diariamente, com base no patrimônio 
líquido do FUNDO com no máximo 1 (um) dia útil de defasagem. 
 
FATORES DE RISCOS DO FUNDO 
 
Artigo 12 - O Cotista está sujeito aos riscos inerentes aos mercados nos quais o FUNDO aplica seus recursos. Existe a 
possibilidade de ocorrer redução da rentabilidade ou mesmo perda do capital investido no FUNDO, em decorrência dos 
seguintes riscos: 
 
I - Risco de Mercado: uma vez que os ativos que compõem a carteira dos fundos são marcados a mercado, isto é, são 
avaliados diariamente de acordo com os preços em que houve negócios no dia, ou pela melhor estimativa, no caso de 
ativos pouco líquidos, o risco de mercado está relacionado à variação dos preços e cotações de mercado dos ativos 



REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS 
PÚBLICOS RENDA FIXA 
CNPJ: 10.740.670/0001-06 
 

Página 3 de 6 

que compõem a carteira do FUNDO. Nos casos em que houver queda no valor dos ativos nos quais o FUNDO investe, 
o patrimônio líquido do FUNDO pode ser afetado negativamente. As perdas podem ser temporárias, não existindo, 
contudo, garantias de que possam ser revertidas ao longo do tempo. Ativos de longo prazo podem sofrer mais com o 
risco de mercado. 
 
II - Risco de Crédito: refere-se à possibilidade dos emissores dos ativos que fazem ou venham a fazer parte da carteira 
do FUNDO não cumprirem suas obrigações de pagamento do principal e dos respectivos juros de suas dívidas, por 
ocasião dos vencimentos finais e/ou antecipados. Adicionalmente, os contratos de derivativos estão eventualmente 
sujeitos ao inadimplemento da contraparte e à possibilidade da instituição garantidora não poder honrar sua liquidação. 
 
III - Risco de Liquidez: consiste na possibilidade do FUNDO não possuir recursos necessários para o cumprimento de 
suas obrigações de pagamento de resgates de cotas, nos prazos legais e/ou no montante solicitado, em decorrência de 
condições atípicas de mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ou possibilidade de redução ou mesmo 
inexistência de demanda pelos ativos componentes da carteira do FUNDO, por condições específicas atribuídas a tais 
ativos ou aos mercados em que são negociados. A falta de liquidez no mercado também pode ocasionar a alienação 
dos ativos por valor inferior ao efetivamente contabilizado. Essas dificuldades podem se estender por períodos longos e 
serem sentidas mesmo em situações de normalidade nos mercados. Os ativos de longo prazo podem sofrer mais com 
o risco de liquidez em decorrência do prazo de vencimento do ativo. 
 
IV - Risco de Concentração: a eventual concentração dos investimentos do FUNDO em determinado(s) emissor(es), 
setor(es) ou prazo de vencimento do ativo, pode aumentar a sua exposição aos riscos anteriormente mencionados, 
ocasionando volatilidade no valor de suas cotas. 
 
V - Risco Sistêmico e de Regulação: motivos alheios ou exógenos, que afetam os investimentos financeiros como um 
todo e cujo risco não é eliminado através da diversificação, tais como moratória, fechamento parcial ou total dos 
mercados, em decorrência de quaisquer eventos, alterações na política monetária ou nos cenários econômicos 
nacionais e/ou internacionais, bem como a eventual interferência de órgãos reguladores do mercado, as mudanças nas 
regulamentações e/ou legislações, inclusive tributárias, aplicáveis a fundos de investimento, podem afetar o mercado 
financeiro resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais 
variações podem impactar os resultados das posições assumidas pelo FUNDO e, portanto, no valor das cotas e nas 
suas condições de operação. 
 
VI - Risco Proveniente do uso de Derivativos: está relacionado à possibilidade dos instrumentos de derivativos não 
produzirem os efeitos esperados, bem como ocasionarem perdas ao Cotista, quando da realização ou vencimento das 
operações em decorrência da variação dos preços à vista dos ativos a eles relacionados, expectativas futuras de 
preços, liquidez dos mercados e do risco de crédito da contraparte. Mesmo que os instrumentos de derivativos possam 
ser utilizados para proteger as posições do FUNDO, esta proteção pode não ser perfeita ou suficiente para evitar 
perdas. 
 
Parágrafo único - Mesmo que o FUNDO possua um fator de risco principal poderá sofrer perdas decorrentes de outros 
fatores. 
 
MOVIMENTAÇÕES NO FUNDO 
 
Artigo 13 - As cotas do fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são escriturais, nominativas e conferem 
iguais direitos e obrigações ao Cotista. 
 
Artigo 14 - As movimentações de aplicação e resgate serão efetuadas em conta do aplicador, em moeda corrente 
nacional, observadas as seguintes condições: 
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Carência Apuração da Cota 
Periodicidade 
de Cálculo do 
Valor da Cota 

Liquidação 
Financeira da 

Aplicação  

Conversão de 
Cotas da 
Aplicação 

Conversão de 
Cotas do 
Resgate 

Liquidação 
Financeira do 

Resgate 

Não há 
No fechamento 

dos mercados em 
que o FUNDO atue  

Diária D+0 
 da solicitação 

D+0 
da solicitação 

D+0 
da solicitação 

D+0 
da solicitação 

  
§ 1º - A efetiva disponibilização do crédito ocorrerá em horário que não sejam permitidas as movimentações bancárias 
devido à necessidade de se aguardar o fechamento dos mercados em que o FUNDO atua para o cálculo do valor da 
cota. 
 
§ 2º - A ADMINISTRADORA poderá suspender, a qualquer momento, novas aplicações no FUNDO, desde que tal 
suspensão se aplique indistintamente ao Cotistas e a novos investidores. 
 
Artigo 15 - Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede da ADMINISTRADORA em nada afetarão as 
movimentações de aplicação e resgate solicitadas nas demais praças em que houver expediente bancário normal. 
 
ENCARGOS E REMUNERAÇÃO 
 
Artigo 16 - Constituem encargos do FUNDO, as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente: 
 
I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair 
sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 
 
II - despesas com registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações 
periódicas, previstas neste Regulamento ou na regulamentação pertinente; 
 
III - despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações ao Cotista; 
 
IV - honorários e despesas do auditor independente; 
 
V - emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 
 
VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses 
do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada ao FUNDO, se for o caso; 
 
VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente de culpa ou dolo dos 
prestadores dos serviços de administração no exercício de suas respectivas funções; 
 
VIII - despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de ativos financeiros do 
FUNDO; 
 
IX - despesas com liquidação, registro e custódia de operações com títulos e valores mobiliários, ativos financeiros e 
modalidades operacionais;  
 
X - despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou recibos de depósito de 
valores mobiliários;  
 
XI - no caso de fundo fechado, a contribuição anual devida às bolsas de valores ou às entidades do mercado 
organizado em que o fundo tenha suas cotas admitidas à negociação; 
 
XII - as taxas de administração e de performance, se houver; 



REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS 
PÚBLICOS RENDA FIXA 
CNPJ: 10.740.670/0001-06 
 

Página 5 de 6 

XIII - os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa de 
administração e/ou performance, observado ainda o disposto na legislação vigente; e 
 
XIV - honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado.  
 
Artigo 17 - Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correrão por conta da ADMINISTRADORA. 
Artigo 18 - A taxa de administração consiste no somatório das remunerações devidas pelo FUNDO à 
ADMINISTRADORA e a cada um dos prestadores dos seguintes serviços contratados pelo FUNDO, se houver: gestão 
da carteira, consultoria de investimento, tesouraria, controladoria, distribuição de cotas, escrituração de emissão e 
resgate de cotas e agência classificadora de risco. 
 
Artigo 19 - A taxa de administração do FUNDO é de 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano sobre o patrimônio 
líquido do FUNDO, vedada qualquer participação nos resultados distribuídos ou investidos pelo FUNDO. 
 
Artigo 20 - A taxa de administração prevista no artigo anterior é calculada e provisionada a cada dia útil, à razão de 
1/252 avos, com base no patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior e será paga semanalmente à 
ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 21 - Não serão cobradas taxas de ingresso e saída do FUNDO, nem taxa de performance. 
 
Artigo 22 - A taxa máxima de custódia a ser paga pelo FUNDO ao CUSTODIANTE é de 0,005% (cinco milésimos por 
cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
FORMA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
Artigo 23 - A ADMINISTRADORA utilizará canais eletrônicos, incluindo a rede mundial de computadores, como forma 
de comunicação e disponibilização de informações, extrato de conta, fatos relevantes e documentos, salvo as hipóteses 
previstas neste Regulamento. 
 
§ 1º - Na hipótese de envio, pela ADMINISTRADORA, de correspondência física para o endereço de cadastro do 
Cotista, os custos decorrentes deste envio serão suportados pelo FUNDO. 
 
§ 2º - Caso o Cotista não tenha comunicado à ADMINISTRADORA a atualização de seu endereço, seja para envio de 
correspondência por carta ou através de meio eletrônico, a ADMINISTRADORA ficará exonerada do dever de envio das 
informações previstas em regulamentação pertinente, a partir da última correspondência que tiver sido devolvida por 
incorreção no endereço declarado.  

 
Artigo 24 - A ADMINISTRADORA disponibiliza ao Cotista do FUNDO: Serviço de atendimento ao consumidor pelo 
número 0800-726-0101; Central de Atendimento a Pessoas com Deficiência Auditiva e de Fala pelo número 0800-726-
2492; Alô CAIXA 4004-0104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 0800-104-0104 (Demais Regiões) e serviço Ouvidoria 
CAIXA pelo número 0800-725-7474. 
 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTA 
 
Artigo 25 - O Cotista será convocado para tratar de assuntos do FUNDO: (a) anualmente, até 120 (cento e vinte) dias 
após o encerramento do exercício social, para deliberação sobre as demonstrações contábeis ou (b) 
extraordinariamente, sempre que houver assuntos de interesse do FUNDO ou do Cotista. 
 
Artigo 26 - A convocação da Assembleia Geral será enviada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de sua 
realização e será disponibilizada na página da ADMINISTRADORA na internet - www.caixa.gov.br e do distribuidor, se 
for o caso. 
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Parágrafo único - Excepcionalmente, a critério da ADMINISTRADORA, a convocação da Assembleia Geral poderá ser 
enviada por meio de correspondência por carta, no prazo previsto no caput deste artigo. 
 
Artigo 27 - O Cotista também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que a manifestação 
de voto seja recebida pela ADMINISTRADORA até o dia útil anterior à data da realização da Assembleia Geral e tal 
possibilidade conste expressamente na convocação, com a indicação das formalidades a serem cumpridas.  
 
Artigo 28 - A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer número de Cotista, sendo que as deliberações 
serão tomadas por maioria de votos, cabendo a cada cota 1 (um) voto. 
Parágrafo único - Na hipótese de instalação de Assembleia Extraordinária para deliberar a destituição da 
ADMINISTRADORA, a aprovação de tal matéria somente ocorrerá mediante quórum qualificado de metade mais uma 
das cotas emitidas pelo FUNDO. 

Artigo 29 - A critério da ADMINISTRADORA, as deliberações da Assembleia Geral poderão ser adotadas mediante 
processo de consulta formal, sem necessidade de reunião de Cotista. O documento de consulta formal apresentará as 
informações e formalidades necessárias ao exercício de direito de voto e prazo para resposta.  
 
Artigo 30 - O resumo das decisões da Assembleia Geral será disponibilizado na página da ADMINISTRADORA na 
internet, no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de sua realização, podendo ser utilizado para tal finalidade o 
extrato mensal de conta. 
 
EXERCÍCIO SOCIAL  
 
Artigo 31 - O exercício social do FUNDO tem início em 1º de janeiro de cada ano e término em 31 de dezembro do 
mesmo ano, quando serão levantadas as demonstrações contábeis do FUNDO relativas ao período findo. 
 
POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
Artigo 32 - Eventuais resultados relativos a ativos componentes da carteira do FUNDO serão incorporados ao seu 
respectivo patrimônio, quando do seu pagamento ou distribuição pelos emissores de tais ativos.  
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 33 - Informações adicionais sobre o FUNDO podem ser consultadas no Formulário de Informações 
Complementares e na Lâmina de Informações Essenciais, se houver, disponíveis na página da ADMINISTRADORA na 
internet - www.caixa.gov.br. 
 
Artigo 34 - Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de Brasília (DF), com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que possa ser, para quaisquer ações nos processos jurídicos relativos ao FUNDO ou a questões 
decorrentes deste Regulamento. 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADMINISTRADORA do FUNDO 

 
 
 

Nota: Este Regulamento encontra-se averbado ao registro nº 876.893, de 03/03/2009, no 2º Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos da cidade e comarca de Brasília - DF. 
(Regulamento alterado para atualização dos dados cadastrais da ADMINISTRADORA e da GESTORA, dispensada a 
realização de AGE conforme disposto no artigo 47, inciso II da I CVM n.º 555/14, passando a vigorar em 14/09/2022.) 
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Consulta Pública de Lâmina de Fundo

Atenção: Estas informações tem por base os documentos enviados à CVM pelas Instituições Administradoras dos Fundos de Investimento.

Competência:  Abr/2023  Exibir

Nome do Fundo:  FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BflASIL IflF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS flENDA FIXA CNPJ:  10.740.670/0001-06

Tipo:  FDOS DE INVESTIMENTO Cód. CVM:  141267

Administrador:  CAIXA ECONOMICA FEDEflAL CNPJ:  00.360.305/0001-04

 

LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE O FI BRASIL IRFM 1

Informações referentes a 04/2023

Esta lâmina contém um resumo das informações essenciais sobre o FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL
IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS RENDA FIXA, administrado por CAIXA ECONOMICA FEDERAL e gerido por CAIXA
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.. As informações completas sobre esse fundo
podem ser obtidas no Regulamento do fundo, disponíveis no www.caixa.gov.br . As informações contidas
neste material são atualizadas mensalmente.  Ao realizar aplicações adicionais, consulte a sua versão mais
atualizada.

Antes de investir, compare o fundo com outros da mesma classiȴcação.

 

1.         PÚBLICO-ALVO: Investidores que buscam retorno por meio de investimentos em fundos de renda fixa

flestrições de Investimento: O FUNDO destina-se a acolher investimentos de flPPS, das Entidades Públicas da Administração
Direta, Autarquias, Fundações Públicas, EFPC, Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de
Investimento administrados pela ADMINISTflADOflA, EAPC, Seguradoras e Sociedades de Capitalização .

 

2.         OBJETIVOS DO FUNDO: Proporcionar rentabilidade compatível ao IRF-M 1, por meio da aplicação em
títulos públicos federais e operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais

 

3.         POLÍTICA DE INVESTIMENTOS:
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a.         Investir em carteira composta por títulos públicos e operações compromissadas lastreadas em títulos
públicos federais, estando exposto ao risco das variações das taxas prefixadas e/ou pós fixadas.

 

b.         O fundo pode:

 

Aplicar em ativos no exterior até o limite de 0%
Aplicar em crédito privado até o limite de 0%
Aplicar em um só fundo até o limite de 0%
Utiliza derivativos apenas para proteção da carteira? N
Alavancar-se até o limite de 0%

Item b com redação dada pela Instrução CVM nº 563, de 18 de maio de 2015.

c. A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, disposto no item 3.b é o percentual máximo que pode ser
depositado pelo fundo em margem de garantia para garantir a liquidação das operações contratadas somado à margem
potencial para a liquidação dos derivativos negociados no mercado de balcão.

 

d. As estratégias de investimento do fundo podem resultar em significativas perdas patrimoniais para seus
cotistas.

 

4.         CONDIÇÕES DE INVESTIMENTO

 

Investimento inicial mínimo R$ 0,01
Investimento adicional mínimo R$ 0,01
Resgate mínimo R$ 0,01
Horário para aplicação e resgate 17:00
Observação sobre horário para
aplicação e resgate
Valor mínimo para permanência R$ 0,01
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Prazo de carência Não há.
Condições de carência Não há.

Conversão das cotas

Na aplicação, o número de cotas compradas será calculado de acordo com o
valor das cotas no fechamento do 0º dia contado da data da aplicação.

 

No resgate, o número de cotas canceladas será calculado de acordo com
o valor das cotas no fechamento do 0º dia contado da data do pedido de
resgate.

Pagamento dos resgates O prazo para o efetivo pagamento dos resgates é de 0 dia(s) útil(eis) contados
da data do pedido de resgate.

Taxa de administração
0,2%

Comentários/Esclarecimentos por parte do fundo: 0,20% ao ano

Taxa de entrada
Não há taxa ȴxada.

Outras condições de entrada: Não há.

Taxa de saída

Para resgatar suas cotas do fundo o investidor paga uma taxa de 0% do valor
do resgate, que é deduzida diretamente do valor a ser recebido.

Outras condições de saída: Não há.
Taxa de
desempenho/performance Não há.

Taxa total de despesas

As despesas pagas pelo fundo representaram 0,2137% do seu patrimônio
líquido diário médio no período que vai de 02/05/2022 a 28/04/2023 . A
taxa de despesas pode variar de período para período e reduz a rentabilidade do
fundo.  O quadro com a descrição das despesas do fundo pode ser encontrado
em www.caixa.gov.br .

 

5.         COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA:[i]

O patrimônio líquido do fundo é de R$ 7.326.400.964,83 e as 5 espécies de ativos em que ele concentra seus
investimentos são [ii] [iii]:  

Operações compromissadas lastreadas em
títulos públicos federais 61,46%

Títulos públicos federais 37,26%
Derivativos -0,02%
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6.      RISCO: o Administrador CAIXA ECONOMICA FEDERAL classifica os fundos que administra numa escala de 1
a 5 de acordo com o risco envolvido na estratégia de investimento de cada um deles.  Nessa escala, a
classificação do fundo é: 2

1 2 3 4 5

7. HISTÓRICO DE RENTABILIDADE [iv] (para fundos não estruturados [v]) / SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO
(fundos estruturados [v])

 
 
a.         A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros.
 
b.         Rentabilidade acumulada nos últimos 5 anos: 37,9143%. No mesmo período o índice de referência [IRF-M

1 100%] variou 39,2894%.

A tabela abaixo mostra a rentabilidade do fundo a cada ano nos últimos 5 anos.
 

Tabela de Rentabilidade Anual
 

Ano Rentabilidade
(líquida de

despesas, mas não
de impostos)

Variação percentual do índice
de referência [IRF-M 1 100%]

Desempenho do fundo como
% do índice de referência

[IRF-M 1 100%]

2023 4,2% 4,23% 99,2%
2022 11,74% 12,02% 97,67%
2021 2,7% 2,93% 92,29%
2020 3,63% 3,84% 94,53%
2019 6,55% 6,76% 96,93%

C. Rentabilidade Mensal : a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses foi: [vi]

 

Menor Risco Maior Risco
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Mês [vii] Rentabilidade
(líquida de despesas,

mas não de
impostos)

Variação percentual do índice
de referência [IRF-M 1 100%]

Desempenho do fundo como %
do índice de referência [IRF-M

1 100%]

5 0,93% 0,95% 97,69%
6 0,91% 0,93% 97,79%
7 1,03% 1,05% 98,29%
8 1,21% 1,23% 98,26%
9 1,09% 1,11% 97,81%
10 0,99% 1% 98,2%
11 0,92% 0,94% 97,97%
12 1,15% 1,18% 97,88%
1 1,12% 1,1% 101,98%
2 0,97% 0,98% 98,3%
3 1,21% 1,23% 98,37%
4 0,84% 0,86% 97,9%

 

 

8.         EXEMPLO COMPARATIVO:[viii] utilize a informação do exemplo abaixo para comparar os custos e os
benefícios de investir no fundo com os de investir em outros fundos.
 
a.         Rentabilidade: Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no fundo no primeiro dia útil de 2022 e

não houvesse realizado outras aplicações, nem solicitado resgates durante o ano, no primeiro dia útil de
2023 , você poderia resgatar R$ 1.094,07, já deduzidos impostos no valor de R$ 23,52.

 
        A taxa de ingresso teria custado R$ 0,00. A taxa de saída teria custado R$ 0,00. O ajuste sobre

performance individual teria custado R$ 0,00.

 

b.         Despesas: As despesas do fundo, incluindo a taxa de administração, a taxa de performance e as despesas
operacionais e de serviços teriam custado R$ 2,15.

 
9.         SIMULAÇÃO DE DESPESAS:[ix] utilize a informação a seguir para comparar o efeito das despesas em
períodos mais longos de investimento entre diversos fundos:
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Assumindo que a última taxa total de despesas divulgada se mantenha constante e que o fundo tenha
rentabilidade bruta hipotética de 10% ao ano nos próximos 3 e 5 anos, o retorno após  as despesas terem sido
descontadas, considerando a mesma aplicação inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), é apresentado na tabela
abaixo:

 

Simulação das Despesas [+3 anos] [+5 anos]
Saldo bruto acumulado (hipotético - rentabilidade bruta anual de 10%) R$ 1.331,00 R$ 1.610,51
Despesas previstas (se a TAXA TOTAL DE DESPESAS se mantiver constante) R$ 7,06 R$ 13,02
Retorno bruto hipotético após dedução das despesas e do valor do investimento
original (antes da incidência de impostos, de taxas de ingresso e/ou saída, ou de
taxa de performance)

R$ 323,94 R$ 597,49

 
Este exemplo tem a finalidade de facilitar a comparação do efeito das despesas no longo prazo.  Esta
simulação pode ser encontrada na lâmina e na demonstração de desempenho de outros fundos de
investimento.
 
A simulação acima não implica promessa de que os valores reais ou esperados das despesas ou dos retornos
serão iguais aos aqui apresentados.

10. POLÍTICA DE DISTflIBUIÇÃO:

a. Descrição da forma de remuneração dos distribuidores:

O serviço de distribuição de cotas de fundos de investimento é remunerado exclusivamente pela taxa de administração, não
havendo qualquer cobrança adicional ou repasse para terceiros. As cotas do FUNDO são distribuídas exclusivamente pela
ADMINISTflADOflA através da sua rede de agências e canais eletrônicos

b. O principal distribuidor oferta, para o público alvo do fundo, preponderantemente fundos geridos por um único gestor, ou
por gestores ligados a um mesmo grupo econômico?

O principal distribuidor oferta, para o público alvo do fundo, preponderantemente fundos geridos por um único gestor, ou por
gestores ligados a um mesmo grupo econômico

c. Há informaçôes que indiquem a existência de conȵitos de interesses no esforço de venda?

Não se aplica
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11.      SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA:

 

a.         Telefone 08007260101
 
b.         Página na rede mundial de computadores www.caixa.gov.br

 

c.         Reclamações: www.caixa.gov.br
 

12.      SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO:

 

a.         Comissão de Valores Mobiliários - CVM

 

b.         Serviço de Atendimento ao Cidadão em http://www.cvm.gov.br.

 

[i] Item dispensado nas lâminas apresentadas para registro do fundo, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[ii] fiuando se tratar de fundo de investimento em cotas  FIC, a informação deve ser dada em relação à carteira dos fundos
investidos.

[iii] Para efeito de preenchimento, as espécies de
ativos são:Espécie de ativo

Descrição

Títulos públicos federais LTN; LFT; todas as séries de NTN
Operações compromissadas lastreadas em títulos
públicos federais

Operações de compra ou venda de ativos pelo fundo com garantia de
recompra ou revenda pelo vendedor

Operações compromissadas lastreadas em títulos
privados

Operações de compra ou venda de ativos pelo fundo com garantia de
recompra ou revenda pelo vendedor

Ações Ações e certiȴcados de depósito de ações de companhias abertas
Depósitos a prazo e outros títulos de instituições
ȴnanceiras

CDB, flDB, LF, DPGE, CCCB, LCA, LCI

http://www.cvm.gov.br/
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Fale com a CVM

Cotas de fundos de investimento 409 Cotas de fundos de investimento regulados pela Inst. CVM nº 409, de
2004

Outras cotas de fundos de investimento Cotas de fundos de investimento regulados por outras instruções da
CVM.

Títulos de crédito privado Debêntures, notas promissórias, commercial paper, export note, CCB,
CPfl, WA, NCA, CDA e CDCA

Derivativos Swaps, opções, operações a termo e operações no mercado futuro
Investimento no exterior Ativos ȴnanceiros adquiridos no exterior
Outras aplicações fiualquer aplicação que não possa ser classiȴcada nas opções

anteriores

 

[iv] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[v] Os fundos estruturados são deȴnidos no OFÍCIO-CIflCULAfl/CVM/SIN/Nº01/2010, de 8 de janeiro de 2010.

[vi] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[vii] Meses devem ser ajustados de acordo com a data de atualização da lâmina.

[viii] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[ix] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até que o fundo complete 1 (um) ano de
operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/default.asp?sg_sistema=sac&dest=3


����������	
�����������	
������	���	������	��������	����������������������������������
��	
���	������	����������������	��� !"#$%&'( )*+,-+),./ �0123245� "�6��78%6� 9:;<=�<0�>;?0@A>B0;A=�CD>ED�FGD@>H�>G9IB�.�AJA:H=@�KLFH>C=@G0;<D�9>ED�5MN�6��78%6� .,OPQ,ORP,+,,,.I,RS'!��6��78%6� 9<=@�<0�>;?0@A>B0;A=�T6U��VW .Q.)RPX6 '%'Y#Z(6�Z CD>ED�0C=;=B>CD�90<0GDH�5MN�6�X6 '%'Y#Z(6�Z ,,O[R,O[,*+,,,.I,Q7�Z 8\]Z'��6"�̂%_�Z (̀a"Y��� !\" "%#(Z"Y%̂_�Z (̀a"Y��� !\" "%#(Z"Y�6"�&T6'b�c[*QP/�5MN�6��_8%6�c.,OPQ,ORP,+,,,.I,RM"Z'�6'&'6(6"� d%' (�!(Z(�6'e8\b(̀f��6(�&� !�Y'̀f��6(�&(Z#"'Z(�6��_8%6�cBghijklghmgn�jmo�p�q2j�.,�qp�lri�is3igtsghmg�jp�qg�4gug4rhv2jn�wp4�m2wp�qg�jm2xp�g�gl2iip4nwpqghqp�yjxg4�qgujijzgl�gl�mjk�q2xskzj{|pn�hpi�mg4lpi�qj�kgz2ikj{|p�x2zghmgO}�&(\~�W"'���8�_�Z (�6"�6'e8\b(̀f�S'!��6�� "'��6"�6'e8\b(̀f�c�gkgm4�h2vp�"Y&Z'̀f��6��\�&(\�6"�6'e8\b(̀f�c=�xjkp4�qj�vpmj�g�qp�wjm42l�h2p�k�ts2qp�qp�9:;<=�ig4|p�q2iwph232k2�jqpi�wp4�lg2pigkgm4�h2vpi�g+ps�hj�w�z2hj�qj�Cpl2ii|p�qg�?jkp4gi�Bp32k2�42pi��C?B��I����OvxlOzpxO34�"Y&Z'̀f��6(�_�Z (�6"��'e8\b(̀f�c<2j42jlghmgS'!��6�� "'��6"�6'e8\b(̀f�c�gkgm4�h2vp�"Y&Z'̀f��6��\�&(\�6"�6'e8\b(̀f�c



���������	�
�������������������	����
����������������������������������������������������������������������������������������� �����������������	�!�������"�����#$�������%�����������&�������'�����#�����(��)))*���*$��*��+,-./0123�45�63/75�4,�+089:;5123<'��������	�
��	=�������>?�����@�������A���	�������������@����B0C3�43�7,03�4,�4089:;5123<����	�!����+,-./0123�43�:3.5:�4,�4089:;5123<D��������	���������������������������������	���������>E�����������������F>����� ������������>E�����������������F?����G����
����������������� ��������#$������D�'H�HIJKD��KD������	����	�(�)))*���L�*$��*��+,-./0123�45�63/75�4,�+089:;5123<D�������	�
��	=���M�	��������M	��������������������������������$��	�������������B0C3�43�7,03�4,�4089:;5123<����	�!����+,-./0123�43�:3.5:�4,�4089:;5123<��������#���������������������������	�����������������#����������� ������#$�������D�'H�HIJKD��KD������	����	�(�)))*���L�*$��*��������#$������%�����������&�������'�����#����(�)))*���*$��*��+,-./0123�45�63/75�4,�+089:;5123<I�����A������������	�����������������	�M��B0C3�43�7,03�4,�4089:;5123<����	�!����+,-./0123�43�:3.5:�4,�4089:;5123<D��������	����������	#������������������������������ ��������#$������D�'H�HIJKD��KD������	����	�(�)))*���L�*$��*��������#$�������%����������&�������'�����#������%&'��(��)))*���*$��*��+,-./0123�45�63/75�4,�+089:;5123<D�������	�
�����	=�N?�������O��������������	������L���P����������B0C3�43�7,03�4,�4089:;5123<����	�!����+,-./0123�43�:3.5:�4,�4089:;5123<Q���A�����	�������	���������	����������������������������������������	������������������	�������������������	�$���	�������������	����
����#����������� �������#$������D�'H�HIJKD��KD������	����	�(�)))*���L�*$��*��������#$�������%����������&�������'�����#������%&'��(�)))*���*$��*��+,-./0123�45�63/75�4,�+089:;5123<I�����A����������A���A�����	�������	���������	�



������������������	
����������������������������������������	
������������ ���!��" ��#������ $�������#�� "���%��! &'�"�(��)�"� "�� ���*�"� &+��)�*����$"��,�#�"(���-���. #��(���� � �"�����������"�# �/01232456/0�6/������������7���������	
������1��" �!����������������������	
����������������������������������������	
������/����)�� &+��#�� ""�!-��� �*�� ��#������"� "�#��8930��"��,��� ��. # �(���!���"����������"$� ���%��!�� 6�*:� !����$� �� #�"(���-���. # � � � (,*�� � # /01232456/0�6/�� ����������;�<<<=� �� =*�)=-�=������":!��# "�#���-�� &'�"�"��,#�"(���-���. #��(���!���"�����������"������������7���������	
������/�: �!����$����� "��#�� ""�!-��� ���#��,�� $����)���: �!����$����� "��#� ""�!-��� ����� ��#��,�� >���?�@�����
�7���������	
��������A��A������������������	
�������8B"����������������A�CA���D	��������D�A�A
�����2�%��! &'�"� #����� �"�"�-�����8930��(�#�!�"���"������ # "�E�/01232456/0�6/��"��+��#�"(���-���. # "$� �"�:�����:"�)������F���$�#�"#��G:��#��%��! ��G:H��!�� �"����"� "���#�! �"�������"" #�"=�����������������������	
�����0���� !������ "�/*I��� "��:�� �"�#��# �/01232456/0�6/������������7���������	
�����/�G: �G:�����!(�������������������	
�������J����������������������A�CA���D	��������D�A�A
�����2�%��! &'�"� #����� �"�"�-�����8930��(�#�!�"���"������ # "�E�/01232456/0�6/��"��+��#�"(���-���. # "$� �"�:�����:"�)������F���$�#�"#��G:��#��%��! ��G:H��!�� �"����"� "���#�! �"�������"" #�"=�����������������������	
�����3 �(,*�� �# �/01232456/0�6/�� ����������;�<<<=� �� =*�)=-�������������7���������	
�����/�G: �G:�����!(�



������������������	
�������������������������������� ����!	��������!����
�����"�#��$%&'�(�%)�����%�(�(�*�����+,-./�0�)�$�(���(������%)%(�1�2.3"-"4562./62��(��7��)�(0���*���8%)%(9�%�(�:��;��:(�<������=���9�)�()��>:��)��#��$%��>:?��$��%�(����(�%(���)�$%�(�������((%)�(@�����������������������	
�����A����%��)��2���)�$�����%��A���(�%B�CDCCEFGHECICIJ������������K���������	
�����2�>:%�>:�����$0�������������������	
�������������������������������� ����!	��������!����
�����"�#��$%&'�(�%)�����%�(�(�*�����+,-./�0�)�$�(���(������%)%(�1�2.3"-"4562./62��(��7��)�(0���*���8%)%(9�%�(�:��;��:(�<������=���9�)�()��>:��)��#��$%��>:?��$��%�(����(�%(���)�$%�(�������((%)�(@�����������������������	
�����/:<�)���%B�CDCCEFGLEFMFMJ�2���)�$�����%�N�((�%(���$�.�#���O���%�2:)���<%���)�+%�%B�CDCCEFGHEGMPG������������K���������	
�����2�>:%�>:�����$0�Q �������R�����������������	S!��R�����K�����������������!���!����T�����������������������K
!��6�(���)��$���%)�B�<%��%&7��)�(�0��&�(������%&'�(�)��$���%)��)�(�%��<�(�>:����$0'�$�%��%�����%)��+,-./@6�(���0��<��������)��:(��)��)���<%��<�(B�0�((�*���)%)��)�(���(��:$����(�)��)���<%��<�(�7��0��):8���$��(��#����(��(0��%)�(9�*�$���$�9���%(���%��$�0��)%(�%�(�����(�%(�>:%�)��)%��%��8%&7���:�<����$�����)%(��0��%&'�(@6�(���)����>:�)�8B�)�#��:�)%)���$�U���%����$��(0%V%$����(�)����(V%��(�(������%)�(9���(�0�%8�(���V%�(��W�:����$���%����(������%)�9�%�=$�)%0�((�*���)%)��)��<��)%�)��%��<�(���$�0�:�%�)�$%�)%�%�0��&��%*%�;��)������%*���8%)�@6�(���)���������%&7�B��<���:%����������%&7��)�(���<�(��$����(��$�)����$��%)�(��$�((���(9�(�����(��:0�%8��)��<����$�����)��%��<�9�0�)��%:$���%��%��;0�(�&7��%�(���(��(�XY�$������%)�(9���%(���%�)�<��%����)%)�����<%����)��(:%(����%(@6�(���(�(�O$������)����V:�%&7�B�$���<�(��;ZV���(9�>:��%#��%$�(���<�(��$����(�#��%������(���$��:$���)�����:X����(����7��=����$��%)��%��%<=(�)��)�<��(�#��%&7�9��$:)%�&%(��%(���V:�%$���%&'�(��W�:���V�(�%&7�@6�(���)����=)���B���%)�$0��$�����)��0�����0%���:X:��(�0���0%����)���$0��(%��$�((��%�)���[�:��(�)��)[<�)%��$�>:����+,-./���<�(�%@��<���:%�$�����(������%��(�)��)���<%��<�(�0�)��7���(�%��(:X����(�%����%)�$0��$�����)%������%0%������10�((�*���)%)��)%���(���:�&7��V%�%���)��%��7��0�)���U���%��(:%���>:�)%&7�@6�(����0��%����%�B�A��(�(���%�0�((�*���)%)��)��0��)%(���(:��%���(�)��#%�U%9�)�#���O���%��:���%)�>:%&7��)��0����((�(��������(90�((�%(9�(�(��$%(��:�)��#%����(��;ZV���(�)�<��(�(@6�(���)�������%0%���B�6��%����%)��10�((�*���)%)��)��:$%��:�$%�(�0%���(�)��:$���VZ�����7���:$0����(:%(��*��V%&'�(������%�:%�(90�)��)��%((�$9�%)<���)��:$%������%0%������$�%�>:%���7���;�(���:$%��0��%&7��)��#��%���%$������:�$0�=(��$�@�-�(�#:�)�(�)����<�(��$����9�����(���)�������%0%�����%$*=$�0�)���(�%�����%����%)��%���(���)����=)���@\!K����]���̂��_�������̀�����������



���������	
����
	���������������
���		
������	���	�����	���
������
��������
���������
	��������������������
���������
�
��������
����
����������� �!"#$�%&�'"#$"�()�*+�,���"-"%."�/�01$2.&�'"�"-"%.1.2��'��'2%"2$��'"�3�$��"4&##"450"2&#�!"%&2#�.�,3�.&'&#�/&%&�'"025"%&%�#�5%"�&$23�#�62,&,."2%�#�'�#�78&2#��()�*+�#"9&�$2$80&%:�
	��������������������������;
�����������
���	
�	�����	��	<�����
�������������=�������	
����������
���������	�����������������������
����������;�����
�	
����� #��/"%&>?"#�'&�.&%$"2%&�'��()�*+�,���"#$���#89"2$&#�&��@4/�#$��'"�A",'&�B@AC�"�#89"2$&4D#"�&&0178�$&�E"%��'"�@+(DF1$80�#�"�G&0�%"#�H�5202I%2�#J�#&03��&78"0&#�%"&02E&'&#�,�#�$"%4�#�'��*".%"$�,K�L:MNLOPNNQ�"�&0$"%&>?"#�/�#$"%2�%"#J�78"�/�'"%���"#$&%�#89"2$&#�&�2,.2'R,.2&�'"�@+(:� 0$"%&>?"#,&�0"!2#0&>���62#.&0�32!",$"�&.&%%"$&%���4�'262.&>?"#�,�#�/%�."'24",$�#�$%258$I%2�#�&/02.I3"2#�&�(8,'��"�&�#�.�$2#$&#:�+�.�$2#$&�"#$I�#89"2$��&�#"!82,$"�$%258$&>��S� C�@,.2'2%I�24/�#$��'"�%",'&�,&6�,$"�#�5%"��#�%",'24",$�#�'��()�*+J�/�%��.&#2���'��%"#!&$"J�"4�68,>���'��/%&E��'"/"%4&,R,.2&J�T#�#"!82,$"#�&0178�$&#�'"�.8%$��/%&E�S�@�D�PPJUV�"4�&/02.&>?"#�.�4�/%&E��'"�&$W�XYN'2&#�'"�/"%4&,R,.2&Z�@@�D�PNV�"4�&/02.&>?"#�.�4�/%&E��&.24&�'"�XYN'2&#�'"�/"%4&,R,.2&:�[C\"4"#$%&04",$"J�,��]0$24��'2&�]$20�'�#�4"#"#�'"�4&2��"�,�3"45%�J�2,.2'2%I�24/�#$��'"�%",'&�,&6�,$"�#�5%"��#�%",'24",$�#�'��()�*+�T�&0178�$&�'"�PNV:�̂C�_�%��.&#2���'��%"#!&$"�'&#�.�$&#�#"%I&/02.&'&�&0178�$&�.�4/0"4",$&%�'"�&.�%'��.�4���/%"32#$��,��2,.2#��@�'��2$"4� :�*C�@,.2'2%I�@+(�T&0178�$&�'"�XV�&��'2&J�0242$&'��&�#�%",'24",$�#�'��()�*+J�'"�&.�%'��.�4�$&5"0&�'".%"#.",$"�"468,>���'��/%&E�J�'2#/�,13"0�,��#2$"�̀`̀ :.&2-&:!�3:5%:�aC�+�'2#/�#$��&.24&�,���#"%I�&/02.&'��&�#.�$2#$&#�78"�,���"#$���#89"2$�#�T�$%258$&>��J�.�,6�%4"�0"!2#0&>���$%258$I%2&�"�62#.&0�32!",$"J�'"#'"78"�&/%"#",$&'&�'�.84",$&>���78"�.�4/%�3"�"#$&�.�,'2>��J�#"�6�%���.&#�:�
	�������������=������
�������	��������
���	��<�
��
	�
�������	�������	������b���	��
��������	�������������
�
�������	���	��	�����
���������	
�
��������	�c
���<������	�
���	����
������
b � *H@�@\FA *+A �/�##82�84&�I%"&�'"�%2#.��%"#/�,#I3"0�/"0��.�,$%�0"J�4�,2$�%&4",$��"!"%",.2&4",$��'�#�%2#.�#�&�78"�"#$���"-/�#$�#��#�68,'�#�'"�2,3"#$24",$�:�_&%&���!"%",.2&4",$�'��%2#.��'"�4"%.&'��W�8$202E&'��4�'"0��"#$&$1#$2.��G&A�BG&08"�&$�A2#dCJ�78"�4",#8%&�&�/"%'&4I-24&�"#/"%&'&J�'&'��84�,13"0�'"�.�,62&,>&�"�84�/"%1�'��'"�&,I02#"J�"4�.�,'2>?"#�,�%4&2#�'"4"%.&'��"�&� ,I02#"�'"�\$%"##�78"�W�8$202E&'&�/&%&�"#$24&%�&�/"%'&�/�$",.2&0J�#�5�&#�.�,'2>?"#�4&2#&'3"%#&#�'"�4"%.&'���.�%%2'&#�"4�'"$"%42,&'��/"%1�'�J��8�#�5�.",I%2�#�'"�#$%"##:�+�.�,$%�0"�'�%2#.��'"�.%W'2$��W�%"&02E&'��/�%�4"2��'"�84&�/�01$2.&�'"�.%W'2$��"�84�/%�."##��'"�&,I02#"�'�#"42##�%"#�'�#�&$23�#�62,&,."2%�#�&$",'",'��T�/�01$2.&�'"�2,3"#$24",$��'��()�*+:�_&%&�&$",'24",$�&�#�%"#!&$"#�"��8$%&#�"-2!25202'&'"#J���!"%",.2&4",$��'"�02782'"E�,��()�*+�8$202E&�4�'"0��78".�,$"4/0&�/%�9">���'"�608-��'"�.&2-&J�e2#$f%2.��'"�&/02.&>?"#�"�%"#!&$"J�.0&##262.&>���'"�02782'"E�'�#&$23�#�5&#"&'&�,��e2#$f%2.��'"�,"!�.2&>���,��4"%.&'��#".8,'I%2��"�&.�4/&,e&4",$��'".�,.",$%&>���/�%�3",.24",$�#J�/�%�/%&E��"�/�%�.�$2#$&#:�+\�HgF+*+\�)F@h@i *+\�_ah  *H@�@\FA *+A �_ A �jaAa�̂ @ A�+\�A@\̂ +\� �k)a�+�()�*+�\a�a�̂ +�FA �\)la@F+�m+�̂+�\F@F)aH�j A �F@ �̂+�FA �aGa�F) @\�_aA* \�_ FA@H+�@ @\�k)a�_+\\ H\aA�@�̂ +AA@* \�_ah+�()�*+:���������
	��
�n�	�������������	
�
��	�
����������o������
����		����������
����������pqrsq��
����r�
	������O 



�����������	
�
��������������������������������	
��������
���������
��
�������������
�����	
��
������������������
������������������������	
��
�������
������������ ���!����
��
�����������
�"��������	
��
�����������
���#$%&$�'()*+,%($�-./.0$1�2#�34�56�%*78%89%:;)�<%*$*(.%0$�7)=�$�<)0,$�/.�.,>0.7$�>?=1%($6�>)0,.%)�/.�79$�@%(.AB0.7%/C*(%$��/,%*%780$:;)�.�D.78;)�/.��8%E)7�/.�F.0(.%0)7�2@3�GF56�.*()*80$A7./.E%/$,.*8.�0.H%780$/$�>.0$*8.�$�#),%77;)�/.�@$1)0.7�I)=%1%J0%)7�2#@I5�.�$98)0%K$/$�>$0$�$>0.78$:;)�/)7�7.0E%:)7�/.�$/,%*%780$:;)�/.�($08.%0$�/.�E$1)0.7�,)=%1%J0%)76�()*<)0,.��8)L.(1$0$8M0%)�#@I�*NO�POQRS6�/.�TR�/.�U$*.%0)�/.�SVVWO���$8%E%/$/.�/.�$/,%*%780$:;)�.�H.78;)�/.0.(907)7�/.�8.0(.%0)7�%*%(%)9A7.�*$�#�34��.,�SVVS�.6�/.7/.�SVVX6�$�@3�GF�$89$�/.�,$*.%0$7.H0.H$/$�/$7�$8%E%/$/.7�Y9.�.*E)1E$,�0.(907)7�>0M>0%)7�/$�3*78%89%:;)6�H$0$*8%*/)�80$*7>$0C*(%$6%*/.>.*/C*(%$6�.&(197%E%/$/.�/.�$89$:;)�.�()*/98$�Z8%($�*$�H.78;)�/.�0.(907)7�/.�8.0(.%0)7O[97($*/)�7.,>0.�7.�$/.Y9$0�\7�,.1])0.7�>0J8%($7�/.�,.0($/)6�$�@3�GF�>)779%�.7809890$�8Z(*%($Y9$1%<%($/$6�<)0,$/$�>.1$7�J0.$7�/.̂�$/,%*%780$:;)6�>0)/98)6�.780$8ZH%$�.�%*8.1%HC*(%$�/.�,.0($/)6H.78;)�/.�$8%E)76�.789/)7�.()*+,%()7�.�$*J1%7.�7.8)0%$16�>.7Y9%7$�Y9$*8%8$8%E$6�<9*/)7�.7809890$/)7.�H.0.*(%$,.*8)�/.�0%7()O���@3�GF�>)779%6�$%*/$6�J0.$�/.�(),>1%$*(.6�0.7>)*7JE.1�>)0�$(),>$*]$0$�()*<)0,%/$/.�8Z(*%($�/$7�)>.0$:_.7�/.�H.78;)�.�()*8$�(),�79>)08.�U90̀/%()�/$�#�34��*$>0.78$:;)�/.�$77.77)0%$�.7>.(%$1%K$/$O�#),)�>$08.�/)�$>0%,)0$,.*8)�/$7�8Z(*%($7�/.�H.78;)698%1%K$A7.�/.�()*7918)0%$7�%*8.0*$7�.�.&8.0*$7O���#�34��Z�$/.0.*8.�$)�#M/%H)���[3I��/.�G.H91$:;).�I.1])0.7�B0J8%($7�>$0$̂�A�a8%($b�A��.H)(%$:;)�/.�3*7809,.*8)7�-%*$*(.%0)7b�A�L%780%=9%:;)�/.B0)/98)7�/.�3*E.78%,.*8)�*)�@$0.U)�A�B0)(.77)7�/$�G.H91$:;)�.�I.1])0.7�B0J8%($7b�A�-9*/)7�/.3*E.78%,.*8)b�A�B0)H0$,$�/.�#.08%<%($:;)�#)*8%*9$/$b�A�c<.08$7�B?=1%($7�/.�L%780%=9%:;)�.��Y9%7%:;)/.�@$1)0.7�I)=%1%J0%)7b�.�A�d.0E%:)7�e9$1%<%($/)7�$)�I.0($/)�/.�#$>%8$%7b"��������	
��
����
�����������
���#�34��8$,=Z,�Z�0.7>)*7JE.1�>.1$�H.78;)�/)�-f�LcO ���!����
��
�g�����
�������
 ������	
��
�������
�������
��
�����
���
�����
�hi������
�jkl��/,%*%780$:;)m
����
�������
�l#$%&$�'(+*),%($�-./.0$1�A�#�Bn̂�TTOPoTOPTW�TTTSATR ������	
��
�������
�������
��
�����
���
�����
�hi������
�jkl�D.78;)�/$�#$08.%0$m
����
�������
�l#$%&$�'(+*),%($�-./.0$1�A�#�Bn̂�TTOPoTOPTW�TTTSATR ������	
��
�������
�������
��
�����
���
�����
�hi������
�jkl�L%780%=9%:;)�/.�#)8$7m
����
�������
�l#$%&$�'(+*),%($�-./.0$1�A�#�Bn̂�TTOPoTOPTW�TTTSATR



��������	
�	
������	
������	
�	�
����	�
�	
�����	
��
�����	
���
�������� 
�!�"�#�#�� 
$"%�#"&!!
'#"$!���(!%�"
�"�
���)"�
*�%�%$!�#"�+	��
�	
,������	�����-�
.$/%"(�$�
0!�!#�&
1
�2345
667896786:;666<16=��������	
�	
������	
������	
�	�
����	�
�	
�����	
��
�����	
���
.�$#���#�>?"
�!
�"���+	��
�	
,������	�����-�
.$/%"(�$�
0!�!#�&
1
�2345
667896786:;666<16=��������	
�	
������	
������	
�	�
����	�
�	
�����	
��
�����	
���
@����"#��
A%�!'!%�!%�!+	��
�	
,������	��B3CD
@����"#!�
A%�!'!%�!%�!�
1
�2345
:E7E::7F<E;666<1FG����HI�����	
��
������JK���	L�������	
��
	
������JK��	�
	M����
���
	
NJH��	
�H�	
�	
MK��	�
��	��������������
MK��	������	�
	�
K�
N���	
����	�
	K
	�
����	���
H������
�
K�
����	
��K	
��	�O���	�
P�(��������	
����HI���@�
$"���
�"
0Q2RS
�?"
����#�T�U���
!-$&���)�(!%�!
'!&�
�@AV@ 
W�!
"*!#��
�"$"�����
!
'"�!%$����
�%)!����"#!�
'#!'"%�!#�%�!(!%�!
*�%�"�
�!
�%)!���(!%�"
'"#
!&�X!#��"�7
S
�!#)�>"
�!
����#�T��>?"
�!
$"���
�!
*�%�"�
�!
�%)!���(!%�"
Y
#!(�%!#��"�"(!%�!
'!&�
��-�
�!
��(�%���#�>?" 
%?"
Z�)!%�"
W��&W�!#
$"T#�%>�
���$�"%�&
"�#!'���!
'�#�
�!#$!�#"�7[K����
L�M	����\��L�M	����\��
�	J��
�K�	����KH���	
��J����.P].
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R.
P.̂ hAbSP7
SA2h.P]AC.2]S
RS
0Q2RS
R.
jQ.
]̂ @]@
.P].
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@A2R@
jQ.
S
D.P]Ŝ 
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0Ŝ CQ_̀ ÂS 
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Consulta de Perfil Mensal

CNPJ: 10.740.670/0001-06
Nome: FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS RENDA FIXA
Mês de Referência: 04/2023

1. Número de clientes do Fundo no último dia útil do mês de referência, por tipo de cliente:
a) Pessoa física private banking 0
b) Pessoa física varejo 0
c) Pessoa jurídica não-financeira private banking 0
d) Pessoa jurídica não-financeira varejo 3
e) Banco comercial 0
f) Corretora ou distribuidora 0
g) Outras pessoas jurídicas financeiras 1
h) Investidores não residentes 0
i) Entidade aberta de previdência complementar 0
j) Entidade fechada de previdência complementar 0
l) Regime próprio de previdência dos servidores públicos 1105
m) Sociedade seguradora ou resseguradora 0
n) Sociedade de capitalização e de arrendamento mercantil 0
o) Fundos e clubes de Investimento 0
p) Cotistas de distribuidores do fundo (distribuição por conta e ordem) 0
q) Outros tipos de cotistas não relacionados 82
2. Distribuição percentual do patrimônio do Fundo no último dia útil do mês de referência, por tipo de cliente cotista:
a) Pessoa física private banking 0%
b) Pessoa física varejo 0%
c) Pessoa jurídica não-financeira private banking 0%
d) Pessoa jurídica não-financeira varejo 0,1%
e) Banco comercial 0%
f) Corretora ou distribuidora 0%
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g) Outras pessoas jurídicas financeiras 0%
h) Investidores não residentes 0%
i) Entidade aberta de previdência complementar 0%
j) Entidade fechada de previdência complementar 0%
l) Regime próprio de previdência dos servidores públicos; 91,0%
m) Sociedade seguradora ou resseguradora 0%
n) Sociedade de capitalização e de arrendamento mercantil 0%
p) Fundos e clubes de Investimento 0%
p) Cotistas de distribuidores do fundo (distribuição por conta e ordem) 0%
q) Outros tipos de cotistas não relacionados 8,9%

3. Resumo do teor dos votos proferidos pelo administrador, gestor ou por seus representantes, nas assembléias gerais e especiais das companhias nas
quais o fundo detenha participação, que tenham sido realizadas no período.
Não Informado

4. Justificativa sumária do voto proferido pelo administrador, gestor ou por seus representantes, ou as razões sumárias para a sua abstenção ou não
comparecimento à assembléia geral. 
Não Informado

5. VAR (Valor de risco) como percentual do PL calculado para 21 dias úteis e 95% de confiança. 
0,1459

6. Classe de modelos foi utilizada para o cálculo do VAR reportado na questão anterior. 

7. Prazo médio da carteira de títulos do fundo (em meses (30 dias) e calculado de acordo com a metodologia regulamentada pela RFB) no último dia útil
do mês de referência No último dia útil do mês de referência, qual o prazo médio da carteira de títulos do fundo? (em meses (30 dias) e calculado de
acordo com a metodologia regulamentada pela SRF) No último dia útil do mês de referência, qual o prazo médio da carteira de títulos do fundo? (em
meses (30 dias) e calculado de acordo com a metodologia regulamentada pela RFB
1,2666

8. Deliberações aprovadas na assembléia geral de cotistas do fundo no mês de referência.

Paramétrico
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Não Informado

9. Total de recursos (em US$) enviados para o exterior para aquisição de ativos - Valor total dos contratos de compra de US$ liquidados no mês. 
0,00

10. Total de recursos (em US$) ingressados no Brasil referente a venda de ativos - Total de contratos de venda de US$ liquidados no mês. 
0,00

11. Considerando os cenários de estresse definidos pela BM&FBOVESPA para os fatores primitivos de risco (FPR) que gerem o pior resultado para o fundo, qual
a variação diária percentual esperada para o valor da cota. Especificar quais foram os cenários adotados da BM&FBOVESPA.. 

Fator Risco Primitivo Cenário Utilizado

Ibovespa Não Informado

Juros-Pré CENÁRIO ALTA - 09999

Cupom Cambial CENÁRIO ALTA - 09999

Dólar Não Informado

Outros (especificar): Não Informado

12. Qual a variação diária percentual esperada para o valor da cota do fundo no pior cenário de estresse definido pelo seu administrador.
-0,43

13. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% na taxa anual de juros (pré). Considerar o
último dia útil do mês de referência.
0,4600

14. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% na taxa de cambio (US$/Real). Considerar
o último dia útil do mês de referência.
0,0000

15. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% no preço das ações (IBOVESPA).
Considerar o último dia útil do mês de referência.
0,0000

16. Qual a variação diária percentual esperada para o patrimônio do fundo caso ocorra uma variação negativa de 1% no principal fator de risco que o fundo
está exposto, caso não seja nenhum dos 3 citados anteriormente (juros, câmbio, bolsa). Considerar o último dia útil do mês de referência. Informar também
qual foi o fator de risco considerado.
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Variação diária Fator de Risco

0,0500 CONSOLIDADO_PRE_100%CDI

17. Qual o valor nocional total de todos os contratos derivativos negociados em balcão mantidos pelo fundo, em % do patrimônio líquido, conforme tabela
(informar valor numérico inteiro, contemplando a soma dos nocionais em módulo).. 

Fator de Risco Long Short

Ibovespa Não Informado Não Informado

Juros-Pré Não Informado Não Informado

Cupom Cambial Não Informado Não Informado

Dólar Não Informado Não Informado

Outros Não Informado Não Informado

18. Para operações cursadas em mercado de balcão, sem garantia de contraparte central, identifique os 3 maiores comitentes que atuaram como contraparte
do fundo, informando o seu CPF/CNPJ, se é parte relacionada ao administrador ou gestor do fundo e o valor total das operações realizadas no mês por
contraparte. O termo parte relacionada é aquele do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução CVM nº 409, de 2004.

Comitente (CPF/CNPJ): Parte relacionada (S/N) % PL numérico com uma casa decimal

00.360.305/0001-04 S 41,80

Não Informado Não Informado Não Informado

Não Informado Não Informado Não Informado

19. Total dos ativos (em % do PL) em estoque de emissão de partes relacionadas. O termo parte relacionada é aquele do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução
CVM nº 409, de 2004.
0,00

20. Relacionar os 3 maiores emissores de títulos de crédito privado que o fundo é credor, informando o CNPJ/CPF do emissor, se é parte relacionada ao
administrador ou gestor do fundo, e o valor total aplicado pelo fundo, em % do seu patrimônio líquido. Considerar como de um mesmo emissor os ativos
emitidos por partes relacionadas de um mesmo grupo econômico (informar CNPJ/CPF do emissor mais representativo). O termo parte relacionada é aquele
do artigo 86, § 1º, incs. II e III, da Instrução CVM nº 409, de 2004.

Comitente (CPF/CNPJ): Parte relacionada (S/N) % PL numérico com uma casa decimal

Não Informado Não Informado 0,00

Não Informado Não Informado Não Informado

Não Informado Não Informado Não Informado

21. Total dos ativos de crédito privado (em % do PL) em estoque.        
0,00

22. Caso o fundo cobre taxa de performance, informar se é vedada no regulamento a cobrança de taxa de performance quando o valor da cota do fundo for
inferior ao seu valor por ocasião da última cobrança efetuada, na forma do disposto no § 2º do art. 62 da Instrução CVM nº 409, de 2004.         
Não Informado

23. No caso de a resposta a pergunta anterior ser afirmativa, informar a data e o valor da cota do fundo quando da última cobrança de performance efetuada.
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Data Valor

Não Informado Não Informado

24. Caso a carteira do fundo tenha originado direitos a dividendos, juros sobre capital próprio ou outros rendimentos advindos de ativos financeiros que
compõem a carteira e, no período, tenha ocorrido distribuição de tais direitos diretamente aos clientes, informar o montante distribuído (R$).        
0,00

25. Informações complementares sobre o perfil mensal.        
Não Informado

Fale com a CVM

http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/default.asp?sg_sistema=sac&dest=3


2. Rentabilidade
2.1 Mensal: a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses foi:

546444562
546444593
546444621
546444652
546444682
546444713
546444743
546444774
546444805
546444835
546444866
546444896
546444925

2.2 Últimos 5 (cinco) anos:

546420225464202154642020
54642019

54642018

5464TAXA A
5464TAXA DE

5464TAXA DE

5464#5464

5464TAXA A

5464DESP O

5464TAXA A

5464DESP O

5464TOTAL A

Despesas pagas ao grupo econômico 
do gestor

Taxa de Administração 0,000%

Despesas Operacionais e de serviços 0,000%

TOTAL 97,619%

Despesas do fundo pagas ao grupo econômico do administrador (e do gestor, se este for 
diferente)

Percentual em relação à taxa de despesas 
em dezembro/2022

Despesas pagas ao grupo econômico 
do administrador

Taxa de Administração 97,619%

Despesas Operacionais e de serviços 0,000%

Taxa de Custódia 0,0050%

Outras Despesas (inclui despesas de serviços de auditoria, etc.) 0,005%

TAXA TOTAL DE DESPESAS 0,210%

DESPESAS
3. Despesas do fundo: as despesas apresentadas na tabela abaixo são debitadas diretamente do patrimônio do fundo e reduzem a sua 
rentabilidade. A taxa de despesas é baseada nas despesas ocorridas entre janeiro/2022 e dezembro/2022. A taxa de Despesas pode 
variar de período para período.

Despesas do Fundo Percentual em relação ao patrimônio líquido 
diário médio em dezembro/2022

Taxa de Administração (inclui as taxas de administração 
e de performance, se houver, de outros fundos em que 
este fundo tenha investido)

Parte Fixa 0,200%

Parte Variável (taxa de 
performance) 0,000%

2019 6,552% 6,759% 96,935%
2018 6,805% 6,974% 97,573%

2021 2,701% 2,926% 92,292%
2020 3,631% 3,841% 94,524%

Ano
Rentabilidade (líquida de 
despesas, mas não de 

impostos)
Variação percentual do IRF-M 1 Desempenho do fundo como % do IRF-M 1

2022 11,739% 12,019% 97,670%

1,155% 1,180% 97,884%
11,739% 12,019% 97,670%12 meses

0,985% 1,003% 98,187%
0,922% 0,941% 97,974%

1,211% 1,232% 98,266%
1,088% 1,112% 97,813%

0,910% 0,931% 97,787%
1,032% 1,050% 98,285%

0,724% 0,745% 97,089%
0,928% 0,950% 97,699%

0,866% 0,889% 97,394%

Mês
Rentabilidade (líquida de 
despesas, mas não de 

impostos)
Variação percentual do IRF-M 1 Desempenho do fundo como % do IRF-M 1

0,609% 0,629% 96,827%

mar/22

DEMONSTRAÇÃO DE DESEMPENHO DO CAIXA FI BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS RF

10.740.670/0001-06
Informações referentes a Dezembro de 2022

1. Denominação completa do fundo conforme o cadastro na CVM: FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS 
PÚBLICOS RENDA FIXA

RENTABILIDADE

0,725% 0,744% 97,374%
jan/22
fev/22

abr/22
mai/22
jun/22
jul/22
ago/22
set/22
out/22
nov/22
dez/22



6. Esclarecimentos:

5464Despe
sas 

5464Retorn
o bruto 

    ALÔ CAIXA: 4004 0 104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) e 0800 104 0 104 (Demais Regiões)
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Atendimento a Pessoas com Deficiência Auditiva e de Fala  0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

www.caixa.gov.br

Imposto de Renda (sobre o ganho nominal): de acordo com as hipóteses do exemplo comparativo, existe somente um resgate total 
após um ano. Dessa forma, a alíquota incidente sobre os rendimentos para a aplicação pelo período de 1 anos teria sido de 17,5%. 
Exceção: No caso do fundo de renda fixa de curto prazo, a alíquota teria sido de 20%.

A simulação acima não implica promessa de que os valores reais ou esperados das despesas ou dos retornos serão iguais aos aqui 
apresentados.

ESCLARECIMENTOS

Exemplo comparativo e investimento de longo prazo: o exemplo comparativo (item 4) e o quadro de simulação de despesas (item 5) 
apresentados acima servem para facilitar a comparação do desempenho de seu fundo com o de outros fundos de investimento. É 
possível encontrar os mesmos exemplos, calculados a partir das mesmas hipóteses, nas lâminas (nos respectivos itens 8 e 9) de outros 
fundos de investimento. As lâminas estão disponíveis nas páginas eletrônicas dos administradores dos fundos na rede mundial de 
computadores.

Despesas de fundos investidos: as despesas apresentadas foram acrescidas das despesas de outros fundos em que este fundo tenha 
feito aplicações, proporcionalmente ao valor e período do investimento.

Rentabilidade: a rentabilidade do fundo não considera despesas individuais, pagas diretamente por cada cotistas, como o imposto de 
renda, o ajuste sobre performance individual, quando permitido pelo regulamento do fundo, e taxas de ingresso e/ou de saída, quando 
permitidas pelo regulamento. Todos esses valores reduzem a rentabilidade da aplicação do cotista, que será inferior à rentabilidade do 
fundo. Ao comparar fundos de investimento, verifique o tratamento tributário do fundo e a existência de taxas de ingresso, de saída, 
ou de performance e seu possível impacto no retorno da aplicação.

Impostos:

ATENDIMENTO AO COTISTA

Despesas previstas (se a TAXA TOTAL DE DESPESAS se mantiver constante)  R$                 6,95  R$                    12,82 

Retorno bruto hipotético após dedução de despesas (antes da incidência de impostos, de 
taxas de ingresso e/ou saída, ou de taxa de performance) 324,05R$              597,69R$                  

5. Simulação de Despesas: utilize a informação a seguir para comparar o efeito das despesas em períodos mais longos de investimento 
entre diversos fundos:

Assumindo que a última taxa total de despesas divulgada se mantenha constante e que o fundo tenha rentabilidade bruta hipotética de 
10% no ano nos próximos 3 e 5 anos, o retorno após as despesas terem sido descontadas, considerando a mesma aplicação inicial de 
R$ 1.000,00 (mil reais), é apresentado na tabela abaixo:

Simulação de Despesas dez/2022 + 3 anos dez/2022  + 5 anos

Saldo bruto acumulado (hipotético - rentabilidade bruta anual de 10%)  R$           1.331,10  R$               1.610,51 

EXEMPLO COMPARATIVO
4. Exemplo Comparativo: utilize a informação do exemplo abaixo para comparar os custos e os benefícios de investir nesse fundo com 
os de investir em outros fundos.
Rentabilidade: Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no fundo no primeiro dia útil de 2022 e não houvesse realizado outras 
aplicações, nem solicitado resgates durante o ano, no primeiro dia útil de 2023, você poderia resgatar R$ 1.096,58, já deduzidos 
impostos no valor de R$ 20,49.

Despesas: As despesas do fundo, incluindo a taxa de administração, a taxa de performance (se houver), e as despesas operacionais e 
de serviços teriam custado R$ 2,35.

SIMULAÇÃO DE DESPESAS

http://www.caixa.gov.br/
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Relatório dos auditores independentes sobre as 
demonstrações financeiras 
 
 
Aos Cotistas e à Administradora do 
Fundo de Investimento Caixa Brasil IRF-M 1 Títulos Públicos Renda Fixa 
São Paulo - SP 
 
Opinião 
Examinamos as demonstrações financeiras do Fundo de Investimento Caixa Brasil IRF-M 
1 Títulos Públicos Renda Fixa (“Fundo”), administrado pela Caixa Econômica Federal, que 
compreendem o demonstrativo da composição e diversificação da carteira em 31 de 
dezembro de 2022 e a respectiva demonstração das evoluções do patrimônio líquido para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do 
Fundo em 31 de dezembro de 2022 e o desempenho de suas operações para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis aos 
fundos de investimento regulamentados pela Instrução nº 555/14 da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”). 
 
Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao Fundo de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 
Principais assuntos de auditoria 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram 
os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram 
tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
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Custódia e valorização de ativos financeiros  
Em 31 de dezembro de 2022, o Fundo possuía 99,91% do seu patrimônio líquido 
representado por aplicações em títulos públicos e operações compromissadas mensurados 
ao valor justo que são ativamente negociados e para os quais há preços cotados ou 
indexadores/parâmetros observáveis no mercado, registrados e custodiados em órgão 
regulamentado de liquidação e custódia (Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 
SELIC). Devido ao fato desses ativos serem os principais elementos que influenciam o 
patrimônio líquido e o reconhecimento de resultado do Fundo, no contexto das 
demonstrações financeiras como um todo, consideramos esse assunto significativo em 
nossa auditoria. 
 
Como nossa auditoria conduziu esse assunto 
Os nossos procedimentos de auditoria incluíram, mas não estão limitados a:  
 

 Teste de existência por meio de conciliação das posições mantidas pelo Fundo 
com as informações fornecidas pelo custodiante; 

 
 Com auxílio de nossos especialistas em instrumentos financeiros, recalculamos a 

valorização dos ativos financeiros com base em preços disponíveis obtidos junto a 
fontes de mercado independentes ou informações observáveis no mercado; 

 Avaliamos a rentabilidade obtida pelo Fundo auditado no exercício, por meio do 
teste de liquidação financeira da movimentação da carteira de aplicações nos 
ativos investidos; e 

 Avaliação das divulgações efetuadas nas demonstrações financeiras do Fundo. 
 

Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, 
consideramos aceitáveis os critérios utilizados para validar a existência e valorização das 
aplicações em títulos públicos e operações compromissadas, assim como as divulgações 
relacionadas, no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto, referentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório 
dos auditores  
A administração do Fundo é responsável por essas outras informações que compreendem 
o demonstrativo das evoluções do valor da cota e patrimônio líquido médio.  
 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o demonstrativo das 
evoluções do valor da cota e patrimônio líquido médio, e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse demonstrativo.  
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a 
de ler o demonstrativo das evoluções do valor da cota e patrimônio líquido médio e, ao 
fazê-lo, considerar se esse demonstrativo está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no demonstrativo das evoluções do valor da cota e 
patrimônio líquido médio, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. 
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Responsabilidade da administração do Fundo pelas demonstrações financeiras 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis aos fundos de investimento regulamentados pela Instrução no 555/14 da CVM e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável, dentro das 
prerrogativas previstas na Instrução no 555/14 da CVM, pela avaliação da capacidade de o 
Fundo continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar o Fundo ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 
 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso 
 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da administradora do Fundo. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administradora. 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Fundo. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Fundo a não mais se manter em 
continuidade operacional. 
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 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. 
 
Comunicamo-nos com a Administradora a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos. 
 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com a Administradora, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações 
financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos 
de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que 
lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser 
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o 
interesse público. 
 
 
São Paulo, 31 de março de 2023 
 
 
KPMG Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP-027685/O-0 'F' SP 
 
 
 
Rodrigo Cruz Bassi 
Contador CRC 1SP261156/O-7 
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Fundo de Investimento Caixa Brasil IRF-M 1 Títulos Públicos 
Renda Fixa 
CNPJ: 10.740.670/0001-06 
(Administrado pela Caixa Econômica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04) 
 
Demonstrativo da composição e diversificação da carteira 
Em 31 de dezembro de 2022 
(Em milhares de Reais) 
 
 
          Custo      Mercado/ % sobre o 

            total 
                 
       realização patrimônio 

Aplicações - Especificações  Quantidade   líquido 

       
Disponibilidades      5.762  0,09 

       
Operações compromissadas    264.643      -   3.292.101  50,20 

 Letras Financeiras do Tesouro    264.643      -   3.292.101  50,20 

       
Títulos Federais   3.142.224   3.213.442   3.213.399  49,00 

 Letras do Tesouro Nacional   1.649.454   1.648.612   1.648.589  25,14 

 Notas do Tesouro Nacional   1.492.770   1.564.830   1.564.810  23,86 

       
Títulos em garantia de operações em bolsa    3.700    46.701    46.704    0,71  

 Letras Financeiras do Tesouro    3.700    46.701    46.704    0,71  

       
Instrumentos financeiros derivativos       88  0,00 

 Contratos Futuros - Ajuste Positivo       88  0,00 

       
 Total do ativo     6.558.054  100,00 

       
Instrumentos financeiros derivativos        1  0,00 

 Contratos Futuros - Ajuste negativo        1  0,00 

       
Valores a pagar       340  0,00 

 Comissões e corretagens       43  0,00 

 Taxa de administração       39  0,00 

 Taxa de custódia       28  0,00 

 Taxa de gestão       222  0,00 

 Demais despesas        8  0,00 

       
Patrimônio líquido      -      -   6.557.713  100,00 

       
 Total do passivo e patrimônio líquido     6.558.054  100,00 

 
 
As notas explicativas da Administradora são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Fundo de Investimento Caixa Brasil IRF-M 1 Títulos Públicos 
Renda Fixa 
CNPJ: 10.740.670/0001-06 
(Administrado pela Caixa Econômica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04) 
 
Demonstrações das evoluções do patrimônio líquido 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de Reais, exceto o valor unitário das cotas) 
 
   31/12/2022  31/12/2021 
Patrimônio líquido no início dos exercícios     

 Total de 2.409.230.273 cotas a R$ 2,683589 cada              6.465.383    
 Total de 6.411.736.818 cotas a R$ 2,613017 cada           16.753.977  
      

Cotas emitidas     
 2.857.843.693 cotas              8.139.144    
 3.952.696.429 cotas            10.416.427  
      

Cotas resgatadas     
 3.080.154.650 cotas           (8.245.587)   
 7.955.202.974 cotas         (20.401.625) 

      
Variações no resgate das cotas                 (431.285)              (501.248) 

        
      

Patrimônio líquido antes do resultado dos exercícios             5.927.655              6.267.531  
      

Composição do resultado dos exercícios     
      

A -  Renda Fixa                 663.630                  288.938  
      
 Apropriação de rendimentos                 666.275                  348.534  
 Desvalorização a valor justo                    (4.304)                 (59.609) 
 Resultado nas negociações                       1.659                              13  
      

B -  Demais Receitas                    87.379                   110.151  
      
 Ganhos com derivativos                    87.319                   110.151  
 Receitas diversas                             60                                 -  
      

C -  Demais Despesas                (120.951)              (201.237) 
      
 Remuneração da administração                    (1.704)                 (15.494) 
 Serviços contratados pelo Fundo                     (9.655)                    (1.354) 
 Auditoria e custódia                         (856)                    (1.021) 
 Perdas com derivativos               (108.280)               (182.885) 
 Taxa de fiscalização                           (57)                          (68) 
 Despesas diversas                         (399)                        (415) 
      

Total do resultado dos exercícios                 630.058                  197.852  
      

Patrimônio líquido no final dos exercícios     
 Total de 2.186.919.316 cotas a R$ 2,998608 cada             6.557.713    
 Total de 2.409.230.273 cotas a R$ 2,683589 cada               6.465.383  

 
 
As notas explicativas da Administradora são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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1. Contexto operacional 
 
O Fundo de Investimento Caixa Brasil IRF-M 1 Títulos Públicos Renda Fixa 
(“Fundo”) teve suas atividades iniciadas em 28 de maio de 2010, sob a forma de 
condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração. O Fundo destina-se a 
acolher investimentos de Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pelos 
Estados, Municípios e Distrito Federal do Brasil, das Entidades Públicas da 
Administração Direta, Autarquias, Fundações Públicas, Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar, Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em 
Cotas de Fundos de Investimento administrados pela Administradora, Entidades 
Abertas de Previdência Complementar, Companhias Seguradoras e Sociedades de 
Capitalização, previamente cadastrados perante Administradora e tem como 
objetivo proporcionar aos seus cotistas a valorização de suas cotas por meio da 
aplicação dos recursos em carteira composta por títulos públicos federais, buscando 
acompanhar o Índice de Renda Fixa de Mercado 1 - IRF-M 1, não constituindo, em 
qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da 
Administradora. O prazo médio da carteira do Fundo será de até 365 dias. 
 
Os ativos financeiros que compõem a carteira do Fundo estão expostos diretamente, 
ou através do uso de derivativos, ao risco das variações das taxas de juros prefixadas 
e/ou pós-fixadas (SELIC/CDI), não havendo, necessariamente, um fator de risco 
principal. 
 
A política de investimento do Fundo, determina que o Fundo utilize estratégias com 
derivativos como parte de sua política de investimentos, tanto para fins de hedge 
quanto para posições direcionais, com limite de exposição de até 100% do valor do 
seu patrimônio líquido, sendo vedada alavancagem. 
 
Os cotistas estão sujeitos aos riscos inerentes aos mercados nos quais o Fundo aplica 
seus recursos. Existe a possibilidade de ocorrer redução da rentabilidade ou mesmo 
perda do capital investido no Fundo, em decorrência dos riscos de mercado, de 
crédito, de liquidez, de concentração, sistêmico e de regulação e proveniente do uso 
de derivativos. Mesmo que o Fundo possua um fator de risco principal poderá sofrer 
perdas decorrentes de outros fatores. 
 
Os investimentos em fundos não são garantidos pela Administradora ou por 
qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, pelo Fundo Garantidor de Créditos (FGC).  
 

2. Apresentação e elaboração das demonstrações financeiras 
 
As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis aos fundos de investimento regulamentados pela 
Instrução CVM nº 555/14, complementada pelas normas previstas no Plano 
Contábil dos Fundos de Investimento - COFI e pelas orientações emanadas da 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
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Foram utilizadas na elaboração dessas demonstrações financeiras, premissas e 
estimativas de preços para a determinação e contabilização dos valores dos ativos 
integrantes da carteira do Fundo. Dessa forma, quando da efetiva liquidação 
financeira desses ativos, os resultados auferidos poderão ser diferentes dos 
estimados. 
 

3.   Descrição das principais práticas contábeis 
 

A Administradora adota o regime de competência para o registro das receitas e 
despesas. 
 
Entre as principais práticas contábeis adotadas destacam-se: 

 
a) Operações compromissadas 

 
As operações compromissadas referem-se à compra de títulos com o 
compromisso de revenda em data futura com rentabilidade ou parâmetro de 
remuneração estabelecido na data da contratação, ou seja, são aplicações 
financeiras, com lastro em títulos públicos federais, sendo realizadas sempre 
com instituições financeiras do mercado. 
 
As operações compromissadas foram registradas pelo valor efetivamente pago 
e atualizadas diariamente pelo rendimento auferido com base na taxa de 
remuneração. 

 
b) Títulos e valores mobiliários 

 
De acordo com a Instrução CVM nº 577 de 7 de julho de 2016, os títulos e valores 
mobiliários estão classificados na categoria “Títulos para negociação”, 
considerando que foram adquiridos com o objetivo de serem negociados 
frequentemente e de forma ativa, sendo contabilizados pelo valor de mercado. 
Os ganhos e as perdas não realizados são reconhecidos no resultado do 
exercício. 

 
c) Instrumentos financeiros derivativos 

 
De acordo com a Instrução CVM nº 577 de 07 de julho de 2016 e 
regulamentações posteriores, as operações com instrumentos financeiros 
derivativos são registradas da seguinte forma: 

 
i. Na data da operação 

 
Os instrumentos financeiros derivativos são registrados em contas de ativo 
ou passivo de acordo com as características do contrato.  

 
ii. Diariamente 

 
Ajustados pelo valor de mercado dessas operações, sendo os seus ganhos e 
perdas reconhecidas no resultado, nas rubricas “Ganhos com derivativos” e 
“Perdas com derivativos”. 
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d) Operações à termo com títulos públicos federais 
 

São operações realizadas exclusivamente com títulos públicos federais, onde os 
títulos comprados ou vendidos são contabilizados por seus valores de cotação 
no mercado à vista, sendo as parcelas a receber ou a pagar, prefixadas para o dia 
útil seguinte, ajustadas a valor presente, de acordo com a taxa de cada operação. 

 
4. Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros 

derivativos 
 

a) Composição da carteira e premissas adotadas na determinação do valor de 
mercado  

 
Títulos de renda fixa 

 
Títulos públicos federais pré-fixados 
 
Letras  do Tesouro Nacional 
 
A avaliação é realizada por meio do desconto do fluxo financeiro pelas taxas 
divulgadas pela ANBIMA. 
 
Títulos pós-fixados 
 
Títulos públicos federais indexados à taxa SELIC 
 
Letras Financeiras do Tesouro 
 
A avaliação é realizada com base no critério denominado desconto de fluxo de 
caixa, o qual é atualizado pela variação da taxa SELIC. Este desconto é efetuado 
pelas Taxas Indicativas de ágio ou deságio divulgadas pela ANBIMA. 
 
Títulos públicos federais indexados ao índice de preços 
 
Notas do Tesouro Nacional  - Série B 
 
A avaliação é realizada com base no critério denominado desconto de fluxo de 
caixa, o qual é atualizado pela variação do índice (IPCA) entre o mês anterior ao 
da emissão e o mês anterior ao da avaliação. Na falta do índice definitivo é 
efetuada “pro-rata” da projeção do índice disponibilizada pela ANBIMA. Este 
desconto é efetuado pela taxa divulgada pela ANBIMA. 
 
Em 31 de dezembro de 2022, os títulos da carteira própria do Fundo, que se 
encontram registrados na categoria “títulos para negociação”, estão distribuídos 
conforme quadro abaixo: 
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Títulos públicos federais Valor de curva Valor de 
mercado 

Ganhos/ 
(perdas) não 

realizadas 

Faixas de 
vencimento 

     
Letras Financeiras do Tesouro 46.701 46.704 3 Até 6 meses 
          
Total Letras Financeiras do Tesouro 46.701 46.704 3   
          
Letras do Tesouro Nacional 1.648.612 1.648.589 (23) Até 6 meses 
          
Total Letras do Tesouro Nacional 1.648.612 1.648.589 (23)   
          
Nota do Tesouro Nacional – Série F 1.564.830 1.564.810 (20) Até 6 meses 
          
Total Nota do Tesouro Nacional – Série F 1.564.830 1.564.810 (20)   
          
Total Títulos Públicos 3.260.143 3.260.103 (40)  

     
Total 3.260.143 3.260.103 (40)  

 
 

b) Mercado de derivativos 
 
As operações em mercados de derivativos são utilizadas com o objetivo de 
adequar a carteira do Fundo à política de investimento do mesmo, conforme 
descrito na nota explicativa nº1. 
 
Contratos futuros 
 
São ajustados diariamente conforme ajustes dos contratos futuros, divulgados 
pela B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão. 
 

Os resultados líquidos com operações de futuros no exercício totalizaram R$ 
(20.961) (2021 - R$ (72.734)) e os seus valores brutos estão registrados em 
“Demais receitas - ganhos com derivativos” e “Demais despesas - perdas com 
derivativos”. 
 

Em 31 de dezembro de 2022, as operações no mercado futuro estavam 
distribuídas conforme quadro abaixo: 

 

Futuros Ativo Passivo Valor de 
referência (*) Faixas de vencimento 

          
DI1 0 1 354.524 Até 6 meses 

DI1 88 0 2.550.816 7 a 12 meses 
     
 88 1 2.905.340  

 

(*) Registrados apenas em conta de compensação. 
 

c) Margem de garantia 
 

Em 31 de dezembro de 2022, o Fundo possuía margens de garantia, 
representadas conforme abaixo: 
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Tipo Ativo Quantidade Valor Vencimento 
        
Letras Financeiras do Tesouro 3.700 46.704 Até 6 meses 
    

    
Total de Margem de Letras Financeiras do Tesouro 3.700 46.704  

 

5.    Gerenciamento de riscos 
 

O Fundo está exposto a diversos tipos de risco que podem ser resumidos em: 
mercado (risco decorrente de oscilações nos preços dos ativos, em virtude de 
flutuações nas taxas de juros, índices de preços, taxas de câmbio, preços das ações 
ou índices do mercado acionário, mudanças nas correlações, etc.); crédito (risco dos 
emissores não cumprirem suas obrigações de pagamento do principal e os juros de 
suas dívidas); liquidez (risco do Fundo não ter recursos necessários para o 
cumprimento de suas obrigações, dentro dos prazos legais, em decorrência de 
condições de mercado); uso de derivativos (como os instrumentos derivativos são 
influenciados pelos preços à vista dos ativos a eles relacionados, pelas expectativas 
futuras de preços, liquidez dos mercados, além do risco de crédito da contraparte). 

 
Para o controle do risco de mercado, o modelo estatístico utilizado é o VaR (Value at 
Risk) juntamente com o “Stress Analysis”. O controle do risco de crédito é realizado 
por meio de uma política de crédito e um processo de análise dos emissores dos 
ativos financeiros atendendo a política de investimento do Fundo. O gerenciamento 
do risco de liquidez é feito através do controle e monitoramento do fluxo de caixa, 
dos indicadores de liquidez, do cronograma de vencimentos de ativos e do perfil de 
distribuição das aplicações do Fundo. 

 
Visando o controle do risco, as decisões de investimentos do Fundo são tomadas por 
meio de Comitês Mensais, que têm como função analisar o cenário macroeconômico 
a fim de auxiliar a definir estratégias de alocação e reavaliá-las. Diariamente, são 
analisados os mercados de atuação para auxiliar as estratégias de compra e venda de 
ativos. 

 
A área de gerenciamento e monitoramento de risco é completamente separada da 
área de gestão. 
 
As operações com instrumentos derivativos atenderam aos objetivos propostos no 
regulamento do Fundo. 
 
Desde o início de janeiro de 2020, o surto de coronavírus impactou adversamente as 
atividades econômicas globais. O rápido desenvolvimento e fluidez dessa situação 
impedem qualquer previsão como seu impacto final. Este evento pode ter um 
impacto adverso contínuo nas condições econômicas e de mercado e desencadear 
um período de desaceleração econômica global, o que poderia trazer reflexos na 
precificação subsequente da carteira do Fundo, cuja quota vem sendo divulgada 
diariamente ao mercado. A Administradora segue monitorando os 
desenvolvimentos relacionados ao coronavírus e coordenando sua resposta 
operacional com base nos planos de continuidade de negócios existentes e nas 



Fundo de Investimento Caixa Brasil IRF-M 1 Títulos Públicos 
Renda Fixa 
CNPJ: 10.740.670/0001-06 
(Administrado pela Caixa Econômica Federal CNPJ: 00.360.305/0001-04) 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de Reais) 
 
 

14 

orientações de organizações globais de saúde, governos relevantes e melhores 
práticas gerais de resposta à pandemia 
 

Análise de Sensibilidade 
 

O Valor em Risco ou VaR (Value at Risk) é uma ferramenta de gerenciamento de 
risco de mercado que, por meio de técnicas estatísticas, mensura a estimativa de 
perda máxima potencial dentro de um determinado período e dado um intervalo de 
confiança em condições normais de mercado. Para obtenção do VaR do Fundo foi 
utilizado o modelo paramétrico com grau de confiança de 95% para um intervalo de 
tempo de 21 dias. 

 
O objetivo do método utilizado pelo administrador, portanto, é quantificar a perda 
máxima esperada para a carteira do Fundo conforme os parâmetros definidos no 
parágrafo acima. Cabe ressaltar, no entanto, as limitações deste método, uma vez 
que ele não fornece a medida da pior perda absoluta, mas uma estimativa de perda 
para um dado nível de confiança. 

 

Data Base Patrimônio líquido do 
Fundo Valor em Risco (Var) 

31/12/2022 6.557.713 0,0735% 
 

 
6. Emissões e resgates de cotas 

 
As movimentações de aplicação e resgate são efetuadas em conta do aplicador, em 
moeda corrente nacional, observadas as seguintes condições: 

 

Carência Apuração da Cota 
Periodicidade 
de Cálculo do 
Valor da Cota 

Liquidação 
Financeira 

da 
Aplicação 

Conversão 
de 

Cotas da 
Aplicação 

Conversão 
de 

Cotas do 
Resgate 

Liquidação 
Financeira 

do 
Resgate 

Não há 
No fechamento 

dos mercados em 
que o Fundo atue 

Diária D+0 
da solicitação 

D+0 
da 

solicitação 

D+0 
da 

solicitação 

D+0 
da 

solicitação 

 
A efetiva disponibilização do crédito ocorre em horário que não são permitidas as 
movimentações bancárias devido à necessidade de se aguardar o fechamento dos 
mercados em que o Fundo atua para o cálculo do valor da cota. 

 
Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede da Administradora em 
nada afetam as movimentações de aplicação e resgate solicitadas nas demais praças 
em que houver expediente bancário normal. 
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7. Custódia 
 
Os títulos públicos, incluindo aqueles utilizados como lastro para operações 
compromissadas, são escriturais e estão registrados no SELIC - Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia. As operações de futuros estão registradas na B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão. 

 
8. Remuneração da Administradora 

 
A taxa de administração consiste no somatório das remunerações devidas pelo 
Fundo à Administradora e a cada um dos prestadores dos seguintes serviços 
contratados pelo Fundo, se houver: gestão da carteira, consultoria de investimento, 
tesouraria, controladoria, distribuição de cotas, escrituração de emissão e resgate de 
cotas e agência classificadora de risco. 
 
A taxa de administração do Fundo é de 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano 
sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo, vedada qualquer participação nos 
resultados distribuídos ou investidos pelo Fundo. 

 
A referida taxa é calculada e provisionada a cada dia útil, à razão de 1/252 avos, 
multiplicado pelo patrimônio líquido do Fundo do dia útil imediatamente anterior e 
paga semanalmente à Administradora.  
 
A correspondente despesa, no exercício, foi de R$ 11.359 (2021 - R$ 16.848) e está 
registrada nas rubricas “Remuneração da administração” e “Serviços contratados 
pelo fundo”. 
 
Não são cobradas taxas de ingresso e saída do Fundo, nem taxa de performance. 
 

9. Gestão, custódia e controladoria 
 
Os serviços de custódia e controladoria são executados pela Caixa Econômica 
Federal. 
 
O serviço de gestão é prestado pela Caixa Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S/A (Gestora). 

 
10. Transações com partes relacionadas 
 

As transações com Partes Relacionadas se referem à intermediação de compras e 
vendas finais de títulos públicos e a compras com compromisso de revenda de títulos 
públicos na gestão diária das disponibilidades do Fundo. Não há títulos privados 
emitidos por empresas ligadas ao Administrador ou ao gestor na carteira do fundo 
em 31 de dezembro de 2022. 
 
As operações do Fundo são feitas por intermédio de corretoras membros das Bolsas 
de Valores, ou intermediadas pela Administradora, assim como as operações 
compromissadas.  
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No exercício findo em 31 de dezembro de 2022 foram realizadas, de forma 
equitativa, as seguintes transações com a Administradora: 
 

Operações Compromissadas com partes relacionadas – Caixa Econômica Federal 

Mês/Ano 

Operações compromissadas 
realizadas com partes 
relacionadas/ total de 

operações compromissadas 

Volume médio 
diário/ Patrimônio 

médio diário do 
fundo 

Taxa Média contratada/ 
Taxa SELIC 

01/2022 100,00% 58,61% 99,84% 
02/2022 100,00% 53,90% 99,86% 
03/2022 100,00% 37,19% 99,87% 
04/2022 100,00% 48,94% 99,87% 
05/2022 100,00% 29,12% 99,88% 
06/2022 100,00% 40,99% 99,88% 
07/2022 100,00% 28,61% 99,89% 
08/2022 100,00% 28,38% 99,89% 
09/2022 100,00% 42,12% 99,89% 
10/2022 100,00% 60,61% 99,89% 
11/2022 100,00% 50,71% 99,89% 
12/2022 100,00% 46,81% 99,89% 

 
Operações de compra e venda definitivas de títulos públicos federais – Caixa Econômica Federal 

Mês/Ano 

Operações definitivas de compra e venda de 
títulos públicos federais realizadas com 
partes relacionadas/ total de operações 
definitivas com títulos públicos federais 

Volume médio 
diário/ patrimônio 

médio diário do 
fundo 

(Preço praticado/preço 
médio do dia *) 
ponderado pelo 

volume 
01/2022 54,55% 0,45% 100,00% 
02/2022 66,43% 0,51% 99,99% 
03/2022 29,65% 0,65% 100,02% 
04/2022 80,85% 4,53% 100,01% 
05/2022 47,13% 1,43% 100,00% 
06/2022 73,41% 3,34% 100,03% 
07/2022 35,10% 0,91% 100,02% 
08/2022 97,13% 0,32% 99,99% 
09/2022 31,27% 0,36% 100,03% 
10/2022 80,79% 1,14% 100,00% 
11/2022 100,00% 0,58% 100,00% 
12/2022 100,00% 0,03% 100,00% 

 
 

Em 31 de dezembro de 2022 o saldo de operações compromissadas com partes 
relacionadas apresenta o total de R$ 3.292.101 (2021 - R$ 2.626.409), sendo 
reconhecida durante o exercício uma receita com as operações compromissadas de 
R$ 289.200 (2021 - R$ 140.815). 
 
O Fundo mantém em 31 de dezembro de 2022 o total de R$ 39 (2021 - R$ 39) 
relativo à taxa de administração a pagar a Administradora, sendo reconhecida 
durante o exercício uma despesa com taxa de administração conforme descrito na 
Nota 8.  
 
Em 31 de dezembro de 2022 o saldo a pagar à Gestora referente à taxa de gestão é 
R$ 222 (2021 - R$ 219), sendo reconhecida no exercício uma despesa de taxa de 
gestão de R$ 9.655 (2021 - R$ 1.354). 
 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2022 o saldo de Disponibilidades com a 
Caixa Econômica Federal totalizou R$ 5.762 (2021 – R$ 660). 
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11. Legislação tributária 
 
As operações da carteira do Fundo não estão sujeitas ao Imposto de Renda e 
sujeitam-se a alíquota zero de IOF - Títulos e Valores Mobiliários, conforme 
decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007.  
 
Os cotistas não estão sujeitos à retenção na fonte de imposto de renda, conforme 
legislação tributária e fiscal vigente. No caso de resgate, incidirá IOF regressivo 
conforme o prazo de aplicação. 
 

12. Política de distribuição de resultados 
 

Eventuais resultados relativos a ativos componentes da carteira do Fundo são 
incorporados ao seu respectivo patrimônio, quando do seu pagamento ou 
distribuição pelos emissores de tais ativos. 

 
 

13. Política de divulgação das informações 
 
A divulgação das informações do Fundo ao cotista é realizada de acordo com a 
legislação em vigor através de correspondência, inclusive por meio eletrônico e 
canais eletrônicos, incluindo a rede mundial de computadores. 

 
14. Outras informações 

 
A rentabilidade do Fundo nos últimos dois exercícios e o benchmark foram os 
seguintes: 
 
 

  Patrimônio 
líquido 

Rentabilidade Benchmark 

Data médio (%) (%) 
  

Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 5.702.637 11,74 12,02 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2021 8.416.621 2,70 2,93 

 
A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura. 
 
O Fundo utiliza como benchmark a variação acumulada do Índice de Renda Fixa de 
Mercado 1 - IRF-M 1. 

 
15. Demandas judiciais 

 
Não há registro de demandas judiciais ou extrajudiciais, quer na defesa dos direitos 
dos Cotistas, quer desses contra a administração do Fundo. 
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16. Outros serviços prestados pelos auditores independentes 
 
Em atendimento à Instrução n° 381/03 da Comissão de Valores Mobiliários, 
informamos que a Administradora, no exercício, não contratou nem teve serviços 
prestados pela KPMG Auditores Independentes Ltda, relacionados a este Fundo de 
Investimento por ela administrada que não os serviços de auditoria externa, em 
patamares superiores a 5% do total dos custos de auditoria externa. A política 
adotada atendeu aos princípios que preservam a independência do auditor, de 
acordo com os critérios internacionalmente aceitos, quais sejam, o auditor não deve 
auditar o seu próprio trabalho, nem exercer funções gerenciais no seu cliente ou 
promover os interesses deste. 
 

 
17. Eventos subsequentes  

 
A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) publicou a Resolução CVM 175 em 28 de 
março de 2023, que dispõe sobre a constituição, o funcionamento e a divulgação de 
informações dos fundos de investimento, bem como sobre a prestação de serviços 
para fundos, em substituição à Instrução CVM 555. As alterações introduzidas pela 
nova resolução entrarão em vigor a partir de 2 de outubro de 2023, tendo os fundos 
em funcionamento até a referida data para a sua adaptação. Os impactos da nova 
regulamentação sobre o Fundo estão em avaliação pela Administração. 

 
18. Informações adicionais 

 
O diretor e o contabilista responsáveis pelo Fundo na data base eram os seguintes: 

 
 

Daniel Christóvão da Costa e Silva 
Diretor Responsável 

 
 

Luis César Belchior Guimarães 
Contador - CRC DF - 015449/O-9 
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Demonstrativo das evoluções do valor da cota e patrimônio 
líquido médio 
 
 
A evolução do valor da cota no último dia útil de cada um dos últimos doze meses, as 
respectivas variações mensais e acumuladas para cada mês e a evolução do benchmark, 
foram os seguintes: 

 
          Benchmark - IRF-M 1 
      Variação Variação Variação Variação 
      no mês acumulada no mês acumulada 

Mês Valor da cota 
(R$) 

PL médio 
mensal (R$ 

mil) 
(%) (%) (%) (%) 

31/12/2021 2,683589      
31/01/2022 2,699932 6.386.170  0,61   0,61   0,63   0,63  
25/02/2022 2,719501 6.086.149  0,72   1,34   0,74   1,38  
31/03/2022 2,743046 5.829.385  0,87   2,22   0,89   2,28  

29/04/2022 2,762892 5.630.646  0,72   2,96   0,75   3,04  
31/05/2022 2,788534 5.522.797  0,93   3,91   0,95   4,02  
30/06/2022 2,813909 5.286.556  0,91   4,86   0,93   4,99  
29/07/2022 2,842939 5.232.618  1,03   5,94   1,05   6,09  
31/08/2022 2,877358 5.194.931  1,21   7,22   1,23   7,40  
30/09/2022 2,908660 5.376.422  1,09   8,39   1,11   8,59  
31/10/2022 2,937310 5.673.293  0,99   9,45   1,00   9,68  
30/11/2022 2,964382 5.940.105  0,92   10,46   0,94   10,71  
31/12/2022 2,998608 6.333.009  1,15   11,74   1,18   12,02  

 
A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura. 
 
O Fundo utiliza como benchmark a variação acumulada do Índice de Renda Fixa de 
Mercado 1 - IRF-M 1. 
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‐ https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/DoǁŶloads/apliĐaĐao‐fiŶaŶĐeiƌa‐
Ƌdd/QDD_ϱϰϲϰ.pdf

ϱ. Perfil MeŶsal Ϭϰ/ϮϬϮϯ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/sǁď/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg



II.ϱàFoƌŵaàdeàDistƌiďuiçãoàdoàFuŶdo

Ϯ

ϴ. DeŵoŶstrações CoŶtĄďeis ϯϭ/ϭϮ/ϮϬϮϮ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/sǁď/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

Noŵe/Razãoà“oĐialàdoàdistƌiďuidoƌ: CaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌal

CPF/CNPJ: ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

IŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàaàPolítiĐaàdeàDistƌiďuição:
áàáDMINI“TRáDORáàutilizaƌĄàĐaŶaisàeletƌƀŶiĐos,àiŶĐluiŶdoàaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes,àĐoŵoàfoƌŵaàdeà
ĐoŵuŶiĐaçãoàeàdispoŶiďilizaçãoàdeàiŶfoƌŵaçƁes,àextƌatoàdeàĐoŶta,àfatosàƌeleǀaŶtesàeàdoĐuŵeŶtos,àsalǀoàasàhipſtesesà
pƌeǀistasàŶesteàRegulaŵeŶto.

ϲ. DeŵoŶstraçĆo de DeseŵpeŶho RefeƌeŶteàaàϮϬϮϮ https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/doǁŶloads/apliĐaĐao‐fiŶaŶĐeiƌa‐
deŵoŶstƌaĐao‐deseŵpeŶho/Deŵ_ϱϰϲϰ.pdf

ϳ. Relatórios de RatiŶg ‐ NãoàdispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

ResuŵoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto
DataàdeàCoŶstituição: Ϭϯ/Ϭϯ/ϮϬϬϵ DataàdeàIŶíĐioàdasàátiǀidades: Ϯϴ/Ϭϱ/ϮϬϭϬ

PolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàFuŶdo

ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia/oďjetiǀoàdeàƌeŶtaďilidade
IŶǀestiƌ eŵ Đaƌteiƌa Đoŵposta poƌ títulos púďliĐos e opeƌaçƁes Đoŵpƌoŵissadas lastƌeadas eŵ títulos púďliĐos fedeƌais, estaŶdo

expostoàaoàƌisĐoàdasàǀaƌiaçƁesàdasàtaxasàpƌefixadasàe/ouàpſsàfixadas.
PúďliĐo‐alǀo: PúďliĐoàGeƌal



ϯ

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Pƌazos/CoŶdiçƁesàpaƌaàƌesgateͿ

PƌazoàdeàDuƌaçãoàdoàFuŶdoà IŶdeteƌŵiŶado
PƌazoàdeàCaƌġŶĐiaà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàCoŶǀeƌsãoàdeàCotasà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàPagaŵeŶtoàdosàResgatesà;diasͿ Ϭ
PƌazoàTotalà;diasͿ Ϭ

ádeƌġŶĐia do FuŶdo aos Ƌuesitos
estaďeleĐidos Ŷa Resolução do CMN
ƌelatiǀos, deŶtƌe outƌos, aos gestoƌes e
adŵiŶistƌadoƌes do fuŶdo, aos atiǀos de
ĐƌĠditoàpƌiǀadoàƋueàĐoŵpƁeŵàsuaàĐaƌteiƌa

No aĐuŵulado dos últiŵos dois aŶos ;ϮϬϮϭ e ϮϬϮϮͿ, o fuŶdo de iŶǀestiŵeŶto ƌeŶtaďilizou ϭϰ,ϳϰ%, eŶƋuaŶto seu ďeŶĐhŵaƌk

ƌeŶtaďilizou Ŷo ŵesŵo peƌíodo ϭϱ,ϯϬ%, ŵostƌaŶdo Ƌue o seu RetoƌŶo Ġ adeƌeŶte ao seu BeŶĐhŵaƌk e siŵilaƌ aos deŵais FuŶdos de

IŶǀestiŵeŶtos.
álteƌaçƁes oĐoƌƌidas ƌelatiǀas ăs
iŶstituiçƁes adŵiŶistƌadoƌas e gestoƌas do
fuŶdo:à

NãoàHouǀe

áŶĄliseàdeàfatosàƌeleǀaŶtesàdiǀulgados: NãoàHouǀe

áŶĄlise da adeƌġŶĐia do fuŶdo ao peƌfil da
Đaƌteiƌa do RPP“ e ă sua PolítiĐa de
IŶǀestiŵeŶtos:

OàfuŶdoàseàeŶĐoŶtƌaàadeƌeŶteàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàaàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Custos/TaxasͿ

TaxaàdeàeŶtƌadaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
Taxaàdeàsaídaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
TaxaàdeàádŵiŶistƌaçãoà;%Ϳ Ϭ,ϮϬ%àa.a.

TaxaàdeàPeƌfoƌŵaŶĐe
ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia FƌeƋuġŶĐia LiŶha‐d'Ągua

NãoàPossui NãoàseàapliĐa NãoàseàapliĐa



Nºàdeà
Cotistas

Vaƌiaçãoà%à
doàíŶdiĐeàdeà
ƌefeƌġŶĐia

ϭϭϴϬ ϭϮ,ϬϮ%
ϭϮϰϭ Ϯ,ϵϯ%
ϭϯϲϭ ϯ,ϴϰ%
ϭϯϲϭ ϲ,ϳϲ%
ϭϰϳϳ ϲ,ϵϴ%

ϰ

PƌiŶĐipaisàƌisĐosàassoĐiadosàaoàFuŶdo: RisĐo de MeƌĐado; RisĐo de CƌĠdito; RisĐo de LiƋuidez; RisĐo de CoŶĐeŶtƌação; RisĐo “istġŵiĐo e de Regulação e RisĐo PƌoǀeŶieŶte
doàusoàdeàDeƌiǀatiǀos.

ϮϬϮϭ ϲ.ϰϲϱ.ϯϴϮ.ϳϰϭ,ϰϯR$àààààààààààààà Ϯ,ϲϴϯϱϴϵ Ϯ,ϲϵ% ϵϭ,ϵϱ%
ϮϬϮϬ ϭϲ.ϳϱϯ.ϵϳϲ.ϴϯϭ,ϯϳR$ààààààààààà Ϯ,ϲϭϯϬϭϳ ϯ,ϲϯ% ϵϰ,ϱϭ%

HistſƌiĐoàdeàReŶtaďilidadeàdoàFuŶdo:

áŶo PatƌiŵƀŶioàLíƋuidoà;R$Ϳ ValoƌàdaàCotaàdoàFuŶdoà
;R$Ϳ ReŶtaďilidadeà;%Ϳ

CoŶtƌiďuiçãoàeŵàƌelaçãoà
aoàíŶdiĐeàdeàƌefeƌġŶĐiaà

ouàdeseŵpeŶhoàdoàfuŶdoà
Đoŵoà%àdoàíŶdiĐeàdeà

ƌefeƌġŶĐia
ϮϬϮϮ ϲ.ϱϱϰ.ϯϵϬ.ϲϱϳ,ϲϭR$àààààààààààààà Ϯ,ϵϵϳϬϴϴ ϭϭ,ϳϰ% ϵϳ,ϲϱ%

àáŶĄliseàdaàCaƌteiƌaàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto

CoŵposiçãoàdaàĐaƌteiƌaà;atualͿ

EspĠĐieàdeàativos %àdoàPL
DispoŶiďilidadesà Ϭ,Ϭϱ%

OpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas ϲϭ,ϰϳ%
TítulosàPúďliĐos ϯϴ,ϱϮ%

ϮϬϭϵ ϭϬ.ϵϭϬ.ϰϲϵ.Ϭϯϲ,ϲϮR$ààààààààààà Ϯ,ϱϮϭϰϲ ϲ,ϱϱ% ϵϲ,ϴϲ%
ϮϬϭϴ ϭϴ.ϯϯϴ.ϭϱϳ.ϱϲϱ,ϭϮR$ààààààààààà Ϯ,ϯϲϲϰϭϰ ϲ,ϴϬ% ϵϳ,ϰϬ%



ϱ

CasoàoàFuŶdoàapliƋueàeŵàĐotasàdeàoutƌosàFuŶdosàdeà
IŶvestiŵeŶto

CNPJàFuŶdo;sͿà ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NãoàhĄ ‐ NãoàhĄ

Caƌteiƌa do FuŶdo Ġ adeƌeŶte ă PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos
estaďeleĐida eŵ seu ƌegulaŵeŶto e Đoŵ a ĐlassifiĐação Ŷa
ResoluçãoàCMN

“IM

PƌazoàŵĠdioàdaàĐaƌteiƌaàdeàtítulosàdoàFuŶdoà;eŵàŵesesà;ϯϬͿàdiasͿ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição.

Coŵpatiďilidade do FuŶdo Đoŵ as oďƌigaçƁes pƌeseŶtes e futuƌas
doàRPP“

O fuŶdo Ŷão possui Pƌazo de CaƌġŶĐia e Ŷeŵ Data de VeŶĐiŵeŶto, ofeƌeĐeŶdo liƋuidez diĄƌia,
ŵostƌaŶdoàĐoŵpatiďilidadeàĐoŵàasàoďƌigaçƁesàpƌeseŶtesàeàfutuƌasàdoàRPP“.

MaioƌesàeŵissoƌesàdeàtítulosàdeàĐƌĠditoàpƌivadoàeŵà
estoƋueàdoàFuŶdo

Eŵissoƌà;CPF/CNPJͿ ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NãoàhĄ ‐ NãoàhĄ



ϲ

NotaàdeàRisĐoàdeàCƌĠdito
ágġŶĐiaàdeàƌisĐo Nota

FitĐhàRatiŶg Foƌte

GILVáNIàPEREIRáàROSá Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeà
IŶvestiŵeŶto Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

INESàGOMESàSILVáà MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ
JOYCEàCáNáLàCORTELETI MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ

áŶĄliseàĐoŶĐlusivaàeàĐoŵpaƌativaàĐoŵàoutƌosàfuŶdos:
O fuŶdo aŶalisado possui ĐaƌaĐteƌístiĐas de aĐoƌdo Đoŵ a PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos do RPP“ e sua
Đoŵpatiďilidade ao peƌfil da Đaƌteiƌa Đoŵpaƌado Đoŵ os deŵais fuŶdos distƌiďuídos Ŷo ŵeƌĐado, Đoŵ
osàŵesŵoàíŶdiĐeàdeàBeŶĐhŵaƌk.

CoŵeŶtĄƌiosàádiĐioŶais
DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶǀestiŵeŶto, eŵ
ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌeleǀaŶtes Ƌue possaŵ ĐoŶtƌiďuiƌ paƌa seu
deseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶvestiŵeŶto, eŵ ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos
ƌelevaŶtesàƋueàpossaŵàĐoŶtƌiďuiƌàpaƌaàseuàdeseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶvestiŵeŶtosàdoàRPPS.

Data: ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ
RespoŶsĄveisàpelaàáŶĄlise: Caƌgo CPF ássiŶatuƌa
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+,-./01.234.

51,043/2607

546,1804. +,97-/28/:234

;,,7,,4. <1.=3/-4

54>?7,04.

@/,0./A1/34.

B10.4,

 ! &

582,,/C/-2DE4 ;FGHI;

J+F@; KHL; @MJ;NOB PHQJ+ RBG+J;FB

5S3/?4 ;FGHI;

B C1634 TU ,4C.71 2807.2DE4 -4V 97.32 37 W/,0S./-4 37 /6C4.V2DE4 34 V7,V4X

FE4

F4V7 34 C1634

KMF@B @+ HFQ+RYHI+FYB 5;HL; GJ;RHP Z[Z\ L Y]YMPBR ^_GPH5BR J+F@; KHL;

5F^<

`[abcZaddce[[[d>[f

@202 37 /6=-/4

54602 -4..7607 gA26-4h 2?i6-/2h 6jk

54602 5+YH^ g6jk
Fe;

;3V/6/,0.2DE4 g/63/l17 -460204 92.2 /6C4.V2Dm7,ka
52/n2 +-46oV/-2 K737.28

582,,/C/-2DE4 0./A10U./2 g5^eP^e;Dm7,k

Fe;

@7,-.7p2 4 9qA8/-4>28p4a

B KMF@B 37,0/62>,7 2 2-48W7. /6p7,0/V7604, 34, J7?/V7, ^.S9./4, 37 ^.7p/3i6-/2 R4-/28 > J^^Rh /6,0/01=34, 9784,
+,0234,h I16/-=9/4, 7 @/,0./04 K737.28 34 G.2,/8h 32, +60/3237, ^qA8/-2, 32 ;3V/6/,0.2DE4 @/.702h ;102.l1/2,h K1632Dm7, ^qA8/-2,h
+60/3237, K7-W232, 37 ^.7p/3i6-/2 54V987V7602. 7e41 K1634, 37 H6p7,0/V7604 7 K1634, 37 H6p7,0/V7604 7V 5402, 37 K1634,
37 H6p7,0/V7604 37,0/6234, r, +60/3237, K7-W232, 37 ^.7p/3i6-/2 54V987V7602.

B .7?182V7604 9.7pih 7n98/-/02V7607h 237l12DE4 2 28?1V2 87?/,82DE4 7,97-=C/-2 298/-Up78 24 -40/,02h 9a 7nah
J7,481DE4 34 5IFX

+,07 J7?182V7604 7,0U 237l1234 r, 64.V2, 7,02A787-/32, 92.2 4, J7?/V7, ^.S9./4, 37 ^.7p/3i6-/2 R4-/28 gJ^^Rk

540/:2DE4s 2A7.01.2 41 C7-W2V7604X

K7-W2V7604

51,0S3/2 g/63/l17 -460204 92.2 /6C4.V2Dm7,ka

52/n2 +-46oV/-2 K737.28

;13/04./2 7n07.62
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FUNDO 
 
Artigo 1º - O Fundo de Investimento CAIXA Brasil 2027 X Títulos Públicos Renda Fixa, doravante designado, abreviadamente, 
FUNDO, é um Fundo de Investimento constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração, regido 
pelo presente Regulamento e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 
 
Artigo 2º - O FUNDO destina-se a acolher investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, instituídos pelos 
Estados, Municípios e Distrito Federal do Brasil, das Entidades Públicas da Administração Direta, Autarquias, Fundações Públicas, 
Entidades Fechadas de Previdência Complementar e/ou Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em Cotas de Fundos 
de Investimento destinados às Entidades Fechadas de Previdência Complementar, a critério da ADMINISTRADORA, doravante 
designados, Cotista. 
 
Parágrafo único - Este Regulamento está adequado às normas estabelecidas para os Regimes Próprios de Previdência Social 
(RPPS).  

Artigo 3º - A administração do FUNDO será realizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
00.360.305/0001-04, com sede na cidade de Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, por meio da Vice-
Presidência Fundos de Investimento, sita na Avenida Paulista nº 750, 9º andar, São Paulo - SP, CEP 01310-908, doravante 
designada, ADMINISTRADORA. 
 
§ 1º - A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL encontra-se devidamente qualificada, autorizada e registrada perante a Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM para prestação de Serviços de Administração de Carteira de Valores Mobiliários, conforme Ato 
Declaratório CVM n.º 3.241, de 04 de janeiro de 1995. 
 
§ 2º - Os serviços de gestão da carteira do FUNDO serão efetuados pela CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S/A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 750, 8º andar, São Paulo - 
SP, CEP 01310-908, registrado por meio do Ato Declaratório CVM nº 19.043, de 30 de agosto de 2021, inscrita no CNPJ sob nº 
42.040.639/0001-40, doravante abreviadamente designada GESTORA. Para fins deste Regulamento a GESTORA está 
devidamente autorizada e habilitada pela CVM para administrar carteira de ativos financeiros, incluindo fundos de investimento, a 
quem compete negociar, em nome do FUNDO, os ativos financeiros integrantes da carteira. 
 
Artigo 4º - Os serviços de custódia dos ativos financeiros do FUNDO são realizados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que está 
devidamente qualificado perante a CVM para prestação de serviços de custódia de Fundos de Investimento, conforme Ato 
Declaratório CVM n.º 6.661, de 10 de janeiro de 2002, doravante designada, CUSTODIANTE. 
 
Artigo 5º - A relação completa dos prestadores de serviços pode ser consultada na página da ADMINISTRADORA na internet - 
www.caixa.gov.br. 
 
POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 
Artigo 6º - Em razão de sua política de investimento, o FUNDO classifica-se como “Renda Fixa”. 
 
Artigo 7º - O objetivo do FUNDO é proporcionar ao Cotista a valorização de suas cotas por meio da aplicação em carteira composta 
por títulos públicos federais, buscando acompanhar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA acrescido de 5% 
a.a., não constituindo em qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 8º - O processo de seleção de ativos financeiros baseia-se na análise de cenários econômico-financeiros nacionais e 
internacionais. As decisões de alocação são tomadas em comitês, que avaliam as tendências do mercado e as condições 
macroeconômicas e microeconômicas, respeitando-se os níveis e limites de risco definidos neste Regulamento. 
 
Artigo 9º - Os ativos financeiros que compõem a carteira do FUNDO estarão expostos ao risco das variações das taxas de juros 
prefixadas, pós-fixadas (SELIC/CDI) e/ou índices de preços (IPCA). 
 
Artigo 10º - As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia da ADMINISTRADORA ou do Fundo Garantidor de 
Créditos - FGC. 
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Artigo 11 - A carteira do FUNDO será composta pelos ativos abaixo listados, respeitados os seguintes limites mínimos e máximos 
em relação ao patrimônio líquido (PL) do FUNDO: 
 

Limites por Ativos Mínimo Máximo Modalidade 

GRUPO I 
Títulos públicos federais 

0% 100% 100% 
Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais 

  

Limites por Emissor Mínimo Máximo 

União Federal 0% 100% 

Entes federativos, exceto a União Federal Vedado 

          

Utilização de Instrumentos Derivativos pelo FUNDO 

Para hedge e/ou posicionamento Vedado 

Alavancagem Vedado 
  

Outras operações do FUNDO 

Empréstimos de ativos financeiros de renda fixa - doador Vedado 

Empréstimos de ativos financeiros de renda fixa - tomador Vedado 

Operações com day-trade Vedado 
 

Operações com a ADMINISTRADORA, GESTORA ou empresas ligadas 

ADMINISTRADORA ou GESTORA como contraparte nas operações de FUNDO Permitido 
 
§ 1º - É vedado ao FUNDO aplicar em ativos financeiros de renda variável e/ou adotar estratégias que gerem exposição em renda 
variável, direta ou indiretamente. 
 
§ 2º - Para fins de atendimento das normas destinadas aos RPPS, será procedido o envio das informações da carteira do FUNDO 
ao Ministério da Previdência Social na forma e periodicidade por ele estabelecido. 
 
Artigo 12 - Os percentuais referidos no artigo anterior devem ser cumpridos diariamente, com base no patrimônio líquido do FUNDO 
com no máximo 1 (um) dia útil de defasagem. 
 
FATORES DE RISCOS DO FUNDO 
 
Artigo 13 - O Cotista está sujeito aos riscos inerentes aos mercados nos quais o FUNDO aplica seus recursos. Existe a possibilidade 
de ocorrer redução da rentabilidade ou mesmo perda do capital investido no FUNDO, em decorrência dos seguintes riscos: 
 
I - Risco de Mercado: uma vez que os ativos que compõem a carteira dos fundos são marcados a mercado, isto é, são avaliados 
diariamente de acordo com os preços em que houve negócios no dia, ou pela melhor estimativa, no caso de ativos pouco líquidos, 
o risco de mercado está relacionado à variação dos preços e cotações de mercado dos ativos que compõem a carteira do FUNDO. 
Nos casos em que houver queda no valor dos ativos nos quais o FUNDO investe, o patrimônio líquido do FUNDO pode ser afetado 
negativamente. As perdas podem ser temporárias, não existindo, contudo, garantias de que possam ser revertidas ao longo do 
tempo. Ativos de longo prazo podem sofrer mais com o risco de mercado. 
 

II - Risco de Crédito: refere-se à possibilidade dos emissores dos ativos que fazem ou venham a fazer parte da carteira do FUNDO 
não cumprirem suas obrigações de pagamento do principal e dos respectivos juros de suas dívidas, por ocasião dos vencimentos 
finais e/ou antecipados.  
 
III - Risco de Liquidez: consiste na possibilidade do FUNDO não possuir recursos necessários para o cumprimento de suas 
obrigações de pagamento de resgates de cotas, nos prazos legais e/ou no montante solicitado, em decorrência de condições atípicas 
de mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ou possibilidade de redução ou mesmo inexistência de demanda pelos 
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ativos componentes da carteira do FUNDO, por condições específicas atribuídas a tais ativos ou aos mercados em que são 
negociados. A falta de liquidez no mercado também pode ocasionar a alienação dos ativos por valor inferior ao efetivamente 
contabilizado. Essas dificuldades podem se estender por períodos longos e serem sentidas mesmo em situações de normalidade 
nos mercados. Os ativos de longo prazo podem sofrer mais com o risco de liquidez em decorrência do prazo de vencimento do 
ativo. 
 
IV - Risco de Concentração: a eventual concentração dos investimentos do FUNDO em determinado(s) emissor(es), setor(es) ou 
prazo de vencimento do ativo, pode aumentar a sua exposição aos riscos anteriormente mencionados, ocasionando volatilidade no 
valor de suas cotas. 
 
V - Risco Sistêmico e de Regulação: motivos alheios ou exógenos, que afetam os investimentos financeiros como um todo e cujo 
risco não é eliminado através da diversificação, tais como moratória, fechamento parcial ou total dos mercados, em decorrência de 
quaisquer eventos, alterações na política monetária ou nos cenários econômicos nacionais e/ou internacionais, bem como a eventual 
interferência de órgãos reguladores do mercado, as mudanças nas regulamentações e/ou legislações, inclusive tributárias, 
aplicáveis a fundos de investimento, podem afetar o mercado financeiro resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos 
preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais variações podem impactar os resultados das posições assumidas pelo FUNDO e, 
portanto, no valor das cotas e nas suas condições de operação. 
 
VI - Risco de Contraparte: está relacionado à possibilidade de uma ou mais partes de um negócio não cumprir suas obrigações 
contratuais, podendo assim, advir de uma contraparte com a qual não existe uma operação de financiamento ou empréstimo. Nos 
fundos de investimento, o risco de contraparte também pode estar relacionado ao risco de crédito. 
 
VII - Risco operacional: consiste na possibilidade de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos 
internos, pessoas, sistemas ou de fatores exógenos diversos. 
 
Parágrafo único - Mesmo que o FUNDO possua um fator de risco principal poderá sofrer perdas decorrentes de outros fatores. 
 
MOVIMENTAÇÕES NO FUNDO 
 
Artigo 14 - As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são escriturais, nominativas e conferem iguais 
direitos e obrigações ao Cotista. 
 
Artigo 15 - As movimentações de aplicação e resgate serão efetuadas em conta do aplicador, em moeda corrente nacional, 
observadas as seguintes condições: 
 

Carência Apuração da Cota 
Periodicidade 
de Cálculo do 
Valor da Cota 

Liquidação 
Financeira da 
Aplicação (em 

dias úteis)  

Conversão de 
Cotas da 

Aplicação (em 
dias úteis) 

Conversão de 
Cotas do 

Resgate (em dias
úteis) 

Liquidação 
Financeira do 

Resgate (em dias
úteis) 

Resgates 
podem ser 

solicitados a 
partir de 

17/05/2027 

No fechamento 
dos mercados 

em que o 
FUNDO atue  

Diária 
D+0 

 da solicitação 
D+0 

da solicitação 
D+0 

da solicitação 
D+0 

da solicitação 

 
§ 1º - As solicitações de aplicação e/ou os pedidos de resgate deverão ser efetuados pelo Cotista em dias úteis de expediente 
bancário nacional e dentro do horário estabelecido pela ADMINISTRADORA, conforme consta na página da ADMINISTRADORA 
na internet – www.caixa.gov.br. 
 
§ 2º - A efetiva disponibilização do crédito ocorrerá em horário que não sejam permitidas as movimentações bancárias devido à 
necessidade de se aguardar o fechamento dos mercados em que o FUNDO atua para o cálculo do valor da cota. 
 
§ 3º - A ADMINISTRADORA poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar o resgate compulsório de cotas, mediante 
prévia comunicação aos Cotistas com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.  
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§ 4º - O resgate compulsório será realizado pelo valor da cota da data estipulada na comunicação aos cotistas, devendo a liquidação 
financeira ocorrer de acordo com as condições de resgate dispostas neste Regulamento. 
 
§ 5º - Eventual resgate compulsório será sempre realizado de forma equânime, simultânea e proporcional entre todos os cotistas. 
 
§ 6º - A ADMINISTRADORA poderá suspender, a qualquer momento, novas aplicações no FUNDO, desde que tal suspensão se 
aplique indistintamente a cotistas e a novos investidores. 

Artigo 16 - A critério da ADMINISTRADORA, o FUNDO poderá realizar amortizações aos seus Cotistas, sem a necessidade de 
aprovação por Assembleia Geral de Cotistas. 
 
§ 1º - As amortizações de cotas serão realizadas exclusivamente mediante crédito conta do aplicador ou via Transferência Eletrônica 
Disponível - TED ou Documento de Ordem de Crédito - DOC, semestralmente, nos meses de Maio e Novembro, em até 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento dos cupons de juros semestrais dos títulos que compõem a carteira do FUNDO. 
 
§ 2º - O valor de tais amortizações será equivalente aos valores efetivamente recebidos pelo FUNDO referente aos pagamentos dos 
cupons de juros semestrais recebidos dos títulos que compõem a carteira do FUNDO.  
 
§ 3º - O valor de tais amortizações poderá ser impactado pela dedução das despesas e encargos correntes do FUNDO, bem como 
a provisão de recursos financeiros necessários para fazer frente às despesas e encargos futuros do FUNDO. 
 
Artigo 17 - Todo e qualquer feriado de âmbito nacional e/ou dias sem expediente bancário em virtude de determinação de órgãos 
competentes não serão considerados dias úteis, para fins de cotização, aplicação e resgate de cotas. 
 
§ 1º - Não haverá aplicações e resgates nos dias em que for feriado nacional ou sem expediente bancário. 
 
§ 2º - Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede da ADMINISTRADORA em nada afetarão as movimentações de 
aplicação e resgate solicitadas nas demais praças em que houver expediente bancário normal. 
 
ENCARGOS E REMUNERAÇÃO 
 
Artigo 18 - Constituem encargos do FUNDO, as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente: 
 
I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, 
direitos e obrigações do FUNDO; 
 
II - despesas com registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas, 
previstas neste Regulamento ou na regulamentação pertinente; 
 
III - despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações ao Cotista; 
 
IV - honorários e despesas do auditor independente; 
 
V - emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 
 
VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses do FUNDO, 
em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada ao FUNDO, se for o caso; 
 
VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos 
serviços de administração no exercício de suas respectivas funções; 
 
VIII - despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de ativos financeiros do FUNDO; 
 
IX - despesas com liquidação, registro e custódia de operações com títulos e valores mobiliários, ativos financeiros e modalidades 
operacionais;  
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X - despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou recibos de depósito de valores 
mobiliários;  
 
XI - no caso de fundo fechado, a contribuição anual devida às bolsas de valores ou às entidades do mercado organizado em que o 
fundo tenha suas cotas admitidas à negociação; 
 
XII - as taxas de administração e de performance, se houver; 
 
XIII - os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa de administração e/ou 
performance, observado ainda o disposto na legislação vigente; e 
 
XIV - honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado.  
 
Artigo 19 - Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correrão por conta da ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 20 - A taxa de administração consiste no somatório das remunerações devidas pelo FUNDO à ADMINISTRADORA e a cada 
um dos prestadores dos seguintes serviços contratados pelo FUNDO, se houver: gestão da carteira, consultoria de investimento, 
tesouraria, controladoria, distribuição de cotas, escrituração de emissão e resgate de cotas e agência classificadora de risco. 
 
Artigo 21 - A taxa de administração do FUNDO é de 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido 
do FUNDO, vedada qualquer participação nos resultados distribuídos ou investidos pelo FUNDO.  
 
Artigo 22 - A taxa de administração prevista no artigo anterior é calculada e provisionada a cada dia útil, à razão de 1/252 avos, com 
base no patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior e será paga semanalmente à ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 23 - Não serão cobradas taxas de ingresso e saída, nem taxa de performance do FUNDO. 
 
Artigo 24 - A taxa máxima de custódia a ser paga pelo FUNDO ao CUSTODIANTE é de 0,005% (cinco milésimos por cento) ao ano 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, observando o valor mínimo mensal de R$ 1.250 (um mil duzentos e cinquenta reais). 
 
FORMA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
Artigo 25 - A ADMINISTRADORA utilizará canais eletrônicos, incluindo a rede mundial de computadores, como forma de 
comunicação e disponibilização de informações, extrato de conta, fatos relevantes e documentos, salvo as hipóteses previstas neste 
Regulamento. 
 
§ 1º - Na hipótese de envio, pela ADMINISTRADORA, de correspondência física para o endereço de cadastro do cotista, os custos 
decorrentes deste envio serão suportados pelo FUNDO. 
 
§ 2º - Caso o Cotista não tenha comunicado à ADMINISTRADORA a atualização de seu endereço, seja para envio de 
correspondência através de meio eletrônico ou por carta, a ADMINISTRADORA ficará exonerada do dever de envio das informações 
previstas em regulamentação pertinente, a partir da última correspondência que tiver sido devolvida por incorreção no endereço 
declarado. 
 
Artigo 26 - A ADMINISTRADORA disponibiliza ao Cotista do FUNDO: Serviço de atendimento ao consumidor pelo número 0800-
726-0101; Central de Atendimento a Pessoas com Deficiência Auditiva e de Fala pelo número 0800-726-2492; Alô CAIXA pelos 
números 4004-0104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) e 0800-104-0104 (Demais Regiões) e serviço Ouvidoria CAIXA pelo 
número 0800-725-7474. 
 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTA 
 
Artigo 27 - O Cotista será convocado para tratar de assuntos do FUNDO: (a) anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o 
encerramento do exercício social, para deliberação sobre as demonstrações contábeis ou (b) extraordinariamente, sempre que 
houver assuntos de interesse do FUNDO ou do Cotista. 
 



REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL 2027 X TÍTULOS 
PÚBLICOS RENDA FIXA 
CNPJ: 50.642.114/0001-03 
 

Página 6 de 6 

Artigo 28 - A convocação da assembleia geral será enviada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de sua realização e 
será disponibilizada na página da ADMINISTRADORA na internet - www.caixa.gov.br e do distribuidor, se for o caso. 
 
Parágrafo único - Excepcionalmente, a critério da ADMINISTRADORA, a convocação da assembleia geral poderá ser enviada por 
meio de correspondência por carta, no prazo previsto no caput deste artigo. 
 
Artigo 29 - O Cotista também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que a manifestação de voto seja 
recebida pela ADMINISTRADORA até o dia útil anterior à data da realização da Assembleia Geral e tal possibilidade conste 
expressamente na convocação, com a indicação das formalidades a serem cumpridas.  
 
Artigo 30 - A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer número de Cotista, sendo que as deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, cabendo a cada cota 1 (um) voto. 
 
Parágrafo único - Na hipótese de instalação de Assembleia Extraordinária para deliberar a destituição da ADMINISTRADORA, a 
aprovação de tal matéria somente ocorrerá mediante quórum qualificado de metade mais uma das cotas emitidas pelo FUNDO. 

Artigo 31 - A critério da ADMINISTRADORA, as deliberações da Assembleia Geral poderão ser adotadas mediante processo de 
consulta formal, sem necessidade de reunião de Cotista. O documento de consulta formal apresentará as informações e 
formalidades necessárias ao exercício de direito de voto e prazo para resposta.  
 
Artigo 32 - O resumo das decisões da Assembleia Geral será disponibilizado na página da ADMINISTRADORA na internet, no prazo 
de até 30 (trinta) dias após a data de sua realização, podendo ser utilizado para tal finalidade o extrato mensal de conta. 
 
EXERCÍCIO SOCIAL  
 
Artigo 33 - O exercício social do FUNDO tem início em 1º de janeiro de cada ano e término em 31 de dezembro do mesmo ano, 
quando serão levantadas as demonstrações contábeis do FUNDO relativas ao período findo. 
 
POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
Artigo 34 - Eventuais resultados relativos a ativos componentes da carteira do FUNDO serão incorporados ao seu respectivo 
patrimônio, quando do seu pagamento ou distribuição pelos emissores de tais ativos. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 35 - Informações adicionais sobre o FUNDO podem ser consultadas na página da ADMINISTRADORA na internet - 
www.caixa.gov.br. 
 
Artigo 36 - Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de Brasília (DF), com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser, para quaisquer ações nos processos jurídicos relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 
 

 
 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADMINISTRADORA do FUNDO 

 
 
 
 
 
 

(Regulamento alterado via Ato do Administrador, dispensado a realização de AGE, em virtude do FUNDO não ter iniciado suas 
atividades, passando a vigorar em 12/05/2023) 
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Consulta Pública de Lâmina de Fundo

Atenção: Estas informações tem por base os documentos enviados à CVM pelas Instituições Administradoras
dos Fundos de Investimento.

Competência:  Mai/2023  Exibir

Nome do Fundo:  FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BflASIL 2027 X TÍTULOS PÚBLICOS flENDA FIXA CNPJ:  50.642.114/0001-03

Tipo:  FDOS DE INVESTIMENTO Cód. CVM:  495530

Administrador:  CAIXA ECONOMICA FEDEflAL CNPJ:  00.360.305/0001-04

 

LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE O CAIXA FI BRASIL 2027 X
TÍTULOS PÚBLICOS RF

Informações referentes a 05/2023

Esta lâmina contém um resumo das informações essenciais sobre o FUNDO
DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL 2027 X TÍTULOS PÚBLICOS RENDA FIXA,
administrado por CAIXA ECONOMICA FEDERAL e gerido por CAIXA
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.. As
informações completas sobre esse fundo podem ser obtidas no
Regulamento do fundo, disponíveis no www.caixa.gov.br . As informações
contidas neste material são atualizadas mensalmente.  Ao realizar
aplicações adicionais, consulte a sua versão mais atualizada.

Antes de investir, compare o fundo com outros da mesma classiȴcação.

 

1.         PÚBLICO-ALVO: O FUNDO destina-se a acolher investimentos dos
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, instituídos pelos Estados,
Municípios e Distrito Federal do Brasil, das Entidades Públicas da
Administração Direta, Autarquias, Fundações Públicas, Entidades Fechadas
de Previdência Complementar e/ou Fundos de Investimento e Fundos de
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento destinados às Entidades
Fechadas de Previdência Complementar, a critério da ADMINISTRADORA,
doravante designados, Cotista.

flestrições de Investimento: .

 

2.         OBJETIVOS DO FUNDO: O objetivo do FUNDO é proporcionar ao Cotista
a valorização de suas cotas por meio da aplicação em carteira composta por
títulos públicos federais, buscando acompanhar o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA acrescido de 5% a.a., não constituindo em
qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da
ADMINISTRADORA.

 

3.         POLÍTICA DE INVESTIMENTOS:

 

a.         Investir em carteira composta por títulos públicos e operações
compromissadas lastreadas em títulos públicos federais. Os ativos
financeiros que compõem a carteira do FUNDO estarão expostos ao
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risco das variações das taxas de juros prefixadas, pós-fixadas
(SELIC/CDI) e/ou índices de preços (IPCA).

 

b.         O fundo pode:

 

Aplicar em ativos no exterior até o limite de 0%
Aplicar em crédito privado até o limite de 0%
Aplicar em um só fundo até o limite de 0%
Utiliza derivativos apenas para proteção da
carteira? N

Alavancar-se até o limite de 0%

Item b com redação dada pela Instrução CVM nº 563, de 18 de maio de 2015.

c. A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, disposto no item
3.b é o percentual máximo que pode ser depositado pelo fundo em margem de
garantia para garantir a liquidação das operações contratadas somado à margem
potencial para a liquidação dos derivativos negociados no mercado de balcão.

 

d. As estratégias de investimento do fundo podem resultar em significativas
perdas patrimoniais para seus cotistas.

 

4.         CONDIÇÕES DE INVESTIMENTO

 

Investimento inicial
mínimo R$ 300.000,00

Investimento adicional
mínimo R$ 0,01

Resgate mínimo R$ 0,01
Horário para aplicação e
resgate 15:00

Observação sobre horário
para aplicação e resgate
Valor mínimo para
permanência R$ 0,01

Prazo de carência
Os recursos investidos no fundo não podem ser
resgatados antes de 1467 dias contados da data
da aplicação.

Condições de carência Resgates podem ser solicitados a partir de
17/05/2027

Conversão das cotas Na aplicação, o número de cotas compradas será
calculado de acordo com o valor das cotas no
fechamento do 0º dia contado da data da
aplicação.

 

No resgate, o número de cotas canceladas
será calculado de acordo com o valor das
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cotas no fechamento do 0º dia contado da
data do pedido de resgate.

Pagamento dos resgates
O prazo para o efetivo pagamento dos resgates é
de 0 dia(s) útil(eis) contados da data do pedido
de resgate.

Taxa de administração 0,15%

Taxa de entrada
Não há taxa ȴxada.

Outras condições de entrada: Não há.

Taxa de saída

Para resgatar suas cotas do fundo o investidor
paga uma taxa de 0% do valor do resgate, que é
deduzida diretamente do valor a ser recebido.

Outras condições de saída: Não há.
Taxa de
desempenho/performance Não há

Taxa total de despesas Não informada.

 

5.         COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA:[i]
Composição da carteira não informada.

 

6.      RISCO: o Administrador CAIXA ECONOMICA FEDERAL classifica os
fundos que administra numa escala de 1 a 5 de acordo com o risco
envolvido na estratégia de investimento de cada um deles.  Nessa escala, a
classificação do fundo é: 3

1 2 3 4 5

7. HISTÓRICO DE RENTABILIDADE [iv] (para fundos não estruturados [v])
/ SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO (fundos estruturados [v])

 

 
a.         A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de

resultados futuros.
 

A tabela abaixo mostra a rentabilidade do fundo a cada ano nos últimos 5
anos.

 

Tabela de Rentabilidade Anual

Tabela de rentabilidade anual não informada.

C. Rentabilidade Mensal
Tabela de rentabilidade mensal não informada.

 

Menor Risco Maior Risco
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8.         EXEMPLO COMPARATIVO:[viii] utilize a informação do exemplo abaixo
para comparar os custos e os benefícios de investir no fundo com os de
investir em outros fundos.
 
a.         Rentabilidade: Informação não disponibilizada.
 
       

 

b.         Despesas: Informação não disponibilizada.

 
9.         SIMULAÇÃO DE DESPESAS:[ix] Informação não disponibilizada.

10. POLÍTICA DE DISTflIBUIÇÃO:

a. Descrição da forma de remuneração dos distribuidores:

O serviço de distribuição de cotas de fundos de investimento é remunerado
exclusivamente pela taxa de administração, não havendo qualquer cobrança adicional
ou repasse para terceiros. As cotas do FUNDO são distribuídas exclusivamente pela
ADMINISTflADOflA através da sua rede de agências e canais eletrônicos.

b. O principal distribuidor oferta, para o público alvo do fundo, preponderantemente
fundos geridos por um único gestor, ou por gestores ligados a um mesmo grupo
econômico?

O distribuidor oferta ao cotista e potenciais investidores preponderantemente fundos
de investimento por ela geridos.

c. Há informaçôes que indiquem a existência de conȵitos de interesses no esforço de
venda?

Não se aplica

 
11.      SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA:

 

a.         Telefone 08007260101
 
b.         Página na rede mundial de computadores www.caixa.gov.br

 

c.         Reclamações: www.caixa.gov.br/ Ouvidoria Caixa: 08007257474
 

12.      SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO:

 

a.         Comissão de Valores Mobiliários - CVM

 

b.         Serviço de Atendimento ao Cidadão em http://www.cvm.gov.br.

http://www.cvm.gov.br/
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[i] Item dispensado nas lâminas apresentadas para registro do fundo, nos termos do
art. 8º, inciso VIII.

[ii] fiuando se tratar de fundo de investimento em cotas  FIC, a informação deve ser
dada em relação à carteira dos fundos investidos.

[iii] Para efeito de preenchimento, as
espécies de ativos são:Espécie de
ativo

Descrição

Títulos públicos federais LTN; LFT; todas as séries de NTN
Operações compromissadas
lastreadas em títulos públicos
federais

Operações de compra ou venda de ativos
pelo fundo com garantia de recompra ou
revenda pelo vendedor

Operações compromissadas
lastreadas em títulos privados

Operações de compra ou venda de ativos
pelo fundo com garantia de recompra ou
revenda pelo vendedor

Ações Ações e certiȴcados de depósito de ações de
companhias abertas

Depósitos a prazo e outros títulos de
instituições ȴnanceiras

CDB, flDB, LF, DPGE, CCCB, LCA, LCI

Cotas de fundos de investimento 409 Cotas de fundos de investimento regulados
pela Inst. CVM nº 409, de 2004

Outras cotas de fundos de
investimento

Cotas de fundos de investimento regulados
por outras instruções da CVM.

Títulos de crédito privado Debêntures, notas promissórias, commercial
paper, export note, CCB, CPfl, WA, NCA, CDA
e CDCA

Derivativos Swaps, opções, operações a termo e
operações no mercado futuro

Investimento no exterior Ativos ȴnanceiros adquiridos no exterior
Outras aplicações fiualquer aplicação que não possa ser

classiȴcada nas opções anteriores

 

[iv] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até
que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[v] Os fundos estruturados são deȴnidos no OFÍCIO-CIflCULAfl/CVM/SIN/Nº01/2010, de
8 de janeiro de 2010.

[vi] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até
que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[vii] Meses devem ser ajustados de acordo com a data de atualização da lâmina.

[viii] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e
até que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[ix] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até
que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.
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Fale com a CVM

http://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/default.asp?sg_sistema=sac&dest=3


DESCRIÇÃO DA POLITICA RELATIVA AO EXERCICIO DE DIREITO DO VOTO

A gestora deste FUNDO não exerce política de exercício do direito de voto em assembleias gerais convocadas para deliberar sobre ativos financeiros dos quais o
FUNDO seja titular.

Distribuição de Cotas Caixa Ecônomica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04

Custódia, tesouraria, controle e processamento dos 
ativos financeiros 

Caixa Ecônomica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04

Escrituração de Cotas Caixa Ecônomica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04

Administração Caixa Ecônomica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04

Gestão de carteira CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 42.040.639/0001-40

Gestor não exerce política de voto Não se aplica

Data de Competência: 11/05/2023

CNPJ

50.642.114/0001-03

PRESTADORES

POLÍTICA RELATIVA AO EXERCÍCIO DE DIREITO DO VOTO 

O gestor exerce voto em assembleias dos ativos que compõem a carteira?

Auditor Independente DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES LTDA - CNPJ: 49.928.567/0001-11

NÃO

POLITICA DE VOTO

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tipo ANBIMA: RENDA FIXA DURAÇÃO LIVRE SOBERANO - Fundos que têm como objetivo buscar retorno por meio de investimentos em ativos e
derivativos de renda fixa, sem compromisso de manter limites mínimo ou máximo para a duration média ponderada da carteira. O hedge cambial
da parcela de ativos no exterior é facultativo. Fundos devem manter 100% (cem por cento) em títulos públicos federais.

Horário para aplicação e resgate: 
(Horário de Brasília)

15:00

Investimento inicial mínimo (R$): 300.000,00

Investimento Adicional mínimo (R$): 0,01

Resgate mínimo (R$): 0,01 

Valor mínimo de permanência (R$): 0,01 

FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL 2027 X TÍTULOS PÚBLICOS RENDA FIXA

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 



As operações da carteira do FUNDO não estão sujeitas ao Imposto de Renda (IR) e sujeitam-se a alíquota zero de IOF-Títulos e Valores Mobiliários, salvo aquelas
realizadas nos termos do Decreto n° 6.306/2007 e alterações posteriores, que poderão estar sujeitas a incidência de IOF. 
Alterações na legislação fiscal vigente acarretarão modificações nos procedimentos tributários aplicáveis ao Fundo e aos cotistas.
O cotista está sujeito a seguinte tributação:
A) Se o prazo da carteira do FUNDO for superior a 365 dias, incidirá imposto de renda na fonte sobre os rendimentos do FUNDO, por ocasião do resgate, em
função do prazo de permanência, às seguintes alíquotas de longo prazo:
I-22,5% em aplicações com prazo de até 180 dias de permanência
II-20%  em aplicações com prazo de 181 dias até 360 dias de permanência
III-17,5% em aplicações com prazo de 361 dias até 720 dias de permanência
IV-15% em aplicações com prazo acima de 720 dias de permanência
B) Se o prazo da carteira do FUNDO for igual ou inferior a 365 dias, são aplicáveis as seguintes alíquotas de curto prazo, por ocasião do resgate, conforme prazo
de permanência no FUNDO:
I-22,5% em aplicações com prazo de até 180 dias de permanência
II-20% em aplicações com prazo de acima de 180 dias de permanência.
C) Semestralmente, no último dia útil dos meses de maio e novembro, incidirá imposto de renda na fonte sobre os rendimentos, de acordo com o prazo da
carteira do FUNDO. 
D) Por ocasião do resgate das cotas será aplicada alíquota complementar de acordo com o previsto nos incisos I a III do item A e inciso I do item B.
E) Incidirá IOF à alíquota de 1% ao dia, limitado aos rendimentos do FUNDO, de acordo com tabela decrescente em função do prazo, disponível no site
www.caixa.gov.br.
F) O disposto acima não se aplica aos cotistas que não estão sujeitos à tributação, conforme legislação tributária e fiscal vigente, desde que apresentada
documentação comprobatória, se for o caso.

TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AO FUNDO E A SEUS COTISTAS



CNPJ
ϬϬϭ CNPJ
ϬϬϮ CNPJ

CNPJ

X

ϭ

Gestoƌ CáIXáàDI“TRIBUIDORáàDEàTÍTULO“àEàVáLORE“à
MOBILIÁRIO“à“.á. NºàTeƌŵoàCƌed. ϰϮ.ϬϰϬ.ϲϯϵ/ϬϬϬϭ‐ϰϬ

CustodiaŶte CáIXáàECONOMICáàFEDERáL ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

áƌt.àϴº,àI

IdeŶtifiĐaçãoàdosàdoĐuŵeŶtosàaŶalisadosàƌefeƌeŶtesàaoàFuŶdo: DataàdoàDoĐuŵeŶto PĄgiŶaàŶaàiŶteƌŶetàeŵàƋueàoàdoĐuŵeŶtoàfoiàĐoŶsultadoàouà
dispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

áƌt.àϳº,àV,͞a͟ áƌt.àϵº,àI
áƌt.àϳº,àV,͞ď͟ áƌt.àϵº,àII
áƌt.àϳº,àV,͞Đ͟ áƌt.àϵº,àIII

ϯ. LąŵiŶa de IŶforŵações esseŶĐiais

áNEXOàϭà‐àáNÁLISEàDEàFUNDOSàDEàINVESTIMENTO
NoŵeàFuŶdo FIàCáIXáàBRá“ILàϮϬϮϳàXàTÍTULO“àPÚBLICO“àRF ϱϬ.ϲϰϮ.ϭϭϰ/ϬϬϬϭ‐Ϭϯ
ádŵiŶistƌadoƌ CáIXáàECONOMICáàFEDERáL NºàTeƌŵoàCƌed. ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

áƌt.àϳº,àIII,͞a͟ áƌt.àϭϬº,àII
áƌt.àϳº,àIII,͞ď͟ áƌt.àϭϬº,àIII
áƌt.àϳº,àIV áƌt.àϭϭº

ClassifiĐaçãoàdoàFuŶdoàResoluçãoàCMNàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ:
áƌt.àϳº,àI,à͞ď͟ áƌt.àϴº,àII
áƌt.àϳº,àI,͞Đ͟à áƌt.àϭϬº,àI

Ϭϱ/ϮϬϮϯ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/sǁď/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

ϰ. ForŵulĄrio de iŶforŵações ĐoŵpleŵeŶtares ϭϭ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/fuŶdos‐iŶǀestiŵeŶto/ƌpps/fuŶdos‐de‐
ǀeƌtiĐe/PagiŶas/default.aspx

ϭ. QuestioŶĄrio PadrĆo Due DiligeŶĐe para FuŶdo de IŶvestiŵeŶto – 
SeçĆo Ϯ da áNBIMá

‐ https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/fuŶdos‐iŶǀestiŵeŶto/ƌpps/fuŶdos‐de‐
ǀeƌtiĐe/PagiŶas/default.aspx

Ϯ. RegulaŵeŶto àϭϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/fuŶdos‐iŶǀestiŵeŶto/ƌpps/fuŶdos‐de‐
ǀeƌtiĐe/PagiŶas/default.aspx

ϱ. Perfil MeŶsal ‐ NãoàDispoŶiďilizadoàPelaàIŶstituição



II.ϱàFoƌŵaàdeàDistƌiďuiçãoàdoàFuŶdo

Ϯ

ϳ. Relatórios de RatiŶg ‐ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàIŶstituição.

ϴ. DeŵoŶstrações CoŶtĄďeis ‐ NãoàDispoŶiďilizadoàPelaàIŶstituição

ϲ. DeŵoŶstraçĆo de DeseŵpeŶho ‐ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàIŶstituição.

ResuŵoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto
DataàdeàCoŶstituição: ϭϭ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ DataàdeàIŶíĐioàdasàátiǀidades: ‐

PolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàFuŶdo

ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia/oďjetiǀoàdeàƌeŶtaďilidade
O oďjetiǀo do FUNDO Ġ pƌopoƌĐioŶaƌ ao Cotista a ǀaloƌização de suas Đotas poƌ ŵeio da apliĐação eŵ Đaƌteiƌa Đoŵposta poƌ títulos

púďliĐos fedeƌais, ďusĐaŶdo aĐoŵpaŶhaƌ o ÍŶdiĐe NaĐioŶal de Pƌeços ao CoŶsuŵidoƌ áŵplo – IPCá aĐƌesĐido de ϱ% a.a., Ŷão

ĐoŶstituiŶdoàeŵàƋualƋueƌàhipſtese,àgaƌaŶtiaàouàpƌoŵessaàdeàƌeŶtaďilidadeàpoƌàpaƌteàdaàáDMINI“TRáDORá.

Noŵe/Razãoà“oĐialàdoàdistƌiďuidoƌ: CaixaàEĐƀŶoŵiĐaàFedeƌal

CPF/CNPJ: ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

IŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàaàPolítiĐaàdeàDistƌiďuição: EǀeŶtuaisàƌesultadosàƌelatiǀosàaàatiǀosàĐoŵpoŶeŶtesàdaàĐaƌteiƌaàdoàFUNDOàseƌãoàiŶĐoƌpoƌadosàaoàseuàƌespeĐtiǀoà
patƌiŵƀŶio,àƋuaŶdoàdoàseuàpagaŵeŶtoàouàdistƌiďuiçãoàpelosàeŵissoƌesàdeàtaisàatiǀos.à

PúďliĐo‐alǀo: IŶǀestidoƌàQualifiĐado



ϯ

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Pƌazos/CoŶdiçƁesàpaƌaàƌesgateͿ

PƌazoàdeàDuƌaçãoàdoàFuŶdoà IŶdeteƌŵiŶado
PƌazoàdeàCaƌġŶĐiaà;diasͿ ϭϰϲϳ
PƌazoàpaƌaàCoŶǀeƌsãoàdeàCotasà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàPagaŵeŶtoàdosàResgatesà;diasͿ Ϭ
PƌazoàTotalà;diasͿ ϭϰϲϳ

álteƌaçƁes oĐoƌƌidas ƌelatiǀas ăs
iŶstituiçƁes adŵiŶistƌadoƌas e gestoƌas do
fuŶdo:à

NãoàHouǀe

áŶĄliseàdeàfatosàƌeleǀaŶtesàdiǀulgados: NãoàHouǀe

TaxaàdeàPeƌfoƌŵaŶĐe
ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia FƌeƋuġŶĐia LiŶha‐d'Ągua

NãoàPossui NãoàseàapliĐa NãoàseàapliĐa

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Custos/TaxasͿ

TaxaàdeàeŶtƌadaà;%Ϳ Ϭ
Taxaàdeàsaídaà;%Ϳ Ϭ
TaxaàdeàádŵiŶistƌaçãoà;%Ϳ Ϭ,ϭϱ%àa.a.

ádeƌġŶĐia do FuŶdo aos Ƌuesitos
estaďeleĐidos Ŷa Resolução do CMN
ƌelatiǀos, deŶtƌe outƌos, aos gestoƌes e
adŵiŶistƌadoƌes do fuŶdo, aos atiǀos de
ĐƌĠditoàpƌiǀadoàƋueàĐoŵpƁeŵàsuaàĐaƌteiƌa

OàFUNDOàfoiàĐoŶstituidoàeŵàϭϭ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ,àpoƌtaŶtoàŶãoàhĄàƌeŶtaďilidadeàdosàúltiŵosàϮàaŶos.

áŶĄlise da adeƌġŶĐia do fuŶdo ao peƌfil da
Đaƌteiƌa do RPP“ e ă sua PolítiĐa de
IŶǀestiŵeŶtos:

OàfuŶdoàseàeŶĐoŶtƌaàadeƌeŶteàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàaàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.



Nºàdeà
Cotistas

Vaƌiaçãoà%à
doàíŶdiĐeàdeà
ƌefeƌġŶĐia

‐ ‐
‐ ‐
‐ ‐
‐ ‐

ϰ

PƌiŶĐipaisàƌisĐosàassoĐiadosàaoàFuŶdo: RisĐo de MeƌĐado; RisĐo de CƌĠdito; RisĐo de liƋuidez; RisĐo de ĐoŶĐeŶtƌação; RisĐo “istġŵiĐo e de Regulação; RisĐo de CoŶtƌapaƌte;
RisĐoàopeƌaĐioŶal.

HistſƌiĐoàdeàReŶtaďilidadeàdoàFuŶdo:

áŶo PatƌiŵƀŶioàLíƋuidoà;R$Ϳ ValoƌàdaàCotaàdoàFuŶdoà
;R$Ϳ ReŶtaďilidadeà;%Ϳ

CoŶtƌiďuiçãoàeŵàƌelaçãoà
aoàíŶdiĐeàdeàƌefeƌġŶĐiaà

ouàdeseŵpeŶhoàdoàfuŶdoà
Đoŵoà%àdoàíŶdiĐeàdeà

ƌefeƌġŶĐia
ϮϬϮϮ
ϮϬϮϭ ‐ ‐ ‐ ‐

OàfuŶdoàfoiàĐoŶstituidoàeŵàϭϭ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ,àpoƌtaŶtoàŶãoàhĄàhistſƌiĐoàdoàFuŶdoàaŶteƌioƌ.

ϮϬϭϴ ‐ ‐ ‐ ‐

ϮϬϮϬ ‐ ‐ ‐ ‐
ϮϬϭϵ ‐ ‐ ‐ ‐

àáŶĄliseàdaàCaƌteiƌaàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto

CoŵposiçãoàdaàĐaƌteiƌaà;atualͿ

EspĠĐieàdeàativos %àdoàPL
NÃOàDI“PONIBILI)áDO ‐



ϱ

CasoàoàFuŶdoàapliƋueàeŵàĐotasàdeàoutƌosàFuŶdosàdeà
IŶvestiŵeŶto

CNPJàFuŶdo;sͿà ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NãoàHĄ ‐ NãoàHĄ

Caƌteiƌa do FuŶdo Ġ adeƌeŶte ă PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos
estaďeleĐida eŵ seu ƌegulaŵeŶto e Đoŵ a ĐlassifiĐação Ŷa
ResoluçãoàCMN

“IM

PƌazoàŵĠdioàdaàĐaƌteiƌaàdeàtítulosàdoàFuŶdoà;eŵàŵesesà;ϯϬͿàdiasͿ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição.

MaioƌesàeŵissoƌesàdeàtítulosàdeàĐƌĠditoàpƌivadoàeŵà
estoƋueàdoàFuŶdo

Eŵissoƌà;CPF/CNPJͿ ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NãoàHĄ ‐ NãoàHĄ

Coŵpatiďilidade do FuŶdo Đoŵ as oďƌigaçƁes pƌeseŶtes e futuƌas
doàRPP“

CoŶfoƌŵe o seu ƌegulaŵeŶto, o FUNDO possui pƌazo de ĐaƌġŶĐia paƌa ƌesgate de Đotas atĠ o dia
ϭϳ/Ϭϱ/ϮϬϮϳ.àFiŶdoàesteàpƌazo,àosàĐotistasàpodeƌãoàsoliĐitaƌàoàƌesgateàtotalàouàpaƌĐialàdeàsuasàĐotas.



ϲ

áŶĄliseàĐoŶĐlusivaàeàĐoŵpaƌativaàĐoŵàoutƌosàfuŶdos:
O fuŶdo aŶalisado possui ĐaƌaĐteƌístiĐas de aĐoƌdo Đoŵ a PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos do RPP“ e sua
Đoŵpatiďilidade ao peƌfil da Đaƌteiƌa Đoŵpaƌado Đoŵ os deŵais fuŶdos distƌiďuídos Ŷo ŵeƌĐado, Đoŵ
osàŵesŵoàíŶdiĐeàdeàBeŶĐhŵaƌk.

CoŵeŶtĄƌiosàádiĐioŶais
DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶǀestiŵeŶto, eŵ
ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌeleǀaŶtes Ƌue possaŵ ĐoŶtƌiďuiƌ paƌa seu
deseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶvestiŵeŶto, eŵ ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos
ƌelevaŶtesàƋueàpossaŵàĐoŶtƌiďuiƌàpaƌaàseuàdeseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶvestiŵeŶtosàdoàRPPS.

Data: Ϯϰ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ

NotaàdeàRisĐoàdeàCƌĠdito ágġŶĐiaàdeàƌisĐo Nota
NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàIŶstituição ‐

RespoŶsĄveisàpelaàáŶĄlise: Caƌgo CPF ássiŶatuƌa
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LIEhI @CKMi_ECI aNJNDIO
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@AGIJKA� oHMECTPEKA N WEAGDEGK aNJNDIO JK �DIAEO� JIA @MGEJIJNA s�XOECIA JI RJ_EMEAGDIZ[K WEDNGI� RHGIDdHEIA� aHMJIZeNA s�XOECIA�
@MGEJIJNA aNC^IJIA JN sDN�EJ�MCEI LK_PON_NMGID N�KH aHMJKA JN kM�NAGE_NMGK N aHMJKA JN kM�NAGE_NMGK N_ LKGIA JN aHMJKA
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RSTUVWXYZTWS S [XY\SWS WSU ^_`VaSU bc deVT`X X fgZ`YSh aXUXUi fgZTWS S _VaV`X WZdUh aX`SWS_SjVZdUh kV`ZWZU TS
V`Xa lmn oSV XpkXWVWSi [SY fgZ_ aS`VeS X fgZ_ S aqpVaS Z`VTjVWSr RSaXT`Xm

st?

uXUkYXeZ S [YSkXUUS WXkVUvYVS g`V_VwZWS Xa kZUS WX eVS_ZxyS WSU _VaV`XU kV`ZWSU TS V`Xa lmn
zAEMA@D{|A ID JEOHDE@JD IG }AMGLEDE{D @D~JMGP� ~DOGDIA EA EJMGP IG G�HLDCAPD{|A IA PJBJHG

�gZ_ S _VaV`X WZdUh aX`SWS_SjVZdUh kV`ZWZ TS V`Xa lmnr

�VaV`X �ZUXZWS TS TVeX_ WX YVUkS WZ kZY`XVYZ [YS[SU`Z [X_S YXjg_ZaXT`S WS ogTWS

uX fgX oSYaZ � Z[gYZWS S kSTUgaS WSU _VaV`XU WZWSU [X_ZdUh aX`SWS_SjVZdUh kV`ZWZdUh TS V`Xa lmnr

zAE�ALBG LG}�PDBGEHA IA ��EIA

�X �SgeXY TZ kZY`XVYZ WS ogTWSi Z`VeSU�WXYVeZ`VeSU V_\fgVWSU�Xpv`VkSUi kSaS Z jXU`SYZ YXZ_VwZ S
ZkSa[ZT�ZaXT`Sr

RSToSYaX YXjg_ZaXT`S WS �gTWS

�gZ_dVUh ZdUh aX`SWS_SjVZdUh WX kST`YS_X WX YVUkS g`V_VwZWZdUh d[SY Xpm� �Z�i �YZk�VTj �YYSY X �p[Xk`XW ��SY`oZ__hr

�D� �DLDBNHLJ@A

�pVU`Xa _VaV`XU ZWVkVSTZVU �fgX_XU fgX kSTU`Za TS YXjg_ZaXT`S�YXjg_ZxyS d[SY Xp� kSTkXT`YZxyS [SY UX`SYi
XaVUUSYi kST`YZ[ZY`Xi `V[S WX YVUkShr �gZVUr

s|A

uXUkYXeZ ZU YXjYZU WX Xp[SUVxyS Z YVUkS WX kY�WV`S XU[Xk\oVkZU WS ogTWSm
zAE�ALBG LG}�PDBGEHA IA ��EIA

uXUkYXeZ ZU YXjYZU WX _VfgVWXw [ZYZ Z`VeSU XU[Xk\oVkZU WS ogTWSm

RSToSYaX YXjg_ZaXT`S WS �gTWS

RZUS S �gTWS S[XYX WXYVeZ`VeSU UXa jZYZT`VZi WXUkYXeZ kSaS � YXZ_VwZWS S kST`YS_Xm

st?

�XYkXT`gZVU WX`VWSU [X_SU WXw aZVSYXU kS`VU`ZUm
st?

�SgeX Z_jgaZ agWZTxZ WX [YXU`ZWSYXU WX UXYeVxSU WX ZWaVTVU`YZxyS oVWgkVqYVZ X�Sg WX kgU`vWVZ TSU ^_`VaSU �n
ZTSU WZ S[XYZxyS WS ogTWSr �gZTWSr

s|A

� ^_`VaZ WXaSTU`YZxyS oVTZTkXVYZ oSV XaV`VWZ kSa S�`XeX Z_jga [ZYXkXY aSWVoVkZWS dkSa YXUUZ_eZi kSa
Z�U`XTxyS WX S[VTVySi �ToZUXi [ZYXkXY ZWeXYUS S[VTVySh [X_S ZgWV`SY VTWX[XTWXT`Xr

���

�^aXYS WX kS`VU`ZUm

���

�gZ_ [XYkXT`gZ_ WS [ZUUVeS WS ogTWS YX[YXUXT`Z Z[_VkZx�XU WZ jXU`SYZi kST`YS_ZWSYXUi kS_VjZWZUi Ug�UVWVqYVZUi WX
UXgU UvkVSU X [YVTkV[ZVU XpXkg`VeSUr

���

uXUkYXeZ ZU YXjYZU WX kSTkXT`YZxyS WX [ZUUVeSm

st?

�� a�WVS Xa �b dWSwXh aXUXUm
st?

�� Z`gZ_ WZ aXUaZ XU`YZ`�jVZ US� jXU`yS WZ jXU`SYZm
�� ¡�¢ £�£ ¢¤¥�¥£

�gZ_ Z kZ[ZkVWZWX aqpVaZ XU`VaZWZ WX kZ[`ZxyS WX YXkgYUSU WS ogTWS X WX UgZ XU`YZ`�jVZr �gZVU UyS SU
kYV`�YVSU WX WXoVTVxySr

�� Z`gZ_m
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FGIJ LMNO P LNQRO RLNO STUVGJRLNO WMNXRYUSTJLMNO XIZI IVTNNIZ MY[RZ\I^`TN NRaZT R bGYWR T VR\ cGIJ [ZTcGdYVMI NTG
VRYeTfWR P IeGIJMgIWRh

i jTWT WT IkdYVMIN limnio p IeTYWM\TYeR VRYeI IMYWI VR\ I qrjsmt VR\R GYMWIWT WT NGXRZeT I [GYWRN uGYeR v ZTWT T R VRYeTfWR P
IeGIJMgIWR NT\XZT cGT YTVTNNwZMRo

rxMNeT IJkG\ VIYIJ WT IeTYWM\TYeR WTWMVIWR IR VReMNeIh sT cGT [RZ\I XRWT NTZ IVTNNIWR T cGIJ R yRZwZMR XIZI
IeTYWM\TYeRh

i jTWT WT IkdYVMIN limnit XZMYVMXIJ VIYIJ WT IeTYWM\TYeR IR VReMNeIo p IeTYWM\TYeR VRYeI IMYWI VR\ I qrjsmt VR\R GYMWIWT WT
NGXRZeT I [GYWRN uGYeR v ZTWTo

zRZ cGIMN VIYIMN R [GYWR P WMNeZMaGUWRh
{|}| ~�����~� ������

lRYNMWTZIYWR R \RYeIYeT eReIJ WT IeMSRN NRa kTNeQRt cGIJ R XTZVTYeGIJ WTeMWR XTJRN VMYVR \IMRZTN WMNeZMaGMWRZTN
RG IJRVIWRZTNt MYWMSMWGIJ\TYeTh
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FGIMN RN ZTJIe�ZMRN WMNXRYUSTMN IRN VReMNeIN WR [GYWRh bRZYTVTZ WTeIJyTNo FGIJ NGI XTZMRWMVMWIWTh lR\ cGT
WT[INIkT\h
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p [GYWR uw TNeTST [TVyIWR eT\XRZIZMI\TYeT XIZI IXJMVI^QR XRZ WTJMaTZI^QR WI kTNeRZIt WR IW\MYMNeZIWRZ
[MWGVMwZMR RG �ZkQR ZTkGJIWRZh FGIYWRh zRZ cGdh
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lR\ cGT kZIG WT WTeIJyI\TYeR T VR\ cGT [ZTcGdYVMI I VIZeTMZI XRWT NTZ WMNXRYMaMJMgIWI XIZI
WMNeZMaGMWRZTN©IJRVIWRZTNh
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lR\ cGT [ZTcGdYVMI P XRNNUSTJ ZTIJMgIZ VRY[TZTYVT VIJJN VR\ I kTNeRZI WRN [GYWRNh
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©i ©i
lR\TYeT IN \GWIY^IN T\ TNeZIePkMIN T\ ZIgQR WT [JGxR WT ZTVGZNRN LIXJMVI^`TN RG ZTNkIeTNOo
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FUNDO 
 
Artigo 1º - O Fundo de Investimento CAIXA Brasil 2030 X Títulos Públicos Renda Fixa, doravante designado, abreviadamente, 
FUNDO, é um Fundo de Investimento constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração, regido 
pelo presente Regulamento e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 
 
Artigo 2º - O FUNDO destina-se a acolher investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, instituídos pelos 
Estados, Municípios e Distrito Federal do Brasil, das Entidades Públicas da Administração Direta, Autarquias, Fundações Públicas, 
Entidades Fechadas de Previdência Complementar e/ou Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em Cotas de Fundos 
de Investimento destinados às Entidades Fechadas de Previdência Complementar, a critério da ADMINISTRADORA, doravante 
designados, Cotista. 
 
Parágrafo único - Este Regulamento está adequado às normas estabelecidas para os Regimes Próprios de Previdência Social 
(RPPS).  

Artigo 3º - A administração do FUNDO será realizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
00.360.305/0001-04, com sede na cidade de Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, por meio da Vice-
Presidência Fundos de Investimento, sita na Avenida Paulista nº 750, 9º andar, São Paulo - SP, CEP 01310-908, doravante 
designada, ADMINISTRADORA. 
 
§ 1º - A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL encontra-se devidamente qualificada, autorizada e registrada perante a Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM para prestação de Serviços de Administração de Carteira de Valores Mobiliários, conforme Ato 
Declaratório CVM n.º 3.241, de 04 de janeiro de 1995. 
 
§ 2º - Os serviços de gestão da carteira do FUNDO serão efetuados pela CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S/A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 750, 8º andar, São Paulo - 
SP, CEP 01310-908, registrado por meio do Ato Declaratório CVM nº 19.043, de 30 de agosto de 2021, inscrita no CNPJ sob nº 
42.040.639/0001-40, doravante abreviadamente designada GESTORA. Para fins deste Regulamento a GESTORA está 
devidamente autorizada e habilitada pela CVM para administrar carteira de ativos financeiros, incluindo fundos de investimento, a 
quem compete negociar, em nome do FUNDO, os ativos financeiros integrantes da carteira. 
 
Artigo 4º - Os serviços de custódia dos ativos financeiros do FUNDO são realizados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que está 
devidamente qualificado perante a CVM para prestação de serviços de custódia de Fundos de Investimento, conforme Ato 
Declaratório CVM n.º 6.661, de 10 de janeiro de 2002, doravante designada, CUSTODIANTE. 
 
Artigo 5º - A relação completa dos prestadores de serviços pode ser consultada na página da ADMINISTRADORA na internet - 
www.caixa.gov.br. 
 
POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 
Artigo 6º - Em razão de sua política de investimento, o FUNDO classifica-se como “Renda Fixa”. 
 
Artigo 7º - O objetivo do FUNDO é proporcionar ao Cotista a valorização de suas cotas por meio da aplicação em carteira composta 
por títulos públicos federais, buscando acompanhar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA acrescido de 5% 
a.a., não constituindo em qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 8º - O processo de seleção de ativos financeiros baseia-se na análise de cenários econômico-financeiros nacionais e 
internacionais. As decisões de alocação são tomadas em comitês, que avaliam as tendências do mercado e as condições 
macroeconômicas e microeconômicas, respeitando-se os níveis e limites de risco definidos neste Regulamento. 
 
Artigo 9º - Os ativos financeiros que compõem a carteira do FUNDO estarão expostos ao risco das variações das taxas de juros 
prefixadas, pós-fixadas (SELIC/CDI) e/ou índices de preços (IPCA). 
 
Artigo 10º - As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia da ADMINISTRADORA ou do Fundo Garantidor de 
Créditos - FGC. 
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Artigo 11 - A carteira do FUNDO será composta pelos ativos abaixo listados, respeitados os seguintes limites mínimos e máximos 
em relação ao patrimônio líquido (PL) do FUNDO: 
 

Limites por Ativos Mínimo Máximo Modalidade 

GRUPO I 
Títulos públicos federais 

0% 100% 100% 
Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais 

  

Limites por Emissor Mínimo Máximo 

União Federal 0% 100% 

Entes federativos, exceto a União Federal Vedado 

          

Utilização de Instrumentos Derivativos pelo FUNDO 

Para hedge e/ou posicionamento Vedado 

Alavancagem Vedado 
  

Outras operações do FUNDO 

Empréstimos de ativos financeiros de renda fixa - doador Vedado 

Empréstimos de ativos financeiros de renda fixa - tomador Vedado 

Operações com day-trade Vedado 
 

Operações com a ADMINISTRADORA, GESTORA ou empresas ligadas 

ADMINISTRADORA ou GESTORA como contraparte nas operações de FUNDO Permitido 
 
§ 1º - É vedado ao FUNDO aplicar em ativos financeiros de renda variável e/ou adotar estratégias que gerem exposição em renda 
variável, direta ou indiretamente. 
 
§ 2º - Para fins de atendimento das normas destinadas aos RPPS, será procedido o envio das informações da carteira do FUNDO 
ao Ministério da Previdência Social na forma e periodicidade por ele estabelecido. 
 
Artigo 12 - Os percentuais referidos no artigo anterior devem ser cumpridos diariamente, com base no patrimônio líquido do FUNDO 
com no máximo 1 (um) dia útil de defasagem. 
 
FATORES DE RISCOS DO FUNDO 
 
Artigo 13 - O Cotista está sujeito aos riscos inerentes aos mercados nos quais o FUNDO aplica seus recursos. Existe a possibilidade 
de ocorrer redução da rentabilidade ou mesmo perda do capital investido no FUNDO, em decorrência dos seguintes riscos: 
 
I - Risco de Mercado: uma vez que os ativos que compõem a carteira dos fundos são marcados a mercado, isto é, são avaliados 
diariamente de acordo com os preços em que houve negócios no dia, ou pela melhor estimativa, no caso de ativos pouco líquidos, 
o risco de mercado está relacionado à variação dos preços e cotações de mercado dos ativos que compõem a carteira do FUNDO. 
Nos casos em que houver queda no valor dos ativos nos quais o FUNDO investe, o patrimônio líquido do FUNDO pode ser afetado 
negativamente. As perdas podem ser temporárias, não existindo, contudo, garantias de que possam ser revertidas ao longo do 
tempo. Ativos de longo prazo podem sofrer mais com o risco de mercado. 
 

II - Risco de Crédito: refere-se à possibilidade dos emissores dos ativos que fazem ou venham a fazer parte da carteira do FUNDO 
não cumprirem suas obrigações de pagamento do principal e dos respectivos juros de suas dívidas, por ocasião dos vencimentos 
finais e/ou antecipados.  
 
III - Risco de Liquidez: consiste na possibilidade do FUNDO não possuir recursos necessários para o cumprimento de suas 
obrigações de pagamento de resgates de cotas, nos prazos legais e/ou no montante solicitado, em decorrência de condições atípicas 
de mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ou possibilidade de redução ou mesmo inexistência de demanda pelos 
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ativos componentes da carteira do FUNDO, por condições específicas atribuídas a tais ativos ou aos mercados em que são 
negociados. A falta de liquidez no mercado também pode ocasionar a alienação dos ativos por valor inferior ao efetivamente 
contabilizado. Essas dificuldades podem se estender por períodos longos e serem sentidas mesmo em situações de normalidade 
nos mercados. Os ativos de longo prazo podem sofrer mais com o risco de liquidez em decorrência do prazo de vencimento do 
ativo. 
 
IV - Risco de Concentração: a eventual concentração dos investimentos do FUNDO em determinado(s) emissor(es), setor(es) ou 
prazo de vencimento do ativo, pode aumentar a sua exposição aos riscos anteriormente mencionados, ocasionando volatilidade no 
valor de suas cotas. 
 
V - Risco Sistêmico e de Regulação: motivos alheios ou exógenos, que afetam os investimentos financeiros como um todo e cujo 
risco não é eliminado através da diversificação, tais como moratória, fechamento parcial ou total dos mercados, em decorrência de 
quaisquer eventos, alterações na política monetária ou nos cenários econômicos nacionais e/ou internacionais, bem como a eventual 
interferência de órgãos reguladores do mercado, as mudanças nas regulamentações e/ou legislações, inclusive tributárias, 
aplicáveis a fundos de investimento, podem afetar o mercado financeiro resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos 
preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais variações podem impactar os resultados das posições assumidas pelo FUNDO e, 
portanto, no valor das cotas e nas suas condições de operação. 
 
VI - Risco de Contraparte: está relacionado à possibilidade de uma ou mais partes de um negócio não cumprir suas obrigações 
contratuais, podendo assim, advir de uma contraparte com a qual não existe uma operação de financiamento ou empréstimo. Nos 
fundos de investimento, o risco de contraparte também pode estar relacionado ao risco de crédito. 
 
VII - Risco operacional: consiste na possibilidade de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos 
internos, pessoas, sistemas ou de fatores exógenos diversos. 
 
Parágrafo único - Mesmo que o FUNDO possua um fator de risco principal poderá sofrer perdas decorrentes de outros fatores. 
 
MOVIMENTAÇÕES NO FUNDO 
 
Artigo 14 - As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são escriturais, nominativas e conferem iguais 
direitos e obrigações ao Cotista. 
 
Artigo 15 - As movimentações de aplicação e resgate serão efetuadas em conta do aplicador, em moeda corrente nacional, 
observadas as seguintes condições: 
 

Carência Apuração da Cota 
Periodicidade 
de Cálculo do 
Valor da Cota 

Liquidação 
Financeira da 
Aplicação (em 

dias úteis)  

Conversão de 
Cotas da 

Aplicação (em 
dias úteis) 

Conversão de 
Cotas do 

Resgate (em dias
úteis) 

Liquidação 
Financeira do 

Resgate (em dias
úteis) 

Resgates 
podem ser 

solicitados a 
partir de 

16/08/2030 

No fechamento 
dos mercados 

em que o 
FUNDO atue  

Diária 
D+0 

 da solicitação 
D+0 

da solicitação 
D+0 

da solicitação 
D+0 

da solicitação 

 
§ 1º - As solicitações de aplicação e/ou os pedidos de resgate deverão ser efetuados pelo Cotista em dias úteis de expediente 
bancário nacional e dentro do horário estabelecido pela ADMINISTRADORA, conforme consta na página da ADMINISTRADORA 
na internet – www.caixa.gov.br. 
 
§ 2º - A efetiva disponibilização do crédito ocorrerá em horário que não sejam permitidas as movimentações bancárias devido à 
necessidade de se aguardar o fechamento dos mercados em que o FUNDO atua para o cálculo do valor da cota. 
 
§ 3º - A ADMINISTRADORA poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar o resgate compulsório de cotas, mediante 
prévia comunicação aos Cotistas com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.  
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§ 4º - O resgate compulsório será realizado pelo valor da cota da data estipulada na comunicação aos cotistas, devendo a liquidação 
financeira ocorrer de acordo com as condições de resgate dispostas neste Regulamento. 
 
§ 5º - Eventual resgate compulsório será sempre realizado de forma equânime, simultânea e proporcional entre todos os cotistas. 
 
§ 6º - A ADMINISTRADORA poderá suspender, a qualquer momento, novas aplicações no FUNDO, desde que tal suspensão se 
aplique indistintamente a cotistas e a novos investidores. 

Artigo 16 - A critério da ADMINISTRADORA, o FUNDO poderá realizar amortizações aos seus Cotistas, sem a necessidade de 
aprovação por Assembleia Geral de Cotistas. 
 
§ 1º - As amortizações de cotas serão realizadas exclusivamente mediante crédito conta do aplicador ou via Transferência Eletrônica 
Disponível - TED ou Documento de Ordem de Crédito - DOC, semestralmente, nos meses de Fevereiro e Agosto, em até 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento dos cupons de juros semestrais dos títulos que compõem a carteira do FUNDO. 
 
§ 2º - O valor de tais amortizações será equivalente aos valores efetivamente recebidos pelo FUNDO referente aos pagamentos dos 
cupons de juros semestrais recebidos dos títulos que compõem a carteira do FUNDO.  
 
§ 3º - O valor de tais amortizações poderá ser impactado pela dedução das despesas e encargos correntes do FUNDO, bem como 
a provisão de recursos financeiros necessários para fazer frente às despesas e encargos futuros do FUNDO. 
 
Artigo 17 - Todo e qualquer feriado de âmbito nacional e/ou dias sem expediente bancário em virtude de determinação de órgãos 
competentes não serão considerados dias úteis, para fins de cotização, aplicação e resgate de cotas. 
 
§ 1º - Não haverá aplicações e resgates nos dias em que for feriado nacional ou sem expediente bancário. 
 
§ 2º - Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede da ADMINISTRADORA em nada afetarão as movimentações de 
aplicação e resgate solicitadas nas demais praças em que houver expediente bancário normal. 
 
ENCARGOS E REMUNERAÇÃO 
 
Artigo 18 - Constituem encargos do FUNDO, as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente: 
 
I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, 
direitos e obrigações do FUNDO; 
 
II - despesas com registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas, 
previstas neste Regulamento ou na regulamentação pertinente; 
 
III - despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações ao Cotista; 
 
IV - honorários e despesas do auditor independente; 
 
V - emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 
 
VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses do FUNDO, 
em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada ao FUNDO, se for o caso; 
 
VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos 
serviços de administração no exercício de suas respectivas funções; 
 
VIII - despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de ativos financeiros do FUNDO; 
 
IX - despesas com liquidação, registro e custódia de operações com títulos e valores mobiliários, ativos financeiros e modalidades 
operacionais;  
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X - despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou recibos de depósito de valores 
mobiliários;  
 
XI - no caso de fundo fechado, a contribuição anual devida às bolsas de valores ou às entidades do mercado organizado em que o 
fundo tenha suas cotas admitidas à negociação; 
 
XII - as taxas de administração e de performance, se houver; 
 
XIII - os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa de administração e/ou 
performance, observado ainda o disposto na legislação vigente; e 
 
XIV - honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado.  
 
Artigo 19 - Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correrão por conta da ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 20 - A taxa de administração consiste no somatório das remunerações devidas pelo FUNDO à ADMINISTRADORA e a cada 
um dos prestadores dos seguintes serviços contratados pelo FUNDO, se houver: gestão da carteira, consultoria de investimento, 
tesouraria, controladoria, distribuição de cotas, escrituração de emissão e resgate de cotas e agência classificadora de risco. 
 
Artigo 21 - A taxa de administração do FUNDO é de 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido 
do FUNDO, vedada qualquer participação nos resultados distribuídos ou investidos pelo FUNDO.  
 
Artigo 22 - A taxa de administração prevista no artigo anterior é calculada e provisionada a cada dia útil, à razão de 1/252 avos, com 
base no patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior e será paga semanalmente à ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 23 - Não serão cobradas taxas de ingresso e saída, nem taxa de performance do FUNDO. 
 
Artigo 24 - A taxa máxima de custódia a ser paga pelo FUNDO ao CUSTODIANTE é de 0,005% (cinco milésimos por cento) ao ano 
sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO, observando o valor mínimo mensal de R$ 1.250 (um mil duzentos e cinquenta reais). 
 
FORMA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
Artigo 25 - A ADMINISTRADORA utilizará canais eletrônicos, incluindo a rede mundial de computadores, como forma de 
comunicação e disponibilização de informações, extrato de conta, fatos relevantes e documentos, salvo as hipóteses previstas neste 
Regulamento. 
 
§ 1º - Na hipótese de envio, pela ADMINISTRADORA, de correspondência física para o endereço de cadastro do cotista, os custos 
decorrentes deste envio serão suportados pelo FUNDO. 
 
§ 2º - Caso o Cotista não tenha comunicado à ADMINISTRADORA a atualização de seu endereço, seja para envio de 
correspondência através de meio eletrônico ou por carta, a ADMINISTRADORA ficará exonerada do dever de envio das informações 
previstas em regulamentação pertinente, a partir da última correspondência que tiver sido devolvida por incorreção no endereço 
declarado. 
 
Artigo 26 - A ADMINISTRADORA disponibiliza ao Cotista do FUNDO: Serviço de atendimento ao consumidor pelo número 0800-
726-0101; Central de Atendimento a Pessoas com Deficiência Auditiva e de Fala pelo número 0800-726-2492; Alô CAIXA pelos 
números 4004-0104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) e 0800-104-0104 (Demais Regiões) e serviço Ouvidoria CAIXA pelo 
número 0800-725-7474. 
 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTA 
 
Artigo 27 - O Cotista será convocado para tratar de assuntos do FUNDO: (a) anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o 
encerramento do exercício social, para deliberação sobre as demonstrações contábeis ou (b) extraordinariamente, sempre que 
houver assuntos de interesse do FUNDO ou do Cotista. 
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Artigo 28 - A convocação da assembleia geral será enviada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de sua realização e 
será disponibilizada na página da ADMINISTRADORA na internet - www.caixa.gov.br e do distribuidor, se for o caso. 
 
Parágrafo único - Excepcionalmente, a critério da ADMINISTRADORA, a convocação da assembleia geral poderá ser enviada por 
meio de correspondência por carta, no prazo previsto no caput deste artigo. 
 
Artigo 29 - O Cotista também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que a manifestação de voto seja 
recebida pela ADMINISTRADORA até o dia útil anterior à data da realização da Assembleia Geral e tal possibilidade conste 
expressamente na convocação, com a indicação das formalidades a serem cumpridas.  
 
Artigo 30 - A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer número de Cotista, sendo que as deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, cabendo a cada cota 1 (um) voto. 
 
Parágrafo único - Na hipótese de instalação de Assembleia Extraordinária para deliberar a destituição da ADMINISTRADORA, a 
aprovação de tal matéria somente ocorrerá mediante quórum qualificado de metade mais uma das cotas emitidas pelo FUNDO. 

Artigo 31 - A critério da ADMINISTRADORA, as deliberações da Assembleia Geral poderão ser adotadas mediante processo de 
consulta formal, sem necessidade de reunião de Cotista. O documento de consulta formal apresentará as informações e 
formalidades necessárias ao exercício de direito de voto e prazo para resposta.  
 
Artigo 32 - O resumo das decisões da Assembleia Geral será disponibilizado na página da ADMINISTRADORA na internet, no prazo 
de até 30 (trinta) dias após a data de sua realização, podendo ser utilizado para tal finalidade o extrato mensal de conta. 
 
EXERCÍCIO SOCIAL  
 
Artigo 33 - O exercício social do FUNDO tem início em 1º de janeiro de cada ano e término em 31 de dezembro do mesmo ano, 
quando serão levantadas as demonstrações contábeis do FUNDO relativas ao período findo. 
 
POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
Artigo 34 - Eventuais resultados relativos a ativos componentes da carteira do FUNDO serão incorporados ao seu respectivo 
patrimônio, quando do seu pagamento ou distribuição pelos emissores de tais ativos. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 35 - Informações adicionais sobre o FUNDO podem ser consultadas na página da ADMINISTRADORA na internet - 
www.caixa.gov.br. 
 
Artigo 36 - Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de Brasília (DF), com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser, para quaisquer ações nos processos jurídicos relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 
 

 
 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADMINISTRADORA do FUNDO 

 
 
 
 
 
 

(Regulamento alterado via Ato do Administrador, dispensado a realização de AGE, em virtude do FUNDO não ter iniciado suas 
atividades, passando a vigorar em 15/05/2023) 
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Consulta Pública de Lâmina de Fundo

Atenção: Estas informações tem por base os documentos enviados à CVM pelas Instituições Administradoras
dos Fundos de Investimento.

Competência:  Mai/2023  Exibir

Nome do Fundo:  FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BflASIL 2030 X TÍTULOS PÚBLICOS flENDA FIXA CNPJ:  50.658.938/0001-71

Tipo:  FDOS DE INVESTIMENTO Cód. CVM:  495751

Administrador:  CAIXA ECONOMICA FEDEflAL CNPJ:  00.360.305/0001-04

 

LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE O CAIXA FI BRASIL 2030 X
TÍTULOS PÚBLICOS RF

Informações referentes a 05/2023

Esta lâmina contém um resumo das informações essenciais sobre o FUNDO
DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL 2030 X TÍTULOS PÚBLICOS RENDA FIXA,
administrado por CAIXA ECONOMICA FEDERAL e gerido por CAIXA
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.. As
informações completas sobre esse fundo podem ser obtidas no
Regulamento do fundo, disponíveis no www.caixa.gov.br . As informações
contidas neste material são atualizadas mensalmente.  Ao realizar
aplicações adicionais, consulte a sua versão mais atualizada.

Antes de investir, compare o fundo com outros da mesma classiȴcação.

 

1.         PÚBLICO-ALVO: O FUNDO destina-se a acolher investimentos dos
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, instituídos pelos Estados,
Municípios e Distrito Federal do Brasil, das Entidades Públicas da
Administração Direta, Autarquias, Fundações Públicas, Entidades Fechadas
de Previdência Complementar e/ou Fundos de Investimento e Fundos de
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento destinados às Entidades
Fechadas de Previdência Complementar, a critério da ADMINISTRADORA,
doravante designados, Cotista.

flestrições de Investimento: .

 

2.         OBJETIVOS DO FUNDO: O objetivo do FUNDO é proporcionar ao Cotista
a valorização de suas cotas por meio da aplicação em carteira composta por
títulos públicos federais, buscando acompanhar o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA acrescido de 5% a.a., não constituindo em
qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da
ADMINISTRADORA.

 

3.         POLÍTICA DE INVESTIMENTOS:

 

a.         Investir em carteira composta por títulos públicos e operações
compromissadas lastreadas em títulos públicos federais. Os ativos
financeiros que compõem a carteira do FUNDO estarão expostos ao
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risco das variações das taxas de juros prefixadas, pós-fixadas
(SELIC/CDI) e/ou índices de preços (IPCA).

 

b.         O fundo pode:

 

Aplicar em ativos no exterior até o limite de 0%
Aplicar em crédito privado até o limite de 0%
Aplicar em um só fundo até o limite de 0%
Utiliza derivativos apenas para proteção da
carteira? N

Alavancar-se até o limite de 0%

Item b com redação dada pela Instrução CVM nº 563, de 18 de maio de 2015.

c. A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, disposto no item
3.b é o percentual máximo que pode ser depositado pelo fundo em margem de
garantia para garantir a liquidação das operações contratadas somado à margem
potencial para a liquidação dos derivativos negociados no mercado de balcão.

 

d. As estratégias de investimento do fundo podem resultar em significativas
perdas patrimoniais para seus cotistas.

 

4.         CONDIÇÕES DE INVESTIMENTO

 

Investimento inicial
mínimo R$ 300.000,00

Investimento adicional
mínimo R$ 0,01

Resgate mínimo R$ 0,01
Horário para aplicação e
resgate 15:00

Observação sobre horário
para aplicação e resgate
Valor mínimo para
permanência R$ 0,01

Prazo de carência
Os recursos investidos no fundo não podem ser
resgatados antes de 2650 dias contados da data
da aplicação.

Condições de carência Resgates podem ser solicitados a partir de
16/08/2030

Conversão das cotas Na aplicação, o número de cotas compradas será
calculado de acordo com o valor das cotas no
fechamento do 0º dia contado da data da
aplicação.

 

No resgate, o número de cotas canceladas
será calculado de acordo com o valor das
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cotas no fechamento do 0º dia contado da
data do pedido de resgate.

Pagamento dos resgates
O prazo para o efetivo pagamento dos resgates é
de 0 dia(s) útil(eis) contados da data do pedido
de resgate.

Taxa de administração 0,15%

Taxa de entrada
Não há taxa ȴxada.

Outras condições de entrada: Não há.

Taxa de saída

Para resgatar suas cotas do fundo o investidor
paga uma taxa de 0% do valor do resgate, que é
deduzida diretamente do valor a ser recebido.

Outras condições de saída: Não há.
Taxa de
desempenho/performance Não há

Taxa total de despesas Não informada.

 

5.         COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA:[i]
Composição da carteira não informada.

 

6.      RISCO: o Administrador CAIXA ECONOMICA FEDERAL classifica os
fundos que administra numa escala de 1 a 5 de acordo com o risco
envolvido na estratégia de investimento de cada um deles.  Nessa escala, a
classificação do fundo é: 3

1 2 3 4 5

7. HISTÓRICO DE RENTABILIDADE [iv] (para fundos não estruturados [v])
/ SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO (fundos estruturados [v])

 

 
a.         A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de

resultados futuros.
 

A tabela abaixo mostra a rentabilidade do fundo a cada ano nos últimos 5
anos.

 

Tabela de Rentabilidade Anual

Tabela de rentabilidade anual não informada.

C. Rentabilidade Mensal
Tabela de rentabilidade mensal não informada.

 

Menor Risco Maior Risco
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8.         EXEMPLO COMPARATIVO:[viii] utilize a informação do exemplo abaixo
para comparar os custos e os benefícios de investir no fundo com os de
investir em outros fundos.
 
a.         Rentabilidade: Informação não disponibilizada.
 
       

 

b.         Despesas: Informação não disponibilizada.

 
9.         SIMULAÇÃO DE DESPESAS:[ix] Informação não disponibilizada.

10. POLÍTICA DE DISTflIBUIÇÃO:

a. Descrição da forma de remuneração dos distribuidores:

O serviço de distribuição de cotas de fundos de investimento é remunerado
exclusivamente pela taxa de administração, não havendo qualquer cobrança adicional
ou repasse para terceiros. As cotas do FUNDO são distribuídas exclusivamente pela
ADMINISTflADOflA através da sua rede de agências e canais eletrônicos.

b. O principal distribuidor oferta, para o público alvo do fundo, preponderantemente
fundos geridos por um único gestor, ou por gestores ligados a um mesmo grupo
econômico?

O distribuidor oferta ao cotista e potenciais investidores preponderantemente fundos
de investimento por ela geridos.

c. Há informaçôes que indiquem a existência de conȵitos de interesses no esforço de
venda?

Não se aplica

 
11.      SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA:

 

a.         Telefone 08007260101
 
b.         Página na rede mundial de computadores www.caixa.gov.br

 

c.         Reclamações: www.caixa.gov.br/ Ouvidoria Caixa: 08007257474
 

12.      SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO:

 

a.         Comissão de Valores Mobiliários - CVM

 

b.         Serviço de Atendimento ao Cidadão em http://www.cvm.gov.br.

http://www.cvm.gov.br/
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[i] Item dispensado nas lâminas apresentadas para registro do fundo, nos termos do
art. 8º, inciso VIII.

[ii] fiuando se tratar de fundo de investimento em cotas  FIC, a informação deve ser
dada em relação à carteira dos fundos investidos.

[iii] Para efeito de preenchimento, as
espécies de ativos são:Espécie de
ativo

Descrição

Títulos públicos federais LTN; LFT; todas as séries de NTN
Operações compromissadas
lastreadas em títulos públicos
federais

Operações de compra ou venda de ativos
pelo fundo com garantia de recompra ou
revenda pelo vendedor

Operações compromissadas
lastreadas em títulos privados

Operações de compra ou venda de ativos
pelo fundo com garantia de recompra ou
revenda pelo vendedor

Ações Ações e certiȴcados de depósito de ações de
companhias abertas

Depósitos a prazo e outros títulos de
instituições ȴnanceiras

CDB, flDB, LF, DPGE, CCCB, LCA, LCI

Cotas de fundos de investimento 409 Cotas de fundos de investimento regulados
pela Inst. CVM nº 409, de 2004

Outras cotas de fundos de
investimento

Cotas de fundos de investimento regulados
por outras instruções da CVM.

Títulos de crédito privado Debêntures, notas promissórias, commercial
paper, export note, CCB, CPfl, WA, NCA, CDA
e CDCA

Derivativos Swaps, opções, operações a termo e
operações no mercado futuro

Investimento no exterior Ativos ȴnanceiros adquiridos no exterior
Outras aplicações fiualquer aplicação que não possa ser

classiȴcada nas opções anteriores

 

[iv] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até
que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[v] Os fundos estruturados são deȴnidos no OFÍCIO-CIflCULAfl/CVM/SIN/Nº01/2010, de
8 de janeiro de 2010.

[vi] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até
que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[vii] Meses devem ser ajustados de acordo com a data de atualização da lâmina.

[viii] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e
até que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.

[ix] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e até
que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII.
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b. O Fundo pode:

300.000,00R$         

0,01R$                   

0,01R$                   

0,01R$                   

Não há

Taxa total de despesas Item dispensado de apresentação até que o fundo complete 01 (um) ano de operação, conforme disposto
no art. 8º, parágrafo único, da Instrução CVM nº 555/14 e alterações posteriores.

Não há

Informações referentes a maio de 2023

4. CONDIÇÕES DE INVESTIMENTO

Investimento inicial mínimo

Investimento adicional mínimo

1. PÚBLICO-ALVO:

O FUNDO destina-se a acolher investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, instituídos pelos Estados, Municípios e Distrito Federal
do Brasil, das Entidades Públicas da Administração Direta, Autarquias, Fundações Públicas, Entidades Fechadas de Previdência Complementar e/ou
Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento destinados às Entidades Fechadas de Previdência
Complementar, a critério da ADMINISTRADORA, doravante designados, Cotista.

2. OBJETIVOS DO FUNDO:

d. As estratégias de investimento do fundo podem resultar em significativas perdas patrimoniais para seus cotistas.

O objetivo do FUNDO é proporcionar ao Cotista a valorização de suas cotas por meio da aplicação em carteira composta por títulos públicos federais,
buscando acompanhar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA acrescido de 5% a.a., não constituindo em qualquer hipótese,
garantia ou promessa de rentabilidade por parte da ADMINISTRADORA.

3. POLÍTICA DE INVESTIMENTOS:

a. Investir em carteira composta por títulos públicos e operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais. Os ativos financeiros que
compõem a carteira do FUNDO estarão expostos ao risco das variações das taxas de juros prefixadas, pós-fixadas (SELIC/CDI) e/ou índices de preços
(IPCA).

Aplicar em ativos no exterior até o limite de
Aplicar em crédito privado até o limite de

Utiliza derivativos apenas para a proteção da carteira?

Alavancar-se até o limite de

0% do Patrimônio Líquido

Esta lâmina contém um resumo das informações essenciais sobre o FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL 2030 X TÍTULOS PÚBLICOS RENDA FIXA,
administrado por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e gerido por CAIXA DTVM. As informações completas sobre esse fundo podem ser obtidas no
Regulamento do fundo, disponíveis no www.caixa.gov.br. As informações contidas neste material são atualizadas mensalmente. Ao realizar aplicações
adicionais, consulte a sua versão mais atualizada.

Resgate mínimo

No resgate, o número de cotas canceladas será calculado de acordo com o valor das cotas no fechamento 
do 0º dia contado da data do pedido de resgate.

LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE O CAIXA FI BRASIL 2030 X TÍTULOS PÚBLICOS RF

50.658.938/0001-71

0% do Patrimônio Líquido

Antes de investir, compare o fundo com outros da mesma classificação.

0% do Patrimônio LíquidoAplicar em um só fundo até o limite de
Não

0% do Patrimônio Líquido

Na aplicação, o número de cotas compradas será calculado de acordo com o valor das cotas no
fechamento do próprio dia contado da data da aplicação.

c. A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, disposto no ítem 3.b é o percentual máximo que pode ser depositado pelo fundo
em margem de garantia para garantir a liquidação das operações contratadas somado à margem potencial para liquidação dos derivativos negociados
no mercado de balcão.

Não háTaxa de Performance

O prazo para efetivo pagamento dos resgates é de 0 dias úteis contados da data do pedido de resgate.

15:00

Resgates podem ser solicitados a partir de 16/08/2030

0,15% do patrimônio líquido ao ano.

Pagamento dos resgates

Taxa de Administração

Taxa de Entrada

Taxa de Saída

Horário para aplicação e resgate

Valor mínimo para permanência

Conversão de Cotas

Prazo de carência

CAIXA FI BRASIL 2030 X TÍTULOS PÚBLICOS RF



Maior Risco

Alô CAIXA 4004 0 104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) e 0800 104 0 104 (Demais Regiões)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL classifica os fundos que administra numa escala de 1 a 5 de acordo com o risco envolvido na estratégia de
investimento de cada um deles. Nessa escala, a classificação do fundo é: 3

5. COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA

6. RISCO

 Item dispensado de apresentação até que o fundo complete 01 (um) ano de operação, conforme disposto no art. 8º, parágrafo único, da Instrução 
CVM nº 555/14 e alterações posteriores. 

Menor Risco

7. HISTÓRICO DE RENTABILIDADE

Item dispensado de apresentação até que o fundo complete 01 (um) ano de operação, conforme disposto no art. 8º, parágrafo único, da Instrução 
CVM nº 555/14 e alterações posteriores.

Comissão de Valores Mobiliários - CVM

12. SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO

11. SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

10. POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO

a. O serviço de distribuição de cotas de fundos de investimento é remunerado exclusivamente pela taxa de administração, não havendo qualquer
cobrança adicional ou repasse para terceiros. As cotas do FUNDO são distribuídas exclusivamente pela ADMINISTRADORA através da sua rede de
agências e canais eletrônicos. 

b. O distribuidor oferta ao cotista e potenciais investidores preponderantemente fundos de investimento por ela geridos. 

Código SIART: 7864

Item dispensado de apresentação até que o fundo complete 01 (um) ano de operação, conforme disposto no art. 8º, parágrafo único, da Instrução
CVM nº 555/14 e alterações posteriores.

8. EXEMPLO COMPARATIVO

9. SIMULAÇÃO DE DESPESAS
Item dispensado de apresentação até que o fundo complete 01 (um) ano de operação, conforme disposto no art. 8º, parágrafo único, da Instrução 
CVM nº 555/14 e alterações posteriores.

13. OBSERVAÇÕES

FI

Serviço de Atendimento ao Cidadão em www.cvm.gov.br

SAC: 0800 726 0101 
Central de Atendimento a Pessoas com Deficiência Auditiva e de Fala : 0800 726 2492
Portal: www.caixa.gov.br
Ouvidoria Caixa: 0800 725 7474

3

1 2 3 4 5



CNPJ
ϬϬϭ CNPJ
ϬϬϮ CNPJ

CNPJ

X

ϭ

Gestoƌ CáIXáàDI“TRIBUIDORáàDEàTÍTULO“àEàVáLORE“à
MOBILIÁRIO“à“.á. NºàTeƌŵoàCƌed. ϰϮ.ϬϰϬ.ϲϯϵ/ϬϬϬϭ‐ϰϬ

CustodiaŶte CáIXáàECONOMICáàFEDERáL ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

áƌt.àϴº,àI

IdeŶtifiĐaçãoàdosàdoĐuŵeŶtosàaŶalisadosàƌefeƌeŶtesàaoàFuŶdo: DataàdoàDoĐuŵeŶto PĄgiŶaàŶaàiŶteƌŶetàeŵàƋueàoàdoĐuŵeŶtoàfoiàĐoŶsultadoàouà
dispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição

áƌt.àϳº,àV,͞a͟ áƌt.àϵº,àI
áƌt.àϳº,àV,͞ď͟ áƌt.àϵº,àII
áƌt.àϳº,àV,͞Đ͟ áƌt.àϵº,àIII

ϯ. LąŵiŶa de IŶforŵações esseŶĐiais

áNEXOàϭà‐àáNÁLISEàDEàFUNDOSàDEàINVESTIMENTO
NoŵeàFuŶdo FIàCáIXáàBRá“ILàϮϬϯϬàXàTÍTULO“àPÚBLICO“àRF ϱϬ.ϲϱϴ.ϵϯϴ/ϬϬϬϭ‐ϳϭ
ádŵiŶistƌadoƌ CáIXáàECONOMICáàFEDERáL NºàTeƌŵoàCƌed. ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

áƌt.àϳº,àIII,͞a͟ áƌt.àϭϬº,àII
áƌt.àϳº,àIII,͞ď͟ áƌt.àϭϬº,àIII
áƌt.àϳº,àIV áƌt.àϭϭº

ClassifiĐaçãoàdoàFuŶdoàResoluçãoàCMNàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ:
áƌt.àϳº,àI,à͞ď͟ áƌt.àϴº,àII
áƌt.àϳº,àI,͞Đ͟à áƌt.àϭϬº,àI

Ϭϱ/ϮϬϮϯ https://Đǀŵǁeď.Đǀŵ.goǀ.ďƌ/sǁď/default.asp?sg_sisteŵa=fuŶdosƌeg

ϰ. ForŵulĄrio de iŶforŵações ĐoŵpleŵeŶtares Ϭϱ/ϮϬϮϯ https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/fuŶdos‐iŶǀestiŵeŶto/ƌpps/fuŶdos‐de‐
ǀeƌtiĐe/PagiŶas/default.aspx

ϭ. QuestioŶĄrio PadrĆo Due DiligeŶĐe para FuŶdo de IŶvestiŵeŶto – 
SeçĆo Ϯ da áNBIMá

‐ https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/fuŶdos‐iŶǀestiŵeŶto/ƌpps/fuŶdos‐de‐
ǀeƌtiĐe/PagiŶas/default.aspx

Ϯ. RegulaŵeŶto àϭϱ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/fuŶdos‐iŶǀestiŵeŶto/ƌpps/fuŶdos‐de‐
ǀeƌtiĐe/PagiŶas/default.aspx

ϱ. Perfil MeŶsal ‐ NãoàDispoŶiďilizadoàPelaàIŶstituição



II.ϱàFoƌŵaàdeàDistƌiďuiçãoàdoàFuŶdo

Ϯ

ϳ. Relatórios de RatiŶg ‐ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàIŶstituição.

ϴ. DeŵoŶstrações CoŶtĄďeis ‐ NãoàDispoŶiďilizadoàPelaàIŶstituição

ϲ. DeŵoŶstraçĆo de DeseŵpeŶho ‐ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàIŶstituição.

ResuŵoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto
DataàdeàCoŶstituição: ϭϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ DataàdeàIŶíĐioàdasàátiǀidades: ‐

PolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàFuŶdo

ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia/oďjetiǀoàdeàƌeŶtaďilidade
O oďjetiǀo do FUNDO Ġ pƌopoƌĐioŶaƌ ao Cotista a ǀaloƌização de suas Đotas poƌ ŵeio da apliĐação eŵ Đaƌteiƌa Đoŵposta poƌ títulos

púďliĐos fedeƌais, ďusĐaŶdo aĐoŵpaŶhaƌ o ÍŶdiĐe NaĐioŶal de Pƌeços ao CoŶsuŵidoƌ áŵplo – IPCá aĐƌesĐido de ϱ% a.a., Ŷão

ĐoŶstituiŶdoàeŵàƋualƋueƌàhipſtese,àgaƌaŶtiaàouàpƌoŵessaàdeàƌeŶtaďilidadeàpoƌàpaƌteàdaàáDMINI“TRáDORá.

Noŵe/Razãoà“oĐialàdoàdistƌiďuidoƌ: CaixaàEĐƀŶoŵiĐaàFedeƌal

CPF/CNPJ: ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

IŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàaàPolítiĐaàdeàDistƌiďuição: EǀeŶtuaisàƌesultadosàƌelatiǀosàaàatiǀosàĐoŵpoŶeŶtesàdaàĐaƌteiƌaàdoàFUNDOàseƌãoàiŶĐoƌpoƌadosàaoàseuàƌespeĐtiǀoà
patƌiŵƀŶio,àƋuaŶdoàdoàseuàpagaŵeŶtoàouàdistƌiďuiçãoàpelosàeŵissoƌesàdeàtaisàatiǀos.

PúďliĐo‐alǀo: IŶǀestidoƌàQualifiĐado



ϯ

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Pƌazos/CoŶdiçƁesàpaƌaàƌesgateͿ

PƌazoàdeàDuƌaçãoàdoàFuŶdoà IŶdeteƌŵiŶado
PƌazoàdeàCaƌġŶĐiaà;diasͿ ϮϲϱϬ
PƌazoàpaƌaàCoŶǀeƌsãoàdeàCotasà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàPagaŵeŶtoàdosàResgatesà;diasͿ Ϭ
PƌazoàTotalà;diasͿ ϮϲϱϬ

álteƌaçƁes oĐoƌƌidas ƌelatiǀas ăs
iŶstituiçƁes adŵiŶistƌadoƌas e gestoƌas do
fuŶdo:à

NãoàHouǀe

áŶĄliseàdeàfatosàƌeleǀaŶtesàdiǀulgados: NãoàHouǀe

TaxaàdeàPeƌfoƌŵaŶĐe
ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia FƌeƋuġŶĐia LiŶha‐d'Ągua

NãoàPossui NãoàseàapliĐa NãoàseàapliĐa

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Custos/TaxasͿ

TaxaàdeàeŶtƌadaà;%Ϳ Ϭ
Taxaàdeàsaídaà;%Ϳ Ϭ
TaxaàdeàádŵiŶistƌaçãoà;%Ϳ Ϭ,ϭϱ%àa.a.

ádeƌġŶĐia do FuŶdo aos Ƌuesitos
estaďeleĐidos Ŷa Resolução do CMN
ƌelatiǀos, deŶtƌe outƌos, aos gestoƌes e
adŵiŶistƌadoƌes do fuŶdo, aos atiǀos de
ĐƌĠditoàpƌiǀadoàƋueàĐoŵpƁeŵàsuaàĐaƌteiƌa

OàFUNDOàfoiàĐoŶstituidoàeŵàϭϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ,àpoƌtaŶtoàŶãoàhĄàƌeŶtaďilidadeàdosàúltiŵosàϮàaŶos.

áŶĄlise da adeƌġŶĐia do fuŶdo ao peƌfil da
Đaƌteiƌa do RPP“ e ă sua PolítiĐa de
IŶǀestiŵeŶtos:

OàfuŶdoàseàeŶĐoŶtƌaàadeƌeŶteàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàaàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.



Nºàdeà
Cotistas

Vaƌiaçãoà%à
doàíŶdiĐeàdeà
ƌefeƌġŶĐia

‐ ‐
‐ ‐
‐ ‐
‐ ‐

ϰ

PƌiŶĐipaisàƌisĐosàassoĐiadosàaoàFuŶdo: RisĐo de MeƌĐado; RisĐo de CƌĠdito; RisĐo de liƋuidez; RisĐo de ĐoŶĐeŶtƌação; RisĐo “istġŵiĐo e de Regulação; RisĐo de CoŶtƌapaƌte;
RisĐoàopeƌaĐioŶal.

HistſƌiĐoàdeàReŶtaďilidadeàdoàFuŶdo:

áŶo PatƌiŵƀŶioàLíƋuidoà;R$Ϳ ValoƌàdaàCotaàdoàFuŶdoà
;R$Ϳ ReŶtaďilidadeà;%Ϳ

CoŶtƌiďuiçãoàeŵàƌelaçãoà
aoàíŶdiĐeàdeàƌefeƌġŶĐiaà

ouàdeseŵpeŶhoàdoàfuŶdoà
Đoŵoà%àdoàíŶdiĐeàdeà

ƌefeƌġŶĐia
ϮϬϮϮ
ϮϬϮϭ ‐ ‐ ‐ ‐

OàfuŶdoàfoiàĐoŶstituidoàeŵàϭϮ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ,àpoƌtaŶtoàŶãoàhĄàhistſƌiĐoàdoàFuŶdoàaŶteƌioƌ.

ϮϬϭϴ ‐ ‐ ‐ ‐

ϮϬϮϬ ‐ ‐ ‐ ‐
ϮϬϭϵ ‐ ‐ ‐ ‐

àáŶĄliseàdaàCaƌteiƌaàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto

CoŵposiçãoàdaàĐaƌteiƌaà;atualͿ

EspĠĐieàdeàativos %àdoàPL
NÃOàDI“PONIBILI)áDO ‐



ϱ

CasoàoàFuŶdoàapliƋueàeŵàĐotasàdeàoutƌosàFuŶdosàdeà
IŶvestiŵeŶto

CNPJàFuŶdo;sͿà ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NãoàHĄ ‐ NãoàHĄ

Caƌteiƌa do FuŶdo Ġ adeƌeŶte ă PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos
estaďeleĐida eŵ seu ƌegulaŵeŶto e Đoŵ a ĐlassifiĐação Ŷa
ResoluçãoàCMN

“IM

PƌazoàŵĠdioàdaàĐaƌteiƌaàdeàtítulosàdoàFuŶdoà;eŵàŵesesà;ϯϬͿàdiasͿ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição.

MaioƌesàeŵissoƌesàdeàtítulosàdeàĐƌĠditoàpƌivadoàeŵà
estoƋueàdoàFuŶdo

Eŵissoƌà;CPF/CNPJͿ ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NãoàHĄ ‐ NãoàHĄ

Coŵpatiďilidade do FuŶdo Đoŵ as oďƌigaçƁes pƌeseŶtes e futuƌas
doàRPP“

CoŶfoƌŵe o seu ƌegulaŵeŶto, o FUNDO possui pƌazo de ĐaƌġŶĐia paƌa ƌesgate de Đotas atĠ o dia
ϭϲ/Ϭϴ/ϮϬϯϬ.àFiŶdoàesteàpƌazo,àosàĐotistasàpodeƌãoàsoliĐitaƌàoàƌesgateàtotalàouàpaƌĐialàdeàsuasàĐotas.



ϲ

áŶĄliseàĐoŶĐlusivaàeàĐoŵpaƌativaàĐoŵàoutƌosàfuŶdos:
O fuŶdo aŶalisado possui ĐaƌaĐteƌístiĐas de aĐoƌdo Đoŵ a PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos do RPP“ e sua
Đoŵpatiďilidade ao peƌfil da Đaƌteiƌa Đoŵpaƌado Đoŵ os deŵais fuŶdos distƌiďuídos Ŷo ŵeƌĐado, Đoŵ
osàŵesŵoàíŶdiĐeàdeàBeŶĐhŵaƌk.

CoŵeŶtĄƌiosàádiĐioŶais
DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶǀestiŵeŶto, eŵ
ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌeleǀaŶtes Ƌue possaŵ ĐoŶtƌiďuiƌ paƌa seu
deseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶvestiŵeŶto, eŵ ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos
ƌelevaŶtesàƋueàpossaŵàĐoŶtƌiďuiƌàpaƌaàseuàdeseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶvestiŵeŶtosàdoàRPPS.

Data: Ϯϯ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ

NotaàdeàRisĐoàdeàCƌĠdito ágġŶĐiaàdeàƌisĐo Nota
NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàIŶstituição ‐

RespoŶsĄveisàpelaàáŶĄlise: Caƌgo CPF ássiŶatuƌa
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FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO CAIXA 
BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RENDA FIXA (“FUNDO”) 

CNPJ 23.215.097/0001-55 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONSULTA FORMAL 
 

DATA, HORA E LOCAL 

 

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e vinte, na sede da ADMINISTRADORA 

do FUNDO, por meio da sua Vice-Presidência Fundos de Investimento, localizada no 

Edifício São Luiz Gonzaga, na Av. Paulista, 2300 - 11° andar, Cerqueira César, São Paulo - 

SP mediante consulta formal, nos termos do Artigo 71 § 1º da Instrução CVM nº 

555/2014 e conforme previsto no Regulamento do FUNDO. 

 

CONVOCAÇÃO 

 

Encaminhada conforme legislação vigente. 

 

MANIFESTAÇÃO DE VOTO 

 

Conforme manifestação(ões) de voto(s) enviada(s) pelo(s) Cotista(s), de acordo com as 

regras estabelecidas na Convocação. 

 

ORDEM DO DIA 

 

Deliberar sobre as seguintes matérias: 

 

(i) Ajustar o público alvo, de acordo com o padrão redacional utilizado pela 

ADMINISTRADORA. 

 

(ii) Alterar a política de investimento de modo a contemplar no objetivo do FUNDO a busca 

da valorização de suas cotas por meio da aplicação de seus recursos em cotas do FUNDO 

DE INVESTIMENTO CAIXA MASTER SOBERANO RENDA FIXA ATIVA, CNPJ: 

10.948.555/0001-13, e dentro dos limites estabelecidos em sua política de investimento. 
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(iii) Alterar a metodologia de cálculo da taxa de administração do FUNDO, com a exclusão 

do percentual mínimo a ser pago pelo FUNDO e fixando o percentual da taxa de 

administração em 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano. 

 

DELIBERAÇÕES 

 

De acordo com as respostas fornecidas por meio das manifestações de votos enviada(s) 

pelo(s) Cotista(s) do FUNDO, as matérias da ordem do dia foram aprovadas por 

unanimidade dos votos recebidos. 

 
Adicionalmente, a ADMINISTRADORA informou ao(s) Cotista(s), por meio da convocação, 

que as demais alterações verificadas na minuta do Regulamento do FUNDO, referem-se a 

adequações relativas à normas legais e/ou regulamentares e que, tais adequações são 

dispensadas de deliberação em Assembleia, conforme Artigo 47, da Instrução Normativa 

CVM nº 555/2014, a saber: 

 
• Artigo 3º: Atualização do nome da Vice-Presidência da ADMINISTRADORA. 

 
O Regulamento com a alteração aprovada, consolidado no Anexo I, é parte integrante desta 

Ata. 

 

ENCERRAMENTO 

 

Em função da aprovação pelo(s) Cotista(s), mediante consulta formal, das matérias da 

ordem do dia, fica a ADMINISTRADORA autorizada a proceder à efetivação desta 

modificação no Regulamento do FUNDO, que entrará em vigência em 06/01/2021, 

permanecendo vigentes, até então, as disposições do atual Regulamento. A presente Ata, 

depois de lida e achada conforme, segue assinada pela ADMINISTRADORA. 

 
ASSINATURAS:  
 

 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADMINISTRADORA do FUNDO 
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FUNDO 

Artigo 1º - O Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento CAIXA Brasil Gestão Estratégica Renda Fixa, 
doravante designado, abreviadamente FUNDO, é um Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento 
constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração, regido pelo presente Regulamento 
e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2º - O FUNDO destina-se a acolher investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, instituídos 
pelos Estados, Municípios e Distrito Federal do Brasil, entes públicos nas esferas municipal, estadual e federal, 
Autarquias, Entidades Públicas e Entidades Fechadas De Previdência Complementar, previamente cadastrados à critério 
da ADMINISTRADORA, doravante designados, Cotista. 

Parágrafo único - A política de investimento do FUNDO está adequada às normas estabelecidas para os RPPS. 

Artigo 3º - A administração e a gestão da carteira do FUNDO são realizadas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede na cidade de Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 
3/4, por meio da Vice-Presidência Fundos de Investimento, sita na Avenida Paulista nº 2.300, 11º andar, São Paulo - SP, 
CEP 01310-300, doravante designada, ADMINISTRADORA e/ou gestora. 

Parágrafo único - A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL encontra-se devidamente qualificada, autorizada e registrada 
perante a Comissão de Valores Mobiliários - CVM para prestação de Serviços de Administração de Carteira de Valores 
Mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM n.º 3.241, de 04 de janeiro de 1995. 

Artigo 4º - Os serviços de custódia dos ativos financeiros do FUNDO são realizados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
que está devidamente qualificado perante a CVM para prestação de serviços de custódia de Fundos de Investimento, 
conforme Ato Declaratório CVM n.º 6.661, de 10 de janeiro de 2002, doravante designada, CUSTODIANTE. 

Artigo 5º - A relação completa dos prestadores de serviços pode ser consultada no site da Administradora - 
www.caixa.gov.br. 

POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

Artigo 6º - Em razão de sua política de investimento, o FUNDO classifica-se como “Renda Fixa”. 

Artigo 7º - O objetivo do FUNDO é buscar a valorização de suas cotas por meio da aplicação dos recursos em cotas do 
FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA MASTER SOBERANO RENDA FIXA ATIVA - CNPJ: 10.948.555/0001-13, e dentro 
dos limites estabelecidos em sua política de investimento, não constituindo em qualquer hipótese, garantia ou promessa 
de rentabilidade por parte da ADMINISTRADORA. 

Parágrafo único - O FUNDO deverá manter, direta ou indiretamente, 100% (cem por cento) de seu patrimônio líquido 
aplicado em ativos financeiros de baixo risco de crédito. 

Artigo 8º - O processo de seleção de ativos financeiros baseia-se na análise de cenários econômico-financeiros nacionais 
e internacionais. As decisões de alocação são tomadas em comitês, que avaliam as tendências do mercado e as 
condições macroeconômicas e microeconômicas, respeitando-se os níveis e limites de risco definidos neste 
Regulamento. 

Artigo 9º - Os ativos financeiros que compõem a carteira do FUNDO estarão expostos diretamente, ou através do uso de 
derivativos, ao risco das variações das taxas de juros prefixadas, pós-fixadas e/ou índices de preços. 

Artigo 10 - As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia da ADMINISTRADORA ou do Fundo 

ANEXO I
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Garantidor de Créditos - FGC. 
 
Artigo 11 - A carteira do FUNDO será composta pelos ativos abaixo listados, respeitados os seguintes limites mínimos e 
máximos em relação ao patrimônio líquido (PL) do FUNDO: 
 

Limites por Ativos Mínimo Máximo Modalidade 

GRUPO 
I 

Cotas de fundos de investimento da classe “renda fixa”, que invistam 
exclusivamente nos ativos listados no Grupo II. 95% 100% 100% 

GRUPO 
II 

Títulos públicos federais 
0% 5% 5% 

Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais 
 

Limites por Emissor Mínimo Máximo 
Cotas de um mesmo fundo de investimento 0% 100% 

União Federal 0% 5% 

Entes federativos, exceto a União Federal Vedado 
 

Utilização de Instrumentos Derivativos pelos fundos investidos 
Para hedge e/ou posicionamento Permitido 

Alavancagem Vedado 
  

Outras operações do FUNDO 
Empréstimos de ativos financeiros de renda fixa - doador Permitido 

Empréstimos de ativos financeiros de renda fixa - tomador Vedado 

Operações com day-trade Vedado 
 

Operações com a ADMINISTRADORA, gestora ou empresas ligadas Máximo 
Cotas de fundos de investimento administrados pela ADMINISTRADORA, gestora ou empresas 
a elas ligadas 100% 

ADMINISTRADORA ou gestora como contraparte nas operações de FUNDO Permitido 
 
§ 1º - O FUNDO investirá exclusivamente em fundos de investimento administrados pela ADMINISTRADORA. 
 
§ 2º - A carteira dos fundos investidos deverá ser composta exclusivamente por títulos públicos federais, em operações 
finais e/ou compromissadas. 
 
§ 3º - O FUNDO não tem compromisso de manter limites mínimo ou máximo para a duration média ponderada da carteira. 
 
§ 4º - É vedado ao FUNDO aplicar em ativos financeiros de renda variável e/ou adotar estratégias que gerem exposição 
em renda variável, direta ou indiretamente. 
 
Artigo 12 - Os percentuais referidos no artigo anterior devem ser cumpridos diariamente, com base no patrimônio líquido 
do FUNDO com no máximo 1 (um) dia útil de defasagem. 
 
FATORES DE RISCOS DO FUNDO 
 
Artigo 13 - O Cotista está sujeito aos riscos inerentes aos mercados nos quais o FUNDO aplica seus recursos, diretamente 
ou através dos fundos investidos. Existe a possibilidade de ocorrer redução da rentabilidade ou mesmo perda do capital 
investido no FUNDO, em decorrência dos seguintes riscos: 
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I - Risco de Mercado: uma vez que os ativos que compõem a carteira dos fundos são marcados a mercado, isto é, são 
avaliados diariamente de acordo com os preços em que houve negócios no dia, ou pela melhor estimativa, no caso de 
ativos pouco líquidos, o risco de mercado está relacionado à variação dos preços e cotações de mercado dos ativos que 
compõem a carteira do FUNDO. Nos casos em que houver queda no valor dos ativos nos quais o FUNDO investe, o 
patrimônio líquido do FUNDO pode ser afetado negativamente. As perdas podem ser temporárias, não existindo, contudo, 
garantias de que possam ser revertidas ao longo do tempo. Ativos de longo prazo podem sofrer mais com o risco de 
mercado. 
 
II - Risco de Crédito: refere-se à possibilidade dos emissores dos ativos que fazem ou venham a fazer parte da carteira 
do FUNDO não cumprirem suas obrigações de pagamento do principal e dos respectivos juros de suas dívidas, por 
ocasião dos vencimentos finais e/ou antecipados. Adicionalmente, os contratos de derivativos estão eventualmente 
sujeitos ao inadimplemento da contraparte e à possibilidade da instituição garantidora não poder honrar sua liquidação. 
 
III - Risco de Liquidez: consiste na possibilidade do FUNDO não possuir recursos necessários para o cumprimento de 
suas obrigações de pagamento de resgates de cotas, nos prazos legais e/ou no montante solicitado, em decorrência de 
condições atípicas de mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ou possibilidade de redução ou mesmo 
inexistência de demanda pelos ativos componentes da carteira do FUNDO, por condições específicas atribuídas a tais 
ativos ou aos mercados em que são negociados. A falta de liquidez no mercado também pode ocasionar a alienação dos 
ativos por valor inferior ao efetivamente contabilizado. Essas dificuldades podem se estender por períodos longos e serem 
sentidas mesmo em situações de normalidade nos mercados. Os ativos de longo prazo podem sofrer mais com o risco 
de liquidez em decorrência do prazo de vencimento do ativo. 
 
IV - Risco de Concentração: a eventual concentração dos investimentos do FUNDO em determinado(s) emissor(es), 
setor(es) ou prazo de vencimento do ativo, pode aumentar a sua exposição aos riscos anteriormente mencionados, 
ocasionando volatilidade no valor de suas cotas. 
 
V - Risco Sistêmico e de Regulação: motivos alheios ou exógenos, que afetam os investimentos financeiros como um 
todo e cujo risco não é eliminado através da diversificação, tais como moratória, fechamento parcial ou total dos 
mercados, em decorrência de quaisquer eventos, alterações na política monetária ou nos cenários econômicos nacionais 
e/ou internacionais, bem como a eventual interferência de órgãos reguladores do mercado, as mudanças nas 
regulamentações e/ou legislações, inclusive tributárias, aplicáveis a fundos de investimento, podem afetar o mercado 
financeiro resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais 
variações podem impactar os resultados das posições assumidas pelo FUNDO e, portanto, no valor das cotas e nas suas 
condições de operação. 
 
VI - Risco Proveniente do uso de Derivativos: está relacionado à possibilidade dos instrumentos de derivativos não 
produzirem os efeitos esperados, bem como ocasionarem perdas ao Cotista, quando da realização ou vencimento das 
operações em decorrência da variação dos preços à vista dos ativos a eles relacionados, expectativas futuras de preços, 
liquidez dos mercados e do risco de crédito da contraparte. Mesmo que os instrumentos de derivativos possam ser 
utilizados para proteger as posições do FUNDO, esta proteção pode não ser perfeita ou suficiente para evitar perdas. 
 
VII - Risco de Contraparte: está relacionado à possibilidade de uma ou mais partes de um negócio não cumprir suas 
obrigações contratuais, podendo assim, advir de uma contraparte com a qual não existe uma operação de financiamento 
ou empréstimo. Nos fundos de investimento, o risco de contraparte também pode estar relacionado ao risco de crédito. 
 
VIII - Risco operacional: consiste na possibilidade de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de 
processos internos, pessoas, sistemas ou de fatores exógenos diversos. 
 
Parágrafo único - Mesmo que o FUNDO possua um fator de risco principal poderá sofrer perdas decorrentes de outros 
fatores. 
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MOVIMENTAÇÕES NO FUNDO 
 
Artigo 14 - As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são escriturais, nominativas e conferem 
iguais direitos e obrigações ao Cotista. 
 
Artigo 15 - As movimentações de aplicação e resgate serão efetuadas em conta do aplicador, em moeda corrente 
nacional, observadas as seguintes condições: 
 

Carência Apuração da Cota 
Periodicidade de 
Cálculo do Valor 

da Cota 

Liquidação 
Financeira da 
Aplicação (em 

dias úteis) 

Conversão de 
Cotas da 

Aplicação (em 
dias úteis) 

Conversão de 
Cotas do 

Resgate (em 
dias úteis) 

Liquidação 
Financeira do 
Resgate (em 
dias úteis) 

Não há 
No fechamento 

dos mercados em 
que o FUNDO atue  

Diária D+0 
 da solicitação 

D+0 
da solicitação 

D+0 
da solicitação 

D+0 
da solicitação 

 
§ 1º - As solicitações de aplicação e/ou os pedidos de resgate deverão ser efetuados pelo Cotista dentro do horário 
estabelecido pela ADMINISTRADORA, conforme consta na página da ADMINISTRADORA na internet – 
www.caixa.gov.br 
 
§ 2º - A efetiva disponibilização do crédito ocorrerá em horário que não sejam permitidas as movimentações bancárias 
devido à necessidade de se aguardar o fechamento dos mercados em que o FUNDO atua para o cálculo do valor da 
cota. 
 
§ 3º - A ADMINISTRADORA poderá suspender, a qualquer momento, novas aplicações no FUNDO, desde que tal 
suspensão se aplique indistintamente ao Cotista e a novos investidores. 
 
Artigo 16 - Nos feriados na Cidade ou no Estado de São Paulo ou dias em que o mercado financeiro ou as bolsas de 
valores ou de mercadorias não estiverem em funcionamento, a ADMINISTRADORA não acatará pedidos de aplicação e 
de resgates no FUNDO, independente da praça em que o Cotista estiver localizado. 
 
ENCARGOS E REMUNERAÇÃO 
 
Artigo 17 - Constituem encargos do FUNDO, as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente: 
 
I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre 
os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 
 
II - despesas com registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações 
periódicas, previstas neste Regulamento ou na regulamentação pertinente; 
 
III - despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações ao Cotista; 
 
IV - honorários e despesas do auditor independente; 
 
V - emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 
 
VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses 
do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada ao FUNDO, se for o caso; 
 
VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente de culpa ou dolo dos 
prestadores dos serviços de administração no exercício de suas respectivas funções; 

http://www.caixa.gov.br/
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VIII - despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de ativos financeiros do 
FUNDO; 
 
IX - despesas com liquidação, registro e custódia de operações com títulos e valores mobiliários, ativos financeiros e 
modalidades operacionais;  
 
X - despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou recibos de depósito de 
valores mobiliários;  
 
XI - no caso de fundo fechado, a contribuição anual devida às bolsas de valores ou às entidades do mercado organizado 
em que o fundo tenha suas cotas admitidas à negociação; 
XII - as taxas de administração e de performance, se houver; 
 
XIII - os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa de 
administração e/ou performance, observado ainda o disposto na legislação vigente; e 
 
XIV - honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado.  
 
Artigo 18 - Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correrão por conta da ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 19 - A taxa de administração consiste no somatório das remunerações devidas pelo FUNDO à ADMINISTRADORA 
e a cada um dos prestadores dos seguintes serviços contratados pelo FUNDO, se houver: gestão da carteira, consultoria 
de investimento, tesouraria, controladoria, distribuição de cotas, escrituração de emissão e resgate de cotas e agência 
classificadora de risco. 
 
Artigo 20 - A taxa de administração do FUNDO é de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano  e compreende a 
taxa de administração dos fundos investidos, proporcionalmente ao percentual investido em cada fundo de investimento, 
de modo que o total cobrado a título de taxa de administração pelo FUNDO e pelos fundos investidos não exceda o total 
da taxa de administração do FUNDO. 
 
Parágrafo único - Ressalvado o disposto no caput, a taxa de administração não compreende a taxa de administração dos 
seguintes fundos, quando investidos pelo FUNDO: (i) fundos de índice cujas cotas sejam admitidas à negociação em 
mercados organizados; (ii) fundos geridos por partes não relacionadas ao gestor do FUNDO. 
 
Artigo 21 - A taxa de administração prevista no artigo anterior é calculada e provisionada a cada dia útil, à razão de 1/252 
avos, com base no patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior e será paga semanalmente à 
ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 22 - Não serão cobradas taxas de ingresso e saída, nem taxa de performance do FUNDO. 
 
Artigo 23 - A taxa máxima de custódia a ser paga pelo FUNDO ao CUSTODIANTE é de 0,0025% (vinte e cinco décimos 
de milésimos por cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 
 
FORMA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
Artigo 24 - A ADMINISTRADORA utilizará canais eletrônicos, incluindo a rede mundial de computadores, como forma de 
comunicação e disponibilização de informações, extrato de conta, fatos relevantes e documentos, salvo as hipóteses 
previstas neste Regulamento. 
 
§ 1º - Na hipótese de envio, pela ADMINISTRADORA, de correspondência física para o endereço de cadastro do Cotista, 
os custos decorrentes deste envio serão suportados pelo FUNDO. 
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§ 2º - Caso o Cotista não tenha comunicado à ADMINISTRADORA a atualização de seu endereço, seja para envio de 
correspondência por carta ou através de meio eletrônico, a ADMINISTRADORA ficará exonerada do dever de envio das 
informações previstas em regulamentação pertinente, a partir da última correspondência que tiver sido devolvida por 
incorreção no endereço declarado.  
 
Artigo 25 - A ADMINISTRADORA disponibiliza ao Cotista do FUNDO: Central de Atendimento ao Cotista pelo número 
0800-726-0101; Central de Atendimento a Pessoas com Deficiência Auditiva e de Fala pelo número 0800-726-2492; e 
serviço Ouvidoria CAIXA pelo número 0800-725-7474. 
 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTA 
 
Artigo 26 - O Cotista será convocado para tratar de assuntos do FUNDO: (a) anualmente, até 120 (cento e vinte) dias 
após o encerramento do exercício social, para deliberação sobre as demonstrações contábeis ou (b) extraordinariamente, 
sempre que houver assuntos de interesse do FUNDO ou do Cotista. 
 
Artigo 27 - A convocação da assembleia geral será encaminhada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de 
sua realização e será disponibilizada na página da ADMINISTRADORA na internet - www.caixa.gov.br e do distribuidor. 
 
Artigo 28 - O Cotista também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que a manifestação de 
voto seja recebida pela ADMINISTRADORA até o dia útil anterior à data da realização da Assembleia Geral e tal 
possibilidade conste expressamente na convocação, com a indicação das formalidades a serem cumpridas.  
 
Artigo 29 - A assembleia geral se instalará com a presença de qualquer número de Cotista, sendo que as deliberações 
serão tomadas por maioria de votos, cabendo a cada cota 1 (um) voto. 
 
Parágrafo único - Na hipótese de instalação de assembleia extraordinária para deliberar a destituição da 
ADMINISTRADORA, a aprovação de tal matéria somente ocorrerá mediante quórum qualificado de metade mais uma 
das cotas emitidas pelo FUNDO. 

Artigo 30 - A critério da ADMINISTRADORA, as deliberações da assembleia geral poderão ser adotadas mediante 
processo de consulta formal, sem necessidade de reunião de Cotista. O documento de consulta formal apresentará as 
informações e formalidades necessárias ao exercício de direito de voto e prazo para resposta.  
 
Artigo 31 - O resumo das decisões da assembleia geral será disponibilizado na página da ADMINISTRADORA na internet 
no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de sua realização, podendo ser utilizado para tal finalidade o extrato mensal 
de conta. 
 
EXERCÍCIO SOCIAL  
 
Artigo 32 - O exercício social do FUNDO tem início em 1º de janeiro de cada ano e término em 31 de dezembro do mesmo 
ano, quando serão levantadas as demonstrações contábeis do FUNDO relativas ao período findo. 
 
POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
Artigo 33 - Eventuais resultados relativos a ativos componentes da carteira do FUNDO serão incorporados ao seu 
respectivo patrimônio, quando do seu pagamento ou distribuição pelos emissores de tais ativos. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Artigo 34 - Informações adicionais sobre o FUNDO podem ser consultadas na página da ADMINISTRADORA na internet 
- www.caixa.gov.br. 
 
Artigo 35 - Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de Brasília (DF), com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que possa ser, para quaisquer ações nos processos jurídicos relativos ao FUNDO ou a questões 
decorrentes deste Regulamento. 
 

 
 
 
 
 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADMINISTRADORA do FUNDO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nota: Este Regulamento encontra-se averbado ao registro nº 3.234.459, de 18/08/2015, no 2º Ofício de Registro 
de Títulos e Documentos da cidade e comarca de Brasília - DF. 
(Regulamento aprovado através de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/11/2020 e passando a vigorar em 
06/01/2021). 

http://www.caixa.gov.br/
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BRASIL Acesso à informação (http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao)Participe (http://brasil.gov.br/barra#participe) Serviços (http://www.servicos.gov.br/)

de Sistemas

gov.br/)

ORES MOBILIÁRIOS

Consulta de Formulário de Informações Complementares

Atenção: Estas informações tem por base os documentos enviados à CVM pelas Instituições
Administradoras dos Fundos de Investimento.

Competência 27/09/2018  Exibir

Nome do Fundo FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RENDA FIXA

CNPJ do Fundo 23.215.097/0001-55

Tipo do Fundo FDOS DE INVESTIMENTO

Cód. CVM 267015

Administrador CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CNPJ do
Administrador 00.360.305/0001-04

Formulário de Informações Complementares

Informações Complementares de código:
35617

CNPJ do fundo:
23.215.097/0001-55

Periodicidade mínima para divulgação da composição da carteira do fundo:
Mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente ao de referência, por tipo de ativo e emissor,
podendo haver defasagem em tal divulgação, nos termos da legislação vigente.

Local, Meio ou forma de divulgação

Tipo do meio de divulgação: eletrônico

Descrição do local de divulgação:
O valor da cota e do patrimônio líquido do FUNDO serão disponibilizados por meios
eletrônicos e/ou na página da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) -

Aviso Legal: A fim de preservar a disponibilidade das informações ao público em geral, este serviço possui limites de acessos
simultâneos e quantidade de consultas ao site em um determinado período de tempo. Caso seja percebido algum tipo de bloqueio, o
intervalo entre as consultas deve ser ampliado.
Além disso, o serviço controla dinamicamente a liberação ou bloqueio de acesso e consulta através de uma lista de endereços IP ou

http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://sistemas.cvm.gov.br/
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Relatório dos auditores independentes sobre as 
demonstrações financeiras 
 
 
Aos Cotistas e à Administradora do 
Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Caixa Brasil Gestão 
Estratégica Renda Fixa 
São Paulo - SP 
 
 
Opinião 
Examinamos as demonstrações financeiras do Fundo de Investimento em Cotas de 
Fundos de Investimento Caixa Brasil Gestão Estratégica Renda Fixa (“Fundo”), 
administrado pela Caixa Econômica Federal, que compreendem o demonstrativo da 
composição e diversificação da carteira em 31 de dezembro de 2022 e a respectiva 
demonstração das evoluções do patrimônio líquido para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis 
significativas e outras informações elucidativas. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do 
Fundo em 31 de dezembro de 2022 e o desempenho de suas operações para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis aos 
fundos de investimento regulamentados pela Instrução nº 555/14 da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”). 
 
Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao Fundo de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 
Principais assuntos de auditoria 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram 
os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram 
tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
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Valorização de aplicações em cotas de fundo de investimento   
Em 31 de dezembro de 2022, o Fundo possuía 100,01% do seu patrimônio líquido 
representado por aplicações em cotas do Fundo de Investimento Caixa Master Soberano 
Renda Fixa Ativa Longo Prazo (“fundo investido”), cuja mensuração a valor justo se dá 
pela atualização do valor da cota do fundo investido divulgada pelo respectivo 
administrador. Esse fundo investido investe substancialmente em ativos financeiros 
mensurados ao valor justo, ativamente negociados e para os quais os preços e 
indexadores/parâmetros são observáveis no mercado, registrados e custodiados em 
órgãos regulamentados de liquidação e custódia. Devido ao fato desse ativo ser o principal 
elemento que influencia o patrimônio líquido e o reconhecimento de resultado do Fundo, no 
contexto das demonstrações financeiras como um todo, esse assunto foi considerado 
como significativo para nossa auditoria.  
 
Como nossa auditoria conduziu esse assunto 
Os nossos procedimentos de auditoria incluíram, mas não estão limitados a 
 

 Recalculamos a valorização das aplicações em cotas do fundo investido, com base na cota 
divulgada pelo seu respectivo administrador; 

 Obtivemos a carteira de investimento e a última demonstração contábil disponível do fundo 
investido na data-base da nossa auditoria e avaliamos, de acordo com a composição e 
perfil de risco dos investimentos, os  assuntos significativos que possam impactar os ativos 
do Fundo auditado;  

 Avaliamos a rentabilidade obtida pelo Fundo auditado no exercício, por meio do teste de 
liquidação financeira da movimentação da carteira de aplicações no Fundo Investido; e  

 
 Avaliação das divulgações efetuadas nas demonstrações financeiras do Fundo. 

Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, 
consideramos aceitáveis os critérios utilizados na mensuração e o nível de divulgação dos 
saldos de aplicações em cotas do fundo investido, no contexto das demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2022. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório 
dos auditores  
A administração do Fundo é responsável por essas outras informações que compreendem 
o demonstrativo das evoluções do valor da cota e patrimônio líquido médio.  
 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o demonstrativo das 
evoluções do valor da cota e patrimônio líquido médio, e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse demonstrativo.  
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a 
de ler o demonstrativo das evoluções do valor da cota e patrimônio líquido médio e, ao 
fazê-lo, considerar se esse demonstrativo está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no demonstrativo das evoluções do valor da cota e 
patrimônio líquido médio, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. 
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Responsabilidade da administração do Fundo pelas demonstrações financeiras 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis aos fundos de investimento regulamentados pela Instrução no 555/14 da CVM e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável, dentro das 
prerrogativas previstas na Instrução no 555/14 da CVM, pela avaliação da capacidade de o 
Fundo continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar o Fundo ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 
 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso 
 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. 
 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da administradora do Fundo. 
 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administradora. 
 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Fundo. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
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Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Fundo a não mais se manter em 
continuidade operacional. 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras,
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de
apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a Administradora a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante
nossos trabalhos.

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com a Administradora, determinamos
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações
financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos
de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que
lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o
interesse público.

São Paulo, 28 de março de 2023 

KPMG Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP-027685/O- F SP 

Rodrigo Cruz Bassi 
Contador CRC 1SP261156/O-7 
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Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Caixa 
Brasil Gestão Estratégica Renda Fixa  
CNPJ: 23.215.097/0001-55 
(Administrado pela Caixa Econômica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04) 
 
Demonstrativo da composição e diversificação da carteira 
Em 31 de dezembro de 2022 
(Em milhares de Reais) 
 
 
    Custo Mercado/ % sobre o 

    total realização patrimônio 
Aplicações - Especificações  Quantidade   líquido 

       
Cotas de fundo de investimento    2.205.442.454      5.293.115  100,01 

 

 
Fundo de Investimento Caixa Master  
Soberano Renda Fixa Ativa Longo Prazo    2.205.442.454      5.293.115  100,01 

       
Valores a receber            1  0,00 

 Despesas Antecipadas            1  0,00 

       
 Total do ativo       5.293.116  100,01 

       
Valores a pagar          458  0,01 

 Comissões e corretagens           28  0,00 

 Taxa de administração           62  0,00 

 Taxa de custódia           11  0,00 

 Taxa de gestão        349  0,01 
Demais despesas         8  0,00 

 
Patrimônio líquido            -          -     5.292.658  100,00 

       
 Total do passivo e patrimônio líquido       5.293.116  100,01 

 
 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Caixa 
Brasil Gestão Estratégica Renda Fixa  
CNPJ: 23.215.097/0001-55 
(Administrado pela Caixa Econômica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04) 
 
Demonstrações das evoluções do patrimônio líquido 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
 
   31/12/2022   31/12/2021 
Patrimônio líquido no início dos exercícios      

 Total de 8.304.026.052 cotas a R$ 1,512717 cada               12.561.639     
 Total de 9.721.646.422 cotas a R$ 1,514367 cada             14.722.140  
       

Cotas emitidas      
 652.698.312 cotas                 1.042.038     
 1.698.353.704 cotas               2.572.642  
       

Cotas resgatadas      
 5.796.118.341 cotas              (7.983.669)    
 3.115.974.074 cotas             (4.293.948) 
       

Variações no resgate das cotas                (1.091.957)               (384.396) 
         
       

Patrimônio líquido antes do resultado dos exercícios                 4.528.051             12.616.438  
       

Composição do resultado dos exercícios      
       

A -  Renda Fixa                                     -                                 9  
       
 Apropriação de rendimentos                                     -                                 9  
 

B -  Cotas de Fundo de Investimento                    795.915                      5.051  
 
 Valorização de cotas de fundo de investimento                     795.915                        5.051  
       

C -  Demais Despesas                     (31.308)                  (59.859) 
       
 Remuneração da administração                        (4.608)                  (53.781) 
 Serviços contratados pelo Fundo                      (26.110)                     (5.364) 
 Auditoria e custódia                            (527)                        (674) 
 Taxa de fiscalização                              (57)                           (34) 

 Despesas diversas                                 (6)   
  

(6) 
       

Total do resultado dos exercícios                    764.607                   (54.799) 
       

Patrimônio líquido no final dos exercícios      
 Total de 3.160.606.023 cotas a R$ 1,674571 cada                 5.292.658     
 Total de 8.304.026.052 cotas a R$ 1,512717 cada              12.561.639  

 
 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 



Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Caixa 
Brasil Gestão Estratégica Renda Fixa  
CNPJ: 23.215.097/0001-55 
(Administrado pela Caixa Econômica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04) 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de Reais) 
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1. Contexto operacional 
 
O Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Caixa Brasil Gestão 
Estratégica Renda Fixa (“Fundo”) teve suas atividades iniciadas em 4 de novembro de 
2016, sob a forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração. O Fundo 
destina-se a acolher investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, 
instituídos pelos Estados, Municípios e Distrito Federal do Brasil, entes públicos nas 
esferas municipal, estadual e federal, Autarquias, Entidades Públicas e Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar, previamente cadastrados perante a 
Administradora. 
 
O objetivo do Fundo é buscar a valorização de suas cotas por meio da aplicação dos 
recursos em cotas do Fundo de Investimento Caixa Master Soberano Renda Fixa Ativa 
Longo Prazo, CNPJ 10.948.555/0001-13, e dentro dos limites estabelecidos em sua 
política de investimento, não constituindo em qualquer hipótese, garantia ou promessa de 
rentabilidade por parte da Administradora.   
 
Os ativos financeiros que compõem a carteira do Fundo estão expostos diretamente, ou 
através do uso de derivativos, ao risco das variações das taxas de juros prefixadas, pós-
fixadas e/ou índices de preços. 
 
Os cotistas estão sujeitos aos riscos inerentes aos mercados nos quais o Fundo aplica seus 
recursos, diretamente ou através dos fundos investidos. Existe a possibilidade de ocorrer 
redução da rentabilidade ou mesmo perda do capital investido no Fundo, em decorrência 
dos riscos de mercado, de crédito, de liquidez, de concentração, sistêmico e de regulação, 
proveniente do uso de derivativos, contraparte e operacional. Mesmo que o Fundo possua 
um fator de risco principal pode sofrer perdas decorrentes de outros fatores. 
 
Os investimentos em fundos não são garantidos pela Administradora ou por qualquer 
mecanismo de seguro ou, ainda, pelo Fundo Garantidor de Créditos (FGC). 
 

2. Apresentação e elaboração das demonstrações financeiras 
 
As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis aos fundos de investimento regulamentado pela Instrução 
CVM nº 555/14, complementada pelas normas previstas no Plano Contábil dos Fundos de 
Investimento - COFI e pelas orientações emanadas da Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM). 
 
Foram utilizadas na elaboração dessas demonstrações financeiras, premissas e estimativas 
de preços para a determinação e contabilização dos valores dos ativos integrantes da 
carteira do Fundo. Dessa forma, quando da efetiva liquidação financeira desses ativos, os 
resultados auferidos poderão ser diferentes dos estimados. 
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3. Descrição da principal prática contábil 
 
A Administradora adota o regime de competência para o registro das receitas e despesas. 
Entre as principais práticas contábeis adotadas destacam-se: 
 
Cotas de fundo de investimento 
 
Os investimentos em cotas de fundo de investimento são atualizados, diariamente, pelo 
respectivo valor da cota divulgado pela Administradora. 

 
 4. Gerenciamento de riscos 

 
O Fundo está exposto a diversos tipos de risco que podem ser resumidos em: mercado 
(risco decorrente de oscilações nos preços dos ativos, em virtude de flutuações nas taxas 
de juros, índices de preços, taxas de câmbio, preços das ações ou índices do mercado 
acionário, mudanças nas correlações etc.); crédito (risco dos emissores não cumprirem 
suas obrigações de pagamento do principal e os juros de suas dívidas); liquidez (risco do 
Fundo não ter recursos necessários para o cumprimento de suas obrigações, dentro dos 
prazos legais, em decorrência de condições de mercado); uso de derivativos (como os 
instrumentos derivativos são influenciados pelos preços à vista dos ativos a eles 
relacionados, pelas expectativas futuras de preços, liquidez dos mercados, além do risco 
de crédito da contraparte). 
 
Para o controle do risco de mercado, o modelo estatístico utilizado é o VaR (Value at Risk) 
juntamente com o “Stress Analysis”. O controle do risco de crédito é realizado por meio de 
uma política de crédito e um processo de análise dos emissores dos ativos financeiros 
atendendo a política de investimento do Fundo. O gerenciamento do risco de liquidez é 
feito através do controle e monitoramento do fluxo de caixa, dos indicadores de liquidez, 
do cronograma de vencimentos de ativos e do perfil de distribuição das aplicações do 
Fundo. 
 
Visando o controle do risco, as decisões de investimentos do Fundo são tomadas por meio 
de comitês mensais, que têm como função analisar o cenário macroeconômico a fim de 
auxiliar a definir estratégias de alocação e reavaliá-las. Diariamente, são analisados os 
mercados de atuação para auxiliar as estratégias de compra e venda de ativos. 
 
A área de gerenciamento e monitoramento de risco é completamente separada da área de 
gestão. 
 
Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021, o Fundo não realizou operações 
com instrumentos financeiros derivativos. Entretanto, o fundo de investimento no qual o 
Fundo aplica seus recursos pode utilizar-se de instrumentos financeiros derivativos em 
suas estratégias de investimento previstas no regulamento específico. 
 
Desde o início de janeiro de 2020, o surto de coronavírus impactou adversamente as 
atividades econômicas globais. O rápido desenvolvimento e fluidez dessa situação 
impedem qualquer previsão como seu impacto final. Este evento pode ter um impacto 
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adverso contínuo nas condições econômicas e de mercado e desencadear um período de 
desaceleração econômica global, o que poderia trazer reflexos na precificação subsequente 
da carteira do Fundo, cuja quota vem sendo divulgada diariamente ao mercado. A 
Administradora segue monitorando os desenvolvimentos relacionados ao coronavírus e 
coordenando sua resposta operacional com base nos planos de continuidade de negócios 
existentes e nas orientações de organizações globais de saúde, governos relevantes e 
melhores práticas gerais de resposta à pandemia. 
 
Análise de Sensibilidade 
 
O Valor em Risco ou VaR (Value at Risk) é uma ferramenta de gerenciamento de risco de 
mercado que, por meio de técnicas estatísticas, mensura a estimativa de perda máxima 
potencial dentro de um determinado período e dado um intervalo de confiança em 
condições normais de mercado. Para obtenção do VaR do Fundo foi utilizado o modelo 
paramétrico com grau de confiança de 95% para um intervalo de tempo de 21 dias. 
 
O objetivo do método utilizado pelo administrador, portanto, é quantificar a perda 
máxima esperada para a carteira do Fundo conforme os parâmetros definidos no 
parágrafo acima. Cabe ressaltar, no entanto, as limitações deste método, uma vez que ele 
não fornece a medida da pior perda absoluta, mas uma estimativa de perda para um dado 
nível de confiança. 
 

Data Base Patrimônio líquido do 
Fundo Valor em Risco (Var) 

31/12/2022 5.292.658 0,3582% 

 
5. Custódia 

 
As cotas de fundo de investimento são escriturais e o seu controle é mantido pela 
Administradora do respectivo fundo investido, ou terceiros por ela contratados. 

 
6. Emissões e resgates de cotas 

 
As movimentações de aplicação e resgate são efetuadas em conta do aplicador, em moeda 
corrente nacional, observadas as seguintes condições: 
 

Carência Apuração da Cota 
Periodicidade 
de Cálculo do 
Valor da Cota 

Liquidação 
Financeira 

da 
Aplicação 

Conversão de 
Cotas da 

Aplicação 

Conversão de 
Cotas do 
Resgate 

Liquidação 
Financeira 

do 
Resgate 

Não há 
No fechamento 

dos mercados em 
que o Fundo atue 

Diária 
D+0 
da 

solicitação 

D+0 
da solicitação 

D+0 
da solicitação 

D+0 
da 

solicitação 
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A efetiva disponibilização do crédito ocorre em horário que não são permitidas as 
movimentações bancárias devido à necessidade de se aguardar o fechamento dos 
mercados em que o Fundo atua para o cálculo do valor da cota. 

 
A Administradora pode suspender, a qualquer momento, novas aplicações no Fundo, 
desde que tal suspensão se aplique indistintamente ao cotista e a novos investidores. 

 
Nos feriados na Cidade ou no Estado de São Paulo ou dias em que o mercado financeiro 
ou as bolsas de valores ou de mercadorias não estiver em funcionamento, a 
Administradora não acata pedidos de aplicação e de resgates no Fundo, independente da 
praça em que o cotista estiver localizado. 
 

7. Remuneração da Administradora 
 
A taxa de administração consiste no somatório das remunerações devidas pelo Fundo à 
Administradora e a cada um dos prestadores dos seguintes serviços contratados pelo 
Fundo, se houver: gestão da carteira, consultoria de investimento, tesouraria, 
controladoria, distribuição de cotas, escrituração de emissão e resgate de cotas e agência 
classificadora de risco. 
 
A taxa de administração do Fundo é de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano e 
compreende a taxa de administração dos fundos investidos, proporcionalmente ao 
percentual investido em cada fundo de investimento, de modo que o total cobrado a título 
de taxa de administração pelo Fundo e pelos fundos investidos não exceda o total da taxa 
de administração do Fundo. 
 
A taxa de administração não compreende a taxa de administração dos seguintes 
fundos, quando investidos pelo Fundo: (i) fundos de índice cujas cotas sejam admitidas à 
negociação em mercados organizados; (ii) fundos geridos por partes não relacionadas à 
Gestora do Fundo. 
 
A correspondente despesa, no exercício, foi de R$ 30.718 (2021 – R$ 59.145) e está 
registrada nas rubricas “Remuneração da administração” e “Serviços contratados pelo 
Fundo”. 
 
A taxa de administração prevista no artigo anterior é calculada e provisionada a cada dia 
útil, à razão de 1/252 avos, com base no patrimônio líquido do Fundo do dia útil 
imediatamente anterior e paga semanalmente à Administradora. 
 
Não são cobradas taxas de ingresso e saída do Fundo, nem taxa de performance. 
 

8. Gestão, custódia e controladoria 
 
Os serviços de custódia e controladoria são executados pela Caixa Econômica Federal. 
 
O serviço de gestão é prestado pela Caixa Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S/A (Gestora). 
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9. Transações com partes relacionadas 

 
As transações com partes relacionadas se referem à intermediação de compras e vendas 
finais de títulos públicos e a compras com compromisso de revenda de títulos públicos na 
gestão diária das disponibilidades do Fundo. 
 
As operações do Fundo são feitas por intermédio de corretoras membros das bolsas de 
valores. Não há títulos emitidos por empresas ligadas ao Administrador ou ao gestor na 
carteira do fundo em 31 de dezembro de 2022. 
 
O Fundo mantém em 31 de dezembro de 2022 o total de R$ 62 (2021 - R$ 149) relativo à 
taxa de administração a pagar a Administradora, sendo reconhecida durante o exercício a 
despesa descrita na Nota 7. 
 
Em 31 de dezembro de 2022 o saldo a pagar à Gestora referente à taxa de gestão é R$ 349 
(2021 - R$ 846), sendo reconhecida no exercício uma despesa de taxa de gestão de R$ 
26.110 (2021 - R$ 5.364). 
 

10. Legislação tributária 
 
As operações da carteira do Fundo não estão sujeitas ao Imposto de Renda e sujeitam-se 
a alíquota zero de IOF - Títulos e Valores Mobiliários, conforme decreto nº 6.306, de 14 
de dezembro de 2007. 
 
Os cotistas não estão sujeitos à retenção na fonte de imposto de renda, conforme legislação 
tributária e fiscal vigente. No caso de resgate, incidirá IOF regressivo conforme o prazo de 
aplicação. 
 

11. Política de distribuição de resultados 
 
Eventuais resultados relativos a ativos componentes da carteira do Fundo são 
incorporados ao seu respectivo patrimônio, quando do seu pagamento ou distribuição 
pelos emissores de tais ativos. 
 

12. Política de divulgação das informações 
 
A divulgação das informações do Fundo aos cotistas é realizada de acordo com a legislação 
em vigor através de correspondência, inclusive por meio eletrônico e canais eletrônicos, 
incluindo a rede mundial de computadores. 
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13. Outras informações 
 

A rentabilidade do Fundo nos exercícios e o valor da cota no encerramento foram os 
seguintes: 
 

Patrimônio 
líquido médio 

Rentabilidade 

 (%) 
      
Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 7.680.908 10,70 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2021 14.924.455 (0,11) 

 
O Fundo não possui benchmark a ele relacionado. 
 

        A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura. 
 
14. Demandas judiciais 
 

Não há registro de demandas judiciais ou extrajudiciais, quer na defesa dos direitos dos 
cotistas, quer desses contra a administração do Fundo. 

 
15. Outros serviços prestados pelos auditores independentes 
 

Em atendimento à Instrução n° 381/03 da Comissão de Valores Mobiliários, informamos 
que a Administradora, no exercício, não contratou nem teve serviços prestados pela KPMG 
Auditores Independentes Ltda., relacionados a este Fundo de Investimento por ela 
administrada que não os serviços de auditoria externa, em patamares superiores a 5% do 
total dos custos de auditoria externa. A política adotada atendeu aos princípios que 
preservam a independência do auditor, de acordo com os critérios internacionalmente 
aceitos, quais sejam, o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho, nem exercer 
funções gerenciais no seu cliente ou promover os interesses deste. 

 
 
16. Eventos subsequentes 

A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) publicou a Resolução CVM 175 em 23 de 
dezembro de 2022, que dispõe sobre a constituição, o funcionamento e a divulgação de 
informações dos fundos de investimento, bem como sobre a prestação de serviços para 
fundos, em substituição à Instrução CVM 555. As alterações introduzidas pela nova 
resolução entrarão em vigor a partir de 3 de abril de 2023, tendo os fundos em 
funcionamento até 31 de dezembro de 2024 para a sua adaptação. Os impactos da nova 
regulamentação sobre o Fundo estão em avaliação pela Administração. 
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17. Informações adicionais 
 

O diretor e o contabilista responsáveis pelo Fundo na data base eram os seguintes: 
 
 

Daniel Christóvão da Costa e Silva  
Diretor Responsável  

 
 

Luis César Belchior Guimarães 
Contador - CRC DF - 015449/O-9 
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Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 
 

 

Demonstrativo das evoluções do valor da cota e patrimônio líquido 
médio 
 
A evolução do valor da cota no último dia útil de cada um dos últimos doze meses e as 
respectivas variações mensais e acumuladas para cada mês, foram as seguintes: 
 

     

  

PL médio mensal 
(RS mil) 

Variação no mês 
(%) 

Variação acumulada 
(%) 

 

Valor da cota (R$) Mês 
31/12/2021 1,512717    

31/01/2022 1,522816 12.098.502  0,67   0,67  

25/02/2022 1,535086 11.246.613  0,81   1,48  

31/03/2022 1,547738 10.066.726  0,82   2,32  

29/04/2022 1,561838 8.719.661  0,91   3,25  

31/05/2022 1,578472 8.000.522  1,07   4,35  

30/06/2022 1,582109 7.238.512  0,23   4,59  

29/07/2022 1,594546 6.623.109  0,79   5,41  

31/08/2022 1,618028 6.055.584  1,47   6,96  

30/09/2022 1,638115 5.902.771  1,24   8,29  

31/10/2022 1,654266 5.857.167  0,99   9,36  

30/11/2022 1,655708 5.604.131  0,09   9,45  

31/12/2022 1,674571 5.156.546  1,14   10,70  

 
O Fundo não possui benchmark a ele relacionado. 
 
A rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura.  
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ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia/oďjetiǀoàdeàƌeŶtaďilidade
IŶǀestiƌ Ŷo ŵíŶiŵo ϵϱ% do patƌiŵƀŶio líƋuido do FUNDO eŵ Đotas de fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto da Đlasse ƌeŶda fixa, Đuja Đaƌteiƌa seja

Đoŵposta exĐlusiǀaŵeŶte poƌ títulos púďliĐos fedeƌais, eŵ opeƌaçƁes fiŶais e/ou Đoŵpƌoŵissadas. O FUNDO deǀeƌĄ ŵaŶteƌ, diƌeta

ou iŶdiƌetaŵeŶte, ϭϬϬ% de seu patƌiŵƀŶio líƋuido apliĐado eŵ atiǀos fiŶaŶĐeiƌos de ďaixo ƌisĐo de ĐƌĠdito, estaŶdo exposto ao ƌisĐo

dasàǀaƌiaçƁesàdasàtaxasàdeàjuƌosàpƌefixadas,àpſsàfixadasàe/ouàíŶdiĐesàdeàpƌeços.
PúďliĐo‐alǀo: PúďliĐoàGeƌal



ϯ

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Pƌazos/CoŶdiçƁesàpaƌaàƌesgateͿ

PƌazoàdeàDuƌaçãoàdoàFuŶdoà IŶdeteƌŵiŶado
PƌazoàdeàCaƌġŶĐiaà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàCoŶǀeƌsãoàdeàCotasà;diasͿ Ϭ
PƌazoàpaƌaàPagaŵeŶtoàdosàResgatesà;diasͿ Ϭ
PƌazoàTotalà;diasͿ Ϭ

ádeƌġŶĐia do FuŶdo aos Ƌuesitos
estaďeleĐidos Ŷa Resolução do CMN
ƌelatiǀos, deŶtƌe outƌos, aos gestoƌes e
adŵiŶistƌadoƌes do fuŶdo, aos atiǀos de
ĐƌĠditoàpƌiǀadoàƋueàĐoŵpƁeŵàsuaàĐaƌteiƌa

No aĐuŵulado dos últiŵos dois aŶos ;ϮϬϮϭ e ϮϬϮϮͿ, o fuŶdo de iŶǀestiŵeŶto ƌeŶtaďilizou ϭϬ,ϱϵ%, eŶƋuaŶto seu ďeŶĐhŵaƌk

ƌeŶtaďilizou Ŷo ŵesŵo peƌíodo ϭϱ,ϱϴ%, ŵostƌaŶdo Ƌue o seu RetoƌŶo Ġ adeƌeŶte ao seu BeŶĐhŵaƌk e siŵilaƌ aos deŵais FuŶdos de

IŶǀestiŵeŶtos.
álteƌaçƁes oĐoƌƌidas ƌelatiǀas ăs
iŶstituiçƁes adŵiŶistƌadoƌas e gestoƌas do
fuŶdo:à

NãoàHouǀe

áŶĄliseàdeàfatosàƌeleǀaŶtesàdiǀulgados: NãoàHouǀe

áŶĄlise da adeƌġŶĐia do fuŶdo ao peƌfil da
Đaƌteiƌa do RPP“ e ă sua PolítiĐa de
IŶǀestiŵeŶtos:

OàfuŶdoàseàeŶĐoŶtƌaàadeƌeŶteàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàaàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

CoŶdiçƁesàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;Custos/TaxasͿ

TaxaàdeàeŶtƌadaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
Taxaàdeàsaídaà;%Ϳ Ϭ,ϬϬ%
TaxaàdeàádŵiŶistƌaçãoà;%Ϳ Ϭ,ϰϬ%àa.a.

TaxaàdeàPeƌfoƌŵaŶĐe
ÍŶdiĐeàdeàƌefeƌeŶĐia FƌeƋuġŶĐia LiŶha‐d'Ągua

NãoàPossui NãoàseàapliĐa NãoàseàapliĐa



Nºàdeà
Cotistas

Vaƌiaçãoà%à
doàíŶdiĐeàdeà
ƌefeƌġŶĐia

ϴϭϬ ϱ,ϳϴ%
ϵϰϱ ϵ,Ϯϲ%
ϴϴϱ ϰ,ϱϮ%
ϲϵϱ ϰ,ϯϭ%
ϯϰϱ ϯ,ϳϱ%

ϰ

PƌiŶĐipaisàƌisĐosàassoĐiadosàaoàFuŶdo: RisĐo de MeƌĐado; RisĐo de CƌĠdito; RisĐo de LiƋuidez; RisĐo de CoŶĐeŶtƌação; RisĐo “istġŵiĐo e de Regulação; RisĐo PƌoǀeŶieŶte do
usoàdeàDeƌiǀatiǀos.

ϮϬϮϭ ϭϮ.ϱϲϭ.ϲϯϴ.ϱϵϲ,ϲϵR$ààààààààààà  ϭ,ϱϭϮϳϭϳ ‐Ϭ,Ϭϵ% ‐ϭ,ϬϮ%
ϮϬϮϬ ϭϰ.ϳϮϮ.ϭϯϵ.ϱϵϳ,ϯϰR$ààààààààààà ϭ,ϱϭϰϯϲϳ ϲ,ϲϳ% ϭϰϳ,ϲϯ%

HistſƌiĐoàdeàReŶtaďilidadeàdoàFuŶdo:

áŶo PatƌiŵƀŶioàLíƋuidoà;R$Ϳ ValoƌàdaàCotaàdoàFuŶdoà
;R$Ϳ ReŶtaďilidadeà;%Ϳ

CoŶtƌiďuiçãoàeŵàƌelaçãoà
aoàíŶdiĐeàdeàƌefeƌġŶĐiaà

ouàdeseŵpeŶhoàdoàfuŶdoà
Đoŵoà%àdoàíŶdiĐeàdeà

ƌefeƌġŶĐia
ϮϬϮϮ ϱ.ϮϵϮ.ϲϱϳ.ϵϲϯ,ϵϲR$àààààààààààààà ϭ,ϲϳϰϱϳϭ ϭϬ,ϳϬ% ϭϴϰ,ϴϴ%

àáŶĄliseàdaàCaƌteiƌaàdoàFuŶdoàdeàIŶvestiŵeŶto

CoŵposiçãoàdaàĐaƌteiƌaà;atualͿ

EspĠĐieàdeàativos %àdoàPL
CotasàdoàFuŶdoàFIàCáIXáàMá“TERà“OBERáNOàRFàáTIVáàLP ϭϬϬ,ϬϬ%

ϮϬϭϵ ϵ.ϴϭϴ.ϲϲϲ.ϭϮϬ,ϭϬR$àààààààààààààà ϭ,ϰϭϵϳϰϳ ϭϲ,ϰϰ% ϯϴϭ,ϳϳ%
ϮϬϭϴ ϯ.ϭϲϯ.ϱϭϲ.ϴϮϴ,ϱϰR$àààààààààààààà ϭ,ϮϭϵϯϳϮ ϳ,ϴϰ% ϮϬϵ,Ϯϵ%



ϱ

CasoàoàFuŶdoàapliƋueàeŵàĐotasàdeàoutƌosàFuŶdosàdeà
IŶvestiŵeŶto

CNPJàFuŶdo;sͿà ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

ϭϬ.ϵϰϴ.ϱϱϱ/ϬϬϬϭ‐ϭϯ ‐ ϭϬϬ,ϬϬ%

Caƌteiƌa do FuŶdo Ġ adeƌeŶte ă PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos
estaďeleĐida eŵ seu ƌegulaŵeŶto e Đoŵ a ĐlassifiĐação Ŷa
ResoluçãoàCMN

“IM

PƌazoàŵĠdioàdaàĐaƌteiƌaàdeàtítulosàdoàFuŶdoà;eŵàŵesesà;ϯϬͿàdiasͿ NãoàDispoŶiďilizadoàpelaàiŶstituição.

Coŵpatiďilidade do FuŶdo Đoŵ as oďƌigaçƁes pƌeseŶtes e futuƌas
doàRPP“

O fuŶdo Ŷão possui Pƌazo de CaƌġŶĐia e Ŷeŵ Data de VeŶĐiŵeŶto, ofeƌeĐeŶdo liƋuidez diĄƌia,
ŵostƌaŶdoàĐoŵpatiďilidadeàĐoŵàasàoďƌigaçƁesàpƌeseŶtesàeàfutuƌasàdoàRPP“.

MaioƌesàeŵissoƌesàdeàtítulosàdeàĐƌĠditoàpƌivadoàeŵà
estoƋueàdoàFuŶdo

Eŵissoƌà;CPF/CNPJͿ ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN %àdoàPL

NãoàHĄ ‐ NãoàHĄ



ϲ

NotaàdeàRisĐoàdeàCƌĠdito
ágġŶĐiaàdeàƌisĐo Nota

FitĐhàRatiŶg Foƌte

GILVáNIàPEREIRáàROSá Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeà
IŶvestiŵeŶto Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

INESàGOMESàSILVáà MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ
JOYCEàCáNáLàCORTELETI MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶvestiŵeŶto Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ

áŶĄliseàĐoŶĐlusivaàeàĐoŵpaƌativaàĐoŵàoutƌosàfuŶdos:
O fuŶdo aŶalisado possui ĐaƌaĐteƌístiĐas de aĐoƌdo Đoŵ a PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶtos do RPP“ e sua
Đoŵpatiďilidade ao peƌfil da Đaƌteiƌa Đoŵpaƌado Đoŵ os deŵais fuŶdos distƌiďuídos Ŷo ŵeƌĐado, Đoŵ
osàŵesŵoàíŶdiĐeàdeàBeŶĐhŵaƌk.

CoŵeŶtĄƌiosàádiĐioŶais
DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶǀestiŵeŶto, eŵ
ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌeleǀaŶtes Ƌue possaŵ ĐoŶtƌiďuiƌ paƌa seu
deseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶǀestiŵeŶtosàdoàRPP“.

DeĐlaƌo Ƌue teŶho ĐoŶheĐiŵeŶto dos aspeĐtos Ƌue ĐaƌaĐteƌizaŵ este FuŶdo de IŶvestiŵeŶto, eŵ ƌelação ao ĐoŶteúdo de seu RegulaŵeŶto e de fatos ƌelevaŶtes Ƌue possaŵ
ĐoŶtƌiďuiƌàpaƌaàseuàdeseŵpeŶho,àalĠŵàdeàsuaàĐoŵpatiďilidadeàaoàpeƌfilàdaàĐaƌteiƌaàeàăàPolítiĐaàdeàIŶvestiŵeŶtosàdoàRPPS.

Data: ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ
RespoŶsĄveisàpelaàáŶĄlise: Caƌgo CPF ássiŶatuƌa



1. Informações cadastrais  

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

1.10 

1.11 

1.12 

1.13 

1.14 

1.15 

2. Informações institucionais

2.1 

Razão social 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Nome fantasia 
CAIXA.

ÉàiŶstituiçãoàfiŶaŶĐeiƌaàouàiŶstituiçãoàautoƌizadaàaàfuŶĐioŶaƌàpeloàBaŶĐoàCeŶtƌalàdoàBƌasilà;͞BCB͟Ϳ?à
 A Caixa Econômica Federal é uma instituição financeira constituída pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969.

Possui filial? Em caso positivo, quantas e onde estão localizadas? 
 N/A.

Endereço 
à“TàBáNCáRIOà“ULàQUáDRáàϬϰà–àNºàϯϰà–àBLOCOàáà–àá“áà“ULà–àBRá“ÍLIá/DFà;MatƌizͿ.

CNPJ 
 00.360.305-0001-04.

Quais são as autoridades regulatórias em que a gestora possui registro? Fornecer detalhe sobre os registros, tais como nome, 
data e nº de registro da atividade. 

CVM - Ato Declaratório CVM nº 3.241, de 04 de janeiro de 1995.
Membro de associações de classe e/ou autorreguladoras? Quais? 

à“iŵ.àáàViĐe-PƌesidġŶĐiaàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶtoà;VIáRTͿàĠàŵeŵďƌoàdaàáNBIMáà–àássoĐiaçãoàBƌasileiƌaàdasàEŶtidadesàdosàMeƌĐadosà
Financeiros e de Capitais.

É instituição nacional ou estrangeira? 
 Nacional.

Nome e cargo do responsável pelo preenchimento do questionário 

Telefone para contato 
 (11)3572-4600

E-mail para contato 

Data de Constituição 
 12 de janeiro de 1861.

Telefones 
 (11)3572-4600

Website 
 WWW.CAIXA.GOV.BR

Informar o quadro societário da gestora, incluindo os nomes dos principais sócios e respectivas participações (informar no 
mínimo, os sócios que possuem percentual de participação acima de 5%). 

 A Caixa Econômica Federal (CAIXA) é uma instituição financeira constituída pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969, sob a 
foƌŵaàdeàeŵpƌesaàpúďliĐaàĐoŵàpeƌsoŶalidadeàjuƌídiĐaàdeàdiƌeitoàpƌiǀado,àǀiŶĐuladaàaoàMiŶistĠƌioàdaàFazeŶda,àĐoŵàsedeàeŵàBƌasíliaà–à
Distrito Federal. Sua atuação abrange todo o território nacional e, no exterior, operando por meio de escritório de representação nos 

Estados Unidos. Seu capital social pertence integralmente à União.



2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

A gestora é signatária dos Códigos de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA? Em caso afirmativo, citar o(s) Código(s). 

Sim. A CAIXA é signatária dos seguintes Códigos da ANBIMA:
Código ABVCAP/ANBIMA para o mercado de FIP e FIEE;
Código de Administração de Recursos de Terceiros;
Código de Distribuição de Produtos de Investimento;
Código de Negociação de Instrumentos Financeiros;
Código para Ofertas Públicas.
Código de Ética da ANBIMA;
Código dos Processos da Regulação e Melhores Práticas;
Código para Serviços Qualificados ao Mercado de Capitais;
Código para o Programa de Certificação Continuada;

A gestora é signatária do Código de Ética da ANBIMA? 
 Sim.

áàgestoƌaàĠàsigŶatĄƌiaàdoàPRIà–àPƌiŶĐiplesàfoƌàRespoŶsiďleàIŶǀestŵeŶt?à
Sim.

Qual a estrutura empresarial do conglomerado ou grupo econômico? (Quando aplicável). 

 

Fornecer o organograma da gestora (anexar resumo profissional dos principais executivos).  

 



2.7 

2.10 

 N/A.

2.9 

Informar se o conglomerado ou grupo econômico da gestora presta serviços de administração fiduciária, distribuição, 
consultoria, controladoria e custódia. Em caso positivo, descrever: 

I.  a estrutura funcional de segregação e
II.  o relacionamento com a gestora. 

Os serviços de administração e gestão dos recursos de terceiros são prestados pela Vice-Presidência Fundos de Investimento (VIART), 
unidade segregada na CAIXA, conforme abaixo:
ADMINISTRAÇÃO E CONTROLADORIA DO PASSIVO:
•DEPOTà-àDiƌetoƌiaàEǆeĐutiǀaàPƌodutosàeàádŵiŶistƌaçãoàdeàFuŶdosà-àPƌestaçãoàdeàseƌǀiçosàdeàadŵiŶistƌaçãoàfiduĐiĄƌia.à
•GEáFIà-àádŵiŶistƌação,àIŶfoƌŵação,àáuditoƌiaàeàCoŶtƌoladoƌiaàdeàPassiǀoàdeàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶto.
GESTÃO:
•DETERà-àDiƌetoƌiaàEǆeĐutiǀaàGestãoàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶto
•“UGETà-à“upeƌiŶteŶdġŶĐiaàNaĐioŶalàGestãoàdeàFuŶdosàLíƋuidosà-àEstƌatĠgiasàpaƌaàĐoŵposiçãoàdeàfuŶdosàdeàiŶǀestiŵeŶtosàeàĐaƌteiƌasà
administradas.
•“UFE“à-à“upeƌiŶteŶdġŶĐiaàNaĐioŶalàGestãoàFuŶdosàEspeĐiaisà-àDeseŶǀolǀiŵeŶtoàeàGestãoàdeàĐaƌteiƌasàeàdeàfuŶdosàdeàiŶǀestiŵeŶtosà
especiais e estruturados.
áàdistƌiďuiçãoàdeàfuŶdosàdeàiŶǀestiŵeŶtoàĠàƌealizadaàpelaàCáIXá,àVIREDà–àViĐeàpƌesidġŶĐiaàƌedeàdeàǀaƌejoà,àpoƌàŵeioàdaàsuaàƌedeàdeà
agências e conta com áreas especializadas no relacionamento e atendimento para nichos específicos.
Já os serviços de custódia e controladoria de Ativos são prestados por outra Vice-Presidência, a VILOP - VP Logística e Operações e 
unidades subordinadas, conforme abaixo:
•GE“ENà-àGeƌġŶĐiaàNaĐioŶalà“eƌǀiçosàQualifiĐadosàeàNuŵeƌĄƌioà;CustſdiaͿ
•CELITà-àCeŶtƌalizadoƌaàNaĐioŶalàLiƋuidaçãoàdeàTítulosàEàTesouƌaƌiaà;CoŶtƌoladoƌiaͿ

A gestora é signatária de outros Códigos ou assemelhados? Caso seja, citar as instituições. 
 N/A.

2.8 

Os principais executivos, conforme o item 2.3, detêm participação em outros negócios no mercado financeiro e de capitais ou 
atividades relacionadas à gestora? (Exceto no caso de participação em empresas ligadas). Em caso positivo, informar:  

I.            CNPJ da empresa;  
II.          percentual detido pelo executivo na empresa; e  III.  qual a atividade por ele desempenhada. 
III. qual a atividade por ele desempenhada.

Outras informações institucionais que a gestora julgue relevante (opcional).  
 N/A



3. Receitas e dados financeiros

Ano Patrimônio  sob gestão 
(posição em 31/Dez MM) 

Número de pessoas que 
trabalham na gestora 

Número de portfólios sob 
gestão

2020 412.100,49 237 301
2019 374.738,64 187 303
2018 334.368,52 224 301
2017 273.545,86 188 300
2016 232.267,73 185 323

Nº % Carteira 
301 100
N/A N/A

Nº % Carteira 
N/A N/A

Nº % Carteira 
22 100

N/A N/A

Tipo Nº Exclusivos/Reservados % Total 
Renda Fixa 181 91 60,13%
Multimercado 38 18 12,62%
Cambial 2 1 0,66%
Ações 30 3 9,97%
FIDC 5 0 1,66%
FIP 5 2 1,66%
FIEE 0 0 0,00%
FII 8 0 2,66%
Fundo de Índice (ETF) 1 0 0,33%
Outras categorias 31 23 10,30%

3.4 

Clubes de Investimento 
 

 
Carteiras 

Domicílio Local 
Carteira de Investidor Não Residente 

3.1 

Preencha a tabela abaixo com os valores correspondentes aos números da gestora. Informar os últimos 5(cinco) anos. 

3.2 

Tipologiaàdosàpoƌtfſliosàsoďàgestãoà;seŵàduplaàĐoŶtageŵà–àeǆĐluiƌàestƌutuƌaàMasteƌàFeedeƌͿ.à
Fundos

Domicílio local 
Domicílio em outro país 

 

3.3 

Como os ativos sob gestão estão divididos conforme as seguintes categorias de fundos de investimento: 

Atualmente, qual é o percentual do montante sob gestão que são originados especificamente de aplicações da própria 
gestora (incluindo controladores, coligadas, subsidiárias, seus sócios e principais executivos)? 

N/A



4. Recursos humanos

4.1 

4.2 

4.3 

Quais são os mecanismos de retenção de talentos usados pela gestora? 

O atual modelo de gestão de pessoas tem como objetivo consolidar uma cultura organizacional baseada na gestão proativa de 
talentos e por competência. A ideia é dar ênfase à meritocracia, à inovação, à alta eficiência e à melhoria contínua, promovendo 
identificação dos empregados com os valores e a missão da CAIXA, engajamento das lideranças e excelência no relacionamento com 
clientes e sociedade. Além dos diversos programas voltados à saúde e à segurança dos empregados, a Instituição busca integrar a 
educação corporativa à gestão do desempenho e das competências e à gestão do conhecimento, por meio de incentivos à 
capacitação, de criação e manutenção de sistemas e processos de disseminação do conhecimento e desenvolvimento de habilidades. 
Outro benefício que a Instituição oferece aos empregados é a possibilidade de complementar sua renda, após a aposentadoria, por 
ŵeioàdeàpatƌoĐíŶioàaàplaŶosàdeàďeŶefíĐioàdeàpƌeǀidġŶĐiaàĐoŵpleŵeŶtaƌ,àadŵiŶistƌadosàpelaàFuŶdaçãoàdosàEĐoŶoŵiĄƌiosàFedeƌaisà–à
FUNCEF.  Por ser empresa pública a CAIXA oferece estabilidade de emprego aos funcionários e um plano de carreira para cada função 
de interesse, com funções intermediárias que satisfaçam os funcionários em múltiplos níveis. Para algumas funções é oferecida a 
jornada de trabalho de 30 horas semanais de forma a respeitar e permitir o equilíbrio entre vida e trabalho. Atuando em todo 
território nacional e em diferenciados segmentos a CAIXA disponibiliza facilidades de transferência de funcionários entre 
departamentos e regiões.

Existe programa para treinamento, desenvolvimento e certificação profissional dos profissionais/associados? Descreva, de 
forma sucinta, inclusive, com relação ao controle e monitoramento dos profissionais certificados.  

 Sim. No processo de formação de carreiras, a empresa oferece Universidade Corporativa com diversos cursos de aperfeiçoamento 
pessoal e corporativo, exige certificação qualificada, e disponibiliza verbas para cursos de atualização e aperfeiçoamento (Graduação, 
Pós-Graduação, Mestrado e Cursos de Idiomas). Nesse contexto foi criada a Escola de Negócios VIART, que tem como proposta 
desenvolver ações alinhadas com o Plano Estratégico Caixa e com o Mapa Estratégico VIART.

Quais são as regras de remuneração ou comissionamento dos profissionais e associados? 

Os funcionários recebem além da remuneração fixa, participação nos lucros e premiação em clubes de compras. A estrutura de 
remuneração fixa na CAIXA é baseada na designação de Função Gratificada, de forma que o funcionário no exercício do cargo faz jus 
ao recebimento de comissão efetiva. Caso o desempenho não seja satisfatório poderá ocorrer à dispensa do Cargo Comissionado 
retroagindo ao salário padrão.



4.4 

4.5 

4.6 

5. Informações gerais

5.1 

5.2 

5.3 

De que forma o desempenho dos gestores é avaliado? 

 Os gestores são avaliados essencialmente sob dois aspectos: 
;iͿàDeseŵpeŶhoàaďsolutoàdosàfuŶdosàsoďàsuaàgestãoà–àƌefeƌe-seàăàĐoŵpaƌaçãoàĐoŵàseusàƌespeĐtiǀosàďeŶĐhŵaƌksàeàƌeŶtaďilidadesà
alvo; e 
;iiͿàDeseŵpeŶhoàƌelatiǀoàdosàfuŶdosàsoďàsuaàgestãoà–àƌefeƌe-seàăàĐoŵpaƌaçãoàĐoŵàaŵostƌasàdeàfuŶdosàĐoŶĐoƌƌeŶtes.
Adicionalmente, devido à segmentação da gestão por células especialistas em cada mercado, individualmente os gestores possuem 
ainda objetivos financeiros para geração de alfa em seus mercados de atuação.

Qual o limite para o crescimento dos ativos sob gestão suportado pela atual estrutura da gestora (instalações, profissionais 
hardware e software). 

Levando em consideração a atual estrutura, a expectativa é a de que o PL sob gestão de fundos seja de aproximadamente R$ 730 bi 
em 2025.

A gestora é objeto de avaliação por agência de rating? Qual a nota atribuída? (Anexar relatório mais recente). 

 Sim. Fitch Ratings. Forte, com perspectiva Positiva.

A instituição adota treinamento dos colaboradores e empregados em Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao 
Teƌƌoƌisŵoà;͞PLDFT͟Ϳ?àEŵàĐasoàpositiǀo,àdesĐƌeǀaàaàŵetodologiaàeàpeƌiodiĐidadeàapliĐadas.à

 Sim. Por meio de treinamento fornecido pela Universidade Corporativa com revalidação anual e acompanhamento pela área de 
Compliance da VIART.

Descreva os treinamentos elaborados junto aos colaboradores para prevenção e detecção de práticas ilícitas de trading (ex: 
front running, insider trading, spoofing etc.). 

 A área de Compliance elabora e divulga regularmente materiais de orientação para os empregados acerca de temas relacionados a 
ética e conduta profissional.

Existem planos de expansão ou mudança de estratégia? Descreva. 
A partir de 2021, com a futura constituição da DTVM, a CAIXA pretende expandir sua estrutura para prestação dos serviços de gestão 
de ativos de terceiros.
Os objetivos principais são sofisticar o portfólio de produtos, aperfeiçoar as decisões estratégicas, otimizar os processos internos 
através da implementação de novas tecnologias. 
A criação da CAIXA DTVM visa melhorias na comunicação institucional e no desempenho dos produtos, de forma gerar mais valor à 
experiência dos nossos clientes em fundos de investimentos.



5.4 
Com base nos últimos 05 (cinco) anos, a gestora já recebeu alguma premiação por publicações ou entidades no que tange à 
qualidade e ao histórico de gestão? Quais? 

Guia Exame 2010 - Melhor gestor de fundos de varejo e melhor gestor de fundos de renda fixa ativa. 
Guia Exame 2011 - 2º melhor gestor de fundos de varejo e 3º melhor gestor de fundos de renda fixa ativa.
“taƌàRaŶkiŶgàValoƌàEĐoŶƀŵiĐoàϮϬϭϯà–àϮϮàfuŶdosàpƌeŵiados,àseŶdoàoàpƌiŶĐipalàĐƌitĠƌioàdeàaǀaliaçãoàaàƌelaçãoàƌisĐoàǆàƌetoƌŶo.
ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà-àOsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶaisà–àNoǀ./ϮϬϭϯ–àáàCáIXáàĐoŶƋuistouàoàtopoàdoàƌaŶkiŶgàĐoŵàoà
maior número de fundos excelentes.
“taƌàRaŶkiŶgàValoƌàEĐoŶƀŵiĐoàϮϬϭϰà–àϮϮàfuŶdosàpƌeŵiados,àseŶdoàoàpƌiŶĐipalàĐƌitĠƌioàdeàaǀaliaçãoàaàƌelaçãoàƌisĐoàǆàƌetoƌŶo.
ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àTopàássetà–àMaƌ./ϮϬϭϰà–àPƌeseŶteàŶoàRaŶkiŶgàTopàássetààeŵàϭϴàĐategoƌiasàdoàƌaŶkiŶg
Eǆaŵeà-àOŶdeàIŶǀestiƌàeŵàϮϬϭϱà-àOsàMelhoƌesàGestoƌesà–àNoǀ./ϮϬϭϰà-àϮºàMelhoƌàGestoƌàdeàFuŶdosàdeàReŶdaàFiǆa
ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àTopàássetà–àMaƌ./ϮϬϭϱà–àPƌeseŶteàŶoàRaŶkiŶgàTopàássetàeŵàϮϬàĐategoƌias
Fundo FI CAIXA Brasil IDKA IPCA 2A RF LP destinado aos RPPS foi eleito pelo jornal Valor Econômico em matéria de 21/01/2015 como 
o melhor fundo de renda fixa em 2015. 
Eǆaŵeà-àOŶdeàIŶǀestiƌàeŵàϮϬϭϲà-àOsàMelhoƌesàGestoƌesà–àDez./ϮϬϭϱà-àϮºàMelhoƌàGestoƌàdeàFuŶdosàdeàReŶdaàFiǆaà
ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà-àOsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶaisà–àáďƌ./ϮϬϭϲ–àáàCáIXá
conquistou o topo do ranking com oito fundos classificados como excelentes.
PƌeŵiadaàpeloàGuiaàEXáMEà–IŶǀestiŵeŶtosàPessoaisà–àpoƌàϭϯàaŶosàĐoŶseĐutiǀosà;ϮϬϬϰà–àϮϬϭϲͿàtaŵďĠŵ,àfoiàeleitaàuŵaàdasàŵaioƌesà
gestoƌasàdeàfuŶdosàdeàiŶǀestiŵeŶtoàdoàŵeƌĐadoàpeloàƌaŶkiŶgàTopàássetà–àáGOàϭϳ,àƌealizadoàpelaàƌeǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶal.à
Conquistou a posição de maior gestora em duas categorias:
•àMaioƌàGestoƌàdeàFIPs;
•àMaioƌàGestoƌàdeàRPP“;
PƌġŵioàMBIàMelhoƌàBaŶĐoàpaƌaàIŶǀestiƌà–àMelhoƌàGestoƌàdeàReŶdaàFiǆaàeàMelhoƌàGestoƌàdeàáçƁesà–àFeǀ./ϮϬϭϴ
Guia de Previdência Valor/Fundação Getúlio Vargas - 2º Melhor Gestor Geral e Melhor Gestor em Fundos Balanceados até 15 - edição 
2018 do Guia de Previdência Valor/FGV;
Os Melhores Fundos para Institucionais (Revista Investidor Institucional - Março/2018) - 5 Fundos Classificados como excelentes;

Os Melhores Fundos para Institucionais (Revista Investidor Institucional - Agosto/2018) - 4 Fundos Classificados como excelentes;

RaŶkiŶgàEǆaŵeà–àOŶdeàIŶǀestiƌàϮϬϭϵà-àϮºàMelhoƌàGestoƌàdeàVaƌejo;

PƌġŵioàMBI/FGVà–àMelhoƌàBaŶĐoàpaƌaàIŶǀestiƌà-àϮªàŵelhoƌàgestoƌàeŵàFuŶdosàMoŶeǇàMaƌketàeàϮªàŵelhoƌàgestoƌàdeàfuŶdosà
multimercados FEV/19;

OsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶaisà;ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àEdiçãoàϯϭϮà–àMaƌço/ϮϬϭϵͿà–ϵàFuŶdosàĐlassifiĐadosàĐoŵoà
excelentes;

OsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶaisà;ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àEdiçãoàϯϭϳà–ágosto/ϮϬϭϵͿà–àCáIXáàŶoàϮºàlugaƌàŶoàRaŶkiŶgà
de Gestores com 22 Fundos classificados como excelentes;

GuiaàdeàPƌeǀidġŶĐiaàValoƌ/FuŶdaçãoàGetúlioàVaƌgasà–àCáIXáàĐoŵoàGestoƌaàDestaƋueàeŵàFuŶdosàBalaŶĐeadosàatĠàϭϱà-àEdiçãoàϮϬϭϵà

RaŶkiŶgàEǆaŵeà–àOŶdeàIŶǀestiƌàϮϬϮϬà–àϯºàMelhoƌàGestoƌàdeàReŶdaàFiǆa,àϯºàMelhoƌàGestoƌàdeàFuŶdosàDIàeàCuƌtoàPƌazoàeàϯºàMelhoƌà
Gestor de Fundos de Varejo;

PƌġŵioàMBI/FGVà–àMelhoƌàBaŶĐoàpaƌaàIŶǀestiƌà-àϭªàŵelhoƌàgestoƌàdeàfuŶdosàŵultiŵeƌĐados,àϭªàŵelhoƌàgestoƌàdeàfuŶdosàdeàaçƁes,àϮªà
melhor gestor em Fundos Money Market e 2ª melhor gestor em Fundos de Renda Fixa FEV/20;

OsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶaisà;ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àEdiçãoàϯϮϯà–àMaƌço/ϮϬϮϬͿà–àϭϬàFuŶdosàĐlassifiĐadosàĐoŵoà

ValoƌàIŶǀesteà–àJulho/ϮϬϮϬà-à
áàCáIXáàteǀeàϯàfuŶdosàdeàƌeŶdaàfiǆaàlistadosàpeloàValoƌàIŶǀesteàdeŶtƌeàosàŵelhoƌesàdoàseŵestƌe.àNoàgƌupoà͞ReŶdaàFiǆaàátiǀa͟:ààCáIXáà
FICàBƌasilàGestãoàEstƌatĠgiĐaàRFàeàoàCáIXáàFICàOďjetiǀoàPƌefiǆadoàRFàLP.àNoàgƌupoà͞JuƌoàReal͟:àCáIXáàFICàFoĐoàÍŶdiĐeàdeàPƌeçosàRFàLP

PƌeŵiaçãoàValoƌà–àágosto/“eteŵďƌo/ϮϬϮϬ

OsàMelhoƌesàFuŶdosàPaƌaàIŶstituĐioŶaisà-àRaŶkiŶgà–àReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àágosto/“eteŵďƌo
áàCáIXáàteǀeàϭϲàfuŶdosàpƌeŵiadosàĐoŵoàEXCELENTE“àpeloàƌaŶkiŶgà͞OsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶais͟,àdaàƌeǀistaàIŶǀestidoƌà



“taƌàRaŶkiŶgàValoƌàEĐoŶƀŵiĐoàϮϬϭϯà–àϮϮàfuŶdosàpƌeŵiados,àseŶdoàoàpƌiŶĐipalàĐƌitĠƌioàdeàaǀaliaçãoàaàƌelaçãoàƌisĐoàǆàƌetoƌŶo.
ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà-àOsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶaisà–àNoǀ./ϮϬϭϯ–àáàCáIXáàĐoŶƋuistouàoàtopoàdoàƌaŶkiŶgàĐoŵàoà

“taƌàRaŶkiŶgàValoƌàEĐoŶƀŵiĐoàϮϬϭϰà–àϮϮàfuŶdosàpƌeŵiados,àseŶdoàoàpƌiŶĐipalàĐƌitĠƌioàdeàaǀaliaçãoàaàƌelaçãoàƌisĐoàǆàƌetoƌŶo.
ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àTopàássetà–àMaƌ./ϮϬϭϰà–àPƌeseŶteàŶoàRaŶkiŶgàTopàássetààeŵàϭϴàĐategoƌiasàdoàƌaŶkiŶg
Eǆaŵeà-àOŶdeàIŶǀestiƌàeŵàϮϬϭϱà-àOsàMelhoƌesàGestoƌesà–àNoǀ./ϮϬϭϰà-àϮºàMelhoƌàGestoƌàdeàFuŶdosàdeàReŶdaàFiǆa
ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àTopàássetà–àMaƌ./ϮϬϭϱà–àPƌeseŶteàŶoàRaŶkiŶgàTopàássetàeŵàϮϬàĐategoƌias

Eǆaŵeà-àOŶdeàIŶǀestiƌàeŵàϮϬϭϲà-àOsàMelhoƌesàGestoƌesà–àDez./ϮϬϭϱà-àϮºàMelhoƌàGestoƌàdeàFuŶdosàdeàReŶdaàFiǆaà
ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà-àOsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶaisà–àáďƌ./ϮϬϭϲ–àáàCáIXá

PƌeŵiadaàpeloàGuiaàEXáMEà–IŶǀestiŵeŶtosàPessoaisà–àpoƌàϭϯàaŶosàĐoŶseĐutiǀosà;ϮϬϬϰà–àϮϬϭϲͿàtaŵďĠŵ,àfoiàeleitaàuŵaàdasàŵaioƌesà
gestoƌasàdeàfuŶdosàdeàiŶǀestiŵeŶtoàdoàŵeƌĐadoàpeloàƌaŶkiŶgàTopàássetà–àáGOàϭϳ,àƌealizadoàpelaàƌeǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶal.à

•àMaioƌàGestoƌàdeàFIPs;
•àMaioƌàGestoƌàdeàRPP“;
PƌġŵioàMBIàMelhoƌàBaŶĐoàpaƌaàIŶǀestiƌà–àMelhoƌàGestoƌàdeàReŶdaàFiǆaàeàMelhoƌàGestoƌàdeàáçƁesà–àFeǀ./ϮϬϭϴ

RaŶkiŶgàEǆaŵeà–àOŶdeàIŶǀestiƌàϮϬϭϵà-àϮºàMelhoƌàGestoƌàdeàVaƌejo;

PƌġŵioàMBI/FGVà–àMelhoƌàBaŶĐoàpaƌaàIŶǀestiƌà-àϮªàŵelhoƌàgestoƌàeŵàFuŶdosàMoŶeǇàMaƌketàeàϮªàŵelhoƌàgestoƌàdeàfuŶdosà

OsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶaisà;ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àEdiçãoàϯϭϮà–àMaƌço/ϮϬϭϵͿà–ϵàFuŶdosàĐlassifiĐadosàĐoŵoà

OsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶaisà;ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àEdiçãoàϯϭϳà–ágosto/ϮϬϭϵͿà–àCáIXáàŶoàϮºàlugaƌàŶoàRaŶkiŶgà

GuiaàdeàPƌeǀidġŶĐiaàValoƌ/FuŶdaçãoàGetúlioàVaƌgasà–àCáIXáàĐoŵoàGestoƌaàDestaƋueàeŵàFuŶdosàBalaŶĐeadosàatĠàϭϱà-àEdiçãoàϮϬϭϵà

RaŶkiŶgàEǆaŵeà–àOŶdeàIŶǀestiƌàϮϬϮϬà–àϯºàMelhoƌàGestoƌàdeàReŶdaàFiǆa,àϯºàMelhoƌàGestoƌàdeàFuŶdosàDIàeàCuƌtoàPƌazoàeàϯºàMelhoƌà

PƌġŵioàMBI/FGVà–àMelhoƌàBaŶĐoàpaƌaàIŶǀestiƌà-àϭªàŵelhoƌàgestoƌàdeàfuŶdosàŵultiŵeƌĐados,àϭªàŵelhoƌàgestoƌàdeàfuŶdosàdeàaçƁes,àϮªà

OsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶaisà;ReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àEdiçãoàϯϮϯà–àMaƌço/ϮϬϮϬͿà–àϭϬàFuŶdosàĐlassifiĐadosàĐoŵoà
excelentes. 

ValoƌàIŶǀesteà–àJulho/ϮϬϮϬà-à
áàCáIXáàteǀeàϯàfuŶdosàdeàƌeŶdaàfiǆaàlistadosàpeloàValoƌàIŶǀesteàdeŶtƌeàosàŵelhoƌesàdoàseŵestƌe.àNoàgƌupoà͞ReŶdaàFiǆaàátiǀa͟:ààCáIXáà
FICàBƌasilàGestãoàEstƌatĠgiĐaàRFàeàoàCáIXáàFICàOďjetiǀoàPƌefiǆadoàRFàLP.àNoàgƌupoà͞JuƌoàReal͟:àCáIXáàFICàFoĐoàÍŶdiĐeàdeàPƌeçosàRFàLP

Ratings Morningstar - Agosto/2020
CAIXA Alocação Macro FIC FIM LP considerado 5 estrelas no ranking

PƌeŵiaçãoàValoƌà–àágosto/“eteŵďƌo/ϮϬϮϬ
Fundos CAIXA listados no Ranking do Guia de Fundos Valor entre os 10 fundos com melhor retorno do mercado: CAIXA FIC Alocação 
Macro Multimercado LP, CAIXA FIC Pré Objetivo RF LP, CAIXA FI Fidelidade RF LP, CAIXA FI Ações BDR nível I e CAIXA FI FIDELIDADE II 
Crédito Privado LP

OsàMelhoƌesàFuŶdosàPaƌaàIŶstituĐioŶaisà-àRaŶkiŶgà–àReǀistaàIŶǀestidoƌàIŶstituĐioŶalà–àágosto/“eteŵďƌo
áàCáIXáàteǀeàϭϲàfuŶdosàpƌeŵiadosàĐoŵoàEXCELENTE“àpeloàƌaŶkiŶgà͞OsàMelhoƌesàFuŶdosàpaƌaàIŶstituĐioŶais͟,àdaàƌeǀistaàIŶǀestidoƌà
Institucional em agosto/20. 
Além do destaque positivo no Ranking Os Melhores Fundos Para Institucionais, a edição de setembro da publicação consolida a 
liderança CAIXA no segmento RPPS, através do Ranking TOP Asset.



6. Análise econômica, de pesquisa e de crédito

6.1 

6.2 

6.3 

6.4 

6.5 

6.6 

Utiliza research próprio ou de terceiros? Em que proporções? 

A unidade de pesquisa desenvolve o Research próprio, mas também temos acesso a Research externo

Caso utilize research próprio, quais ferramentas de análise são utilizadas no processo decisório? Esta equipe trabalha 
exclusivamente para o buy side  ou também produz relatórios e informações para outros (sell side)? 

No Research próprio, são desenvolvidas pesquisas e análises no âmbito macro, micro/setorial e quantitativo. Como ferramentas de 
análise são utilizados modelos de projeção de indicadores macroeconômicos para a fundamentação da análise da conjuntura 
doméstica e internacional, modelos financeiros e estatísticos utilizados para identificar oportunidades de mercado, seja no âmbito 
tático ou no estratégico, e modelos de análise econômico-financeira de empresas com o objetivo de balizar a expectativa de valor 
intrínseco. Estas atividades estão diretamente ligadas ao processo de investimento da gestão de fundos líquidos. A equipe tem 
dedicação exclusiva à VIART, sendo estritamente um Research de buy side.

Que serviços ou sistemas são contratados para apoio na análise? 

Para apoio a análise são contratados sistemas de monitoramento de mercados, acompanhamento de notícias em alta frequência, 
bancos de dados e consultoria. Dentre estes, destacamos:
- Bloomberg / - Broadcast
- Valor Pro
- Economática
- FGV Dados / Monitor da Inflação da FGV
- MCM Consultores Associados

Descreva a estrutura de análise econômica, de pesquisa e de crédito da gestora, conforme segmento, quando aplicável 
(anexar resumo profissional). 

Análise Econômica e Pesquisa: A VIART possui unidade exclusivamente dedicada à pesquisa econômica, setorial e quantitativa, 
diretamente ligada à Diretoria de Gestão de Fundos de Investimento (DETER), contando atualmente com uma equipe que totaliza 13 
integrantes e responsável pelo atendimento dos times de gestão, distribuição e risco.

áàestƌutuƌaàdeàaŶĄliseàeĐoŶƀŵiĐaàeàdeàpesƋuisaàiŶĐluiàpesƋuisaàdeàteŵasàá“Gà–àaŵďieŶtais,àsoĐiaisàeàdeàgoǀeƌŶaŶçaà
corporativa? Como estas questões são consideradas durante o processo de decisão de investimento?  Descreva. 

Atualmente, a estrutura de análise econômica e pesquisa está em processo de implantação dos fatores ASG aos modelos e processos 
utilizados na análise econômico financeira de empresas (valuation). 

Descreva as principais mudanças na equipe de análise nos últimos 05 (cinco) anos. 

 A equipe de análise e pesquisa passou por duas reestruturações em 2019 e 2020. Em 2019 a equipe teve aumento no número de 
integrantes, passando de 7 para 10 profissionais. Em 2020 foram recebidos três novos colaboradores.



7. Gestão de recursos

7.1

7.2 

7.3 

Descreva as principais mudanças na equipe de gestão nos últimos 05 (cinco) anos.  

As principais mudanças na equipe de gestão foram:
Foi designado como Diretor Executivo da Diretoria de Gestão de Fundos de Investimento (DETER), o Sr. Jorge Louzada Kozlovsky.
Foi designado como Superintendente da Superintendência Nacional de Gestão de Fundos Líquidos (SUGET) o Sr. Vitor Hugo Falcao 
Marcondes Sodre;
Foi designado como Gerente Nacional da Gerência Nacional Fundos de Renda Variável (GEVAR), o Sr. Mauricio Vendruscolo;
Foi designado como Gerente Nacional da Gerência Nacional Fundos de Renda Fixa (GEFIX), o Sr. Carlos Eduardo Biteli

Descreva procedimentos e/ou políticas formais de seleção e acompanhamento de fornecedores e/ou prestadores de serviço 
relacionados à atividade de gestão de recursos/distribuição, incluindo as corretoras. 

Operações em Mercados de Bolsa
O processo de seleção é dividido em dois grupos: para corretoras que atuam nos Mercados BOVESPA e para corretoras que atuam nos 
Mercados BM&F. A cada semestre civil são selecionadas doze instituições para realizar operações nos Mercados BOVESPA e doze 
instituições realizar operações nos Mercados BM&F. As etapas do processo de seleção são as mesmas para ambos os grupos e 
destinadas respectivamente à verificação das informações cadastrais, análise de Gerenciamento de Risco, preenchimento do QDD 
ANBIMA Serviços Qualificados e Corretoras, análise qualitativa do departamento técnico e de pesquisa das corretoras/distribuidoras e 
avaliação interna da qualidade operacional dos serviços prestados no quadrimestre analisado.
Observação: para participar da seleção para operações nos Mercados BM&F, é obrigatório que as corretoras/distribuidoras possuam o 
selo Execution Broker B3 e ser associado ANBIMA ou ter aderido ao Código de Melhores Práticas e ao Código de Negociação de 
instrumentos Financeiros.
Operações em Mercado de Balcão
Estão habilitadas a realizar operações via Mercado de Balcão exclusivamente Instituições Intermediadoras que sejam membros da 
ANBIMA e corretoras/distribuidoras que possuam o selo Execution Broker e ser associado ANBIMA ou ter aderido ao Código de 
Melhores Práticas e ao Código de Negociação de instrumentos Financeiros e com adesão ao nosso contrato de Intermediação.

Descreva o processo de investimento. 

O processo de investimento é dividido nas seguintes etapas:
1)Grandes Temas: apresentação do cenário macroeconômico pela Pesquisa ao time de Gestão, bem como das teses de investimento 
decorrentes do cenário prospectivo previsto. Contempla ainda a apresentação de temas relevantes e atualização do cenário para as 
empresas e setores acompanhados pelo time de pesquisa microeconômica.
2)Impacto nos Ativos: os times de Pesquisa e Gestão, conjuntamente e com base nas discussões dos Grandes Temas, discutem e 
definem os impactos esperados nos preços das diversas classes de ativos (câmbio, juros, bolsa etc.)
3)Proposição de estratégias: os gestores de portfólio e suas equipes elaboram estratégias propositivas para cada um dos mercados 
acompanhados (Juros e Inflação, Crédito Privado, Câmbio e Commodities, Equities), que serão submetidas ao Comitê de Investimento.
4)Comitê de Investimento: formado pelos membros mais seniores do time de Gestão, discute e aprova as estratégias propostas.
5)Execução das estratégias: os gestores de portfólio e suas equipes executam as estratégias aprovadas pelo Comitê de Investimento.
6)Acompanhamento de Resultados: os resultados dos fundos, decorrentes das estratégias implementadas, são avaliados em reuniões 
mensais de desempenho entre os gestores de portfólio e os heads dos times de Gestão.



7.4 

7.5 

7.6 

8. Distribuição

Como é controlado o prazo médio dos títulos de fundos de longo prazo, para fins de sua classificação tributária? 

O prazo médio para fins de enquadramento e classificação tributária é controlado diariamente em sistema proprietário ou através de 
sites de bancos custodiantes. As operações para fins de ajuste de prazo médio são realizadas conforme necessário.

Descreva os critérios adotados para distribuição do envio de ordens entre as corretoras aprovadas, incluindo o limite de 
concentração de volume de operações por corretora, se houver. 

Nos mercados de Bovespa e BM&F, os volumes são divididos conforme classificação de nota da avaliação.
Na divisão dos percentuais, sendo as 6 primeiras Research e as próximas 6 Discount:
•ϭϬ%àdoàLiŵiteàpaƌaàasàĐadaàuŵaàϰàpƌiŵeiƌasà–àϰϬ%àtotal;
•ϴ,Ϯϱ%àdoàLiŵiteàpaƌaàasàpƌſǆiŵasàϰà–àϯϯ%àtotal;
•ϲ,ϳϱ%àdoàliŵiteàpaƌaàasàoutƌasàϰà–àϮϳ%àtotal;
O processo de seleção é semestral e a cada avaliação e são substituídas 2 corretoras Research e 2 corretoras Discount.
No mercado de balcão, existe um limite máximo de 25% do total da corretagem paga no semestre.

Uma vez que uma ordem é executada, é feito um primeiro batimento dos parâmetros da ordem com a contraparte de execução. 
Confirmados os parâmetros, um empregado realiza o registro dessa operação nos sistemas de custódia e um segundo empregado 
confere o registro e confirma o boletamento da operação (sistema de dupla conferência). No dia seguinte, é feita a conciliação entre a 
posição em carteira de cada fundo esperada pelo sistema de gerenciamento de ordens do Gestor (conforme operações realizadas no 
dia anterior) e o demonstrativo de patrimônio informado pelo custodiante. Caso sejam verificadas diferenças, são apuradas as causas 
e realizadas as correções, quando cabíveis.  

Como são avaliados ativos no exterior, quando aplicável? Descrever como é realizado o controle e o processo de 
acompanhamento. 

Não são realizadas estratégias que envolvam aquisição de ativos no exterior.

8.1 

A gestora realiza distribuição dos fundos sob sua responsabilidade? Se sim, descreva os procedimentos adotados referentes 
aos processos de:  
I.                             verificação dos produtos ao perfil do cliente (Suitability);   
II.                           conheça seu cliente (KYC);  
III.                         PLDFT; e  
IV.                        cadastro de cliente. 



8.2 

8.3 

8.4 

 Os fundos de investimento geridos pela CAIXA são distribuídos pelas Unidades de Negócio da instituição, representadas pelas Agências, Postos de Atendimento  (PA)  e  Postos  de  Atendimento 
Eletrônicos (PAE), todas vinculadas diretamente às  vice-presidências de Rede de Varejo, Atacado e Governo.

8.1 (I) - A CAIXA possui Política Institucional de relacionamento com clientes e usuários dos produtos e serviços fornecidos pela Instituição. Nessa política são estabelecidos princípios e diretrizes que 
norteiam o relacionamento com o cliente desde o seu primeiro atendimento na CAIXA.  O 9° PRINCÍPIO da política mencionada versa sobre a adequação de produtos, serviços e canais ao perfil do cliente e 
usuário. Abaixo segue o descritivo:
Os produtos e serviços comercializados pela Caixa, assim como a sua estrutura de canais, guardam aderência com o perfil de seus clientes e usuários.
DIRETRIZES
A Caixa, no lançamento e manutenção do portfólio de produtos e serviços, considera:
Estratégias alinhadas ao perfil dos clientes e usuários; Estratégias direcionadas aos parceiros comerciais e aos parceiros institucionais; Os canais adequados; Simplicidade nos processos de atendimento, 
pós-venda e reclamação; Feedback dos clientes e usuários sobre os produtos e serviços.
A Caixa faz uso de instrumentos que auxiliam na identificação do perfil do cliente de modo a ofertar os produtos e serviços mais adequados às suas expectativas e necessidades. Na criação e 
comercialização dos produtos que integram seu portfólio, a Caixa atua com legítimo interesse na satisfação de seus clientes e alcance dos seus resultados estratégicos. A Caixa valoriza a experiência do 
cliente em todas as suas interações com a personalização nos relacionamentos 
▪áàpolítiĐaàĐoŵpletaàestĄàdispoŶíǀelàpaƌaàĐoŶsultaàeŵ:àhttps://ǁǁǁ.Đaiǆa.goǀ.ďƌ/DoǁŶloads/Đaiǆa-goǀeƌŶaŶĐa/PolitiĐa_RelaĐioŶaŵeŶto_ClieŶtes_Usuaƌios_Pƌodutos_“eƌǀiĐos_Caiǆa.pdf

8.1 (II, III e IV)  A CAIXA adota procedimentos de "Conheça seu Cliente" desde a solicitação de início de relacionamento e durante todo o seu ciclo para evitar constituição ou manutenção de vínculos com 
pessoas com provável envolvimento em práticas de LDFT - Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo. Os procedimentos incluem a coleta, verificação, validação e atualização de informações 
cadastrais. As informações relativas aos dados cadastrais de clientes são atualizadas com periodicidade definida a partir da análise da legislação vigente e de critérios de riscos estabelecidos pela Avaliação 
Interna de Risco. A CAIXA classifica seus clientes em níveis de risco, considerando aspectos de  PLDFT - Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo e adota tratamento 
diferenciado na condução dos negócios, conforme o risco relacionado.  Os dados relativos à capacidade financeira do cliente são coletados e validados de acordo com o perfil de risco do cliente e com a 
natureza da relação e da evolução dos negócios mantidos com a CAIXA. A CAIXA não realiza negócios com Shell Banks (banco constituído em uma jurisdição sem qualquer presença física e que não se 
encontra integrado em um grupo financeiro regulamentado) e com pessoas relacionadas nas listas restritivas internacionais referentes à LDFT.  A CAIXA não admite a movimentação de recursos por meio 
de conta corrente anônima ou vinculada a titular(es) fictício(s).  A CAIXA realiza monitoramento das transações financeiras dos clientes de modo a capturar situações que possam apresentar indícios de 
LDFT e a comunicá-las ao órgão regulador, em conformidade com as regulações vigentes. São adotadas medidas de caráter restritivo para o início e para manutenção de relacionamento com clientes em 
situações de possível envolvimento em práticas de LDFT.  A CAIXA adota procedimentos de especial atenção no monitoramento de clientes classificados como entes públicos, PEP - Pessoas Expostas 
Politicamente e em situações de impossibilidade de verificação do Beneficiário Final.
▪áàpolítiĐaàĐoŵpletaàestĄàdispoŶíǀelàpaƌaàĐoŶsultaàeŵ:àhttps://ǁǁǁ.Đaiǆa.goǀ.ďƌ/DoǁŶloads/Đaiǆa-goǀeƌŶaŶĐa/PolitiĐa-PƌeǀeŶĐao-Laǀageŵ-DiŶheiƌo-e-FiŶaŶĐiaŵeŶto-Teƌƌoƌisŵo.pdf

A gestora terceiriza alguma atividade relacionada à distribuição? Se sim, descreva as atividades, bem como o nome e o CNPJ 
do(s) terceiro(s) contratado(s). 

N/A

Como é feita a prospecção de clientes/distribuição de fundos? Detalhar o processo de captação realizado pela instituição. 
Exemplos: Indicação de clientes, prospecção. Qual o perfil dos clientes? (segmento e categoria do investidor). Exemplo: 
Varejo, Corporate, PJ, Investidor profissional, Qualificado? 

 A prospeçao de clientes/distribuiçao de fundos é realizada pelas unidades de negócio pertencentes à estrutura organizacional da 
Instituição nos segmentos Varejo, Atacado e Governo e em consonância às normas vigentes de regulação e auto-regulação para 
Distribuidores de Fundos de Investimento. 

Descreva a estrutura operacional da gestora, voltada para a atividade de distribuição, incluindo sistemas de controle de 
movimentação (aplicação e resgate), critérios para execução das ordens e registro das solicitações, bem como o seu 
arquivamento e forma de proteção. 

  A GEICO - Gerência Nacional de Investidores Corporativos é a unidade responsável, dentro da estrutura operacional CAIXA, pelo 
suporte técnico às áreas negociais sobre fundos de investimento.
As movimentações em fundos de investimentos (aplicações e resgates) são preponderantemente realizadas pelas unidades vinculadas 
às Redes de Varejo, Atacado e Governo da Instituição em sistemas informatizados e específicos para tal finalidade e aderentes às 
disposições da IN CVM 555/14. Os arquivamentos seguem o disposto no Art.205 da Lei nº 10.406/2002.



9. Risco

9.1 

9.2 

9.3 

9.4 

9.5 

9.6 

A análise de risco de crédito é realizada pela unidade de riscos de ativos de terceiros que, por estar segregada das unidades de 
negócios, possui independência e autonomia para o exercício de suas atividades, em observância ao regime de responsabilidades da 
ICVM nº 558/15 e a estruturação de linhas de defesa da CAIXA. 
A equipe técnica responsável pela análise de risco de crédito, realiza a avaliação do emissor e/ou emissão e atribui nota de risco, 
utilizando-se de modelos internos para a mensuração do risco de crédito. O rating atribuído é homologado em decisão colegiada por 
equipe técnica e em níveis de alçada, conforme volume e/ou maior grau de risco.
Todas as avaliações de risco de crédito de Emissor e de Emissão possuem prazo de validade, que visam promover a integridade dos 
resultados gerados pelos modelos e análises de risco de crédito e mitigação de riscos. 
O risco de crédito é reavaliado periodicamente em observância às normas estabelecidas pelos órgãos reguladores, contemplando a 
natureza, nível de risco, prazo, situação do contrato e relevância da operação.

Como são analisadas as garantias das operações e quais os critérios utilizados (análise de formalização, execução, etc)? Há 
reavaliação periódica da qualidade do crédito e de suas garantias? Qual sua periodicidade?  

 A periodicidade da reavaliação de operações, e consequentemente as garantias e covenants que estão vinculadas à elas, segue 
orientação da CVM e obedece a diretrizes atreladas e proporcionais à qualidade de crédito e ocorre também quando do recebimento 
de informações que possam ser relevantes para a operação. 
A unidade de riscos monitora periodicamente as garantias e covenants da operação, e verifica se os controles realizados são 
adequados e eficazes, e caso sejam identificadas deficiências ou vulnerabilidades, são feitas recomendações para aperfeiçoamento 
dos mecanismos e ferramentas de controle das garantias.

ásàƋuestƁesàeàƌisĐosàá“Gà–àaŵďieŶtais,àsoĐiaisàeàdeàgoǀeƌŶaŶçaàĐoƌpoƌatiǀaà–àsãoàĐoŶsideƌadosàŶaàaŶĄliseàdeàƌisĐoàdeàĐƌĠdito?à
(Exemplos: perda de licença ambiental, corrupção, envolvimento em casos de trabalho escravo ou infantil, etc.). 

Sim, as questões de ASG são consideradas no processo de análise de risco de crédito realizada pela unidade de riscos.

A gestora, independentemente do critério de apreçamento, possui algum procedimento ou estratégia no caso da iminência 
ou ocorrência de eventos de inadimplência? Descreva. 

Descreva as principais mudanças na equipe de risco nos últimos 05 (cinco) anos. 

A unidade de riscos foi redimensionada em 2020, com integração de novos empregados com atuação dedicada, fortalecendo e 
aprimorando o gerenciamento de riscos para os ativos de terceiros na CAIXA.

Quais são os relatórios de riscos, com que frequência são gerados e o que contêm estes relatórios? 

Diariamente são elaborados e disponibilizados às áreas envolvidas relatórios de Risco de Mercado, Crédito e Liquidez com 
informações de nível de exposição aos riscos e comprometimento de limites de exposição para os Fundos de Investimento sob gestão 
da CAIXA.

Mensalmente é apresentado nas instancias de governança e para a Alta Administração relatório consolidado do monitoramento 
realizado pela unidade de riscos para o Risco de crédito, mercado e liquidez.

Descreva como cada operação de crédito é analisada, aprovada e monitorada? Descreva a segregação entre as atividades. 

Sim, a unidade de riscos possui autonomia para suspender limites de alocação em ativos privados quando identificado aumento 
potencial do seu risco de crédito.



9.7 

9.8 

9.9 

9.10 

Sim. Todos os operadores de mesa tem seus ramais telefônicos gravados. A escuta das gravações é realizada sempre que houver 
dúvida sobre o entendimento de conversas realizadas. O acesso às gravações é autorizado somente a gestores e à Área de Controle 
Interno.

Descreva os procedimentos de back-up e redundância de informações, desktops e servidores (para back-up, cite 
especificamente a periodicidade, local e prazo de armazenamento). 

A Gestora conta com equipe destinada exclusivamente para a realização de back-up, com periodicidade diária de todos os 
documentos produzidos e inseridos no servidor da gestora. Esses documentos são armazenados em servidor alternativo por um 
período de 15 dias. As Informações e documentos imprescindíveis à realização das atividades são disponibilizadas também em 
servidor de contingência.

A instituição possui área de tecnologia da informação própria? Caso afirmativo, detalhar as atividades atuais, organograma e 
a qualificação dos profissionais. 

 As atividades atuais contemplam construção e manutenção de soluções de TI; arquitetura e padrões tecnológicos; soluções digitais 
para negócios; inovação tecnológica; arquitetura de projetos de TI; projetos de desenvolvimento e/ou aquisição de software; 
planejamento  e  gestão  da  capacidade  das  esteiras  de  desenvolvimento  das  soluções  tecnológicas  no  âmbito  de seu  núcleo  
de  atuação; relacionamento  com  as  áreas  para  alinhamento  de  diretrizes  e  prioridades  estratégicas, estruturação  das 
necessidades em soluções tecnológicas e direcionamento do atendimento da TI; desenvolvimento e manutenção de soluções 
tecnológicas e digitais; desenvolvimento para as jornadas digitais desenhadas pelo negócio com foco na experiência dos clientes; 
desenvolvimento de aplicativos móveis e API. A qualificação dos profissionais determina nível elevado de conhecimento em 
atendimento as definições das áreas gestoras e as exigências consideram o perfil desejado (competências) e a função a ser exercida, 
contemplando desde cursos superiores a especialização com pós-graduação concluída em área de conhecimento aplicável na área de 
atuação.

Descreva os procedimentos de verificação de ordens executadas e de checagem das posições das carteiras. 

Uma vez que uma ordem é executada, é feito um primeiro batimento dos parâmetros da ordem com a contraparte de execução. 
Confirmados os parâmetros, um empregado realiza o registro dessa operação nos sistemas de custódia e um segundo empregado 
confere o registro e confirma o boletamento da operação (sistema de dupla conferência). No dia seguinte, é feita a conciliação entre a 
posição em carteira de cada fundo esperada pelo sistema de gerenciamento de ordens do Gestor (conforme operações realizadas no 
dia anterior) e o demonstrativo de patrimônio informado pelo custodiante. Caso sejam verificadas diferenças, são apuradas as causas 
e realizadas as correções, quando cabíveis.

Existe sistema de gravação de ligações telefônicas? Em caso positivo, qual a política de escuta das gravações? 



9.11 

9.12 

9.13 

9.14 

10. Compliance e controles internos

10.1 

10.2 

Descreva a política de controle de acesso ao Data Center (físico e lógico) 

O acesso físico e lógico do Data Center da instituição é realizado apenas por empregados e colaboradores credenciados e autorizados, 
que atuam na área de Tecnologia da empresa.

Descreva o parque tecnológico atual da instituição. Citar no-breaks, capacidade dos servidores, links de internet e telefonia 
etc. 

Sim. Diariamente a área de Compliance acessa diversas fontes de informação e sites de reguladores e autorreguladores (CVM, BACEN, 
ANBIMA, DOU, PREVIC) e realiza buscas por novas normas e divulgações além de consultas a palavras-chave relacionadas aos 
mandatos exercidos pelas unidades, divulgando oportunamente para cada unidade. Para controlar o workflow de impacto de normas 
e realizar a busca das normas de maneira automatizada, a CAIXA disponibiliza sistema eletrônico próprio (SINOE). Além disso o 
Compliance acompanha as ações de aprimoramento e/ou ajustes nas atividades, processos e formalização dos procedimentos em 
normas internas. Caso seja constatada ausência de aplicação de norma por determinada unidade o Compliance fará o enforcement e 
orientará abertura de plano de ação a ser monitorado até sua conclusão.

Descreva os procedimentos adotados pela gestora para controlar a faixa de preços dos ativos e valores mobiliários 
negociados para os fundos de investimento sob sua gestão. 

O Compliance monitora, diariamente, as operações realizadas pelos fundos de investimento e carteiras administradas, realizadas pelo 
Gestor através de sistema de front-office utilizando os respectivos registros das operações nos Custodiantes, no qual é verificado se as 
taxas e os preços negociados correspondem ao praticado no mercado.
Em caso de negociações efetuadas fora do túnel de preços, o gestor é questionado sobre a ocorrência e deve encaminhar 
esclarecimento sobre o apontamento.

A capacidade de processamento e armazenamento do Parque Tecnológico da CAIXA é de:

· 8 mainframes (2 do modelo Z14 e 6 do modelo Z15)
· 390.612 MIPS (milhões de instruções por Segundo) no ambiente mainframe;
· 20.115 Terabytes de Armazenamento OPEN;
· 2.240 Terabytes de Armazenamento Mainframe;
· 811 servidores físicos de plataforma baixa;
· 17.358 servidores lógicos de plataforma baixa;
· 23 Servidores físicos de plataforma intermediária;
· 06 Silos Robóticos;
· 07 Virtual Storage Manager (VSM);
· 4.969 Roteadores;
· 638 Switches (Centralizado).
· 4 circuitos de internet de 10Gbps com dupla abordagem

A gestora possui filtro de e-mail, firewall e sistemas de antivírus? 
Sim.

São realizados testes periódicos para verificação de segurança e integridade de sistemas? Com que frequência? 

Sim, a frequência de realização dos testes para verificação de segurança e integridade de sistemas é de no mínimo de 02 (duas) vezes 
ao ano, com a participação das áreas envolvidas executando as atividades críticas da unidade e documentando os testes realizados.

A gestora adota procedimentos de monitoramento contínuo das regulamentações e autorregulamentação aplicáveis ao seu 
segmento de atuação com execução de ações preventivas e corretivas? Em caso positivo, descreva os procedimentos 
adotados.  



10.3 

10.4 

10.5 

10.6 

10.7 

Descreva o processo para adesão ao Código de Ética e Conduta, bem como suas atualizações, pelas profissionais que 
trabalham na gestora. 

O processo de assinatura e adesão aos Códigos de Ética da CAIXA e de Conduta da VP Fundos de Investimento são feitos por meio de 
plataforma SAP, com controle de validade das assinaturas (necessária renovação anual). Além disso todos os novos empregados da 
gestora recebem mensagem eletrônica de boas-vindas contendo esclarecimentos sobre os procedimentos a serem adotados e as 
regras de Compliance para todos os empregados.

Descreva como é realizado o monitoramento da política de investimentos pessoais. 

Realiza diligência de identificação das contrapartes e emissores envolvidos em negociações de ativos financeiros com os fundos sob 
gestão.àádoçãoàdeàpƌoĐediŵeŶtosà͞CoŶheçaàoàHistſƌiĐoàdoàPƌeço͟àƋuaŶdoàdaàƌealizaçãoàdeàiŶǀestiŵeŶto,àĐoŵàoàoďjetiǀoàdeàĐoŶtƌolaƌà
e monitorar a faixa de preços dos ativos e valores mobiliários negociados para os fundos, de modo que eventuais operações fora dos 
padrões praticados pelo mercado sejam identificadas.
Para operações de Crédito Privado nos mercados primário e secundário realiza são analisadas informações com relação aos negócios 
realizados, tais quais: emissor do ativo, (coobrigados (se houver), garantias (se houver), fluxo e probabilidade de default (PDD) ou 
equivalência do rating interno do gestor com os ratings das agências classificadoras de risco de crédito, rating do ativo ou do emissor 
fornecido por agência classificadora de risco (se houver), classificação de risco interna do gestor; taxa negociada; solicitação e análise 
das informações produzidas pelo gestor que fundamentam a operação; documentos integrantes da operação ou a ela acessórios e, 
nas operações com garantia real ou fidejussória, à descrição das condições aplicáveis ao seu acesso e execução.

Caso sejam identificadas operações ou propostas que contenham indícios de práticas de ilícitos ou que apresentem atipicidade, 
conforme situações citadas, deverá comunicar o Compliance e a unidade de PLD da CAIXA.

As Diretrizes de Investimento Pessoal são parte integrante do Código de Conduta dos empregados da VP Fundos de Investimento. 
Trimestralmente a unidade de Compliance monitora a aderência de tais diretrizes. A identificação de descumprimentos às Diretrizes 
pode ensejar a aplicação de medidas disciplinares, sem prejuízo das sanções administrativas ou criminais que, no caso, também 
possam decorrer das atitudes de descumprimento.

Existe fundo ou outro instrumento de investimento exclusivo para sócios e executivos da gestora? 
Não.

Descreva os procedimentos de monitoramento implementados para prevenção e detecção de práticas ilícitas de trading (ex: 
front running, insider trading, spoofing etc.). 

O processo de investimento e compra de ativos seguem o Regulamento ou mandatos dos produtos de investimento e as estratégias 
de alocação a serem adotadas são aprovadas em instâncias de governança internas que contam com a participação ativa da unidade 
de Compliance, seja pela emissão de Pareceres prévios à reunião ou pela manifestação durante as reuniões. 

Realiza rotinas de monitoramento e acompanhamento das operações com regularidade, com vistas a identificar possíveis ilícitos de 
trading. Monitora e acompanha o limite de alçadas estabelecido por operador.

As ações de aculturamento e disseminação do Código de Conduta visam reforçar que não serão aceitas ou toleradas quaisquer 
operações que deturpem a livre formação dos preços ou provoquem, em benefício próprio ou alheio, um comportamento artificial 
das cotações. Os empregados e dirigentes não deverão se valer, em proveito próprio ou de terceiros, de informação privilegiada ou 
antecipada, ainda que após seu desligamento do cargo ou função. 

Descreva os procedimentos adotados para PLDFT no processo de seleção e alocação e monitoramento na negociação de 
ativos. 



10.8 

10.9 

10.10 

Caso a gestora desenvolva outras atividades, descreva sua política de chinese wall, informando como se dá a proteção de 
informações entre departamentos e os potenciais conflitos de interesse advindos das diferentes atividades. 

As atividades de gestão, administração, custódia e auditoria são segregadas em atendimento a legislação em vigor. As Resoluções nº 
ϮϰϱϭàeàŶºàϮϰϴϲ,àdoàBaŶĐoàCeŶtƌalàdoàBƌasil,àĐulŵiŶaƌaŵàĐoŵàaàiŵplaŶtaçãoàdoà͞ChiŶeseàWall͟,àeǆigiŶdoàaàsegƌegaçãoàdasàatiǀidadesà
de gestão e administração de fundos de investimento das demais atividades da instituição. A CAIXA optou por nomear um Vice-
PƌesideŶte,àƌespoŶsĄǀelàeǆĐlusiǀaŵeŶteàpelaàádŵiŶistƌaçãoàeàGestãoàdeàátiǀosàdeàTeƌĐeiƌosà–àVIáRT,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàseuàEstatuto,à
vigente a partir de 23 de abril de 2020. Toda a gestão é independente, inclusive com uma mesa de operações própria.

Descreva as regras e procedimentos de monitoramento das operações realizadas fora de plataformas eletrônicas de 
negociação, enfatizando estabelecimento de preços e fontes de referência utilizadas. 

São considerados pelos gestores para precificação de operações realizadas em mercados de balcão minimamente os seguintes 
aspectos:
1.Preços de marcação e intervalo indicativo do fechamento do dia anterior para o ativo em questão ou ativos com maturidade 
próxima;
2.Existência de spreads para o ativo em questão, ou ativos com maturidade próxima, em outros bancos, corretoras ou plataformas de 
negociação;
3.Existência de spreads em ativos ou derivativos de referência, como contratos futuros de juros, que possam balizar a escolha de 
preço para as ordens de títulos públicos a serem emitidas.
4.Ratings emitidos internamente ou por agências de risco para títulos de crédito privado;
5.Nível de taxa de emissão primária por parte das instituições financeiras;
6.Nível de taxa de emissão primária e mercado secundário para títulos de empresas não financeiras.
Por fim, as operações realizadas por fundos em mercados de balcão são verificadas diariamente pela área de risco e controle interno 
por meio de sistema interno, que compara os preços negociados com o túnel de preços da ANBIMA

Como é verificado a adesão dos limites de risco, limites legais ou regulamentares das posições dos fundos sob gestão da 
gestora? A gestora utiliza algum agente externo? (Ex.: consultoria) 

A equipe de Compliance monitora os limites legais e regulamentares pela plataforma de front-office e acompanha 
desenquadramentos e respectivos planos de ação. A VP Fundos de Investimento possui uma área de risco que tem como principal 
atividade o controle, monitoramento e gerenciamento dos riscos dos fundos de investimento sob sua administração. Os parâmetros 
para cálculo do risco de mercado, crédito e liquidez, bem como os procedimentos a serem adotados no processo de gerenciamento 
de risco são submetidos para aprovação pelo Comitê de Risco. A política de risco é compreendida pelos princípios gerais, e diretrizes 
específicas de ações relativas ao risco. Também determina os processos operacionais mais importantes, limites, objetivos de 
performance baseados no risco e os procedimentos para o gerenciamento de risco. Quaisquer extrapolações dos limites definidos 
geram alertas os quais são reportados e avaliados pelo Comitê de Risco que conta com a participação de representante do 
Compliance.



10.11 

10.12

11. Jurídico

11.1 

 As questões jurídicas e legais da empresa são tratadas por um departamento jurídico próprio.

Descreva como são tratados os conflitos de interesse resultantes da participação ou atuação dos sócios ou executivos em 

A VP Fundos de Investimento é uma vice-presidência segregada das demais e não integra o Conselho Diretor, conforme artigo 13, § 4º 
e artigo 28 do Estatuto da CAIXA. Dessa forma, eventuais situações de conflito de interesse relacionadas às demais atividades 
desempenhadas pela instituição são mitigadas por meio de estruturas de governança que contam com comitês segregados, 
assegurando que a tomada de decisão ocorra de forma colegiada e independente. Além disso, o estatuto prevê a existência do 
Conselho de Administração e Gestão de Ativos de Terceiros, órgão colegiado deliberativo, responsável pela gestão e representação da 
CAIXA quanto às atividades de administração de carteiras de valores mobiliários. 
O Código de Ética da CAIXA, o Código de Conduta de Empregados e Dirigentes da CAIXA e o Código de Conduta dos Empregados da 
VIART, além das Diretrizes de nomeação de representantes em participações acionárias ou instrumentos de dívidas detidos por 
fundos de investimento ou carteiras administradas, geridos e/ou administrados pela Vice-presidência de Fundos de Investimento 
(VIART) dispõem sobre situações de potenciais conflitos de interesse. 
A Política Institucional da CAIXA e de suas subsidiárias é pautada por diretrizes que visam mitigar potenciais ocorrências de conflitos 
de interesses. Norteada pela aplicação de regras de governança corporativa que privilegiem a deliberação colegiada, evitem o conflito 
de interesses e resguardem os interesses da CAIXA e de suas subsidiárias. Os tomadores de decisão conduzem-se de forma a prevenir 
a ocorrência de quaisquer situações que possam, de alguma forma, caracterizar conflito de interesses e afetar os negócios, serviços e 
demais operações da CAIXA e de suas subsidiárias. Os papéis e responsabilidades de todos os tomadores de decisão da CAIXA são 
claramente definidos, assegurada a apropriada segregação de funções, inclusive com a definição das alçadas de decisão de cada 
instância, de forma a minimizar possíveis focos de conflitos de interesses.
Qualquer situação gerada pelo confronto entre interesses da CAIXA e interesse pessoal, que possa comprometer o interesse coletivo 
ou influenciar o desempenho da função pública são pautados no Código de Conduta dos empregados e dirigentes da CAIXA e da VP 
Fundos de Investimento, ao qual todos empregados e dirigentes da gestora estão submetidos, e sua eventual violação ocasionará a 
abertura de procedimento de apuração de responsabilidade civil e disciplinar. A participação em Conselhos Fiscais e de Administração 
também está pautadas nos Códigos de Conduta e ocorrerá somente mediante indicação aprovada por órgãos deliberativos da CAIXA, 
na representação dos interesses dos fundos de investimento, administrados ou geridos pela CAIXA, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15/12/1976.

A gestora recebe comissões/remuneração (rebate) pela alocação em ativos e valores financeiros? Quais as regras?  
 Não.

Descreva como são tratadas as questões jurídicas e legais da gestora (departamento jurídico próprio ou consultoria de 
terceiros). 



12. Anexos ou endereço eletrônico 

 Anexo ou link 
12.1 Link de acesso
12.2 Link de acesso
12.3 Link de acesso

12.4 Link de acesso

12.5 Link de acesso
12.6 Link de acesso
12.7 N/A
12.8 Link de acesso
12.9 Link de acesso
12.10 Link de acesso
12.11 Link de acesso
12.12 Link de acesso
12.13 Link de acesso
12.14 Link de acesso
12.15 N/A

12.16 N/A

12.17 Link de acesso
12.18 N/A
12.19 N/A

 

 

Resumo profissional dos responsáveis pelas áreas e equipe de gestão
Manual de apreçamento 
Código de ética e conduta 

Manual/Política de Exercício de Direito de Voto (Proxy Voting) 

Manual/Política de investimentos pessoais 
Manual/Política de rateio e divisão de ordens entre as carteiras de valores mobiliários 
Manual/Política de segurança de informação 
Manual/Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro  
Manual/Política de KYC 
Manual/Política que tratem da troca de informações entre a atividade de distribuição
realizada pela gestora e os administradores fiduciários 

Relatório de Rating 
Manual/Política de Liquidez 
Manual/Política de Suitability (caso a gestora realize distribuição de cotas dos fundos geridos) 
Formulário de referência 
Manual/Política de controles internos e compliance 
Manual/Política de gestão de risco 

[E-MAIL CORPORATIVO] [E-MAIL CORPORATIVO] 

[NOME DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O QUESTIONÁRIO] [NOME DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA INSTITUIÇÃO] 

[CARGO] [CARGO] 
[TELEFONE] [TELEFONE] 

Manual/Política de Responsabilidade Socioambiental 
Manual/Política de seleção e contratação de terceiros 
Lista das corretoras aprovadas (se houver) 

[ASSINATURA DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O [ASSINATURA DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA 

QUESTIONÁRIO] INSTITUIÇÃO] 

https://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-fundos-investimento/Formulario_de_Referencia_CAIXA_Base.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-fundos-investimento/Manual_Precificacao_de_Ativos.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-fundos-investimento/Codigo_de_Conduta_da_VIART.pdf
https://www.caixa.gov.br/downloads/aplicacao-financeira-politica-exercicio-direito-voto/Politica_de_Exercicio_de_Direito_de_Voto_CAIXA.pdf
https://www.fitchratings.com/research/pt/fund-asset-managers/fitch-afirma-rating-de-qualidade-de-gestao-forte-da-viart-perspectiva-revisada-para-positiva-12-08-2020
https://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-fundos-investimento/regras-e-procedimentos-de-gerenciamento-de-riscos-de-ativos-de-terceiros.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-fundos-investimento/Formulario_de_Referencia_CAIXA_Base.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-fundos-investimento/Regras_e_Procedimentos_de_Controle_Interno.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-fundos-investimento/regras-e-procedimentos-de-gerenciamento-de-riscos-de-ativos-de-terceiros.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/aplicacao-financeira-fundos-investimento/Politica_de_Rateio_e_Divisao_de_Ordens.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-governanca/politica-seguranca-informacao.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-governanca/Politica-Prevencao-Lavagem-Dinheiro-e-Financiamento-Terrorismo.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sustentabilidade/Politica_RSA.pdf


Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

1139003 - 2022

CCM 3.129.617-3- Inicio atv :10/04/2002 (R BOA VISTA, 00304 - CEP: 01014-000 - Cancelado em: 27/04/2004)

CCM 3.821.637-0- Inicio atv :02/01/2003 (AV FERNANDO DO E. S. A. DE MATTOS, 01000 - CEP: 08265-045 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 3.821.697-3- Inicio atv :02/01/2003 (AV MANUEL ALVES SOARES, 01100 - CEP: 04821-270 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 3.821.676-0- Inicio atv :02/01/2003 (PC DA SE, 00111 - CEP: 01001-001 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 3.821.680-9- Inicio atv :02/01/2003 (AV DO ESTADO, 03500 - CEP: 01025-020 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 3.821.691-4- Inicio atv :02/01/2003 (R PAIS LEME, 00195 - CEP: 05424-150 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 3.821.699-0- Inicio atv :02/01/2003 (R DO CARMO, 00088 - CEP: 01019-020 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 3.821.647-7- Inicio atv :02/01/2003 (AV PAULISTA, 02278 - CEP: 01310-300 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 3.821.655-8- Inicio atv :02/01/2003 (R MERGENTHALER, 00568 - CEP: 05311-030 )

CCM 3.129.624-6- Inicio atv :10/04/2002 (R SILVA BUENO, 02591 - CEP: 04208-052 - Cancelado em: 14/04/2005)

CCM 3.821.700-7- Inicio atv :02/01/2003 (AV PRESTES MAIA, 00733 - CEP: 01031-001 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 8.476.852-5- Inicio atv :15/09/1969 (PC DA SE, 00111 - CEP: 01001-000 )

CCM 1.243.460-4- Inicio atv :14/09/1960 (R DOUTOR CESAR CASTIGLIONI JR, 00091 - CEP: 02515-000 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 3.821.707-4- Inicio atv :02/01/2003 (R SAMUEL KLABIN, 00193 - CEP: 05089-140 - Cancelado em: 18/04/2011)

CCM 3.821.671-0- Inicio atv :02/01/2003 (R CATAO, 00072 - CEP: 05049-000 - Cancelado em: 19/04/2011)

CCM 3.129.618-1- Inicio atv :10/04/2002 (AV CRUZEIRO DO SUL, 01709 - CEP: 02031-000 - Cancelado em: 14/04/2005)

CCM 3.821.673-6- Inicio atv :02/01/2003 (R CONS    MOREIRA DE BARROS, 00240 - CEP: 02018-010 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 3.821.709-0- Inicio atv :02/01/2003 (AV CRUZEIRO DO SUL, 01800 - CEP: 02030-000 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 3.129.620-3- Inicio atv :10/04/2002 (R BARAO DE DUPRAT, 00052 - CEP: 04743-060 - Cancelado em: 10/11/2003)

CCM 3.821.622-1- Inicio atv :02/01/2003 (R PADRE JOSE MARIA, 00400 - CEP: 04753-060 - Cancelado em: 03/07/2014)

00.360.305/

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

20/12/2022

18/06/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 7065EE15

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 19:37:10 horas do dia 10/04/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



CCM 3.821.640-0- Inicio atv :02/01/2003 (R GALVAO BUENO, 00256 - CEP: 01506-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 3.821.650-7- Inicio atv :02/01/2003 (AV LEAO MACHADO, 00100 - CEP: 05328-020 - Cancelado em: 31/07/2017)

CCM 3.821.668-0- Inicio atv :02/01/2003 (AV PROF    ABRAAO DE MORAIS, 00100 - CEP: 04123-000 - Cancelado em: 15/03/2016)

CCM 3.821.690-6- Inicio atv :02/01/2003 (R TRAITUBA, 00109 - CEP: 04142-050 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 3.821.633-7- Inicio atv :02/01/2003 (AV ANTARTICA, 00380 - CEP: 05003-020 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 3.821.624-8- Inicio atv :02/01/2003 (AV DO CONTORNO, 00060 - CEP: 08220-380 - Cancelado em: 30/09/2016)

CCM 3.821.652-3- Inicio atv :02/01/2003 (AV IBIRAPUERA, 03103 - CEP: 04029-200 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 3.821.661-2- Inicio atv :02/01/2003 (R MARIO DE ANDRADE, 00664 - CEP: 01154-060 )

CCM 3.821.656-6- Inicio atv :02/01/2003 (R OLAVO EGIDIO DE SOUZA ARANHA, 01820 - CEP: 03822-000 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 1.236.343-0- Inicio atv :12/01/1961 (R FERNANDO FALCAO, 00059 - CEP: 03180-001 )

CCM 1.223.282-3- Inicio atv :01/07/1959 (AV PAULISTA, 01842 - CEP: 01310-200 )

CCM 3.081.455-3- Inicio atv :16/01/2001 (AL JOAQUIM EUGENIO DE LIMA, 00079 - CEP: 01403-001 - Cancelado em: 23/03/2016)

CCM 3.881.781-0- Inicio atv :02/01/2009 (AV PAULISTA, 02073 - CEP: 01311-300 )

CCM 5.048.905-4- Inicio atv :18/07/2014 (AV PAULISTA, 02064 - CEP: 01310-200 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 5.048.910-0- Inicio atv :18/07/2014 (AV PAULISTA, 02064 - CEP: 01310-200 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 5.048.904-6- Inicio atv :31/03/2014 (R CEL     XAVIER DE TOLEDO, 00023 - CEP: 01048-100 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 5.048.911-9- Inicio atv :18/07/2014 (R CEL     XAVIER DE TOLEDO, 00023 - CEP: 01048-100 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 5.048.912-7- Inicio atv :18/07/2014 (R DA CONSOLACAO, 00424 - CEP: 01302-000 )

CCM 5.048.915-1- Inicio atv :17/03/2014 (R AFONSO BRAZ, 00431 - CEP: 04511-011 )

CCM 5.048.903-8- Inicio atv :18/07/2014 (AV AUGUSTO BARBOSA TAVARES, 00577 - CEP: 05790-140 )

CCM 1.238.878-5- Inicio atv :08/01/1953 (R CORONEL LUIS BARROSO, 00509 - CEP: 04750-030 - Cancelado em: 18/10/2002)

CCM 1.238.873-4- Inicio atv :25/08/1955 (R AUGUSTA, 02514 - CEP: 01412-100 )

CCM 1.222.641-6- Inicio atv :01/09/1958 (R BELEM, 00072 - CEP: 03057-010 - Cancelado em: 31/12/1988)

CCM 9.810.667-8- Inicio atv :01/01/1990 (R DOUTOR CESAR CASTIGLIONI JR, 00091 - CEP: 02515-000 )

CCM 9.810.659-7- Inicio atv :01/01/1990 (R DAS PALMEIRAS, 00233 - CEP: 01226-010 )

CCM 9.810.663-5- Inicio atv :01/01/1988 (R DA CONSOLACAO, 00075 - CEP: 01301-000 )

CCM 9.810.650-3- Inicio atv :01/01/1990 (AV VITAL BRASIL, 00495 - CEP: 05503-001 )

CCM 9.810.651-1- Inicio atv :01/01/1990 (R MARIA CANDIDA, 01280 - CEP: 02071-002 )

CCM 9.810.664-3- Inicio atv :01/01/1990 (R AMERICO SALVADOR NOVELLI, 00427 - CEP: 08210-090 )

CCM 9.810.665-1- Inicio atv :01/01/1988 (AV SAO MIGUEL, 04333 - CEP: 03871-000 )

CCM 9.810.657-0- Inicio atv :01/01/1989 (R PAMPLONA, 01681 - CEP: 01405-002 - Cancelado em: 10/11/2000)

CCM 9.810.655-4- Inicio atv :01/01/1988 (AV JABAQUARA, 01784 - CEP: 04046-300 - Cancelado em: 31/03/2000)

CCM 9.810.654-6- Inicio atv :01/01/1989 (ES DO CAMPO LIMPO, 03877 - CEP: 05777-001 )

CCM 9.810.668-6- Inicio atv :01/01/1989 (LG S       JOSE DO BELEM, 00162 - CEP: 03057-040 )

CCM 4.998.480-2- Inicio atv :04/06/2014 (AV SERRA JAIRE, 00026 - CEP: 03302-000 )

CCM 4.998.471-3- Inicio atv :05/07/2013 (AV CONS    CARRAO, 01624 - CEP: 03402-001 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 4.998.475-6- Inicio atv :16/05/2014 (R MARIA CANDIDA, 01850 - CEP: 02071-003 - Cancelado em: 03/07/2020)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 7065EE15

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 19:37:10 horas do dia 10/04/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



CCM 4.998.474-8- Inicio atv :15/05/2014 (AV IBIRAPUERA, 03103 - CEP: 04029-200 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 1.246.662-0- Inicio atv :01/09/1920 (LG DA CONCORDIA, 00191 - CEP: 03012-010 )

CCM 1.213.211-0- Inicio atv :08/09/1960 (R CLIMACO BARBOSA, 00116 - CEP: 01523-000 )

CCM 1.239.952-3- Inicio atv :06/10/1967 (AV DOUTOR GASTAO VIDIGAL, 01437 - CEP: 05314-000 )

CCM 1.239.937-0- Inicio atv :01/09/1952 (AV AMADOR BUENO DA VEIGA, 00070 - CEP: 03636-000 - Cancelado em: 31/12/1983)

CCM 4.979.535-0- Inicio atv :07/04/2013 (R DOSPINHEIROS, 00619 - CEP: 05422-011 - Cancelado em: 07/12/2015)

CCM 4.979.537-6- Inicio atv :03/12/2012 (R CAP     PACHECO E CHAVES, 00313 - CEP: 03126-000 - Cancelado em: 04/08/2014)

CCM 4.979.546-5- Inicio atv :01/02/2013 (AV DASNACOES UNIDAS, 04777 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 4.979.547-3- Inicio atv :14/03/2013 (AV S       MIGUEL, 08400 - CEP: 08070-001 )

CCM 5.083.498-3- Inicio atv :06/04/2011 (AV DOUTOR GASTAO VIDIGAL, 01946 - CEP: 05314-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 5.083.482-7- Inicio atv :29/08/2014 (R SILVA BUENO, 02109 - CEP: 04208-052 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 5.083.484-3- Inicio atv :28/08/2014 (R CAPITAO PACHECO E CHAVES, 00313 - CEP: 03126-000 )

CCM 5.083.489-4- Inicio atv :10/12/2013 (AV WASHINGTON LUIS, 00000 - CEP: 04626-911 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 1.244.657-2- Inicio atv :24/02/1964 (AV VEREADOR JOAO DE LUCA, 00820 - CEP: 04381-000 )

CCM 9.193.314-5- Inicio atv :18/03/1985 (AV CUPECE, 02772 - CEP: 04366-000 - Cancelado em: 21/08/1989)

CCM 1.205.708-8- Inicio atv :01/09/1965 (R SETE DE ABRIL, 00345 - CEP: 01043-000 )

CCM 1.246.990-4- Inicio atv :08/07/1965 (AV MOEMA, 00084 - CEP: 04077-020 - Cancelado em: 09/12/1993)

CCM 9.043.912-0- Inicio atv :27/09/1982 (AV IBIRAPUERA, 01865 - CEP: 04029-100 )

CCM 1.186.239-4- Inicio atv :16/10/1952 (R SILVA BUENO, 01884 - CEP: 04208-001 )

CCM 9.810.716-0- Inicio atv :01/01/1989 (R DONA    MATILDE, 00734 - CEP: 03512-000 )

CCM 3.821.615-9- Inicio atv :02/01/2003 (R DOS BURITIS, 00040 - CEP: 04321-000 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 8.661.584-0- Inicio atv :01/06/1981 (AV LINS DE VASCONCELOS, 02220 - CEP: 04112-000 )

CCM 4.998.469-1- Inicio atv :11/02/2014 (R ENG     STEVENSON, 00030 - CEP: 05003-110 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 4.979.536-8- Inicio atv :01/02/2013 (AV ENG     ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA, 02734 - CEP: 04308-001 )

CCM 9.810.666-0- Inicio atv :01/01/1988 (AV IMIRIM, 01271 - CEP: 02465-100 )

CCM 9.810.649-0- Inicio atv :01/01/1989 (R ESTADOS UNIDOS, 00476 - CEP: 01427-000 )

CCM 3.129.621-1- Inicio atv :10/04/2002 (AV DEPUTADO EMILIO CARLOS, 03033 - CEP: 02721-200 - Cancelado em: 10/11/2003)

CCM 3.821.635-3- Inicio atv :02/01/2003 (AV PARADA PINTO, 02262 - CEP: 02611-001 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 5.083.478-9- Inicio atv :21/02/2002 (AV PARADA PINTO, 02262 - CEP: 02611-001 )

CCM 4.979.542-2- Inicio atv :23/01/2013 (R TITO, 01053 - CEP: 05051-001 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 3.129.619-0- Inicio atv :10/04/2002 (R DOMINGOS DE MORAIS, 01302 - CEP: 04010-200 - Cancelado em: 14/04/2005)

CCM 3.821.666-3- Inicio atv :02/01/2003 (R DOMINGOS DE MORAIS, 02564 - CEP: 04036-100 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 9.810.653-8- Inicio atv :01/01/1990 (R DOMINGOS DE MORAIS, 02444 - CEP: 04036-000 )

CCM 8.696.001-6- Inicio atv :30/10/1981 (R DAS PEROBAS, 00466 - CEP: 04321-120 - Cancelado em: 31/12/1983)

CCM 8.359.019-6- Inicio atv :01/07/1963 (AV SENADOR QUEIROS, 00067 - CEP: 01026-001 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 9.175.362-7- Inicio atv :24/12/1984 (R SIQUEIRA BUENO, 02065 - CEP: 03172-010 - Cancelado em: 26/01/1988)

CCM 8.360.464-2- Inicio atv :31/03/1974 (R BOA VISTA, 00304 - CEP: 01014-000 )
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CCM 8.367.281-8- Inicio atv :14/06/1973 (AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 00900 - CEP: 01318-001 )

CCM 8.367.269-9- Inicio atv :21/12/1953 (AV JABAQUARA, 00442 - CEP: 04046-000 )

CCM 9.750.500-5- Inicio atv :01/01/1990 (AV SARGENTO MARIO KOZEL FILHO, 00222 - CEP: 04005-080 - Cancelado em: 02/05/2000)

CCM 9.750.473-4- Inicio atv :01/01/1990 (AV SENADOR QUEIROZ, 111 - CEP: 01026-001 )

CCM 1.236.730-3- Inicio atv :23/09/1952 (AV PEDROSO DE MORAIS, 00644 - CEP: 05420-001 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 1.236.705-2- Inicio atv :29/12/1969 (R JOAQUIM FLORIANO, 00456 - CEP: 04534-002 )

CCM 8.356.216-8- Inicio atv :23/05/1949 (R AFONSO SARDINHA, 00254 - CEP: 05076-000 )

CCM 1.062.384-1- Inicio atv :05/06/1962 (R GUAICURUS, 01365 - CEP: 05033-002 )

CCM 1.251.183-8- Inicio atv :06/10/1955 (R DA MOOCA, 01973 - CEP: 03103-003 )

CCM 1.020.538-1- Inicio atv :26/05/1964 (R BONIFACIO CUBAS, 00002 - CEP: 02731-000 )

CCM 1.228.138-7- Inicio atv :10/05/1955 (AV. PAULISTA, 00332 - CEP: 00000-000 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 9.167.062-4- Inicio atv :01/01/1984 (R COMENDADOR CANTINHO, 00458 - CEP: 03603-020 )

CCM 9.161.831-2- Inicio atv :15/07/1983 (R CRISTOVAO GONCALVES, 00042 - CEP: 05426-050 - Cancelado em: 31/12/1998)

CCM 9.161.833-9- Inicio atv :28/10/1983 (EST DE ITAPECERICA, 00023 - CEP: 00000-000 - Cancelado em: 31/12/1987)

CCM 9.161.834-7- Inicio atv :15/01/1980 (AV DOM PEDRO I, 00100 - CEP: 01552-000 - Cancelado em: 18/01/2001)

CCM 9.224.414-9- Inicio atv :28/05/1985 (RUA CUNHA GAGO, 00371 - CEP: 05421-000 - Cancelado em: 31/12/1991)

CCM 9.815.045-6- Inicio atv :01/01/1990 (AV PEDROSO DE MORAIS, 00644 - CEP: 05420-001 )

CCM 9.815.027-8- Inicio atv :01/01/1990 (AV CARLOS DE CAMPOS, 00160 - CEP: 03028-000 )

CCM 8.632.557-4- Inicio atv :01/01/1981 (PC DA REPUBLICA, 00299 - CEP: 01045-001 - Cancelado em: 22/11/1982)

CCM 9.156.325-9- Inicio atv :23/11/1982 (AV PAULISTA, 01682 - CEP: 01310-200 - Cancelado em: 31/12/1987)

CCM 9.156.297-0- Inicio atv :01/01/1984 (PC DOUTOR SAMPAIO VIDAL, 00040 - CEP: 03356-060 )

CCM 9.819.667-7- Inicio atv :01/01/1988 (AV PAULISTA, 01682 - CEP: 01310-200 )

CCM 1.237.302-8- Inicio atv :21/06/1968 (RUA MANUEL DA NOBREGA, 01600 - CEP: 00000-000 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 1.234.437-0- Inicio atv :11/06/1962 (R DAS PALMEIRAS, 00233 - CEP: 01226-010 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 8.360.940-7- Inicio atv :14/04/1955 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 01512 - CEP: 02010-300 )

CCM 9.085.344-0- Inicio atv :11/01/1984 (R DOUTOR ZUQUIM, 01925 - CEP: 02035-012 - Cancelado em: 21/05/1987)

CCM 9.158.728-0- Inicio atv :16/04/1982 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 01496 - CEP: 02010-300 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 9.158.730-1- Inicio atv :30/04/1982 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 01492 - CEP: 02010-300 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 1.237.536-5- Inicio atv :08/01/1953 (AV ADOLFO PINHEIRO, 02019 - CEP: 04733-400 )

CCM 9.155.900-6- Inicio atv :25/04/1983 (PCA FLORIANO PEIXOTO, 00422 - CEP: 00000-000 - Cancelado em: 28/09/1987)

CCM 9.155.869-7- Inicio atv :15/08/1984 (AV DOUTOR SYLVIO DE CAMPOS, 00357 - CEP: 05204-000 - Cancelado em: 31/12/1991)

CCM 4.976.873-5- Inicio atv :08/04/2013 (R BELA VISTA, 00360 - CEP: 04709-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 1.011.027-5- Inicio atv :19/10/1960 (AV CELSO GARCIA, 03520 - CEP: 03064-000 )

CCM 1.233.047-7- Inicio atv :01/10/1960 (AV MAZZEI, 00799 - CEP: 02310-001 )

CCM 1.232.989-4- Inicio atv :10/10/1960 (AV CONS    CARRAO, 02216 - CEP: 03402-002 )

CCM 1.196.793-5- Inicio atv :17/09/1957 (AV GUILHERME COTCHING, 01170 - CEP: 02113-012 )

CCM 8.487.155-5- Inicio atv :27/12/1976 (AV PROFESSOR ALFONSO BOVERO, 01175 - CEP: 05019-011 - Cancelado em: 31/12/1983)
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CCM 9.162.848-2- Inicio atv :01/01/1984 (AV PROFESSOR ALFONSO BOVERO, 01175 - CEP: 05019-011 )

CCM 9.162.851-2- Inicio atv :01/01/1984 (AV MARCONDES DE BRITO, 01460 - CEP: 03509-000 - Cancelado em: 31/12/1988)

CCM 9.162.850-4- Inicio atv :01/01/1984 (R FARJALLA KORAICHO, 00611 - CEP: 04321-130 )

CCM 9.162.849-0- Inicio atv :01/01/1984 (R CLELIA, 01813 - CEP: 00000-000 - Cancelado em: 31/12/1987)

CCM 1.215.023-1- Inicio atv :10/11/1960 (PC PDE     DAMIAO, 00067 - CEP: 03126-050 )

CCM 8.666.525-1- Inicio atv :01/01/1981 (R AUGUSTA, 02516 - CEP: 01412-000 - Cancelado em: 30/07/1982)

CCM 8.637.808-2- Inicio atv :08/05/1974 (R SERRA DOURADA, 00234 - CEP: 08010-000 )

CCM 3.882.387-0- Inicio atv :02/01/2009 (AV WASHINGTON LUIS, 00000 - CEP: 04626-911 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 8.358.316-5- Inicio atv :01/07/1974 (R BERNARDINO DE CAMPOS, 00202 - CEP: 04620-000 - Cancelado em: 24/04/1982)

CCM 8.750.306-9- Inicio atv :26/04/1982 (R BARAO DO TRIUNFO, 00491 - CEP: 04602-001 )

CCM 9.203.181-1- Inicio atv :15/03/1985 (R BARAO DO TRIUNFO, 00491 - CEP: 04602-001 - Cancelado em: 21/05/1987)

CCM 8.761.665-3- Inicio atv :17/11/1976 (AV DO CURSINO, 01348 - CEP: 04132-001 )

CCM 8.426.213-3- Inicio atv :29/12/1977 (R ANTONIO DE GODOI, 00023 - CEP: 01034-001 - Cancelado em: 31/03/2000)

CCM 8.430.521-5- Inicio atv :02/06/1978 (RUA DA CONSOLACAO, 00075 - CEP: 00000-000 - Cancelado em: 31/12/1987)

CCM 2.370.933-2- Inicio atv :01/01/1988 (ES DE ITAPECERICA, 00023 - CEP: 05835-001 - Cancelado em: 03/10/2002)

CCM 9.023.903-2- Inicio atv :20/02/1981 (PC ALFREDO ISSA, 00046 - CEP: 01033-040 - Cancelado em: 31/12/1997)

CCM 9.482.109-7- Inicio atv :05/10/1987 (AV PADRE ANTONIO JOSE DOS SANTOS, 00459 - CEP: 04563-011 )

CCM 8.704.608-3- Inicio atv :03/06/1981 (R DESEMB ARMANDO FAIRBANKS, 00280 - CEP: 05501-040 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 8.684.119-0- Inicio atv :27/03/1981 (R SAO BENTO, 00397 - CEP: 01011-100 )

CCM 8.702.255-9- Inicio atv :17/03/1981 (AV SUMARE, 01123 - CEP: 05016-110 )

CCM 8.661.854-7- Inicio atv :05/06/1981 (AV DOUTOR EDUARDO COTCHING, 01482 - CEP: 03356-001 - Cancelado em: 31/12/1983)

CCM 8.657.699-2- Inicio atv :05/06/1981 (R MARIA CANDIDA, 00807 - CEP: 02071-011 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 8.683.556-4- Inicio atv :23/06/1981 (AV MARCONDES DE BRITO, 01460 - CEP: 03509-000 - Cancelado em: 31/12/1983)

CCM 8.756.412-2- Inicio atv :06/08/1981 (VIA ANCHIETA, 01558 - CEP: 04246-002 )

CCM 9.147.717-4- Inicio atv :13/08/1984 (R SAO SILVESTRE, 00450 - CEP: 04255-080 - Cancelado em: 21/07/1986)

CCM 8.685.452-6- Inicio atv :23/06/1981 (R PADRE VIEGAS DE MENEZES, 00014 - CEP: 08220-510 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 8.706.686-6- Inicio atv :24/04/1981 (R HEITOR PENTEADO, 01010 - CEP: 05438-100 )

CCM 8.679.875-8- Inicio atv :29/04/1981 (R VINTE E CINCO DE MARCO, 00246 - CEP: 01021-000 - Cancelado em: 13/04/2000)

CCM 9.712.428-1- Inicio atv :04/12/1989 (AV IBIRAPUERA, 03024 - CEP: 04028-003 )

CCM 2.314.850-0- Inicio atv :24/11/1992 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 03987 - CEP: 02401-300 - Cancelado em: 29/01/2002)

CCM 9.191.244-0- Inicio atv :04/03/1985 (AV PAULISTA, 01904 - CEP: 01310-200 - Cancelado em: 23/11/1992)

CCM 8.690.172-9- Inicio atv :27/07/1981 (AV CARLOS DE CAMPOS, 00160 - CEP: 03028-000 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 9.730.692-4- Inicio atv :18/10/1989 (AV PAULISTA, 01842 - CEP: 01310-200 )

CCM 9.753.117-0- Inicio atv :09/03/1990 (R CERRO CORA, 00420 - CEP: 05061-000 - Cancelado em: 02/05/2000)

CCM 9.157.734-9- Inicio atv :15/09/1980 (R DA INDEPENDENCIA, 00334 - CEP: 01524-000 - Cancelado em: 31/12/1999)

CCM 9.086.801-3- Inicio atv :09/01/1984 (R COMENDADOR CANTINHO, 00440 - CEP: 03603-020 - Cancelado em: 29/09/1998)

CCM 8.673.485-7- Inicio atv :18/08/1981 (R AFONSO BRAZ, 00254 - CEP: 04511-000 )
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CCM 8.791.189-2- Inicio atv :28/08/1981 (AV PROF FRANCISCO MORATO, 01415 - CEP: 05513-100 - Cancelado em: 31/12/1987)

CCM 8.791.186-8- Inicio atv :02/05/1982 (AV PEDROSO DE MORAIS, 00698 - CEP: 05420-001 - Cancelado em: 21/05/1987)

CCM 9.083.618-9- Inicio atv :21/03/1983 (AV PROF FRANCISCO MORATO, 03909 - CEP: 05521-100 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 9.811.750-5- Inicio atv :01/01/1990 (AV PROF FRANCISCO MORATO, 01415 - CEP: 05513-100 )

CCM 9.811.751-3- Inicio atv :01/01/1989 (AV RIO BRANCO, 01675 - CEP: 01205-001 )

CCM 8.701.186-7- Inicio atv :28/08/1981 (R JOSE PAULINO, 00510 - CEP: 01120-000 - Cancelado em: 25/10/1999)

CCM 8.681.278-5- Inicio atv :31/08/1981 (AV DUQUE DE CAXIAS, 00130 - CEP: 01214-000 )

CCM 8.679.199-0- Inicio atv :31/08/1981 (R BARRA FUNDA, 00637 - CEP: 01152-000 - Cancelado em: 31/12/1988)

CCM 8.692.553-9- Inicio atv :24/08/1981 (AV SAO MIGUEL, 05256 - CEP: 03870-100 - Cancelado em: 31/12/1987)

CCM 8.680.666-1- Inicio atv :28/08/1981 (AV DA LIBERDADE, 01030 - CEP: 01502-001 )

CCM 8.711.989-7- Inicio atv :17/08/1981 (RUA PAMPLONA, 01681 - CEP: 00000-000 - Cancelado em: 31/12/1988)

CCM 8.706.273-9- Inicio atv :02/09/1981 (AV CIDADE JARDIM, 00087 - CEP: 01453-000 )

CCM 8.687.208-7- Inicio atv :03/09/1981 (AV JABAQUARA, 01784 - CEP: 04046-300 - Cancelado em: 31/12/1987)

CCM 8.735.838-7- Inicio atv :30/09/1981 (ES DO CAMPO LIMPO, 05083 - CEP: 05787-000 - Cancelado em: 31/12/1988)

CCM 8.702.238-9- Inicio atv :05/10/1981 (R CLELIA, 01813 - CEP: 05042-001 - Cancelado em: 31/12/1983)

CCM 9.810.717-8- Inicio atv :01/01/1988 (R CLELIA, 01619 - CEP: 05042-000 )

CCM 9.161.837-1- Inicio atv :28/04/1980 (AV PEDROSO DE MORAIS, 00604 - CEP: 05420-001 - Cancelado em: 30/10/1992)

CCM 3.821.674-4- Inicio atv :02/01/2003 (R TREZE DE MAIO, 01947 - CEP: 01327-001 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 9.810.662-7- Inicio atv :01/01/1990 (R TREZE DE MAIO, 01970 - CEP: 01327-002 )

CCM 8.791.190-6- Inicio atv :28/09/1981 (R TURIASSU, 00681 - CEP: 05005-001 - Cancelado em: 22/09/1998)

CCM 8.791.191-4- Inicio atv :29/09/1981 (R TEODORO SAMPAIO, 00429 - CEP: 05405-000 )

CCM 3.129.623-8- Inicio atv :10/04/2002 (R OLIVIA GUEDES PENTEADO, 00067 - CEP: 04766-001 - Cancelado em: 10/11/2003)

CCM 3.821.683-3- Inicio atv :02/01/2003 (R OLIVIA GUEDES PENTEADO, 00941 - CEP: 04766-001 )

CCM 4.998.481-0- Inicio atv :04/12/2013 (AV ATLANTICA, 06551 - CEP: 04805-000 - Cancelado em: 31/07/2014)

CCM 9.810.661-9- Inicio atv :01/01/1990 (AV NAZARE, 01632 - CEP: 04262-200 - Cancelado em: 31/12/1999)

CCM 3.821.702-3- Inicio atv :02/01/2003 (AV DO ORATORIO, 04450 - CEP: 03220-200 )

CCM 9.810.660-0- Inicio atv :01/01/1988 (R ANTONIO DE BARROS, 00319 - CEP: 03089-000 )

CCM 8.791.187-6- Inicio atv :08/01/1982 (AV OTACILIO TOMANIK, 00252 - CEP: 05363-000 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 9.810.652-0- Inicio atv :01/01/1990 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 02733 - CEP: 05339-000 - Cancelado em: 23/07/1997)

CCM 8.750.286-0- Inicio atv :28/10/1981 (R VIEIRA DE MORAIS, 00900 - CEP: 04617-002 )

CCM 4.998.479-9- Inicio atv :16/12/2013 (AV SAPOPEMBA, 01790 - CEP: 03345-000 )

CCM 8.791.188-4- Inicio atv :28/06/1982 (AV INDIANOPOLIS, 02125 - CEP: 04063-004 )

CCM 3.821.705-8- Inicio atv :02/01/2003 (AV REG     FEIJO, 01739 - CEP: 03342-000 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 9.157.736-5- Inicio atv :21/03/1983 (AV RIO BRANCO, 01675 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 20/11/2003)

CCM 9.224.409-2- Inicio atv :15/07/1985 (R DOZE DE OUTUBRO, 00458 - CEP: 05073-000 - Cancelado em: 30/11/1992)

CCM 4.979.550-3- Inicio atv :02/04/2013 (AV REBOUCAS, 03970 - CEP: 05402-600 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 5.083.481-9- Inicio atv :28/08/2014 (R PEDRO CRISTI, 00089 - CEP: 05421-040 - Cancelado em: 03/07/2020)
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CCM 9.712.427-3- Inicio atv :30/08/1989 (AV SANTO AMARO, 07237 - CEP: 04701-200 )

CCM 8.750.305-0- Inicio atv :26/04/1982 (RUA BARAO DO TRIUNFO, 00515 - CEP: 04602-000 - Cancelado em: 31/12/1999)

CCM 3.821.658-2- Inicio atv :02/01/2003 (R MARIO DE ANDRADE, 00664 - CEP: 01154-060 )

CCM 3.821.664-7- Inicio atv :02/01/2003 (R MARIO DE ANDRADE, 00664 - CEP: 01154-060 )

CCM 5.048.902-0- Inicio atv :25/10/2013 (AV BRIG    FARIA LIMA, 01999 - CEP: 01452-001 )

CCM 5.048.909-7- Inicio atv :18/07/2014 (AV MUTINGA, 04922 - CEP: 05110-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 9.439.551-9- Inicio atv :01/01/1987 (LG DA CONCORDIA, 00191 - CEP: 03012-010 - Cancelado em: 31/12/1999)

CCM 9.439.542-0- Inicio atv :01/01/1987 (LG DA CONCORDIA, 00191 - CEP: 03012-010 - Cancelado em: 31/12/1999)

CCM 8.702.056-4- Inicio atv :05/10/1981 (AV IMIRIM, 01443 - CEP: 02465-100 - Cancelado em: 31/12/1987)

CCM 3.794.652-8- Inicio atv :08/04/2002 (AV SARGENTO MARIO KOZEL FILHO, 00222 - CEP: 04005-080 )

CCM 3.794.656-0- Inicio atv :14/10/2003 (AV BRIG    LUIS ANTONIO, 00613 - CEP: 01317-000 )

CCM 8.736.814-5- Inicio atv :25/03/1982 (AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 03370 - CEP: 01402-001 - Cancelado em: 31/12/1988)

CCM 8.695.706-6- Inicio atv :05/10/1981 (AV DEPUTADO EMILIO CARLOS, 03902 - CEP: 02720-200 )

CCM 8.730.925-4- Inicio atv :22/03/1982 (R DOMINGOS DE MORAIS, 01964 - CEP: 04036-000 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 9.012.117-1- Inicio atv :03/11/1980 (AV PAULISTA, 02083 - CEP: 01311-300 - Cancelado em: 31/12/1999)

CCM 4.976.816-6- Inicio atv :14/03/2013 (AV LEAO MACHADO, 00100 - CEP: 05328-020 - Cancelado em: 16/07/2014)

CCM 8.743.305-2- Inicio atv :30/09/1981 (R COSTA BARROS, 01051 - CEP: 03210-000 )

CCM 3.307.485-2- Inicio atv :03/03/2004 (R ESTADOS UNIDOS, 01898 - CEP: 01427-002 )

CCM 3.314.160-6- Inicio atv :03/03/2004 (AV NOVA CANTAREIRA, 02851 - CEP: 02341-000 )

CCM 4.998.484-5- Inicio atv :17/07/2013 (AV VAUTIER, 00248 - CEP: 03031-030 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 4.979.541-4- Inicio atv :10/08/2012 (AV FRANCISCO MATARAZZO, 01500 - CEP: 05001-100 )

CCM 5.083.497-5- Inicio atv :03/09/2012 (R TURIASSU, 02100 - CEP: 05005-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 5.048.900-3- Inicio atv :18/07/2014 (AV PRESTES MAIA, 00241 - CEP: 01031-001 )

CCM 5.048.901-1- Inicio atv :21/03/2014 (AV DOSBANDEIRANTES, 03686 - CEP: 04071-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 4.998.472-1- Inicio atv :03/09/2013 (AV DR      PEREIRA VERGUEIRO, 00537 - CEP: 03563-000 )

CCM 3.821.695-7- Inicio atv :02/01/2003 (AV INTERLAGOS, 02255 - CEP: 04661-200 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 3.129.616-5- Inicio atv :10/04/2002 (AV SAPOPEMBA, 03796 - CEP: 03374-000 - Cancelado em: 04/06/2003)

CCM 8.764.194-1- Inicio atv :26/10/1981 (AV ADOLFO PINHEIRO, 02051 - CEP: 04733-400 - Cancelado em: 29/09/1998)

CCM 8.764.195-0- Inicio atv :26/10/1981 (AV DE PINEDO, 00228 - CEP: 04764-000 )

CCM 8.777.371-6- Inicio atv :25/09/1981 (AV PAES DE BARROS, 03063 - CEP: 03149-100 )

CCM 8.785.429-5- Inicio atv :25/09/1981 (AV BERNARDINO DE CAMPOS, 00268 - CEP: 04004-041 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 8.785.430-9- Inicio atv :30/10/1981 (R CUBATAO, 00430 - CEP: 04013-001 - Cancelado em: 12/11/1982)

CCM 8.765.859-3- Inicio atv :30/09/1981 (RUA VERGUEIRO, 06120 - CEP: 00000-000 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 8.721.546-2- Inicio atv :29/09/1981 (AV JOAO PEDRO CARDOSO, 00247 - CEP: 04355-000 - Cancelado em: 31/12/1989)

CCM 9.819.637-5- Inicio atv :01/01/1990 (AV JOAO PEDRO CARDOSO, 00375 - CEP: 04355-001 )

CCM 8.690.828-6- Inicio atv :30/09/1981 (AV CELSO GARCIA, 05519 - CEP: 00000-000 - Cancelado em: 31/12/1987)

CCM 8.751.956-9- Inicio atv :30/09/1981 (AV DA ACLIMACAO, 00094 - CEP: 01531-000 )
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CCM 8.756.565-0- Inicio atv :28/10/1981 (R DOUTOR GABRIEL DE RESENDE, 00573 - CEP: 03350-005 )

CCM 9.054.590-7- Inicio atv :16/11/1982 (AV AMADOR BUENO DA VEIGA, 01959 - CEP: 03635-001 )

CCM 8.795.832-5- Inicio atv :28/06/1982 (R DR VEIGA FILHO, 00035 - CEP: 01299-001 )

CCM 8.799.405-4- Inicio atv :28/06/1982 (AV MARECHAL TITO, 04207 - CEP: 08115-100 )

CCM 8.785.876-2- Inicio atv :28/06/1982 (R SERRA DE BRAGANCA, 00336 - CEP: 03318-000 )

CCM 9.087.124-3- Inicio atv :28/06/1982 (AV CEL SEZEFREDO FAGUNDES, 2284 - CEP: 02306-002 )

CCM 9.725.986-1- Inicio atv :27/06/1988 (R BENTO FRIAS, 00248 - CEP: 05423-050 - Cancelado em: 23/11/1992)

CCM 9.748.034-7- Inicio atv :04/03/1990 (R ROBERTO SIMONSEN, 00097 - CEP: 01017-020 - Cancelado em: 23/11/1992)

CCM 9.748.021-5- Inicio atv :09/03/1990 (AV PAULISTA, 01842 - CEP: 01310-200 - Cancelado em: 29/01/2002)

CCM 9.603.629-0- Inicio atv :24/02/1989 (AV PAULISTA, 00302 - CEP: 01310-000 )

CCM 9.798.112-5- Inicio atv :23/02/1990 (AV JULIO BUONO, 02407 - CEP: 02201-002 - Cancelado em: 16/05/1997)

CCM 9.757.874-6- Inicio atv :29/05/1990 (AV SANTO AMARO, 07237 - CEP: 04701-200 - Cancelado em: 29/09/1998)

CCM 9.671.989-3- Inicio atv :29/08/1989 (AV BRASIL, 01121 - CEP: 01431-001 - Cancelado em: 31/03/2000)

CCM 9.737.716-3- Inicio atv :09/03/1990 (R MIGUEL ANGELO LAPENA, 00051 - CEP: 08010-040 - Cancelado em: 30/10/1992)

CCM 9.670.436-5- Inicio atv :10/07/1989 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 01355 - CEP: 01452-002 )

CCM 9.827.406-6- Inicio atv :07/11/1990 (R SAO BENTO, 00365 - CEP: 01011-100 - Cancelado em: 29/09/1998)

CCM 9.843.115-3- Inicio atv :03/01/1991 (PC DA SE, 00111 - CEP: 01001-000 - Cancelado em: 31/12/1996)

CCM 9.846.889-8- Inicio atv :03/01/1991 (R CARLOS SAMPAIO, 00324 - CEP: 01333-020 - Cancelado em: 29/09/1998)

CCM 9.763.274-0- Inicio atv :23/02/1990 (AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 02478 - CEP: 01402-000 - Cancelado em: 31/12/1993)

CCM 9.659.484-5- Inicio atv :22/12/1987 (R JOAO GUIMARAES ROSA, 00183 - CEP: 01303-030 - Cancelado em: 31/12/1999)

CCM 9.659.488-8- Inicio atv :17/06/1986 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 03987 - CEP: 02401-300 - Cancelado em: 31/12/1992)

CCM 9.866.847-1- Inicio atv :22/03/1991 (R DOMINGOS DE MORAIS, 02010 - CEP: 04036-000 - Cancelado em: 03/10/1999)

CCM 9.851.771-6- Inicio atv :15/12/1990 (PC DA REPUBLICA, 00299 - CEP: 01045-001 - Cancelado em: 18/12/2001)

CCM 2.060.965-5- Inicio atv :10/04/1991 (R ANTONIO DE BARROS, 00319 - CEP: 03089-000 - Cancelado em: 31/12/1999)

CCM 9.712.541-5- Inicio atv :15/05/1989 (R DOM JOSE DE BARROS, 00090 - CEP: 01038-000 - Cancelado em: 31/03/2000)

CCM 9.785.434-4- Inicio atv :19/07/1990 (RUA DO ANFITEATRO, 00181 - CEP: 05508-000 - Cancelado em: 23/11/1992)

CCM 9.231.489-9- Inicio atv :13/08/1984 (R OLIVIA GUEDES PENTEADO, 00941 - CEP: 04766-001 - Cancelado em: 29/09/1998)

CCM 9.295.704-8- Inicio atv :07/04/1986 (R VENCESLAU BRAS, 00067 - CEP: 01016-000 - Cancelado em: 29/01/2002)

CCM 2.139.130-0- Inicio atv :18/02/1993 (PC FRANKLIN ROOSEVELT, 00215 - CEP: 01303-020 )

CCM 3.593.642-8- Inicio atv :31/01/1996 (AV PAULISTA, 01842 - CEP: 01310-200 - Cancelado em: 04/08/2020)

CCM 3.837.932-5- Inicio atv :31/01/1996 (PC DA SE, 00111 - CEP: 01001-001 )

CCM 3.837.942-2- Inicio atv :31/01/1996 (AV PEDROSO DE MORAIS, 00644 - CEP: 05420-001 )

CCM 3.837.930-9- Inicio atv :31/01/1996 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 01512 - CEP: 02010-300 )

CCM 3.837.935-0- Inicio atv :09/06/1998 (AV AMADOR BUENO DA VEIGA, 01963 - CEP: 03635-001 )

CCM 2.734.947-0- Inicio atv :01/03/1998 (R TRAITUBA, 00109 - CEP: 04142-050 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 2.740.026-3- Inicio atv :01/03/1998 (AV PAULISTA, 01294 - CEP: 01310-100 )

CCM 3.146.582-0- Inicio atv :29/05/2002 (AV PAULISTA, 01345 - CEP: 01311-200 )
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CCM 3.178.104-7- Inicio atv :23/07/2002 (R GALVAO BUENO, 00780 - CEP: 01506-000 - Cancelado em: 31/01/2019)

CCM 3.307.987-0- Inicio atv :18/07/2003 (R HUGO D'ANTOLA, 00095 - CEP: 05038-090 )

CCM 3.272.940-5- Inicio atv :22/06/2001 (R DA CONSOLACAO, 01272 - CEP: 01302-001 )

CCM 3.295.371-2- Inicio atv :18/12/2003 (AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 00550 - CEP: 04571-000 )

CCM 3.295.373-9- Inicio atv :29/01/2004 (PAT DO COLEGIO, 1 - CEP: 01016-040 )

CCM 3.307.534-4- Inicio atv :03/03/2004 (R FREI CANECA, 00569 - CEP: 01307-001 )

CCM 3.312.636-4- Inicio atv :03/03/2004 (R MARIA CANDIDA, 00177 - CEP: 02071-010 )

CCM 3.332.154-0- Inicio atv :19/03/2004 (AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 00580 - CEP: 01318-000 )

CCM 3.332.157-4- Inicio atv :21/05/2004 (R EMILIA MARENGO, 00731 - CEP: 03336-000 )

CCM 3.332.152-3- Inicio atv :21/05/2004 (R DOUTOR CESAR, 00840 - CEP: 02013-003 )

CCM 3.332.158-2- Inicio atv :31/05/2004 (AV SAPOPEMBA, 13486 - CEP: 03989-010 )

CCM 3.332.155-8- Inicio atv :02/07/2004 (R TURIASSU, 01371 - CEP: 05005-001 )

CCM 3.332.156-6- Inicio atv :02/07/2004 (AV PAES DE BARROS, 01155 - CEP: 03115-020 )

CCM 3.332.153-1- Inicio atv :19/03/2004 (R HENRIQUE SCHAUMANN, 00566 - CEP: 05413-010 )

CCM 3.321.741-6- Inicio atv :12/04/2004 (AV DA LIBERDADE, 00009 - CEP: 01503-000 )

CCM 3.335.394-8- Inicio atv :21/05/2004 (R OLIMPIADAS, 00205 - CEP: 04551-000 )

CCM 3.335.389-1- Inicio atv :22/07/2004 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 02587 - CEP: 01452-000 )

CCM 3.326.123-7- Inicio atv :31/05/2004 (AV JOAO DIAS, 01669 - CEP: 04723-002 )

CCM 3.340.731-2- Inicio atv :02/07/2004 (AV ZELINA, 00694 - CEP: 03143-000 )

CCM 3.340.732-0- Inicio atv :20/07/2004 (AV ROLAND GARROS, 01551 - CEP: 02235-001 )

CCM 3.359.380-9- Inicio atv :22/07/2004 (AV AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 00684 - CEP: 01156-001 - Cancelado em: 
27/05/2009)

CCM 3.359.375-2- Inicio atv :17/11/2004 (AV MORUMBI, 06918 - CEP: 05650-002 )

CCM 3.359.376-0- Inicio atv :17/11/2004 (AL SANTOS, 00960 - CEP: 91418-100 )

CCM 3.359.379-5- Inicio atv :17/11/2004 (AV BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 03380 - CEP: 01405-001 )

CCM 3.359.377-9- Inicio atv :24/11/2004 (AV MARQUES DE SAO VICENTE, 00121 - CEP: 01139-001 )

CCM 3.359.378-7- Inicio atv :24/11/2004 (AV MUTINGA, 01698 - CEP: 95110-000 )

CCM 3.402.668-1- Inicio atv :15/10/2004 (R DOMINGOS DE MORAIS, 01302 - CEP: 04010-200 )

CCM 3.402.662-2- Inicio atv :24/11/2004 (RUA MARIA AMALIA LOPES AZEVEDO, 01000 - CEP: 02350-001 )

CCM 3.402.667-3- Inicio atv :07/10/2004 (R LIBERO BADARO, 00509 - CEP: 01009-000 )

CCM 3.402.666-5- Inicio atv :10/03/2005 (R FUNCHAL, 00491 - CEP: 04551-060 )

CCM 3.400.834-9- Inicio atv :25/04/2005 (AL DOS MARACATINS, 00634 - CEP: 04089-001 )

CCM 3.400.837-3- Inicio atv :17/11/2004 (R BORGES LAGOA, 01151 - CEP: 04038-033 )

CCM 3.384.548-4- Inicio atv :20/12/2004 (AV BRASIL, 00067 - CEP: 01431-000 )

CCM 3.384.549-2- Inicio atv :06/01/2005 (R ALVARES PENTEADO, 00195 - CEP: 01012-001 )

CCM 3.384.827-0- Inicio atv :27/12/2004 (R TUTOIA, 01074 - CEP: 04007-005 )

CCM 3.390.538-0- Inicio atv :01/02/2005 (R AUGUSTA, 00551 - CEP: 01305-000 )

CCM 3.401.718-6- Inicio atv :01/02/2005 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 04023 - CEP: 04538-133 )
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CCM 3.401.713-5- Inicio atv :04/03/2005 (AV PACAEMBU, 00966 - CEP: 01234-000 )

CCM 3.401.715-1- Inicio atv :03/02/2005 (R ALEXANDRE DUMAS, 01232 - CEP: 04717-002 )

CCM 3.593.890-0- Inicio atv :27/03/2006 (AV SANTO AMARO, 00180 - CEP: 04506-000 )

CCM 5.048.898-8- Inicio atv :17/07/2014 (AV DIOGENES RIBEIRO DE LIMA, 02282 - CEP: 05458-001 )

CCM 3.821.627-2- Inicio atv :02/01/2003 (AV GAL     EDGAR FACO, 00720 - CEP: 02924-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 4.976.876-0- Inicio atv :23/01/2013 (AV BENEDITO ANDRADE, 00081 - CEP: 02936-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 5.083.493-2- Inicio atv :02/05/2002 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00720 - CEP: 02924-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 3.821.631-0- Inicio atv :02/01/2003 (AV CARLOS OBERHUBER, 00136 - CEP: 04836-130 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 3.821.686-8- Inicio atv :02/01/2003 (R SINFONIA ITALIANA, 00100 - CEP: 04844-610 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 4.976.871-9- Inicio atv :23/01/2013 (AV ATLANTICA, 03771 - CEP: 04772-004 - Cancelado em: 29/11/2017)

CCM 3.821.613-2- Inicio atv :02/01/2003 (AV COMEN   SANT ANNA, 00895 - CEP: 05866-000 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 3.821.619-1- Inicio atv :02/01/2003 (ES DE ITAPECERICA, 03222 - CEP: 05835-004 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 3.821.614-0- Inicio atv :02/01/2003 (R CONSELHEIRO MOREIRA DE BARROS, 02075 - CEP: 02430-000 - Cancelado em: 
03/07/2020)

CCM 5.083.495-9- Inicio atv :22/11/2006 (R CONSELHEIRO MOREIRA DE BARROS, 02075 - CEP: 02430-000 - Cancelado em: 
22/02/2016)

CCM 3.821.693-0- Inicio atv :02/01/2003 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 04060 - CEP: 05340-002 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 3.821.704-0- Inicio atv :02/01/2003 (AV ROLAND GARROS, 01765 - CEP: 02235-001 - Cancelado em: 15/07/2017)

CCM 3.821.643-4- Inicio atv :02/01/2003 (ES DASTAIPAS, 00997 - CEP: 02991-000 - Cancelado em: 15/07/2014)

CCM 4.979.548-1- Inicio atv :15/04/2013 (AV DEP     CANTIDIO SAMPAIO, 01420 - CEP: 02860-001 )

CCM 3.821.618-3- Inicio atv :02/01/2003 (AV JOAO DIAS, 03589 - CEP: 05801-000 - Cancelado em: 16/07/2014)

CCM 4.979.545-7- Inicio atv :23/01/2013 (AV WASHINGTON LUIS, 01354 - CEP: 04662-002 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 4.998.476-4- Inicio atv :06/09/2013 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 )

CCM 3.821.684-1- Inicio atv :02/01/2003 (R PELOTAS, 00083 - CEP: 04012-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 5.083.486-0- Inicio atv :28/08/2014 (R PELOTAS, 00083 - CEP: 04012-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 2.735.929-8- Inicio atv :03/02/1998 (AV MANUEL ALVES SOARES, 01100 - CEP: 04821-270 - Cancelado em: 25/04/2001)

CCM 2.735.933-6- Inicio atv :29/07/1998 (PC NOVO MUNDO, 00211 - CEP: 02185-000 )

CCM 3.414.905-8- Inicio atv :03/02/2005 (R DOUTOR PLINIO BARRETO, 00285 - CEP: 01313-020 - Cancelado em: 30/11/2005)

CCM 3.513.685-5- Inicio atv :13/03/2001 (R DOUTOR CESARIO MOTA JUNIOR, 00112 - CEP: 01221-020 - Cancelado em: 30/11/2013)

CCM 3.484.004-4- Inicio atv :01/02/2005 (R MONTEIRO DE MELO, 00187 - CEP: 05050-000 )

CCM 3.407.116-4- Inicio atv :07/10/2004 (R DIREITA, 00200 - CEP: 01002-000 )

CCM 3.428.842-2- Inicio atv :07/10/2004 (AV DOS REMEDIOS, 00844 - CEP: 05107-001 )

CCM 3.462.762-6- Inicio atv :08/02/2005 (R ESTUARIO, 00036 - CEP: 04645-100 )

CCM 3.406.316-1- Inicio atv :05/05/2005 (AV DA ACLIMACAO, 00775 - CEP: 01531-001 )

CCM 3.406.319-6- Inicio atv :05/05/2005 (AV DO ORATORIO, 04450 - CEP: 03220-200 )

CCM 3.410.513-1- Inicio atv :05/05/2005 (AV PROF. VICENTE RAO, 01229 - CEP: 04636-001 )

CCM 3.410.514-0- Inicio atv :10/05/2005 (AV JABAQUARA, 01185 - CEP: 04045-002 )

CCM 3.425.209-6- Inicio atv :06/05/2005 (R SAO JOAO CLIMACO, 00602 - CEP: 04255-000 )
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CCM 3.425.212-6- Inicio atv :28/06/2005 (AV CONSELHEIRO CARRAO, 03257 - CEP: 03403-003 )

CCM 3.457.279-1- Inicio atv :13/09/2005 (R RUI BARBOSA, 00161 - CEP: 01326-010 )

CCM 3.479.887-0- Inicio atv :25/10/2005 (AV DOUTOR JOAO RIBEIRO, 00304 - CEP: 03643-900 )

CCM 3.470.537-6- Inicio atv :30/11/2005 (AV ENGENHEIRO GEORGE CORBISIER, 00086 - CEP: 04345-000 )

CCM 3.473.795-2- Inicio atv :30/11/2005 (AV VEREADOR JOSE DINIZ, 03600 - CEP: 04604-005 )

CCM 3.482.459-6- Inicio atv :11/01/2006 (R SERRA DE BRAGANCA, 01280 - CEP: 03318-000 )

CCM 3.486.669-8- Inicio atv :11/01/2006 (R LUIS GOIS, 02095 - CEP: 04043-400 )

CCM 3.492.797-2- Inicio atv :03/02/2006 (AV DONA    BELMIRA MARIN, 01117 - CEP: 04846-010 )

CCM 3.492.799-9- Inicio atv :03/02/2006 (R SILVA TELES, 00060 - CEP: 03026-000 )

CCM 3.589.938-7- Inicio atv :03/02/2006 (R TAMANDARE, 00649 - CEP: 01525-001 )

CCM 3.589.936-0- Inicio atv :27/09/2006 (AV AGUIA DE HAIA, 01586 - CEP: 03694-000 )

CCM 3.529.810-3- Inicio atv :06/04/2006 (AV ALBERTO BYINGTON, 02023 - CEP: 02127-002 )

CCM 3.575.809-0- Inicio atv :10/07/2006 (AV DOUTOR GUILHERME DUMONT VILLARES, 01375 - CEP: 05640-003 )

CCM 3.585.422-7- Inicio atv :11/08/2006 (R BARTOLOMEU PAES, 00810 - CEP: 05092-000 )

CCM 3.585.423-5- Inicio atv :08/09/2006 (AV FRANCISCO MATARAZZO, 00342 - CEP: 05001-000 )

CCM 3.585.426-0- Inicio atv :08/09/2006 (ES DO MBOI MIRIM, 04153 - CEP: 04905-023 )

CCM 3.585.430-8- Inicio atv :11/08/2006 (AV ENGENHEIRO HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA, 04185 - CEP: 05564-100 )

CCM 3.585.429-4- Inicio atv :08/09/2006 (R FRADIQUE COUTINHO, 01339 - CEP: 05416-011 )

CCM 3.622.504-5- Inicio atv :27/09/2006 (AV DO RIO PEQUENO, 00865 - CEP: 05379-000 - Cancelado em: 08/08/2008)

CCM 3.622.503-7- Inicio atv :11/08/2006 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 01506 - CEP: 05582-001 )

CCM 3.604.379-6- Inicio atv :05/01/2007 (R HEITOR PENTEADO, 02200 - CEP: 05438-300 )

CCM 3.631.970-8- Inicio atv :20/03/2007 (RUA ARLINDO FRAGA DE OLIVEIRA, 00005 - CEP: 05843-160 )

CCM 3.631.306-8- Inicio atv :10/04/2007 (AV WASHINGTON LUIS, 06971 - CEP: 04627-005 )

CCM 3.631.305-0- Inicio atv :10/04/2007 (AV VITAL BRASIL, 00900 - CEP: 05503-000 - Cancelado em: 12/01/2009)

CCM 3.648.013-4- Inicio atv :03/07/2007 (AV SAPOPEMBA, 03975 - CEP: 03374-000 )

CCM 3.675.565-6- Inicio atv :31/07/2007 (R BUTANTA, 00182 - CEP: 05424-000 )

CCM 3.692.971-9- Inicio atv :06/08/2007 (AV PAULISTA, 01912 - CEP: 01310-200 )

CCM 4.293.936-4- Inicio atv :14/12/2010 (AV SADAMU INOUE, 00291 - CEP: 04890-380 )

CCM 4.293.940-2- Inicio atv :14/12/2010 (AV RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, 12495 - CEP: 02990-175 )

CCM 4.293.942-9- Inicio atv :09/02/2011 (AV PAULISTA, 00901 - CEP: 01311-100 - Cancelado em: 01/06/2011)

CCM 4.293.938-0- Inicio atv :14/03/2011 (AV GUIDO CALOI, 01000 - CEP: 05802-140 )

CCM 4.297.293-0- Inicio atv :09/02/2011 (AV PAULISTA, 00901 - CEP: 01311-100 )

CCM 4.422.119-3- Inicio atv :09/05/2011 (PC DA SE, 00111 - CEP: 01001-001 )

CCM 4.445.468-6- Inicio atv :18/08/2011 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 00637 - CEP: 01139-003 )

CCM 4.464.590-2- Inicio atv :05/12/2011 (R PAULA SOUSA, 00146 - CEP: 01027-000 )

CCM 4.464.594-5- Inicio atv :05/12/2011 (AV RANGEL PESTANA, 01341 - CEP: 03001-000 )

CCM 4.915.427-3- Inicio atv :12/12/2012 (AV RAGUEB CHOHFI, 03711 - CEP: 08375-000 )
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CCM 2.708.489-2- Inicio atv :25/05/1998 (R NOSSA SENHORA DAS MERCES, 01450 - CEP: 04165-011 )

CCM 2.718.663-6- Inicio atv :02/07/1998 (AV RIO DAS PEDRAS, 01907 - CEP: 03453-100 )

CCM 2.718.645-8- Inicio atv :02/07/1998 (R MACIEL MONTEIRO, 00242 - CEP: 03566-000 )

CCM 2.719.862-6- Inicio atv :02/07/1998 (AV MATEO BEI, 01525 - CEP: 03949-011 )

CCM 2.719.857-0- Inicio atv :02/07/1998 (AV INTERLAGOS, 03610 - CEP: 04660-006 )

CCM 2.717.083-7- Inicio atv :02/07/1998 (AV SAPOPEMBA, 07375 - CEP: 03374-001 )

CCM 2.735.587-0- Inicio atv :29/07/1998 (R SALVADOR GIANETTI, 00436 - CEP: 08410-000 )

CCM 2.735.580-2- Inicio atv :29/07/1998 (AV SAO LUCAS, 00180 - CEP: 03239-000 )

CCM 2.735.601-9- Inicio atv :29/07/1998 (R GUERINO GIOVANI LEARDINI, 00063 - CEP: 02937-040 )

CCM 2.735.591-8- Inicio atv :21/07/1998 (R DA CONSOLACAO, 02382 - CEP: 01302-001 )

CCM 2.735.596-9- Inicio atv :29/07/1998 (AV GUAPIRA, 02440 - CEP: 02265-002 )

CCM 2.732.698-5- Inicio atv :21/07/1998 (AV TUCURUVI, 00878 - CEP: 02304-002 )

CCM 4.976.869-7- Inicio atv :10/08/2012 (AV BENEDITO ANDRADE, 00081 - CEP: 02936-000 - Cancelado em: 03/07/2020)

CCM 3.837.946-5- Inicio atv :10/03/2000 (AV DR GENTIL DE MOURA,58 60 62 64 76 78 86,, 90 - CEP: 04278-000 - Cancelado em: 
08/01/2020)

CCM 3.837.939-2- Inicio atv :10/03/2000 (AV STO     AMARO, 07237 - CEP: 04701-200 )

CCM 2.753.479-0- Inicio atv :29/07/1998 (AV ITABERABA, 01270 - CEP: 02734-000 )

CCM 2.796.358-6- Inicio atv :06/05/1999 (R TIBURCIO DE SOUSA, 00190 - CEP: 08140-000 )

CCM 4.652.944-6- Inicio atv :17/08/2012 (AV COTOVIA, 00495 - CEP: 04517-001 )

CCM 4.652.930-6- Inicio atv :13/07/2012 (R MARIA CASUSA FEITOSA, 00097 - CEP: 04830-000 )

CCM 4.652.928-4- Inicio atv :13/07/2012 (R GONCALO SOARES DE FRANCA, 00073 - CEP: 04836-030 )

CCM 4.652.966-7- Inicio atv :18/07/2012 (AV ALVARO RAMOS, 02222 - CEP: 03330-001 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 4.652.947-0- Inicio atv :26/07/2012 (R PINHEIRO GUIMARAES, 00398 - CEP: 03141-030 )

CCM 4.652.949-7- Inicio atv :26/07/2012 (R AGOSTINHO GOMES, 01492 - CEP: 04206-000 )

CCM 4.652.952-7- Inicio atv :26/07/2012 (AV MIGUEL ESTEFNO, 02029 - CEP: 04301-012 )

CCM 4.652.954-3- Inicio atv :26/07/2012 (AV JABAQUARA, 01799 - CEP: 04045-003 )

CCM 4.652.931-4- Inicio atv :26/07/2012 (AV CUPECE, 03255 - CEP: 04365-001 )

CCM 4.652.956-0- Inicio atv :30/07/2012 (R CORIOLANO, 00833 - CEP: 05047-000 )

CCM 4.652.958-6- Inicio atv :30/07/2012 (R CLODOMIRO AMAZONAS, 01175 - CEP: 04537-012 )

CCM 4.652.932-2- Inicio atv :26/07/2012 (R VITORIA, 00486 - CEP: 01210-000 )

CCM 4.652.960-8- Inicio atv :10/08/2012 (R DOMINGOS DE MORAIS, 02036 - CEP: 04036-000 - Cancelado em: 01/12/2017)

CCM 4.652.963-2- Inicio atv :10/08/2012 (AV CELSO GARCIA, 00151 - CEP: 03015-000 )

CCM 4.652.946-2- Inicio atv :17/08/2012 (R TOBIAS BARRETO, 01016 - CEP: 03176-001 )

CCM 2.732.883-0- Inicio atv :03/06/1998 (AV PROJETADA, 01000 - CEP: 08265-000 - Cancelado em: 25/04/2001)

CCM 2.732.877-5- Inicio atv :03/06/1998 (R CLELIA, 00093 - CEP: 05042-000 - Cancelado em: 25/04/2001)

CCM 2.731.028-0- Inicio atv :01/09/1998 (R SCHILLING, 00478 - CEP: 05302-001 )

CCM 2.737.546-3- Inicio atv :27/08/1998 (AV PAULISTA, 01842 - CEP: 01310-200 - Cancelado em: 12/06/2002)

CCM 3.181.500-6- Inicio atv :27/08/1998 (AV PAULISTA, 02300 - CEP: 01310-300 )
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CCM 2.793.678-3- Inicio atv :01/09/1998 (R DONA    MARIA JOVITA DA CONCEICAO, 00056 - CEP: 03809-150 )

CCM 2.793.683-0- Inicio atv :06/05/1999 (AV INTERLAGOS, 02255 - CEP: 04661-200 - Cancelado em: 26/06/2002)

CCM 2.793.686-4- Inicio atv :06/05/1999 (AV ARICANDUVA, 05555 - CEP: 03527-000 )

CCM 2.742.219-4- Inicio atv :21/07/1998 (AV SENADOR TEOTONIO VILELA, 01109 - CEP: 04801-010 )

CCM 2.747.128-4- Inicio atv :25/11/1998 (AV CANGAIBA, 01345 - CEP: 03711-012 )

CCM 2.747.135-7- Inicio atv :25/11/1998 (AV SANTA CATARINA, 01796 - CEP: 04378-100 )

CCM 2.747.118-7- Inicio atv :25/11/1998 (AV ZUMKELLER, 00155 - CEP: 02420-000 )

CCM 2.793.111-0- Inicio atv :25/11/1998 (AV PROF CELESTINO BOURROUL, 00814 - CEP: 02710-001 )

CCM 2.793.127-7- Inicio atv :12/05/1999 (AV CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 00065 - CEP: 04014-010 )

CCM 2.793.129-3- Inicio atv :12/05/1999 (AV PAULISTA, 02073 - CEP: 01311-300 - Cancelado em: 13/03/2002)

CCM 2.745.952-7- Inicio atv :25/11/1998 (PC DA REPUBLICA, 00309 - CEP: 01045-001 )

CCM 2.752.093-5- Inicio atv :25/11/1998 (ES DE ITAPECERICA, 03429 - CEP: 05835-005 )

CCM 2.752.076-5- Inicio atv :25/11/1998 (R DA GRACA, 00121 - CEP: 01125-001 )

CCM 2.752.110-9- Inicio atv :25/11/1998 (AV PROFESSOR FRANCISCO MORATO, 3381 - CEP: 05521-000 )

CCM 2.776.232-7- Inicio atv :25/11/1998 (AV PRESIDENTE ALTINO, 00823 - CEP: 05323-001 )

CCM 2.758.826-2- Inicio atv :23/12/1998 (AV MARECHAL TITO, 01587 - CEP: 08022-010 )

CCM 2.793.179-0- Inicio atv :01/03/1999 (AV GUSTAVO ADOLFO, 02915 - CEP: 02209-001 )

CCM 2.793.174-9- Inicio atv :06/05/1999 (AV DO RIO PEQUENO, 00865 - CEP: 05379-000 )

CCM 2.793.135-8- Inicio atv :12/05/1999 (AV DR      FRANCISCO MESQUITA, 01000 - CEP: 03153-001 )

CCM 2.790.168-8- Inicio atv :26/04/1999 (R PAULO EIRO, 00433 - CEP: 04752-010 )

CCM 2.790.149-1- Inicio atv :06/05/1999 (AV MORUMBI, 07976 - CEP: 04703-003 )

CCM 2.790.166-1- Inicio atv :06/05/1999 (AV NOSSA SENHORA DE SABARA, 00705 - CEP: 04685-002 )

CCM 2.790.137-8- Inicio atv :06/05/1999 (AV GUARAPIRANGA, 00752 - CEP: 04762-000 )

CCM 2.790.129-7- Inicio atv :06/05/1999 (AV DAS NACOES UNIDAS, 22351 - CEP: 04795-904 )

CCM 2.796.349-7- Inicio atv :06/05/1999 (R JUVENCIO DE ARAUJO FIGUEIREDO, 00633 - CEP: 05204-140 )

CCM 2.796.363-2- Inicio atv :06/05/1999 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 )

CCM 2.827.498-9- Inicio atv :28/07/1999 (R ANTONIO DE BARROS, 00400 - CEP: 03089-000 - Cancelado em: 26/06/2002)

CCM 2.793.831-0- Inicio atv :06/05/1999 (R DOUTOR ZUQUIM, 01844 - CEP: 02035-022 )

CCM 2.793.825-5- Inicio atv :06/05/1999 (R ITINGUCU, 01054 - CEP: 03658-000 )

CCM 2.874.001-7- Inicio atv :06/05/1999 (R DONA MATILDE, 00736 - CEP: 03512-000 - Cancelado em: 12/06/2002)

CCM 2.874.003-3- Inicio atv :06/02/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI, 06230 - CEP: 05724-002 )

CCM 2.874.105-6- Inicio atv :06/05/1999 (R AUGUSTO CARLOS BAUMAN, 00851 - CEP: 08210-590 )

CCM 2.802.815-5- Inicio atv :06/05/1999 (PC CHARLES MILLER, 00016 - CEP: 01240-060 )

CCM 4.610.694-4- Inicio atv :25/04/2012 (AV PAULISTA, 02083 - CEP: 01311-300 )

CCM 4.610.697-9- Inicio atv :04/05/2012 (R S       JOAQUIM, 00069 - CEP: 01508-001 )

CCM 4.610.692-8- Inicio atv :04/05/2012 (R S       JOAQUIM, 00069 - CEP: 01508-001 )

CCM 4.610.689-8- Inicio atv :04/05/2012 (R S       JOAQUIM, 00069 - CEP: 01508-001 )
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CCM 5.408.982-4- Inicio atv :04/04/2012 (LG DA CONCORDIA, 00211 - CEP: 03012-010 )

CCM 4.683.309-9- Inicio atv :23/11/2012 (AV NOVE DE JULHO, 05826 - CEP: 01406-200 - Cancelado em: 16/03/2018)

CCM 4.652.933-0- Inicio atv :18/07/2012 (AV DOM     PEDRO I, 00781 - CEP: 01552-001 )

CCM 4.652.927-6- Inicio atv :18/07/2012 (AV PERI RONCHETTI, 00669 - CEP: 02633-000 )

CCM 4.719.388-3- Inicio atv :17/08/2012 (AV VER     ABEL FERREIRA, 00110 - CEP: 03340-000 )

CCM 4.652.943-8- Inicio atv :17/08/2012 (AV SAO       MIGUEL, 05757 - CEP: 08070-002 )

CCM 4.652.965-9- Inicio atv :17/08/2012 (R JOSE FILIPE DA SILVA, 00372 - CEP: 05372-040 )

CCM 4.652.940-3- Inicio atv :03/09/2012 (AV RIO DAS PEDRAS, 00729 - CEP: 03453-000 )

CCM 4.652.935-7- Inicio atv :21/09/2012 (ES DASLAGRIMAS, 01760 - CEP: 04232-000 )

CCM 4.652.938-1- Inicio atv :03/10/2012 (R DOMINGOS DE MORAIS, 02564 - CEP: 04036-100 - Cancelado em: 01/12/2017)

CCM 4.652.937-3- Inicio atv :30/10/2012 (R PAMPLONA, 01129 - CEP: 01405-001 )

CCM 4.683.315-3- Inicio atv :27/11/2012 (AV PAULISTA, 00302 - CEP: 01310-000 - Cancelado em: 31/01/2019)

CCM 4.720.667-5- Inicio atv :20/12/2012 (ES M BOI MIRIM, 00909 - CEP: 04905-020 )

CCM 4.671.151-1- Inicio atv :13/07/2012 (ES DE ITAPECERICA, 08629 - CEP: 05858-003 )

CCM 4.671.148-1- Inicio atv :30/07/2012 (AV TTE     LAUDELINO FERREIRA DO AMARAL, 00455 - CEP: 08060-000 )

CCM 4.671.153-8- Inicio atv :10/08/2012 (PC PROF    MARIO DOS SANTOS, 00045 - CEP: 05866-120 )

CCM 4.671.156-2- Inicio atv :13/07/2012 (AV ANTONELO MESSINA, 1175 - CEP: 02318-000 )

CCM 4.671.157-0- Inicio atv :26/07/2012 (AV CARLOS LIVIERO, 01095 - CEP: 04186-100 )

CCM 4.577.363-7- Inicio atv :13/07/2012 (AV YERVANT KISSAJIKIAN, 02460 - CEP: 04428-000 )

CCM 4.779.040-7- Inicio atv :18/07/2012 (R ELZA GUIMARAES, 00023 - CEP: 02618-010 )

CCM 4.719.391-3- Inicio atv :30/07/2012 (AV ACADEMIA DE SAO PAULO, 00310 - CEP: 08121-400 )

CCM 4.719.394-8- Inicio atv :10/08/2012 (R BARRA FUNDA, 00678 - CEP: 01152-000 )

CCM 4.719.402-2- Inicio atv :05/09/2012 (R PEDRO DE TOLEDO, 00417 - CEP: 04039-031 )

CCM 4.719.398-0- Inicio atv :05/09/2012 (R DOSMACUNIS, 00056 - CEP: 05444-000 )

CCM 4.652.942-0- Inicio atv :17/08/2012 (AV JARDIM JAPAO, 01386 - CEP: 02221-001 )

CCM 4.671.146-5- Inicio atv :03/09/2012 (AV VILA EMA, 00295 - CEP: 03156-001 )

CCM 4.671.161-9- Inicio atv :05/09/2012 (AV DR      GENTIL DE MOURA, 00078 - CEP: 04278-000 )

CCM 4.719.387-5- Inicio atv :05/09/2012 (AV SAPOPEMBA, 11477 - CEP: 03988-010 )

CCM 4.719.474-0- Inicio atv :03/12/2012 (R IBITIRAMA, 01171 - CEP: 03133-200 )

CCM 4.719.470-7- Inicio atv :20/12/2012 (AV DEP     EMILIO CARLOS, 02883 - CEP: 02721-200 )

CCM 4.731.063-4- Inicio atv :11/10/2012 (R CAP     PACHECO E CHAVES, 00313 - CEP: 03126-000 )

CCM 4.731.067-7- Inicio atv :05/12/2012 (AV S       JOAO, 00725 - CEP: 01035-100 )

CCM 4.720.682-9- Inicio atv :03/12/2012 (AV PIRES DO RIO, 02293 - CEP: 08041-000 )

CCM 5.359.357-0- Inicio atv :05/12/2012 (ES DE TAIPAS, 00355 - CEP: 02991-000 )

CCM 4.719.472-3- Inicio atv :20/12/2012 (AV BRIG    LUIS ANTONIO, 01621 - CEP: 01317-002 )

CCM 4.719.403-0- Inicio atv :20/12/2012 (ES DE ITAPECERICA, 22560 - CEP: 05858-000 )

CCM 4.731.061-8- Inicio atv :23/01/2013 (AV OLIVEIRA FREIRE, 01078 - CEP: 08081-470 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 7065EE15

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 19:37:10 horas do dia 10/04/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



CCM 4.719.469-3- Inicio atv :23/01/2013 (AV SOUSA BANDEIRA, 00550 - CEP: 03559-000 )

CCM 4.720.679-9- Inicio atv :23/01/2013 (ES DO LAGEADO VELHO, 01010 - CEP: 08451-000 )

CCM 4.683.313-7- Inicio atv :28/11/2012 (R OSCAR FREIRE, 01225 - CEP: 01426-001 )

CCM 4.807.281-8- Inicio atv :15/07/2013 (AV INDIANOPOLIS, 03213 - CEP: 04063-006 )

CCM 4.915.431-1- Inicio atv :21/01/2014 (AV BRIG    FARIA LIMA, 01644 - CEP: 01451-001 )

CCM 5.359.385-5- Inicio atv :03/07/2014 (AV GUARAPIRANGA, 01970 - CEP: 04762-001 )

CCM 5.359.365-0- Inicio atv :03/07/2014 (AV AMADOR BUENO DA VEIGA, 01151 - CEP: 03635-000 )

CCM 5.359.361-8- Inicio atv :03/07/2014 (AV CARLOS LACERDA, 00680 - CEP: 05789-000 )

CCM 5.359.373-1- Inicio atv :18/07/2014 (R DOS ITALIANOS, 00609 - CEP: 01131-000 )

CCM 5.359.371-5- Inicio atv :06/02/2015 (R PAES LEME, 00250 - CEP: 05424-010 - Cancelado em: 25/07/2017)

CCM 4.807.320-2- Inicio atv :03/10/2012 (AV PAULISTA, 02278 - CEP: 01310-300 )

CCM 4.807.336-9- Inicio atv :20/12/2012 (AV ITAQUERA, 01561 - CEP: 03526-000 )

CCM 4.807.345-8- Inicio atv :20/12/2012 (AV DA BARREIRA GRANDE, 03783 - CEP: 03916-000 )

CCM 4.807.340-7- Inicio atv :20/12/2012 (AV PIRES DO RIO, 03862 - CEP: 08240-000 )

CCM 4.807.346-6- Inicio atv :20/12/2012 (AV MARIA LUIZA AMERICANO, 01688 - CEP: 08275-000 )

CCM 4.807.348-2- Inicio atv :23/01/2013 (ES ITAQUERA-GUAIANASES, 02000 - CEP: 08420-000 )

CCM 4.807.325-3- Inicio atv :03/08/2012 (AV SAO MIGUEL, 00000 - CEP: 08070-000 )

CCM 4.807.330-0- Inicio atv :05/12/2012 (AV LUIZ DUMONT VILLARES, 01160 - CEP: 02085-100 )

CCM 4.731.052-9- Inicio atv :07/12/2012 (AV DO CURSINO, 02957 - CEP: 04133-300 )

CCM 4.720.712-4- Inicio atv :03/12/2012 (R PARAPUA, 01365 - CEP: 02831-001 )

CCM 4.720.706-0- Inicio atv :05/12/2012 (AV ITAQUERA, 07288 - CEP: 08295-000 )

CCM 4.807.333-4- Inicio atv :20/12/2012 (AV BRIG    LUIS ANTONIO, 02576 - CEP: 01402-000 )

CCM 4.720.714-0- Inicio atv :20/12/2012 (AV CONSELHEIRO CARRAO, 935 - CEP: 03403-000 )

CCM 4.683.314-5- Inicio atv :23/11/2012 (R PEDRO VICENTE, 222 - CEP: 01109-010 )

CCM 4.720.693-4- Inicio atv :20/12/2012 (AV RIO BONITO, 2005 - CEP: 04776-003 )

CCM 4.683.311-0- Inicio atv :27/11/2012 (AV CASPER LIBERO, 00063 - CEP: 01033-001 )

CCM 4.683.308-0- Inicio atv :27/11/2012 (R ITINGUCU, 2232 - CEP: 03658-001 )

CCM 4.807.319-9- Inicio atv :23/01/2013 (R DOUTOR FLAVIO AMERICO MAURANO, 1110 - CEP: 05656-020 )

CCM 4.807.314-8- Inicio atv :27/02/2013 (AV S       MIGUEL, 06922 - CEP: 08070-002 )

CCM 4.807.318-0- Inicio atv :27/02/2013 (AV ACOCE, 00458 - CEP: 04075-022 )

CCM 4.807.292-3- Inicio atv :15/07/2013 (AV S       GUALTER, 00048 - CEP: 05455-000 )

CCM 4.807.310-5- Inicio atv :15/07/2013 (AV POMPEIA, 00641 - CEP: 05023-000 )

CCM 4.807.307-5- Inicio atv :15/07/2013 (AV DOSTAJURAS, 00104 - CEP: 05670-000 )

CCM 4.807.285-0- Inicio atv :15/07/2013 (AV DO IMPERADOR, 03892 - CEP: 08050-000 )

CCM 4.807.296-6- Inicio atv :15/07/2013 (PC ISAI LEINER, 89 - CEP: 05592-140 )

CCM 5.359.382-0- Inicio atv :03/07/2014 (AV BERNARDINO DE CAMPOS, 358 - CEP: 04004-050 )

CCM 4.906.094-5- Inicio atv :03/12/2013 (R TAQUARICHIM, 00267 - CEP: 04296-100 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 7065EE15

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 19:37:10 horas do dia 10/04/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. CERTIFICO MAIS QUE A PRESENTE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA FOI EMITIDA 
POR FORÇA DE ORDEM JUDICIAL, NOS TERMOS DO SEI 6017.2018/0007447-5.*** 

CCM 5.124.792-5- Inicio atv :03/07/2014 (AV AGUA FRIA, 01105 - CEP: 02333-001 )

CCM 5.444.984-7- Inicio atv :03/07/2014 (AV NORDESTINA, 05107 - CEP: 08032-000 )

CCM 6.580.312-4- Inicio atv :14/04/2020 (R HEITOR PENTEADO, 01010 - CEP: 05438-100 )

CCM 7.040.478-0- Inicio atv :20/08/2021 (AV DR GASTAO VIDIGAL, 1946 - CEP: 05316-900 )

CCM 5.047.858-3- Inicio atv :23/01/2013 (AV Mateo Bei, 413 - CEP: 03949-000 )

CCM 5.302.812-0- Inicio atv :18/06/2014 (AV DAS CEREJEIRAS, 01156 - CEP: 02124-000 )

CCM 4.915.436-2- Inicio atv :16/08/2013 (AV ENG     CAETANO ALVARES, 04235 - CEP: 02413-000 )

CCM 4.980.408-1- Inicio atv :24/09/2013 (AV JABAQUARA, 03060 - CEP: 04046-500 )

CCM 4.980.401-4- Inicio atv :24/09/2013 (AV VILA EMA, 3840 - CEP: 03282-001 )

CCM 4.980.411-1- Inicio atv :24/09/2013 (AV REPUBLICA DO LIBANO, 2218 - CEP: 04502-200 )

CCM 5.657.360-0- Inicio atv :14/04/2014 (R DA REITORIA, 374 - CEP: 05508-220 )

CCM 5.262.437-4- Inicio atv :03/07/2014 (AV SANTA CATARINA, 00287 - CEP: 04635-001 )

CCM 5.436.313-6- Inicio atv :03/07/2014 (R AZEVEDO SOARES, 2753 - CEP: 03322-002 )

CCM 5.444.998-7- Inicio atv :03/07/2014 (AV RAGUEB CHOHFI, 4679 - CEP: 08380-330 )

CCM 5.512.395-3- Inicio atv :03/07/2014 (AV DEPUTADO EMÍLIO CARLOS, 2088 - CEP: 02720-200 )

CCM 5.399.816-2- Inicio atv :07/05/2014 (R CINCINATO BRAGA, 301 - CEP: 01333-011 )

CCM 6.583.348-1- Inicio atv :27/08/2019 (AV DR      GENTIL DE MOURA, 00078 - CEP: 04278-000 )

CCM 6.583.350-3- Inicio atv :27/08/2019 (AV AMADOR BUENO DA VEIGA, 01161 - CEP: 03635-000 )

CCM 6.583.351-1- Inicio atv :27/08/2019 (AV BRIG    FARIA LIMA, 01355 - CEP: 01452-919 )

CCM 6.583.347-3- Inicio atv :27/08/2019 (AL SANTOS, 00960 - CEP: 01418-002 )

CCM 6.586.058-6- Inicio atv :27/08/2019 (AV STO     AMARO, 07237 - CEP: 04701-200 )

CCM 6.586.070-5- Inicio atv :27/08/2019 (PC DA REPUBLICA, 00309 - CEP: 01045-905 )

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 7065EE15

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 19:37:10 horas do dia 10/04/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:42:22 do dia 09/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/08/2023.
Código de controle da certidão: 2C97.C45B.5861.9120
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.360.305/0001-04
Razão

Social: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Endereço: ST SETOR BANCARIO SUL QUADRA 04 34 BLOCO A / ASAL SUL /
BRASILIA / DF / 70092-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/05/2023 a 25/06/2023

Certificação Número: 2023052700364562028829

Informação obtida em 29/05/2023 14:34:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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FICàFIàCáIXáàBRáSILàDISPONIBILIDáDESàRF ϭϰ.ϱϬϴ.ϲϰϯ/ϬϬϬϭ‐ϱϱ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàRSàTÍTULOàPÚBLICOàRFàLP Ϭϱ.ϭϲϰ.ϯϲϰ/ϬϬϬϭ‐ϮϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàRFàREFàDIàLONGOàPRá)O Ϭϯ.ϳϯϳ.ϮϬϲ/ϬϬϬϭ‐ϵϳ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàáLIáNÇáàTPàRF Ϭϱ.ϭϲϰ.ϯϱϴ/ϬϬϬϭ‐ϳϯ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàTÍTULOSàPÚBLICOSàRFàLP Ϭϱ.ϭϲϰ.ϯϱϲ/ϬϬϬϭ‐ϴϰ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

IVà‐àFUNDOSàáDMINISTRáDOS/GERIDOSàPELáàINSTITUIÇÃOàPáRáàFUTURáàDECISÃOàDEàINVESTIMENTOS:

áƌt.àϳº,àV,"ď" áƌt.àϭϬ,àIII
áƌt.àϳº,àV,"Đ" áƌt.àϭϭ
áƌt.àϴº,àI

áƌt.àϳº,àIII,"ď" áƌt.àϵº‐,àIII
áƌt.àϳº,àIV áƌt.àϭϬ,àI

áƌt.àϳº,àV,"a" áƌt.àϭϬ,àII

IIIà‐àDáSàCLáSSESàDEàFUNDOSàDEàINVESTIMENTOSàEMàQUEàáàINSTITUIÇÃOàESTÁàSENDOàCREDENCIáDá:
áƌt.àϳº,àI,à͞ď͟ áƌt.àϴº,àII
áƌt.àϳº,àI,͞Đ͟à áƌt.àϵº,àI
áƌt.àϳº,àIII,"a" áƌt.àϵº,àII

áàiŶstituiçãoàeàseusàpƌiŶĐipaisàĐoŶtƌoladoƌesàpossueŵàadeƋuadoàhistóƌiĐoàdeàatuaçãoàŶoàŵeƌĐadoà
fiŶaŶĐeiƌo? “iŵ NĆo

EŵàĐasoàdeàádŵiŶistƌadoƌàdeàfuŶdoàdeàiŶvestiŵeŶto,àesteàdetĠŵàŶoàŵĄxiŵoàϱϬ%à;ĐiŶƋueŶtaàpoƌàĐeŶtoͿà
dosàƌeĐuƌsosàsoďàsuaàadŵiŶistƌaçãoàoƌiuŶdosàdeàƌegiŵesàpƌópƌiosàdeàpƌevidġŶĐiaàsoĐial? “iŵ NĆo



ϯ

FICàFIàCáIXáàNOVOàBRáSILàRFàREFàIMá‐BàLP ϭϬ.ϲϰϲ.ϴϵϱ/ϬϬϬϭ‐ϵϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FICàFIàáÇÕESàCáIXáàIBOVESPá Ϭϭ.ϱϮϱ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐ϳϳ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FICàFIàCáIXáàBRáSILàGESTÃOàESTRáTÉGICáàRF Ϯϯ.Ϯϭϱ.Ϭϵϳ/ϬϬϬϭ‐ϱϱ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FICàFIàCáIXáàBRáSILàRFàáTIVáàLONGOàPRá)O ϯϱ.ϱϯϲ.ϱϯϮ/ϬϬϬϭ‐ϮϮ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIRFà‐àMàϭà+àTPàRFàLP ϭϬ.ϱϳϳ.ϱϭϵ/ϬϬϬϭ‐ϵϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIRFà‐àMàTPàRFàLP ϭϰ.ϱϬϴ.ϲϬϱ/ϬϬϬϭ‐ϬϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIMáà‐àBàϱàTPàRFàLP ϭϭ.ϬϲϬ.ϵϭϯ/ϬϬϬϭ‐ϭϬ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIMáàGERáLàTPàRFàLP ϭϭ.Ϭϲϭ.Ϯϭϳ/ϬϬϬϭ‐Ϯϴ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIMáà‐àBàTPàRFàLP ϭϬ.ϳϰϬ.ϲϱϴ/ϬϬϬϭ‐ϵϯ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIMáà‐àBàϱà+àTPàRFàLP ϭϬ.ϱϳϳ.ϱϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϴϴ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàCáIXáàBRáSILàIDKáàIPCáàϮàáàTPàRFàLP ϭϰ.ϯϴϲ.ϵϮϲ/ϬϬϬϭ‐ϳϭ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

FIàáÇÕESàCáIXáàINFRáESTRUTURá ϭϬ.ϱϱϭ.ϯϴϮ/ϬϬϬϭ‐Ϭϯ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ
FIàáÇÕESàCáIXáàBRáSILàIBXà‐àϱϬ Ϭϯ.ϳϯϳ.Ϯϭϳ/ϬϬϬϭ‐ϳϳ ϯ0/05/Ϯ0Ϯϯ

Và‐àDáàáNÁLISEàDáàINSTITUIÇÃOàOBJETOàDEàCREDENCIáMENTO

EstƌutuƌaàdaàIŶstituição

á ViĐe‐PƌesidġŶĐia FuŶdos de IŶǀestiŵeŶto ‐ VIáRT dispƁe de uŵa Diƌetoƌia ExeĐutiǀa ƌespoŶsĄǀel pela ádŵiŶistƌaçĆo FiduĐiĄƌia e

“eƌǀiços QualifiĐados e uŵa Diƌetoƌia ExeĐutiǀa ƌespoŶsĄǀel pela GestĆo de FuŶdos Estƌutuƌados, ă Ƌual estĄ ǀiŶĐulada a

“upeƌiŶteŶdġŶĐia NaĐioŶal ƌespoŶsĄǀel pela GestĆo de FuŶdos EspeĐiais. álĠŵ disso, estĄ taŵďĠŵ diƌetaŵeŶte ǀiŶĐulada ă ViĐe‐

PƌesidġŶĐia, uŵa GeƌġŶĐia NaĐioŶal ƌespoŶsĄǀel pelo geƌeŶĐiaŵeŶto de RisĐos e CoŵpliaŶĐe. á VIáRT possui estƌutuƌa de ſƌgĆos

Đolegiados de ĐaƌĄteƌ deliďeƌatiǀo paƌa a toŵada de deĐisĆo, ĐoŶstituídos pelos ƌepƌeseŶtaŶtes das uŶidades Ƌue ĐoŵpƁeŵ a ViĐe‐

PƌesidġŶĐia. “egue aďaixo as pƌiŶĐipais atƌiďuiçƁes do CoŶselho de ádŵiŶistƌaçĆo e GestĆo de átiǀos de TeƌĐeiƌos da CáIXá e dos

Đolegiados da ViĐe‐PƌesidġŶĐia FuŶdos de IŶǀestiŵeŶto. CoŶselho de ádŵiŶistƌaçĆo e GestĆo de átiǀos de TeƌĐeiƌos; Coŵitġ de

PlaŶejaŵeŶto e GestĆo; Coŵitġ de GestĆo de FuŶdos Mútuos; Coŵitġ de IŶǀestiŵeŶto paƌa FuŶdos de FuŶdos; Coŵitġ de

ádŵiŶistƌaçĆo FiduĐiĄƌia e “eƌǀiços QualifiĐados; Coŵitġ de GestĆo de FuŶdos Estƌutuƌados; Coŵitġ de GestĆo de ReĐuƌsos do FGT“;

CoŵitġàdeàRisĐos;àCoŵitġàdeàMaƌĐaçĆoàaàMeƌĐado.



ϰ

Segƌegaçãoàdeàátividades

Os seƌǀiços de adŵiŶistƌaçĆo fiduĐiĄƌia iŶĐlueŵ, eŶtƌe outƌos: ƌepƌeseŶtaçĆo legal dos fuŶdos de

iŶǀestiŵeŶto peƌaŶte os ſƌgĆos ƌeguladoƌes e autoƌƌeguladoƌes, elaďoƌaçĆo de doĐuŵeŶtos e ĐooƌdeŶaçĆo

de atos soĐietĄƌios ƌelatiǀos ă ĐƌiaçĆo, alteƌaçĆo e eŶĐeƌƌaŵeŶto, aŶĄlise das opeƌaçƁes e ǀeƌifiĐaçĆo de sua

adeƌġŶĐia ă polítiĐa de iŶǀestiŵeŶto e legislaçĆo, eŶǀio de iŶfoƌŵaçƁes peƌiſdiĐas aos Đotistas, ſƌgĆos

ƌeguladoƌesàeàautoƌƌeguladoƌes.à

O seƌǀiço de gestĆo disĐƌiĐioŶĄƌia Ġ estaďeleĐido Đoŵ ďase eŵ diƌetƌizes deliďeƌadas eŵ Đoŵitġs e iŶĐlui

aďoƌdageŵ top‐doǁŶ e setoƌial, Đoŵ ǀisĆo de loŶgo pƌazo, supoƌtados poƌ aŶĄlises da Ąƌea de ƌisĐo e

juƌídiĐa.à

O pƌoĐesso de iŶǀestiŵeŶto de atiǀos eŵ FIP, FIDC, FII e FI‐FGT“ segue a estƌutuƌa de goǀeƌŶaŶça da VIáRT,

leǀaŶdo‐se eŵ ĐoŶta ;iͿ a polítiĐa de iŶǀestiŵeŶto, estaďeleĐida Ŷo ƌegulaŵeŶto de Đada fuŶdo estƌutuƌado;

;iiͿ aŶĄlise de ĐeŶĄƌios eĐoŶƀŵiĐo‐fiŶaŶĐeiƌos; ;iiiͿ aŶĄlise do ŵeƌĐado de atuaçĆo da ĐoŵpaŶhia eŵissoƌa

do atiǀo oďjeto de iŶǀestiŵeŶto; ;iǀͿ pƌojeçƁes de fluxo de Đaixa, apƌeseŶtaŶdo as pƌeŵissas ĐoŶsideƌadas e

deŵoŶstƌatiǀos fiŶaŶĐeiƌos; ;ǀͿ ƌelatſƌio de aǀaliaçĆo do iŶǀestiŵeŶto eŵ ƋuestĆo; ;ǀiͿ estƌutuƌaçĆo

fiŶaŶĐeiƌa da opeƌaçĆo; e ;ǀiiͿ aspeĐtos soĐietĄƌios, fisĐais, tƌaďalhistas, aŵďieŶtais, ďeŵ Đoŵo ƋuaisƋueƌ

outƌosàƌisĐosàdeĐoƌƌeŶtesàdoàiŶǀestiŵeŶto.



ϱ

Os eŵpƌegados Ƌue atuaŵ Ŷa pƌestaçĆo de seƌǀiço de ádŵiŶistƌaçĆo FiduĐiĄƌia, possueŵ ŵĠdia aĐiŵa de

ϭϬàaŶosàdeàteŵpoàdeàseƌǀiçoàefetiǀoàŶaàCáIXá.

No pƌoĐesso de foƌŵaçĆo de Đaƌƌeiƌas, a CáIXá ofeƌeĐe UŶiǀeƌsidade Coƌpoƌatiǀa Đoŵ diǀeƌsos Đuƌsos de

apeƌfeiçoaŵeŶto pessoal e Đoƌpoƌatiǀo, iŶĐeŶtiǀaŶdo as ĐeƌtifiĐaçƁes ďaŶĐĄƌias, e dispoŶiďilizaŶdo ǀeƌďas

aŶuais paƌa Đuƌsos de atualizaçĆo e apeƌfeiçoaŵeŶto ;GƌaduaçĆo, Pſs‐GƌaduaçĆo, Mestƌado e Cuƌsos de

IdioŵasͿ.à

ViŶĐulada ao PlaŶo EstƌatĠgiĐo CáIXá, foi Đƌiada a EsĐola de NegſĐios VIáRT, Ƌue teŵ Đoŵo pƌoposta

deseŶǀolǀeƌàaçƁesàaoàseuàĐoƌpoàtĠĐŶiĐo.à

Dessa foƌŵa, a ViĐe‐PƌesidġŶĐia ĐoŶta Đoŵ uŵa eƋuipe ƋualifiĐada de exĐelġŶĐia, expeƌtise e expeƌiġŶĐia,

Đoŵàďaixaàƌotatiǀidade.

QualifiĐaçãoàdoàĐoƌpoàtĠĐŶiĐo



ϲ

HistóƌiĐoàeàexpeƌiġŶĐiaàdeàatuação

á Caixa EĐoŶƀŵiĐa Fedeƌal ;"CáIXá"Ϳ, iŶstituiçĆo fiŶaŶĐeiƌa soď a foƌŵa de eŵpƌesa púďliĐa, foi Đƌiada eŵ ϭϮ de jaŶeiƌo de ϭϴϲϭ ƋuaŶdo

Doŵ Pedƌo II assiŶou o DeĐƌeto Ŷ° Ϯ.ϳϮϯ, Ƌue fuŶdou a Caixa EĐoŶƀŵiĐa da Coƌte. Diǀeƌsas ŵudaŶças eŵ sua estƌutuƌa foƌaŵ

efetuadas,àdeŶtƌeàelasàaàuŶifiĐaçĆoàdasàCaixasàEĐoŶƀŵiĐasàEstaduais.

á CáIXá eŶĐoŶtƌa‐se deǀidaŵeŶte ƌegistƌada peƌaŶte a CoŵissĆo de Valoƌes MoďiliĄƌios ;"CVM"Ϳ e autoƌizada paƌa a pƌestaçĆo dos

seƌǀiços de adŵiŶistƌaçĆo de Đaƌteiƌa de ǀaloƌes ŵoďiliĄƌios, ĐoŶfoƌŵe áto DeĐlaƌatſƌio CVM Ŷº. ϯ.Ϯϰϭ, de Ϭϰ de jaŶeiƌo de ϭϵϵϱ. Essa

atiǀidadeàĠàexeƌĐidaàŶaàCáIXáàpoƌàŵeioàdeàsuaàViĐe‐PƌesidġŶĐiaàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶtoà;"VIáRT"Ϳ.à

á atiǀidade de adŵiŶistƌaçĆo fiduĐiĄƌia e gestĆo de ƌeĐuƌsos de teƌĐeiƌos iŶiĐiou‐se eŵ ϭϵϵϭ. Desde ϭϵϵϴ, a VIáRT, de aĐoƌdo Đoŵ o

estatuto da CáIXá, atua de ŵaŶeiƌa segƌegada das atiǀidades Ƌue eŶǀolǀaŵ ƌeĐuƌsos pƌſpƌios da IŶstituiçĆo, gaƌaŶtiŶdo tƌaŶspaƌġŶĐia,

iŶdepeŶdġŶĐia,àexĐlusiǀidadeàdeàatuaçĆoàeàĐoŶdutaàĠtiĐaàŶaàadŵiŶistƌaçĆoàeàgestĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌos.

Eŵ dezeŵďƌo de ϮϬϮϮ, a CáIXá figuƌaǀa Đoŵo a ϯª ŵaioƌ adŵiŶistƌadoƌa de fuŶdos do Bƌasil, de aĐoƌdo Đoŵ o RaŶkiŶg de

ádŵiŶistƌaçĆo de FuŶdos de IŶǀestiŵeŶto áNBIMá, Đoŵ R$ ϱϴϴ,ϱϰ ďilhƁes* eŵ patƌiŵƀŶio líƋuido de fuŶdos soď adŵiŶistƌaçĆo, o Ƌue

ƌepƌeseŶtaàϳ,ϵϰ%àdaàiŶdústƌiaàdeàfuŶdos.

*esteàǀaloƌàseàƌefeƌeàapeŶasàaosàfuŶdosàaĐoŵpaŶhadosàpelaàáNBIMá.



ϳ

PƌiŶĐipaisàCategoƌiasàeàFuŶdosàofeƌtados

O poƌtfſlio de fuŶdos adŵiŶistƌados pela CáIXá, Ġ Đoŵposto poƌ fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto de ƌeŶda fixa, de

açƁes, ŵultiŵeƌĐados, Đaŵďial, fuŶdo de íŶdiĐe ETF, fuŶdos ŵútuos de pƌiǀatizaçĆo FGT“, fuŶdos

iŵoďiliĄƌios,àdeàpaƌtiĐipaçĆoàeàdeàdiƌeitosàĐƌeditſƌios.

á CáIXá pƌesta o seƌǀiço de adŵiŶistƌaçĆo fiduĐiĄƌia de FuŶdos de IŶǀestiŵeŶto, Ŷas difeƌeŶtes Đlasses e

ǀoltadosàaàtodosàosàpeƌfisàdeàiŶǀestidoƌes.

ávaliaçãoàdosàƌisĐosàassuŵidosàpelosàfuŶdosàsoďàsuaàadŵiŶistƌação/gestão

á VIáRT ĐoŶtƌola, ŵoŶitoƌa e ŵitiga as exposiçƁes aos ƌisĐos de ĐƌĠdito, ŵeƌĐado e liƋuidez, iŵageŵ e

ƌeputaçĆo, soĐioaŵďieŶtal, ĐoŶtƌapaƌte, ĐoŶĐeŶtƌaçĆo, opeƌaĐioŶal e deŵais ƌisĐos ƌeleǀaŶtes, a fiŵ de

ŵiŶiŵizaƌ os iŵpaĐtos de eǀeŶtos iŶespeƌados e iŶdesejados Ŷa peƌfoƌŵaŶĐe e Ŷo ĐuŵpƌiŵeŶto dos

oďjetiǀos dos FuŶdos de IŶǀestiŵeŶto, Đoŵ ŵoŶitoƌaŵeŶto ĐoŶtíŶuo do ateŶdiŵeŶto ăs ƌegulaŵeŶtaçƁes

iŶteƌŶasàeàexteƌŶas,àďeŵàĐoŵoàexeĐuçĆoàdeàaçƁesàpƌeǀeŶtiǀasàeàĐoƌƌetiǀas.

á toŵada de deĐisĆo ƋuaŶto ă ŵitigaçĆo, tƌaŶsfeƌġŶĐia, ou assuŶçĆo do ƌisĐo tġŵ atuaçĆo efetiǀa poƌ paƌte

do gestoƌ ƌespoŶsĄǀel e da Đadeia de goǀeƌŶaŶça, Ƌue possui alçadas de deĐisƁes estaďeleĐidas pƌeǀiaŵeŶte

pelaàáltaàádŵiŶistƌaçĆo.à



ϴ

VeƌifiĐaçãoàdeàiŶfoƌŵaçõesàsoďƌeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçõesàƌealizadasàŶoà
ŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌoàeàƌestƌiçõesàƋueàdesaĐoŶselhaŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoà
seguƌo

OàCſdigoàdeàCoŶdutaàdaàVIáRTàpƌeǀġàexpƌessaŵeŶteàasàseguiŶtesàǀedaçƁesàaosàseusàeŵpƌegadosàeàdiƌigeŶtes:

*soliĐitaƌ ou aĐeitaƌ ƋualƋueƌ tipo de pagaŵeŶto, ƌeŵuŶeƌaçĆo, ĐoŵissĆo, pƌeseŶte, ďƌiŶde, eŶtƌeteŶiŵeŶto,

ĐoŶtƌiďuiçĆo, daçĆo ou doaçĆo, ĐoŵpeŶsaçĆo, gƌatifiĐaçĆo ou ƋualƋueƌ outƌa ǀaŶtageŵ fiŶaŶĐeiƌa ou de ƋualƋueƌ

Ŷatuƌeza, ďeŵ Đoŵo oďteƌ, de outƌa foƌŵa, pƌoǀeito da posiçĆo oĐupada eŵ ďeŶefíĐio pƌſpƌio, de seus faŵiliaƌes ou de

outƌasàpessoasàǀiŶĐuladas.

*Pƌoŵeteƌ, ofeƌeĐeƌ, daƌ ou ƌeĐeďeƌ, diƌeta ou iŶdiƌetaŵeŶte, ofeƌta de ƋualƋueƌ tipo de pagaŵeŶto, ĐoŵissĆo,

pƌeseŶte, ƌeŵuŶeƌaçĆo ou ǀaŶtageŶs de ƋualƋueƌ espĠĐie, a ƋuaisƋueƌ ageŶtes púďliĐos, eŵpƌegados ou exeĐutiǀos de

eŵpƌesas pƌiǀadas ou a teƌĐeiƌa pessoa a eles ƌelaĐioŶada, exteŶsiǀo ăs autoƌidades, fuŶĐioŶĄƌios ou seƌǀidoƌes púďliĐos

deàſƌgĆosàeàeŵpƌesasàestƌaŶgeiƌas.



ϵ

ávaliaçãoàdaàƌeŶtaďilidadeàdosàfuŶdosàsoďàsuaàadŵiŶistƌação/gestão

áǀaliaŶdo os FuŶdos de IŶǀestiŵeŶtos geƌidos Ŷo aĐuŵulado dos últiŵos dois aŶos ;ϮϬϮϭ e ϮϬϮϮͿ, os fuŶdos

peƌfoƌŵaƌaŵ pƌſxiŵos de seus íŶdiĐes de ďeŶĐhŵaƌk, se ŵostƌaŶdo adeƌeŶtes ă PolítiĐa de IŶǀestiŵeŶto

ĐoŶtidaàeŵàseuàƌegulaŵeŶto.

RegulaƌidadeàFisĐalàeàPƌevideŶĐiĄƌia

áàpƌeseŶteàiŶstituiçĆoàapƌeseŶtouàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaosàſƌgĆosàofiĐiais.

VoluŵeàdeàƌeĐuƌsosàsoďàadŵiŶistƌação/gestão

áàCaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌal,àpossuiàuŵàpatƌiŵƀŶioàsoďàsuaàadŵiŶistƌaçĆo,àŶoàǀaloƌàdeàR$àϲϬϰ.ϲϴϱ.ϱϬϰ.ϰϯϳ,Ϯϱà

ƌeais.



Data

ϭϬ

MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶto

GILVáNIàPEREIRáàRO“á Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoà
CoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶto Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

VIà‐àDOàPáRECERàFINáLàSOBREàáàINSTITUIÇÃO:

ápſsàaàaŶĄliseàpaƌaàCƌedeŶĐiaŵeŶtoàdaàIŶstituiçĆoàFiŶaŶĐeiƌa,àpodeŵosàafiƌŵaƌàƋueàseàtƌataàdeàuŵaàiŶstituiçĆoàsſlida,àďeŵàĐoŶĐeituadaàeàĐoŵàĐƌediďilidadeàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌo.àáà
ClassifiĐaçĆoàdeàƌisĐo,àà"áá͟ààeŵitidaààpelaàFitĐhàRatiŶgsààĐoŶsideƌadaàuŵaàiŶstituiçĆoàĐoŵàƌisĐoàiƌƌisſƌio,àoàƋueààŵostƌaàaàexĐeleŶteàĐapaĐidadeàfiŶaŶĐeiƌaàdaàIŶstituiçĆoàaàŵĠdioàeàloŶgoà

pƌazo.

LoĐal:

VIIIà‐àRESPONSÁVEISàPELOàCREDENCIáMENTO: Caƌgo  CPF ássiŶatuƌa

ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯINSTITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDOSàSERVIDORESàPÚBLICOSàMUNICIPáIS

INE“àGOME“à“ILVáà

EŵďasaŵeŶtoàeŵàfoƌŵulĄƌiosàdeàdiligġŶĐiaàpƌevistosàeŵàĐódigosàdeà
autoƌƌegulaçãoàƌelativosàăàadŵiŶistƌaçãoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌos

ás atiǀidades deseŵpeŶhadas pela Ąƌea de CoŵpliaŶĐe da VIáRT possueŵ Ŷatuƌeza tĠĐŶiĐa, de
ŵoŶitoƌaŵeŶto e ĐoŶtƌole dos pƌoĐediŵeŶtos e doĐuŵeŶtos Đoŵ o oďjetiǀo de geƌiƌ o pƌoĐesso de
goǀeƌŶaŶça, ĐoŵpliaŶĐe e ƌelaĐioŶaŵeŶto Đoŵ ſƌgĆos ƌeguladoƌes, Đoŵ diŶąŵiĐa e ĐoŶstaŶte iŶteƌaçĆo
juŶtoàaàĄƌeaàdeàĐoŶtƌoleàeàƌisĐoàdaàCáIXá.
ádiĐioŶalŵeŶte a GeƌġŶĐia NaĐioŶal de ádŵiŶistƌaçĆo FiduĐiĄƌia possui pƌofissioŶais Ƌue deseŶǀolǀeŵ
atiǀidades de ŵoŶitoƌaŵeŶto e ĐoŶtƌole dos seƌǀiços pƌestados pelos teƌĐeiƌos ĐoŶtƌatados eŵ Ŷoŵe dos
ǀeíĐulos de iŶǀestiŵeŶto e do ateŶdiŵeŶto ăs Ŷoƌŵas legais e ƌegulaŵeŶtaƌes apliĐĄǀeis ă adŵiŶistƌaçĆo
fiduĐiĄƌia.
á ŵetodologia paƌa ŵoŶitoƌaŵeŶto dos teƌĐeiƌos ƌeleǀaŶtes Ġ ĐoŶstƌuída pelas uŶidades da VIáRT, soď
apoio e oƌieŶtaçĆo da eƋuipe ƌespoŶsĄǀel pelo deseŶǀolǀiŵeŶto de ŵodelos de geƌeŶĐiaŵeŶto de ƌisĐo da
VIáRT.à

OutƌosàĐƌitĠƌiosàdeàaŶĄlise NĆoàhĄ

ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ
JOYCEàCáNáLàCORTELETI MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶto Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ



ϭϭ



ϭϮ

á ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ ;iŶĐiso I, § Ϯº, do aƌt. ϮϭͿ ŵaŶteǀe a exigġŶĐia das apliĐaçƁes de ƌeĐuƌsos dos RPP“ seƌeŵ ƌealizadas apeŶas eŵ fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto

eŵ Ƌue o adŵiŶistƌadoƌ ou gestoƌ do fuŶdo seja iŶstituiçĆo autoƌizada a fuŶĐioŶaƌ pelo BáCEN, oďƌigada a iŶstituiƌ Đoŵitġ de auditoƌia e Đoŵitġ de ƌisĐos, Ŷos teƌŵos

das ResoluçƁes CMN Ŷº ϰ.ϵϭϬ, de Ϯϳ de ŵaio de ϮϬϮϭ, e Ŷº ϰ.ϱϱϳ, de Ϯϯ feǀeƌeiƌo de ϮϬϭϳ, ƌespeĐtiǀaŵeŶte. álĠŵ disso, as pessoas juƌídiĐas deǀeƌĆo seƌ ƌegistƌadas

ĐoŵoàadŵiŶistƌadoƌesàdeàĐaƌteiƌasàdeàǀaloƌesàŵoďiliĄƌiosà;ŶosàteƌŵosàdaàResoluçĆoàCVMàŶºàϮϭ,àdeàϮϱàdeàfeǀeƌeiƌoàdeàϮϬϮϭͿ.àà

Na pƌĄtiĐa do ŵeƌĐado, essas ĐoŶdiçƁes estĆo ŵais ƌelaĐioŶadas aos adŵiŶistƌadoƌes dos fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto, aos Ƌuais, adiĐioŶalŵeŶte ao ƌeƋuisito dos Đoŵitġs de

auditoƌia e de ƌisĐos, os ƌeĐuƌsos oƌiuŶdos de RPP“ soď sua adŵiŶistƌaçĆo deǀeŵ ƌepƌeseŶtaƌ Ŷo ŵĄxiŵo ϱϬ% ;ĐiŶƋueŶta poƌ ĐeŶtoͿ dos ƌeĐuƌsos soď sua adŵiŶistƌaçĆo

;iŶĐiso II , § Ϯº, áƌt. Ϯϭ da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭͿ, Đoŵ o oďjetiǀo de Ƌue os adŵiŶistƌadoƌes elegíǀeis apƌeseŶteŵ ŵaioƌ diǀeƌsifiĐaçĆo de seu Đaŵpo de atuaçĆo

eàeǀideŶĐieŵàƌeĐoŶheĐidaàĐoŶfiaŶçaàeàĐoŵpetġŶĐiaàŶaàadŵiŶistƌaçĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌosàpeloàŵeƌĐado.

CREDENCIáMENTOàDEàáDMINISTRáDORàOUàGESTORàDEàFUNDOàDEàINVESTIMENTO

Nos teƌŵos do iŶĐiso VI, §ϭ°, aƌt. ϭº da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/Ϯϭ, os ƌespoŶsĄǀeis pela gestĆo do Regiŵe Pƌſpƌio de PƌeǀidġŶĐia “oĐial ;RPP“Ϳ deǀeƌĆo ƌealizaƌ o

pƌĠǀio ĐƌedeŶĐiaŵeŶto das iŶstituiçƁes adŵiŶistƌadoƌas e gestoƌas dos fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto eŵ Ƌue seƌĆo apliĐados os ƌeĐuƌsos. O § ϯº do aƌt. ϭº da ResoluçĆo

dispƁe Ƌue ĐƌedeŶĐiaŵeŶto deǀeƌĄ oďseƌǀaƌ, deŶtƌe outƌos ĐƌitĠƌios, o histſƌiĐo e a expeƌiġŶĐia de atuaçĆo, o ǀoluŵe de ƌeĐuƌsos soď a gestĆo e adŵiŶistƌaçĆo da

iŶstituiçĆo, a solidez patƌiŵoŶial, a exposiçĆo a ƌisĐo ƌeputaĐioŶal, padƌĆo ĠtiĐo de ĐoŶduta e adeƌġŶĐia da ƌeŶtaďilidade a iŶdiĐadoƌes de deseŵpeŶho. Os paƌąŵetƌos

paƌa ĐƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo pƌeǀistos Ŷos aƌts. ϭϬϯ a ϭϬϲ da Poƌtaƌia MTP Ŷ°ϭ.ϰϲϳ/ϮϮ, seŶdo Ƌue o aƌt. ϭϬϲ,IV, dispƁe Ƌue ͞á ĐoŶĐlusĆo da aŶĄlise das iŶfoƌŵaçƁes e da

ǀeƌifiĐaçĆo dos ƌeƋuisitos estaďeleĐidos paƌa o ĐƌedeŶĐiaŵeŶto deǀeƌĄ seƌ ƌegistƌada eŵ Teƌŵo de CƌedeŶĐiaŵeŶto, deǀeŶdo, deŶtƌe outƌos aspeĐtos ĐoloĐados Ŷo

dispositiǀo,àseƌàiŶstƌuídoàĐoŵàosàdoĐuŵeŶtosàpƌeǀistosàŶaàiŶstƌuçĆoàdeàpƌeeŶĐhiŵeŶtoàdoàŵodeloàdispoŶiďilizadoàŶaàpĄgiŶaàdaàPƌeǀidġŶĐiaà“oĐialàŶaàIŶteƌŶet͟.



ϭϯ

Vale leŵďƌaƌ Ƌue poƌ ŵeio do OfíĐio CiƌĐulaƌ CoŶjuŶto Ŷº Ϯ/ϮϬϭϴ/CVM/“IN/“PREV , a “PREV e a CVM jĄ oƌieŶtaƌaŵ os gestoƌes de RPP“ e pƌestadoƌes de seƌǀiço dos

fuŶdos soďƌe a apliĐaçĆo desses ĐƌitĠƌios, Đoŵ a diǀulgaçĆo de lista das iŶstituiçƁes Ƌue ateŶdeŵ aos ƌeƋuisitos dos iŶĐisos I e II do § Ϯº e § ϴ° do aƌt. Ϯϭ da ResoluçĆo

CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, diǀulgada Ŷo sítio da iŶteƌŶet da “PREV. á lista foi ĐoŶfeĐĐioŶada Đoŵ ďase Ŷas iŶfoƌŵaçƁes ƌepassadas pelo BáCEN e ƌefeƌe‐se ăs iŶstituiçƁes

ƌegistƌadasàpelaàCVMàŶosàteƌŵosàdaàResoluçĆoàϮϭ,àdeàϮϱ/ϬϮ/ϮϬϮϭ.

CoŶsideƌaŶdo Ƌue o oďjetiǀo do CMN, ao iŶĐluiƌ esses ƌeƋuisitos paƌa as apliĐaçƁes dos RPP“, ďusĐou ĐoŶfeƌiƌ ŵaioƌ pƌoteçĆo e seguƌaŶça a essas aloĐaçƁes, seŵ

pƌejudiĐaƌ a ƌeŶtaďilidade, os Đustos e a sua tƌaŶspaƌġŶĐia, e Ƌue a lista das iŶstituiçƁes Ƌue ateŶdeŵ aos ĐƌitĠƌios pƌeǀistos Ŷos iŶĐisos I do § Ϯº do aƌt. Ϯϭ da ResoluçĆo

CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, diǀulgada pela “PREV, Ġ taxatiǀa, eŶteŶdeu‐se Ƌue, a pƌiŶĐípio, podeƌ‐se‐ia apliĐaƌ as todas as iŶstituiçƁes Ƌue opeƌaŵ Đoŵ os RPP“ uŵ ŵodelo

ŵais siŵplifiĐado de Teƌŵo de áŶĄlise de CƌedeŶĐiaŵeŶto. á utilizaçĆo desse ŵodelo ŶĆo afasta a ƌespoŶsaďilidade dos diƌigeŶtes do RPP“ pela Đƌiteƌiosa aŶĄlise do

fuŶdo de iŶǀestiŵeŶto Ƌue ƌeĐeďeƌĄ os ƌeĐuƌsos do RPP“, teŶdo eŵ ǀista Ƌue a pƌſpƌia ResoluçĆo CMN e a Poƌtaƌia MTP Ŷ°ϭ.ϰϲϳ/ϮϮ tƌataŵ dos ĐƌitĠƌios ŵíŶiŵos de

aŶĄliseàƋueàdeǀeŵàseƌàoďseƌǀadosàŶaàseleçĆoàdeàatiǀos.

Nesse ĐoŶtexto, a ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, eŵ seu aƌt. ϭº, §ϱº, destaĐa Ƌue sĆo iŶĐluídas Ŷo ƌol de ƌespoŶsĄǀeis pela gestĆo do RPP“ Ŷa ŵedida de suas

atƌiďuiçƁes, os gestoƌes, diƌigeŶtes e ŵeŵďƌos dos ĐoŶselhos e ſƌgĆos Đolegiados de deliďeƌaçĆo, de fisĐalizaçĆo ou do Đoŵitġ de iŶǀestiŵeŶtos do ƌegiŵe pƌſpƌio de

pƌeǀidġŶĐia soĐial, os ĐoŶsultoƌes e outƌos pƌofissioŶais Ƌue paƌtiĐipeŵ do pƌoĐesso de aŶĄlise, de assessoƌaŵeŶto e deĐisſƌio soďƌe a apliĐaçĆo dos ƌeĐuƌsos do ƌegiŵe

pƌſpƌio de pƌeǀidġŶĐia soĐial, diƌetaŵeŶte ou poƌ iŶteƌŵĠdio de pessoa juƌídiĐa ĐoŶtƌatada e os ageŶtes Ƌue paƌtiĐipaŵ da distƌiďuiçĆo, iŶteƌŵediaçĆo e adŵiŶistƌaçĆo

dos atiǀos apliĐados poƌ esses ƌegiŵes.O RPP“ teŵ o deǀeƌ de ŵoŶitoƌaƌ peƌiodiĐaŵeŶte os pƌestadoƌes de seƌǀiços, aǀaliaŶdo suas ĐapaĐidades tĠĐŶiĐas e pƌeǀeŶiŶdo

poteŶĐiaisàĐoŶflitosàdeàiŶteƌessesàŶaàƌelaçĆo,àeŵàliŶhaàĐoŵàoàdispostoàŶosà§§àϭº,àϮºàeàϯº,àdoàaƌt.àϮϰ,àdaàResoluçĆoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ.



ϭϰ

álĠŵ dos pƌíŶĐípios, ƌeƋuisitos e liŵites pƌeǀistos Ŷa ResoluçĆo do CMN, deǀeŵ seƌ peƌŵaŶeŶteŵeŶte oďseƌǀados os paƌąŵetƌos geƌais da gestĆo dos iŶǀestiŵeŶtos
pƌeǀistosàŶaàPoƌtaƌiaàMTPàŶºàϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ,àeŵàespeĐialàoàdispostoàeŵàseusàaƌts.àϴϲ,àϴϳàeàϭϬϯàaàϭϮϰ.

á título de oƌieŶtaçĆo, Ŷo Teƌŵo de CƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo destaĐados Ŷa Đoƌ ďƌaŶĐa os Đaŵpos Ƌue ŶeĐessitaŵ de pƌeeŶĐhiŵeŶto poƌ paƌte da UŶidade Gestoƌa do
RPP“.à

CieŶte.

ássiŶatuƌaàdoàDiƌigeŶteàdaàUŶidadeàGestoƌa,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdoàGestoƌàdeàReĐuƌsosàdoàRPP“,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdeàƌepƌeseŶtaŶte;sͿàlegal;isͿàdaàIŶstituiçĆoàiŶteƌessadaàŶoàĐƌedeŶĐiaŵeŶto,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialà
deàĐoŵputadoƌes

Poƌ fiŵ, o aƌt. ϴ‐á, da Lei ϵ.ϳϭϳ/ϭϵϵϴ, Ŷoƌŵa Ƌue adƋuiƌiu status de Lei CoŵpleŵeŶtaƌ apſs a EŵeŶda CoŶstituĐioŶal Ŷº ϭϬϯ/ϮϬϭϵ, deixa Đlaƌo Ƌue os diƌigeŶtes do eŶte
fedeƌatiǀo iŶstituidoƌ do ƌegiŵe pƌſpƌio de pƌeǀidġŶĐia soĐial e da uŶidade gestoƌa do ƌegiŵe e os deŵais ƌespoŶsĄǀeis pelas açƁes de iŶǀestiŵeŶto e apliĐaçĆo dos
ƌeĐuƌsos pƌeǀideŶĐiĄƌios, iŶĐlusiǀe os ĐoŶsultoƌes, os distƌiďuidoƌes, a iŶstituiçĆo fiŶaŶĐeiƌa adŵiŶistƌadoƌa da Đaƌteiƌa, o fuŶdo de iŶǀestiŵeŶtos Ƌue teŶha ƌeĐeďido os
ƌeĐuƌsos e seus gestoƌes e adŵiŶistƌadoƌes seƌĆo solidaƌiaŵeŶte ƌespoŶsĄǀeis, Ŷa ŵedida de sua paƌtiĐipaçĆo, pelo ƌessaƌĐiŵeŶto dos pƌejuízos deĐoƌƌeŶtes de
apliĐaçĆoàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàaàlegislaçĆoàǀigeŶteàaàƋueàtiǀeƌeŵàdadoàĐausa.
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CaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌal ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

àE‐ŵail àTelefoŶe

àDataàdoàƌegistƌoàŶaàCVM Ϭϰ/Ϭϭ/ϭϵϵϱ àCategoƌiaà;sͿ ádŵiŶistƌadoƌ

àCoŶtƌoladoƌ/àGƌupoàEĐoŶƀŵiĐo CNPJ

PƌiŶĐipaisàĐoŶtatosàĐoŵàRPPS àCaƌgo

àEŶdeƌeço “TàBáNCáRIOà“ULàQUáDRáàϬϰà–àNºàϯϰà–àBLOCOàáà–àá“áà“ULà–àBRá“ÍLIá/DFà;MatƌizͿ DataàCoŶstituição ϭϮ/Ϭϭ/ϭϴϲϭ

àE‐ŵailà;sͿ geiĐo@Đaixa.goǀ.ďƌ ;ϭϭͿàϯϱϳϮ‐ϰϲϬϬ

II‐àDáàINSTITUIÇÃOàáàSERàCREDENCIáDá

àRazãoàSoĐial CaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌal CNPJà ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

TelefoŶeà;sͿ

Ià‐àDOàREGIMEàPRÓPRIOàDEàPREVIDÊNCIáàSOCIáLà–àRPPS
EŶteàFedeƌativo ãGUIáàBRáNCáà‐àE“ ϯϭ.ϳϵϲ.ϱϴϰ/ϬϬϬϭ‐ϴϳ

UŶidadeàGestoƌaàdoàRPPS IN“TITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDO“à“ERVIDORE“àPÚBLICO“àMUNICIPáI“ Ϭϱ.ϭϭϬ.ϬϮϭ.ϬϬϬϭ‐ϴϯ

TERMOàDEàCREDENCIáMENTOàDEàPRESTáDORESàDEàSERVIÇOSàDEàCUSTÓDIá

NúŵeƌoàdoàTeƌŵoàdeàáŶĄliseàdeàCƌedeŶĐiaŵeŶto ϬϬϯ
NúŵeƌoàdoàPƌoĐessoà;NºàpƌotoĐoloàouàpƌoĐessoͿ CϬϱϮϯϬϬϯ
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IIIà–àDESCRIÇÃOààDOSàSERVIÇOSàEMàQUEàáàINSTITUIÇÃOàESTÁàSENDOàCREDENCIáDá:à

A iŶstituição está seŶdo credeŶciada para os Serviços de Custſdia dos FuŶdos de IŶvestiŵeŶtos da Caixa EcoŶƀŵica Federal.

VIà‐àDáàáNÁLISEàDáàINSTITUIÇÃOàOBJETOàDEàCREDENCIáMENTO

EstƌutuƌaàdaàIŶstituição

áàViĐe‐PƌesidġŶĐiaàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶtoà‐àVIáRTàdispƁeàdeàuŵaàDiƌetoƌiaàExeĐutiǀaàƌespoŶsĄǀelàpelaàádŵiŶistƌaçĆoà
FiduĐiĄƌiaàeà“eƌǀiçosàQualifiĐadosàeàuŵaàDiƌetoƌiaàExeĐutiǀaàƌespoŶsĄǀelàpelaàGestĆoàdeàFuŶdosàEstƌutuƌados,àăàƋualàestĄà
ǀiŶĐuladaàaà“upeƌiŶteŶdġŶĐiaàNaĐioŶalàƌespoŶsĄǀelàpelaàGestĆoàdeàFuŶdosàEspeĐiais.àálĠŵàdisso,àestĄàtaŵďĠŵà
diƌetaŵeŶteàǀiŶĐuladaàăàViĐe‐PƌesidġŶĐia,àuŵaàGeƌġŶĐiaàNaĐioŶalàƌespoŶsĄǀelàpeloàgeƌeŶĐiaŵeŶtoàdeàRisĐosàeà
CoŵpliaŶĐe.àáàVIáRTàpossuiàestƌutuƌaàdeàſƌgĆosàĐolegiadosàdeàĐaƌĄteƌàdeliďeƌatiǀoàpaƌaàaàtoŵadaàdeàdeĐisĆo,à
ĐoŶstituídosàpelosàƌepƌeseŶtaŶtesàdasàuŶidadesàƋueàĐoŵpƁeŵàaàViĐe‐PƌesidġŶĐia.à“egueàaďaixoàasàpƌiŶĐipaisàatƌiďuiçƁesà
doàCoŶselhoàdeàádŵiŶistƌaçĆoàeàGestĆoàdeàátiǀosàdeàTeƌĐeiƌosàdaàCáIXáàeàdosàĐolegiadosàdaàViĐe‐PƌesidġŶĐiaàFuŶdosàdeà
IŶǀestiŵeŶto.àCoŶselhoàdeàádŵiŶistƌaçĆoàeàGestĆoàdeàátiǀosàdeàTeƌĐeiƌos;àCoŵitġàdeàPlaŶejaŵeŶtoàeàGestĆo;àCoŵitġàdeà
GestĆoàdeàFuŶdosàMútuos;àCoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶtoàpaƌaàFuŶdosàdeàFuŶdos;àCoŵitġàdeàádŵiŶistƌaçĆoàFiduĐiĄƌiaàeà
“eƌǀiçosàQualifiĐados;àCoŵitġàdeàGestĆoàdeàFuŶdosàEstƌutuƌados;àCoŵitġàdeàGestĆoàdeàReĐuƌsosàdoàFGT“;àCoŵitġàdeà
RisĐos;àCoŵitġàdeàMaƌĐaçĆoàaàMeƌĐado.

áàiŶstituiçãoàeàseusàpƌiŶĐipaisàĐoŶtƌoladoƌesàpossueŵàadeƋuadoàhistſƌiĐoàdeàatuaçãoàŶoàŵeƌĐadoà
fiŶaŶĐeiƌo? “iŵ NĆo

DoĐuŵeŶtosàdispoŶiďilizadosàeŵàsite PĄgiŶaàIŶteƌŶet: https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/fuŶdos‐iŶǀestiŵeŶto/ƌpps/ĐƌedeŶĐiaŵeŶto‐
ƌpps/PagiŶas/default.aspx

áàIŶstituiçãoàeàasàpaƌtesàaàelaàƌelaĐioŶadasàƌeĐeďeŵàƋualƋueƌàƌeŵuŶeƌação,àďeŶefíĐioàouàvaŶtageŵàdeà
teƌĐeiƌosàƋueàpoteŶĐialŵeŶteàpƌejudiƋueŵàaàiŶdepeŶdġŶĐiaàŶaàpƌestaçãoàdoàseƌviço?à “iŵ NĆo

áàiŶstituiçãoàestĄàaliŶhadaàaosàoďjetivosàdoàRPPSàƋuaŶtoàăàiŶdepeŶdġŶĐiaàŶaàpƌestaçãoàdosàseƌviçosàeà
ausġŶĐiaàdeàpoteŶĐiaisàĐoŶflitosàdeàiŶteƌesseàŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϮϰàdaàResoluçãoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ? “iŵ NĆo

áàiŶstituiçãoàdetĠŵàelevadoàpadƌãoàĠtiĐoàdeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçƁesàƌealizadasàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌoàeà
ŶãoàpossuiàƌestƌiçƁesàƋue,àaàĐƌitĠƌioàdaàCVM,àdoàBaŶĐoàCeŶtƌalàdoàBƌasilàouàdeàoutƌosàſƌgãosàĐoŵpeteŶtes,à
desaĐoŶselheŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoàseguƌo?

“iŵ NĆo

OsàpƌofissioŶaisàdiƌetaŵeŶteàƌelaĐioŶadosàŶoàpƌoĐessoàdeàdistƌiďuiçãoàeàiŶteƌŵediaçãoàdosàƌeĐuƌsosàdoà
RPPSààpossueŵàexpeƌiġŶĐiaàŵíŶiŵaàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàaŶosàŶaàatividade? “iŵ NĆo



ϯ

Segƌegaçãoàdeàátividades

OsàseƌǀiçosàdeàadŵiŶistƌaçĆoàfiduĐiĄƌiaàiŶĐlueŵ,àeŶtƌeàoutƌos:àƌepƌeseŶtaçĆoàlegalàdosàfuŶdosàdeàiŶǀestiŵeŶtoàpeƌaŶteà
osàſƌgĆosàƌeguladoƌesàeàautoƌƌeguladoƌes,àelaďoƌaçĆoàdeàdoĐuŵeŶtosàeàĐooƌdeŶaçĆoàdeàatosàsoĐietĄƌiosàƌelatiǀosàăà
ĐƌiaçĆo,àalteƌaçĆoàeàeŶĐeƌƌaŵeŶto,àaŶĄliseàdasàopeƌaçƁesàeàǀeƌifiĐaçĆoàdeàsuaàadeƌġŶĐiaàăàpolítiĐaàdeàiŶǀestiŵeŶtoàeà
legislaçĆo,àeŶǀioàdeàiŶfoƌŵaçƁesàpeƌiſdiĐasàaosàĐotistas,àſƌgĆosàƌeguladoƌesàeàautoƌƌeguladoƌes.à

OàseƌǀiçoàdeàgestĆoàdisĐƌiĐioŶĄƌiaàĠàestaďeleĐidoàĐoŵàďaseàeŵàdiƌetƌizesàdeliďeƌadasàeŵàĐoŵitġsàeàiŶĐluiàaďoƌdageŵàtop‐
doǁŶàeàsetoƌial,àĐoŵàǀisĆoàdeàloŶgoàpƌazo,àsupoƌtadosàpoƌàaŶĄlisesàdaàĄƌeaàdeàƌisĐoàeàjuƌídiĐa.à

OàpƌoĐessoàdeàiŶǀestiŵeŶtoàdeàatiǀosàeŵàFIP,àFIDC,àFIIàeàFI‐FGT“àsegueàaàestƌutuƌaàdeàgoǀeƌŶaŶçaàdaàVIáRT,àleǀaŶdo‐seà
eŵàĐoŶtaà;iͿàaàpolítiĐaàdeàiŶǀestiŵeŶto,àestaďeleĐidaàŶoàƌegulaŵeŶtoàdeàĐadaàfuŶdoàestƌutuƌado;à;iiͿàaŶĄliseàdeàĐeŶĄƌiosà
eĐoŶƀŵiĐo‐fiŶaŶĐeiƌos;à;iiiͿàaŶĄliseàdoàŵeƌĐadoàdeàatuaçĆoàdaàĐoŵpaŶhiaàeŵissoƌaàdoàatiǀoàoďjetoàdeàiŶǀestiŵeŶto;à;iǀͿà
pƌojeçƁesàdeàfluxoàdeàĐaixa,àapƌeseŶtaŶdoàasàpƌeŵissasàĐoŶsideƌadasàeàdeŵoŶstƌatiǀosàfiŶaŶĐeiƌos;à;ǀͿàƌelatſƌioàdeà
aǀaliaçĆoàdoàiŶǀestiŵeŶtoàeŵàƋuestĆo;à;ǀiͿàestƌutuƌaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdaàopeƌaçĆo;àeà;ǀiiͿàaspeĐtosàsoĐietĄƌios,àfisĐais,à
tƌaďalhistas,àaŵďieŶtais,àďeŵàĐoŵoàƋuaisƋueƌàoutƌosàƌisĐosàdeĐoƌƌeŶtesàdoàiŶǀestiŵeŶto.

QualifiĐaçãoàdoàĐoƌpoàtĠĐŶiĐo

OsàeŵpƌegadosàƋueàatuaŵàŶaàpƌestaçĆoàdeàseƌǀiçoàdeàádŵiŶistƌaçĆoàFiduĐiĄƌia,àpossueŵàŵĠdiaàaĐiŵaàdeàϭϬàaŶosàdeà
teŵpoàdeàseƌǀiçoàefetiǀoàŶaàCáIXá.

NoàpƌoĐessoàdeàfoƌŵaçĆoàdeàĐaƌƌeiƌas,àaàCáIXáàofeƌeĐeàUŶiǀeƌsidadeàCoƌpoƌatiǀaàĐoŵàdiǀeƌsosàĐuƌsosàdeà
apeƌfeiçoaŵeŶtoàpessoalàeàĐoƌpoƌatiǀo,àiŶĐeŶtiǀaŶdoàasàĐeƌtifiĐaçƁesàďaŶĐĄƌias,àeàdispoŶiďilizaŶdoàǀeƌďasàaŶuaisàpaƌaà
ĐuƌsosàdeàatualizaçĆoàeàapeƌfeiçoaŵeŶtoà;GƌaduaçĆo,àPſs‐GƌaduaçĆo,àMestƌadoàeàCuƌsosàdeàIdioŵasͿ.à

ViŶĐuladaàaoàPlaŶoàEstƌatĠgiĐoàCáIXá,àfoiàĐƌiadaàaàEsĐolaàdeàNegſĐiosàVIáRT,àƋueàteŵàĐoŵoàpƌopostaàdeseŶǀolǀeƌàaçƁesà
aoàseuàĐoƌpoàtĠĐŶiĐo.à

Dessaàfoƌŵa,àaàViĐe‐PƌesidġŶĐiaàĐoŶtaàĐoŵàuŵaàeƋuipeàƋualifiĐadaàdeàexĐelġŶĐia,àexpeƌtiseàeàexpeƌiġŶĐia,àĐoŵàďaixaà
ƌotatiǀidade.



ϰ

PƌiŶĐipaisàCategoƌiasàeàSeƌviçosàPƌestados

OàpoƌtfſlioàdeàfuŶdosàadŵiŶistƌadosàpelaàCáIXá,àĠàĐoŵpostoàpoƌàfuŶdosàdeàiŶǀestiŵeŶtoàdeàƌeŶdaàfixa,àdeàaçƁes,à
ŵultiŵeƌĐados,àĐaŵďial,àfuŶdoàdeàíŶdiĐeàETF,àfuŶdosàŵútuosàdeàpƌiǀatizaçĆoàFGT“,àfuŶdosàiŵoďiliĄƌios,àdeàpaƌtiĐipaçĆoàeà
deàdiƌeitosàĐƌeditſƌios.

áàCáIXáàpƌestaàoàseƌǀiçoàdeàadŵiŶistƌaçĆoàfiduĐiĄƌiaàdeàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶto,àŶasàdifeƌeŶtesàĐlassesàeàǀoltadosàaà
todosàosàpeƌfisàdeàiŶǀestidoƌes.

HistſƌiĐoàeàexpeƌiġŶĐiaàdeàatuação

áàCaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌalà;"CáIXá"Ϳ,àiŶstituiçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàsoďàaàfoƌŵaàdeàeŵpƌesaàpúďliĐa,àfoiàĐƌiadaàeŵàϭϮàdeàjaŶeiƌoà
deàϭϴϲϭàƋuaŶdoàDoŵàPedƌoàIIàassiŶouàoàDeĐƌetoàŶ°àϮ.ϳϮϯ,àƋueàfuŶdouàaàCaixaàEĐoŶƀŵiĐaàdaàCoƌte.àDiǀeƌsasàŵudaŶçasà
eŵàsuaàestƌutuƌaàfoƌaŵàefetuadas,àdeŶtƌeàelasàaàuŶifiĐaçĆoàdasàCaixasàEĐoŶƀŵiĐasàEstaduais.
áàCáIXáàeŶĐoŶtƌa‐seàdeǀidaŵeŶteàƌegistƌadaàpeƌaŶteàaàCoŵissĆoàdeàValoƌesàMoďiliĄƌiosà;"CVM"Ϳàeàautoƌizadaàpaƌaàaà
pƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàdeàadŵiŶistƌaçĆoàdeàĐaƌteiƌaàdeàǀaloƌesàŵoďiliĄƌios,àĐoŶfoƌŵeàátoàDeĐlaƌatſƌioàCVMàŶº.àϯ.Ϯϰϭ,àdeà
ϬϰàdeàjaŶeiƌoàdeàϭϵϵϱ.àEssaàatiǀidadeàĠàexeƌĐidaàŶaàCáIXáàpoƌàŵeioàdeàsuaàViĐe‐PƌesidġŶĐiaàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶtoà
;"VIáRT"Ϳ.à
áàatiǀidadeàdeàadŵiŶistƌaçĆoàfiduĐiĄƌiaàeàgestĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌosàiŶiĐiou‐seàeŵàϭϵϵϭ.àDesdeàϭϵϵϴ,àaàVIáRT,àdeà
aĐoƌdoàĐoŵàoàestatutoàdaàCáIXá,àatuaàdeàŵaŶeiƌaàsegƌegadaàdasàatiǀidadesàƋueàeŶǀolǀaŵàƌeĐuƌsosàpƌſpƌiosàdaà
IŶstituiçĆo,àgaƌaŶtiŶdoàtƌaŶspaƌġŶĐia,àiŶdepeŶdġŶĐia,àexĐlusiǀidadeàdeàatuaçĆoàeàĐoŶdutaàĠtiĐaàŶaàadŵiŶistƌaçĆoàeà
gestĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌos.
EŵàdezeŵďƌoàdeàϮϬϮϮ,àaàCáIXáàfiguƌaǀaàĐoŵoàaàϯªàŵaioƌàadŵiŶistƌadoƌaàdeàfuŶdosàdoàBƌasil,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàRaŶkiŶgà
deàádŵiŶistƌaçĆoàdeàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶtoàáNBIMá,àĐoŵàR$àϱϴϴ,ϱϰàďilhƁes*àeŵàpatƌiŵƀŶioàlíƋuidoàdeàfuŶdosàsoďà
adŵiŶistƌaçĆo,àoàƋueàƌepƌeseŶtaàϳ,ϵϰ%àdaàiŶdústƌiaàdeàfuŶdos.
*esteàǀaloƌàseàƌefeƌeàapeŶasàaosàfuŶdosàaĐoŵpaŶhadosàpelaàáNBIMá.



Data

ϱ
JOYCEàCáNáLàCORTELETI

GILVáNIàPEREIRáàRO“á

INE“àGOME“à“ILVáà

Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ

Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ

Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeà
IŶǀestiŵeŶto

MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶto

MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶto

ápſsàaàaŶĄliseàpaƌaàCƌedeŶĐiaŵeŶtoàdaàIŶstituiçãoàFiŶaŶĐeiƌa,àpodeŵosàafiƌŵaƌàƋueàseàtƌataàdeàuŵaàiŶstituiçãoàsſlida,àďeŵàĐoŶĐeituadaàeàĐoŵàĐƌediďilidadeàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌo.à
áàClassifiĐaçãoàdeàƌisĐo,àà"áá”ààeŵitidaààpelaàFitĐhàRatiŶgsààĐoŶsideƌadaàuŵaàiŶstituiçãoàĐoŵàƌisĐoàiƌƌisſƌio,àoàƋueààŵostƌaàaàexĐeleŶteàĐapaĐidadeàfiŶaŶĐeiƌaàdaàIŶstituiçãoàaàŵĠdioàeà

loŶgoàpƌazo.

LoĐal:

VIIIà‐àDOSàRESPONSÁVEISàPELOàCREDENCIáMENTO: ássiŶatuƌa

ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯINSTITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDOSàSERVIDORESàPÚBLICOSàMUNICIPáIS

Voluŵeàdeàativosàsoďàsuaàgestão áàCaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌal,àpossuiàuŵàpatƌiŵƀŶioàsoďàsuaàadŵiŶistƌaçĆo,àŶoàǀaloƌàdeàR$àϲϬϰ.ϲϴϱ.ϱϬϰ.ϰϯϳ,Ϯϱà
ƌeais.

OutƌosàĐƌitĠƌiosàdeàaŶĄlise NĆoàhĄ

VIIà‐àDOàPáRECERàFINáLàSOBREàáàINSTITUIÇÃO

 CPFCaƌgo

VeƌifiĐaçãoàdeàiŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçƁesàƌealizadasàŶoà
ŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌoàeàƌestƌiçƁesàƋueàdesaĐoŶselhaŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoà
seguƌo

OàCſdigoàdeàCoŶdutaàdaàVIáRTàpƌeǀġàexpƌessaŵeŶteàasàseguiŶtesàǀedaçƁesàaosàseusàeŵpƌegadosàeàdiƌigeŶtes:

*soliĐitaƌàouàaĐeitaƌàƋualƋueƌàtipoàdeàpagaŵeŶto,àƌeŵuŶeƌaçĆo,àĐoŵissĆo,àpƌeseŶte,àďƌiŶde,àeŶtƌeteŶiŵeŶto,à
ĐoŶtƌiďuiçĆo,àdaçĆoàouàdoaçĆo,àĐoŵpeŶsaçĆo,àgƌatifiĐaçĆoàouàƋualƋueƌàoutƌaàǀaŶtageŵàfiŶaŶĐeiƌaàouàdeàƋualƋueƌà
Ŷatuƌeza,àďeŵàĐoŵoàoďteƌ,àdeàoutƌaàfoƌŵa,àpƌoǀeitoàdaàposiçĆoàoĐupadaàeŵàďeŶefíĐioàpƌſpƌio,àdeàseusàfaŵiliaƌesàouàdeà
outƌasàpessoasàǀiŶĐuladas.

*Pƌoŵeteƌ,àofeƌeĐeƌ,àdaƌàouàƌeĐeďeƌ,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àofeƌtaàdeàƋualƋueƌàtipoàdeàpagaŵeŶto,àĐoŵissĆo,à
pƌeseŶte,àƌeŵuŶeƌaçĆoàouàǀaŶtageŶsàdeàƋualƋueƌàespĠĐie,àaàƋuaisƋueƌàageŶtesàpúďliĐos,àeŵpƌegadosàouàexeĐutiǀosàdeà
eŵpƌesasàpƌiǀadasàouàaàteƌĐeiƌaàpessoaàaàelesàƌelaĐioŶada,àexteŶsiǀoàăsàautoƌidades,àfuŶĐioŶĄƌiosàouàseƌǀidoƌesàpúďliĐosà
deàſƌgĆosàeàeŵpƌesasàestƌaŶgeiƌas.

RegulaƌidadeàFisĐalàeàPƌevideŶĐiĄƌia áàpƌeseŶteàiŶstituiçĆoàapƌeseŶtouàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaosàſƌgĆosàofiĐiais.



ϲ



ϳ

Os §§ ϰº e ϱº do aƌt. ϭ° da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/Ϯϭ dispƁeŵ Ƌue todos os paƌtiĐipaŶtes do pƌoĐesso de aŶĄlise, de assessoƌaŵeŶto e deĐisſƌio soďƌe apliĐaçƁes dos
ƌeĐuƌsos de ƌegiŵes pƌſpƌios de pƌeǀidġŶĐia soĐial e os ageŶtes Ƌue paƌtiĐipaŵ da distƌiďuiçĆo, iŶteƌŵediaçĆo e adŵiŶistƌaçĆo dos atiǀos apliĐados poƌ esses ƌegiŵes
sĆo ƌespoŶsĄǀeis pela gestĆo dos ƌeĐuƌsos. Os pƌestadoƌes de seƌǀiço deǀeƌĆo seƌ autoƌizados e ĐƌedeŶĐiados, oďseƌǀados, deŶtƌe outƌos ĐƌitĠƌios, ĐoŶflitos de iŶteƌesse,
ŵoŶitoƌaŵeŶtoàpeƌiſdiĐo,àpolítiĐaàdeàĐoŶtƌataçĆoàe,àŶoàĐasoàdoàCustodiaŶte,àdeǀeàestaƌàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàResoluçĆoàCVMàŶºàϯϮ,àdeàϭϵ/Ϭϱ/ϮϬϮϭ.

Os paƌąŵetƌos paƌa ĐƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo pƌeǀistos Ŷos aƌts. ϭϬϯ a ϭϬϲ da Poƌtaƌia MTP Ŷ° ϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ, seŶdo Ƌue o aƌt. ϭϬϲ,IV, dispƁe Ƌue ͞á ĐoŶĐlusĆo da aŶĄlise das
iŶfoƌŵaçƁes e da ǀeƌifiĐaçĆo dos ƌeƋuisitos estaďeleĐidos paƌa o ĐƌedeŶĐiaŵeŶto deǀeƌĄ seƌ ƌegistƌada eŵ Teƌŵo de CƌedeŶĐiaŵeŶto, deǀeŶdo, deŶtƌe outƌos aspeĐtos
ĐoloĐados Ŷo dispositiǀo, seƌ iŶstƌuído Đoŵ os doĐuŵeŶtos pƌeǀistos Ŷa iŶstƌuçĆo de pƌeeŶĐhiŵeŶto do ŵodelo dispoŶiďilizado Ŷa pĄgiŶa da PƌeǀidġŶĐia “oĐial Ŷa
IŶteƌŶet͟.

á ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ destaĐa, aiŶda, eŵ seu aƌt. ϭº, §ϱº, Ƌue sĆo iŶĐluídas Ŷo ƌol de ƌespoŶsĄǀeis pela gestĆo do RPP“ Ŷa ŵedida de suas atƌiďuiçƁes, os
gestoƌes, diƌigeŶtes e ŵeŵďƌos dos ĐoŶselhos e ſƌgĆos Đolegiados de deliďeƌaçĆo, de fisĐalizaçĆo ou do Đoŵitġ de iŶǀestiŵeŶtos do ƌegiŵe pƌſpƌio de pƌeǀidġŶĐia
soĐial, os ĐoŶsultoƌes e outƌos pƌofissioŶais Ƌue paƌtiĐipeŵ do pƌoĐesso de aŶĄlise, de assessoƌaŵeŶto e deĐisſƌio soďƌe a apliĐaçĆo dos ƌeĐuƌsos do ƌegiŵe pƌſpƌio de
pƌeǀidġŶĐia soĐial, diƌetaŵeŶte ou poƌ iŶteƌŵĠdio de pessoa juƌídiĐa ĐoŶtƌatada e os ageŶtes Ƌue paƌtiĐipaŵ da distƌiďuiçĆo, iŶteƌŵediaçĆo e adŵiŶistƌaçĆo dos atiǀos
apliĐados poƌ esses ƌegiŵes.O RPP“ teŵ o deǀeƌ de ŵoŶitoƌaƌ peƌiodiĐaŵeŶte os pƌestadoƌes de seƌǀiços, aǀaliaŶdo suas ĐapaĐidades tĠĐŶiĐas e pƌeǀeŶiŶdo poteŶĐiais
ĐoŶflitosàdeàiŶteƌessesàŶaàƌelaçĆo,àeŵàliŶhaàĐoŵàoàdispostoàŶosà§§àϭº,àϮºàeàϯº,àdoàaƌt.àϮϰ,àdaàResoluçĆoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ.

CREDENCIáMENTOàDEàCUSTODIáNTESàEMàOPERáÇÕESàDIRETáSàCOMàTÍTULOSàPÚBLICOS

Nos teƌŵos do iŶĐiso VI, §ϭ°, aƌt. ϭº e aƌt. Ϯϯº da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/Ϯϭ, os ƌespoŶsĄǀeis pela gestĆo do Regiŵe Pƌſpƌio de PƌeǀidġŶĐia “oĐial ;RPP“Ϳ deǀeƌĆo
ƌealizaƌ o pƌĠǀio ĐƌedeŶĐiaŵeŶto dos ĐustodiaŶtes eŵ Đaso de ĐoŶtƌataçĆo de pƌestadoƌes de seƌǀiços de Đustſdia. O aƌt. ϭϬϱ, paƌĄgƌafo úŶiĐo, da Poƌtaƌia MPT Ŷº
ϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ, destaĐa a ŶeĐessidade de ĐƌedeŶĐiaŵeŶto ƋuaŶto aos seƌǀiços de Đustſdia de títulos e ǀaloƌes ŵoďiliĄƌios ƌelatiǀos ă Đaƌteiƌa de títulos púďliĐos fedeƌais soď
gestĆo pƌſpƌia do RPP“. DeǀeƌĆo seƌ oďseƌǀados, Ŷeste ĐƌedeŶĐiaŵeŶto, deŶtƌe outƌos ĐƌitĠƌios, o histſƌiĐo e a expeƌiġŶĐia de atuaçĆo, a solidez patƌiŵoŶial, a
exposiçĆoàaàƌisĐoàƌeputaĐioŶalàeàoàpadƌĆoàĠtiĐoàdeàĐoŶdutaàdaàiŶstituiçĆoàĐƌedeŶĐiada.



ϴ

á título de oƌieŶtaçĆo, Ŷo Teƌŵo de CƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo destaĐados Ŷa Đoƌ ďƌaŶĐa os Đaŵpos Ƌue ŶeĐessitaŵ de pƌeeŶĐhiŵeŶto poƌ paƌte da UŶidade Gestoƌa do
RPP“

CieŶte.

ássiŶatuƌaàdoàDiƌigeŶteàdaàUŶidadeàGestoƌa,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdoàGestoƌàdeàReĐuƌsosàdoàRPP“,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdeàƌepƌeseŶtaŶte;sͿàlegal;isͿàdaàIŶstituiçĆoàiŶteƌessadaàŶoàĐƌedeŶĐiaŵeŶto,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialà
deàĐoŵputadoƌes

O aƌt. ϴ‐á, da Lei ϵ.ϳϭϳ/ϭϵϵϴ, Ŷoƌŵa Ƌue adƋuiƌiu status de Lei CoŵpleŵeŶtaƌ apſs a EŵeŶda CoŶstituĐioŶal Ŷº ϭϬϯ/ϮϬϭϵ, deixa Đlaƌo Ƌue os diƌigeŶtes do eŶte
fedeƌatiǀo iŶstituidoƌ do ƌegiŵe pƌſpƌio de pƌeǀidġŶĐia soĐial e da uŶidade gestoƌa do ƌegiŵe e os deŵais ƌespoŶsĄǀeis pelas açƁes de iŶǀestiŵeŶto e apliĐaçĆo dos
ƌeĐuƌsos pƌeǀideŶĐiĄƌios, iŶĐlusiǀe os ĐoŶsultoƌes, os distƌiďuidoƌes, a iŶstituiçĆo fiŶaŶĐeiƌa adŵiŶistƌadoƌa da Đaƌteiƌa, o fuŶdo de iŶǀestiŵeŶtos Ƌue teŶha ƌeĐeďido os
ƌeĐuƌsos e seus gestoƌes e adŵiŶistƌadoƌes seƌĆo solidaƌiaŵeŶte ƌespoŶsĄǀeis, Ŷa ŵedida de sua paƌtiĐipaçĆo, pelo ƌessaƌĐiŵeŶto dos pƌejuízos deĐoƌƌeŶtes de
apliĐaçĆoàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàaàlegislaçĆoàǀigeŶteàaàƋueàtiǀeƌeŵàdadoàĐausa.

Nesse ĐoŶtexto, Đaďe destaĐaƌ Ƌue, alĠŵ dos pƌiŶĐípios, ƌeƋuisitos e liŵites pƌeǀistos Ŷa ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, Ġ ŶeĐessĄƌio a ĐoŵpƌoǀaçĆo de Ƌue foƌaŵ
oďseƌǀadosàosàpaƌąŵetƌosàgeƌaisàdeàgestĆoàdosàiŶǀestiŵeŶtosàpƌeǀistosàŶaàPoƌtaƌiaàMTPàŶºàϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ,àeŵàespeĐialàoàdispostoàŶosàseusàaƌts.àϴϲ,àϴϳàeàϭϬϯàaàϭϮϰ.

OàpƌeseŶteàteƌŵoàdeǀeƌĄàseƌàapƌeseŶtadoàĐoŵàƌeƋuisitosàŵíŶiŵosàaàseƌeŵàoďseƌǀadosàŶeleàĐoŶtidos.
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áàiŶstituiçãoàestĄàlivƌeàdeàƌegistƌosàdeàsuspeŶsãoàouàiŶaďilitaçãoàpelaàCVM,àBáCENàouàoutƌoàſƌgãoà
ĐoŵpeteŶte? “iŵ NĆo

áàiŶstituiçãoàdetĠŵàelevadoàpadƌãoàĠtiĐoàdeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçƁesàƌealizadasàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌoàeà
ŶãoàpossuiàƌestƌiçƁesàƋue,àaàĐƌitĠƌioàdaàCVM,àdoàBaŶĐoàCeŶtƌalàdoàBƌasilàouàdeàoutƌosàſƌgãosàĐoŵpeteŶtes,à
desaĐoŶselheŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoàseguƌo?

“iŵ NĆo

OsàpƌofissioŶaisàdiƌetaŵeŶteàƌelaĐioŶadosàăàgestãoàdeàativosàdeàteƌĐeiƌosàdaàiŶstituiçãoàpossueŵà
expeƌiġŶĐiaàŵíŶiŵaàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàaŶosàŶaàatividade? “iŵ NĆo

JúlioàálvesàBitteŶĐouƌtà GeƌeŶteàExeĐutiǀo;aͿ julio.ďitteŶĐouƌt@Đaixa.goǀ.ďƌ ;ϭϭͿàϯϱϳϮ‐ϰϲϬϬ

CaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌal ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

PƌiŶĐipaisàĐoŶtatosàĐoŵàRPPS àCaƌgo àE‐ŵail àTelefoŶe

àDataàdoàƌegistƌoàŶaàCVM Ϭϰ/Ϭϭ/ϭϵϵϱ àCategoƌiaà;sͿ ádŵiŶistƌadoƌ

àCoŶtƌoladoƌ/àGƌupoàEĐoŶƀŵiĐo CNPJ

àEŶdeƌeço “TàBáNCáRIOà“ULàQUáDRáàϬϰà–àNºàϯϰà–àBLOCOàáà–àá“áà“ULà–àBRá“ÍLIá/DFà;MatƌizͿ DataàCoŶstituição ϭϮ/Ϭϭ/ϭϴϲϭ

àE‐ŵailà;sͿ geiĐo@Đaixa.goǀ.ďƌ TelefoŶeà;sͿ ;ϭϭͿàϯϱϳϮ‐ϰϲϬϬ

TERMOàDEàCREDENCIáMENTOàDOàDISTRIBUIDORàOUàINSTITUIÇÃOàINTEGRáNTEàDOàSISTEMáàDEàDISTRIBUIÇÃOà

NúŵeƌoàdoàTeƌŵoàdeàáŶĄliseàdeàCƌedeŶĐiaŵeŶto ϬϬϯ
NúŵeƌoàdoàPƌoĐessoà;NºàpƌotoĐoloàouàpƌoĐessoͿ CϬϱϮϯϬϬϯ

II‐àDáàINSTITUIÇÃOàáàSERàCREDENCIáDá
àRazãoàSoĐial CaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌal CNPJ ϬϬ.ϯϲϬ.ϯϬϱ/ϬϬϬϭ‐Ϭϰ

Ià‐àDOàREGIMEàPRÓPRIOàDEàPREVIDÊNCIáàSOCIáLà–àRPPS
EŶteàFedeƌativo ãGUIáàBRáNCáà‐àE“ ϯϭ.ϳϵϲ.ϱϴϰ/ϬϬϬϭ‐ϴϳ

UŶidadeàGestoƌaàdoàRPPS IN“TITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDO“à“ERVIDORE“àPÚBLICO“àMUNICIPáI“ Ϭϱ.ϭϭϬ.ϬϮϭ.ϬϬϬϭ‐ϴϯ
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X

Siŵ X Não
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FIàCáIXáàBRá“ILàMáTRI)àRENDáàFIXá Ϯϯ.Ϯϭϱ.ϬϬϴ/ϬϬϬϭ‐ϳϬ F.I.àdeàReŶdaàFixa,ààáƌt.àϳ,àIII,àaàà;ϲϬ%àeàϮϬ%àpoƌà
FuŶdoͿ Ϭϯ/ϬϮ/ϮϬϬϵ

FIàCáIXáàáLIáNÇáàTPàRF Ϭϱ.ϭϲϰ.ϯϱϴ/ϬϬϬϭ‐ϳϯ F.I.àdeàReŶdaàFixa,ààáƌt.àϳ,àIII,àaàà;ϲϬ%àeàϮϬ%àpoƌà
FuŶdoͿ Ϭϭ/ϭϭ/ϮϬϬϱ

FICàFIàCáIXáàBRá“ILàDI“PONIBILIDáDE“àRF ϭϰ.ϱϬϴ.ϲϰϯ/ϬϬϬϭ‐ϱϱ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ ϯϬ/Ϭϴ/ϮϬϭϮ

FIàCáIXáàR“àTÍTULOàPÚBLICOàRFàLP Ϭϱ.ϭϲϰ.ϯϲϰ/ϬϬϬϭ‐ϮϬ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ ϭϴ/Ϭϳ/ϮϬϬϱ

DoĐuŵeŶtosàdispoŶiďilizadosàeŵàsite PĄgiŶaàIŶteƌŶet

IIIà‐àDOSàFUNDOSàDEàINVESTIMENTOàDISTRIBUÍDOSàPELáàINSTITUIÇÃO

Noŵeàdo;sͿàFuŶdo;sͿàdeàIŶvestiŵeŶto;sͿ: CNPJàdoàFuŶdo ClassifiĐaçãoàResoluçãoàCMN DataàIŶíĐioàDoàFuŶdoà

https://ǁǁǁ.Đaixa.goǀ.ďƌ/fuŶdos‐
iŶǀestiŵeŶto/ƌpps/ĐƌedeŶĐiaŵeŶto‐ƌpps/PagiŶas/default.aspx

FIàCáIXáàBRá“ILàRFàREFàDIàLONGOàPRá)O Ϭϯ.ϳϯϳ.ϮϬϲ/ϬϬϬϭ‐ϵϳ F.I.àdeàReŶdaàFixa,ààáƌt.àϳ,àIII,àaàà;ϲϬ%àeàϮϬ%àpoƌà
FuŶdoͿ Ϭϱ/Ϭϳ/ϮϬϬϲ

FIàCáIXáàBRá“ILàTÍTULO“àPÚBLICO“àRFàLP Ϭϱ.ϭϲϰ.ϯϱϲ/ϬϬϬϭ‐ϴϰ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ ϭϬ/ϬϮ/ϮϬϬϲ

áàiŶstituiçãoàeàseusàpƌiŶĐipaisàĐoŶtƌoladoƌesàpossueŵàadeƋuadoàhistſƌiĐoàdeàatuaçãoàŶoàŵeƌĐadoà
fiŶaŶĐeiƌo? “iŵ NĆo

áàiŶstituiçãoàestĄàaliŶhadaàaosàoďjetivosàdoàRPPSàƋuaŶtoàăààiŶdepeŶdġŶĐiaàŶaàpƌestaçãoàdosàseƌviçosàeà
ausġŶĐiaàdeàpoteŶĐiaisàĐoŶflitosàdeàiŶteƌesseàŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϮϰàdaàResoluçãoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ? “iŵ NĆo

FIàCáIXáàBRá“ILàIRFà‐àMàϭàTPàRF ϭϬ.ϳϰϬ.ϲϳϬ/ϬϬϬϭ‐Ϭϲ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ Ϯϴ/Ϭϱ/ϮϬϭϬ

FIàCáIXáàBRá“ILàIDKáàIPCáàϮàáàTPàRFàLP ϭϰ.ϯϴϲ.ϵϮϲ/ϬϬϬϭ‐ϳϭ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ ϭϲ/Ϭϴ/ϮϬϭϮ

FIàCáIXáàBRá“ILàIMáàGERáLàTPàRFàLP ϭϭ.Ϭϲϭ.Ϯϭϳ/ϬϬϬϭ‐Ϯϴ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ Ϭϴ/Ϭϳ/ϮϬϭϬ

FIàCáIXáàBRá“ILàIMáà‐àBàϱàTPàRFàLP ϭϭ.ϬϲϬ.ϵϭϯ/ϬϬϬϭ‐ϭϬ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ Ϭϵ/Ϭϳ/ϮϬϭϬ

FICàFIàCáIXáàBRá“ILàGE“TÃOàE“TRáTÉGICáàRF Ϯϯ.Ϯϭϱ.Ϭϵϳ/ϬϬϬϭ‐ϱϱ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ Ϭϰ/ϭϭ/ϮϬϭϲ

FICàFIàCáIXáàBRá“ILàRFàáTIVáàLONGOàPRá)O ϯϱ.ϱϯϲ.ϱϯϮ/ϬϬϬϭ‐ϮϮ F.I.àdeàReŶdaàFixa,ààáƌt.àϳ,àIII,àaàà;ϲϬ%àeàϮϬ%àpoƌà
FuŶdoͿ ϭϱ/Ϭϰ/ϮϬϮϬ



ϯ

FIàCáIXáàáLIáNÇáàTPàRF Ϭϱ.ϭϲϰ.ϯϱϴ/ϬϬϬϭ‐ϳϯ “IM Ϯϱ/ϭϬ/ϮϬϬϱ

FIàCáIXáàR“àTÍTULOàPÚBLICOàRFàLP Ϭϱ.ϭϲϰ.ϯϲϰ/ϬϬϬϭ‐ϮϬ “IM Ϭϱ/Ϭϱ/ϮϬϬϱ

FIàCáIXáàBRá“ILàMáTRI)àRENDáàFIXá Ϯϯ.Ϯϭϱ.ϬϬϴ/ϬϬϬϭ‐ϳϬ “IM ϭϴ/Ϭϴ/ϮϬϭϱ

FIàCáIXáàBRá“ILàIRFà‐àMàϭàTPàRF ϭϬ.ϳϰϬ.ϲϳϬ/ϬϬϬϭ‐Ϭϲ “IM Ϭϯ/Ϭϯ/ϮϬϬϵ

FIàCáIXáàBRá“ILàTÍTULO“àPÚBLICO“àRFàLP Ϭϱ.ϭϲϰ.ϯϱϲ/ϬϬϬϭ‐ϴϰ “IM Ϭϵ/ϬϮ/ϮϬϬϲ

FIàCáIXáàBRá“ILàRFàREFàDIàLONGOàPRá)O Ϭϯ.ϳϯϳ.ϮϬϲ/ϬϬϬϭ‐ϵϳ “IM Ϯϳ/Ϭϲ/ϮϬϬϲ

FICàFIàCáIXáàBRá“ILàDI“PONIBILIDáDE“àRF ϭϰ.ϱϬϴ.ϲϰϯ/ϬϬϬϭ‐ϱϱ “IM ϭϯ/Ϭϵ/ϮϬϭϭ

F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ Ϭϴ/Ϭϯ/ϮϬϭϬ

Outƌo;sͿàTipo;sͿàdeàátivo;sͿ/Pƌoduto;sͿ:

IVà‐àDOSàCONTRáTOSàDEàDISTRIBUIÇÃOàRELáTIVOSàáOSàFUNDOSàDEàINVESTIMENTOSàEàPRODUTOSàRELáCIONáDOS

FIàáÇÕE“àCáIXáàINFRáE“TRUTURá ϭϬ.ϱϱϭ.ϯϴϮ/ϬϬϬϭ‐Ϭϯ F.I.àáçƁes,ààáƌt.àϴ,àIàà;ϯϬ%àeàϮϬ%àpoƌàFuŶdoͿ ϭϵ/Ϭϰ/ϮϬϭϬ

FIàáÇÕE“àCáIXáàBRá“ILàIBXà‐àϱϬ Ϭϯ.ϳϯϳ.Ϯϭϳ/ϬϬϬϭ‐ϳϳ F.I.àáçƁes,ààáƌt.àϴ,àIàà;ϯϬ%àeàϮϬ%àpoƌàFuŶdoͿ ϭϴ/ϬϮ/ϮϬϬϴ

FIàCáIXáàBRá“ILàIRFà‐àMàϭà+àTPàRFàLP ϭϬ.ϱϳϳ.ϱϭϵ/ϬϬϬϭ‐ϵϬ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ ϭϭ/Ϭϱ/ϮϬϭϮ

FIàCáIXáàBRá“ILàIRFà‐àMàTPàRFàLP ϭϰ.ϱϬϴ.ϲϬϱ/ϬϬϬϭ‐ϬϬ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ ϭϲ/Ϭϴ/ϮϬϭϮ

FICàFIàCáIXáàNOVOàBRá“ILàRFàREFàIMá‐BàLP ϭϬ.ϲϰϲ.ϴϵϱ/ϬϬϬϭ‐ϵϬ F.I.àdeàReŶdaàFixa,ààáƌt.àϳ,àIII,àaàà;ϲϬ%àeàϮϬ%àpoƌà
FuŶdoͿ Ϯϳ/ϭϬ/ϮϬϬϵ

FICàFIàáÇÕE“àCáIXáàIBOVE“Pá Ϭϭ.ϱϮϱ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐ϳϳ F.I.àáçƁes,ààáƌt.àϴ,àIàà;ϯϬ%àeàϮϬ%àpoƌàFuŶdoͿ ϭϱ/Ϭϭ/ϭϵϵϳ

FIàCáIXáàBRá“ILàIMáà‐àBàϱà+àTPàRFàLP ϭϬ.ϱϳϳ.ϱϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϴϴ F.I.àϭϬϬ%àT.P.F.àe/ouàOpeƌaçƁesàCoŵpƌoŵissadas,àà
áƌt.àϳ,àI,àďàà;ϭϬϬ%Ϳ ϭϴ/Ϭϰ/ϮϬϭϮ

FIàCáIXáàBRá“ILàIMáà‐àBàTPàRFàLP ϭϬ.ϳϰϬ.ϲϱϴ/ϬϬϬϭ‐ϵϯ

Noŵe/RazãoàSoĐialà CNPJàdoàFuŶdo PossuiàCoŶtƌatoàRegistƌadoàŶaàCVM?à;Siŵ/NãoͿ DataàdoàIŶstƌuŵeŶtoà
CoŶtƌatualà



ϰ
FIàáÇÕE“àCáIXáàBRá“ILàIBXà‐àϱϬ Ϭϯ.ϳϯϳ.Ϯϭϳ/ϬϬϬϭ‐ϳϳ “IM ϯϬ/ϭϭ/ϮϬϬϳ

FICàFIàCáIXáàNOVOàBRá“ILàRFàREFàIMá‐BàLP ϭϬ.ϲϰϲ.ϴϵϱ/ϬϬϬϭ‐ϵϬ “IM Ϯϴ/Ϭϭ/ϮϬϬϵ

FICàFIàáÇÕE“àCáIXáàIBOVE“Pá Ϭϭ.ϱϮϱ.Ϭϱϳ/ϬϬϬϭ‐ϳϳ “IM Ϭϱ/ϭϭ/ϮϬϬϮ

FIàáÇÕE“àCáIXáàINFRáE“TRUTURá ϭϬ.ϱϱϭ.ϯϴϮ/ϬϬϬϭ‐Ϭϯ “IM Ϯϴ/ϭϭ/ϮϬϬϴ

FIàCáIXáàBRá“ILàIRFà‐àMàTPàRFàLP ϭϰ.ϱϬϴ.ϲϬϱ/ϬϬϬϭ‐ϬϬ “IM ϭϯ/Ϭϵ/ϮϬϭϭ

FIàCáIXáàBRá“ILàIMáà‐àBàϱà+àTPàRFàLP ϭϬ.ϱϳϳ.ϱϬϯ/ϬϬϬϭ‐ϴϴ “IM Ϭϱ/ϭϮ/ϮϬϬϴ

FIàCáIXáàBRá“ILàIMáà‐àBàTPàRFàLP ϭϬ.ϳϰϬ.ϲϱϴ/ϬϬϬϭ‐ϵϯ “IM Ϭϯ/Ϭϯ/ϮϬϬϵ

FICàFIàCáIXáàBRá“ILàGE“TÃOàE“TRáTÉGICáàRF Ϯϯ.Ϯϭϱ.Ϭϵϳ/ϬϬϬϭ‐ϱϱ “IM ϭϴ/Ϭϴ/ϮϬϭϱ

FICàFIàCáIXáàBRá“ILàRFàáTIVáàLONGOàPRá)O ϯϱ.ϱϯϲ.ϱϯϮ/ϬϬϬϭ‐ϮϮ “IM ϭϱ/Ϭϰ/ϮϬϮϬ

FIàCáIXáàBRá“ILàIRFà‐àMàϭà+àTPàRFàLP ϭϬ.ϱϳϳ.ϱϭϵ/ϬϬϬϭ‐ϵϬ “IM Ϭϱ/ϭϮ/ϮϬϬϴ

ϭϯ/Ϭϵ/ϮϬϭϭ

FIàCáIXáàBRá“ILàIMáà‐àBàϱàTPàRFàLP ϭϭ.ϬϲϬ.ϵϭϯ/ϬϬϬϭ‐ϭϬ “IM ϯϬ/Ϭϳ/ϮϬϬϵ

FIàCáIXáàBRá“ILàIMáàGERáLàTPàRFàLP ϭϭ.Ϭϲϭ.Ϯϭϳ/ϬϬϬϭ‐Ϯϴ “IM ϯϬ/Ϭϳ/ϮϬϬϵ

FIàCáIXáàBRá“ILàIDKáàIPCáàϮàáàTPàRFàLP ϭϰ.ϯϴϲ.ϵϮϲ/ϬϬϬϭ‐ϳϭ “IM



ϱ

Và‐àINFORMáÇÕESàSOBREàáàPOLÍTICáàDEàDISTRIBUIÇÃOà;FORMáàDEàREMUNERáÇÃOàDOSàDISTRIBUIDORES,àRELáÇÃOàENTREàDISTRIBUIDORESàEàáàINSTITUIÇÃO,à
CONCENTRáÇÃOàDEàFUNDOSàSOBàáDMINISTRáÇÃO/GESTÃOàEàDISTRIBUIDORESͿ:
OàpƌoĐessoàdeàĐadastƌoàdeàĐlieŶtesàŶaàCáIXáàestĄàestaďeleĐidoàeŵàŵaŶualàŶoƌŵativoàiŶteƌŶo,àƋueàĐoŶteŵplaàpƌoĐediŵeŶtos,àƌegƌasàeàĐoŶtƌolesàƌelativosàa:àĐoŶteúdoà
ŵíŶiŵoàdoàĐadastƌo,àtiposàdeàdoĐuŵeŶtosàvĄlidosàpaƌaàideŶtifiĐaçãoàdoàĐlieŶte,àveƌifiĐaçãoàdeàpessoaàpolitiĐaŵeŶteàeǆpostaàeàautoƌizaçãoàpaƌaàiŶíĐioàdeàƌelaĐioŶaŵeŶto,à
ideŶtifiĐaçãoàdeàďeŶefiĐiĄƌiosàfiŶais,àveƌifiĐaçãoàdosàƌeŶdiŵeŶtos/fatuƌaŵeŶtoàeààsituaçãoàpatƌiŵoŶial,àpeƌiodiĐidadeàeàvalidadeàdaàatualizaçãoàdoàĐadastƌo,àiŶfoƌŵaçõesà
soďƌeàƌepƌeseŶtaŶtesàlegais,àeŶtƌeàoutƌos.
EŵàƌelaçãoàaoàpƌoĐessoàdeàáŶĄliseàdoàPeƌfilàdoàIŶvestidoƌà;áPIͿ,àaàCáIXáàdispõeàdeàŶoƌŵasàiŶteƌŶasàƋueàapƌeseŶtaŵàaàŵetodologiaàdeàĐlassifiĐaçãoàdosàpeƌfisàdeàĐlieŶtesàeà
pƌodutos,àƌelaçãoàdeàpƌodutosàsujeitosàăàáPI,àpƌoĐediŵeŶtosàopeƌaĐioŶais,àƌespoŶsaďilidadesàdosàageŶtesàeŶvolvidosàŶoàpƌoĐessoàeàĐoŶtƌolesàiŶteƌŶosàĐoŶsoaŶtesàăà
ResoluçãoàCVMàŶºà30àeàăàPolítiĐaàdeàCoŶtƌolesàIŶteƌŶosàdesseàďaŶĐo.
OàpƌoĐessoàdeàáPIàĠàiŶtegƌaŶteàdoàsuitaďilitǇàdeàiŶvestiŵeŶtosàƋueàĠàsusteŶtadoàpoƌàtƌġsàŵaĐƌoatividadesà;pilaƌesͿàƋueàsão:àáŶĄliseàdeàPeƌfilàdoàIŶvestidoƌàCáIXáà;áPIͿ;à
PeƌfilàdoàPƌodutoàeàDistƌiďuição.

VIà‐àDáàáNÁLISEàDáàINSTITUIÇÃOàOBJETOàDEàCREDENCIáMENTO

EstƌutuƌaàdaàIŶstituição

áàViĐe‐PƌesidġŶĐiaàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶtoà‐àVIáRTàdispƁeàdeàuŵaàDiƌetoƌiaàExeĐutiǀaàƌespoŶsĄǀelàpelaà
ádŵiŶistƌaçĆoàFiduĐiĄƌiaàeà“eƌǀiçosàQualifiĐadosàeàuŵaàDiƌetoƌiaàExeĐutiǀaàƌespoŶsĄǀelàpelaàGestĆoàdeà

FuŶdosàEstƌutuƌados,àăàƋualàestĄàǀiŶĐuladaàaà“upeƌiŶteŶdġŶĐiaàNaĐioŶalàƌespoŶsĄǀelàpelaàGestĆoàdeàFuŶdosà
EspeĐiais.àálĠŵàdisso,àestĄàtaŵďĠŵàdiƌetaŵeŶteàǀiŶĐuladaàăàViĐe‐PƌesidġŶĐia,àuŵaàGeƌġŶĐiaàNaĐioŶalà

ƌespoŶsĄǀelàpeloàgeƌeŶĐiaŵeŶtoàdeàRisĐosàeàCoŵpliaŶĐe.àáàVIáRTàpossuiàestƌutuƌaàdeàſƌgĆosàĐolegiadosàdeà
ĐaƌĄteƌàdeliďeƌatiǀoàpaƌaàaàtoŵadaàdeàdeĐisĆo,àĐoŶstituídosàpelosàƌepƌeseŶtaŶtesàdasàuŶidadesàƋueà

ĐoŵpƁeŵàaàViĐe‐PƌesidġŶĐia.à“egueàaďaixoàasàpƌiŶĐipaisàatƌiďuiçƁesàdoàCoŶselhoàdeàádŵiŶistƌaçĆoàeàGestĆoà
deàátiǀosàdeàTeƌĐeiƌosàdaàCáIXáàeàdosàĐolegiadosàdaàViĐe‐PƌesidġŶĐiaàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶto.àCoŶselhoàdeà
ádŵiŶistƌaçĆoàeàGestĆoàdeàátiǀosàdeàTeƌĐeiƌos;àCoŵitġàdeàPlaŶejaŵeŶtoàeàGestĆo;àCoŵitġàdeàGestĆoàdeà
FuŶdosàMútuos;àCoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶtoàpaƌaàFuŶdosàdeàFuŶdos;àCoŵitġàdeàádŵiŶistƌaçĆoàFiduĐiĄƌiaàeà
“eƌǀiçosàQualifiĐados;àCoŵitġàdeàGestĆoàdeàFuŶdosàEstƌutuƌados;àCoŵitġàdeàGestĆoàdeàReĐuƌsosàdoàFGT“;à

CoŵitġàdeàRisĐos;àCoŵitġàdeàMaƌĐaçĆoàaàMeƌĐado.



ϲ

OsàseƌǀiçosàdeàadŵiŶistƌaçĆoàfiduĐiĄƌiaàiŶĐlueŵ,àeŶtƌeàoutƌos:àƌepƌeseŶtaçĆoàlegalàdosàfuŶdosàdeàiŶǀestiŵeŶtoàpeƌaŶteàosà
ſƌgĆosàƌeguladoƌesàeàautoƌƌeguladoƌes,àelaďoƌaçĆoàdeàdoĐuŵeŶtosàeàĐooƌdeŶaçĆoàdeàatosàsoĐietĄƌiosàƌelatiǀosàăàĐƌiaçĆo,à
alteƌaçĆoàeàeŶĐeƌƌaŵeŶto,àaŶĄliseàdasàopeƌaçƁesàeàǀeƌifiĐaçĆoàdeàsuaàadeƌġŶĐiaàăàpolítiĐaàdeàiŶǀestiŵeŶtoàeàlegislaçĆo,à

eŶǀioàdeàiŶfoƌŵaçƁesàpeƌiſdiĐasàaosàĐotistas,àſƌgĆosàƌeguladoƌesàeàautoƌƌeguladoƌes.à

OàseƌǀiçoàdeàgestĆoàdisĐƌiĐioŶĄƌiaàĠàestaďeleĐidoàĐoŵàďaseàeŵàdiƌetƌizesàdeliďeƌadasàeŵàĐoŵitġsàeàiŶĐluiàaďoƌdageŵàtop‐
doǁŶàeàsetoƌial,àĐoŵàǀisĆoàdeàloŶgoàpƌazo,àsupoƌtadosàpoƌàaŶĄlisesàdaàĄƌeaàdeàƌisĐoàeàjuƌídiĐa.à

OàpƌoĐessoàdeàiŶǀestiŵeŶtoàdeàatiǀosàeŵàFIP,àFIDC,àFIIàeàFI‐FGT“àsegueàaàestƌutuƌaàdeàgoǀeƌŶaŶçaàdaàVIáRT,àleǀaŶdo‐seàeŵà
ĐoŶtaà;iͿàaàpolítiĐaàdeàiŶǀestiŵeŶto,àestaďeleĐidaàŶoàƌegulaŵeŶtoàdeàĐadaàfuŶdoàestƌutuƌado;à;iiͿàaŶĄliseàdeàĐeŶĄƌiosà

eĐoŶƀŵiĐo‐fiŶaŶĐeiƌos;à;iiiͿàaŶĄliseàdoàŵeƌĐadoàdeàatuaçĆoàdaàĐoŵpaŶhiaàeŵissoƌaàdoàatiǀoàoďjetoàdeàiŶǀestiŵeŶto;à;iǀͿà
pƌojeçƁesàdeàfluxoàdeàĐaixa,àapƌeseŶtaŶdoàasàpƌeŵissasàĐoŶsideƌadasàeàdeŵoŶstƌatiǀosàfiŶaŶĐeiƌos;à;ǀͿàƌelatſƌioàdeà
aǀaliaçĆoàdoàiŶǀestiŵeŶtoàeŵàƋuestĆo;à;ǀiͿàestƌutuƌaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdaàopeƌaçĆo;àeà;ǀiiͿàaspeĐtosàsoĐietĄƌios,àfisĐais,à

tƌaďalhistas,àaŵďieŶtais,àďeŵàĐoŵoàƋuaisƋueƌàoutƌosàƌisĐosàdeĐoƌƌeŶtesàdoàiŶǀestiŵeŶto.

QualifiĐaçãoàdoàĐoƌpoàtĠĐŶiĐo

OsàeŵpƌegadosàƋueàatuaŵàŶaàpƌestaçĆoàdeàseƌǀiçoàdeàádŵiŶistƌaçĆoàFiduĐiĄƌia,àpossueŵàŵĠdiaàaĐiŵaàdeàϭϬàaŶosàdeà
teŵpoàdeàseƌǀiçoàefetiǀoàŶaàCáIXá.

NoàpƌoĐessoàdeàfoƌŵaçĆoàdeàĐaƌƌeiƌas,àaàCáIXáàofeƌeĐeàUŶiǀeƌsidadeàCoƌpoƌatiǀaàĐoŵàdiǀeƌsosàĐuƌsosàdeàapeƌfeiçoaŵeŶtoà
pessoalàeàĐoƌpoƌatiǀo,àiŶĐeŶtiǀaŶdoàasàĐeƌtifiĐaçƁesàďaŶĐĄƌias,àeàdispoŶiďilizaŶdoàǀeƌďasàaŶuaisàpaƌaàĐuƌsosàdeàatualizaçĆoà

eàapeƌfeiçoaŵeŶtoà;GƌaduaçĆo,àPſs‐GƌaduaçĆo,àMestƌadoàeàCuƌsosàdeàIdioŵasͿ.à

ViŶĐuladaàaoàPlaŶoàEstƌatĠgiĐoàCáIXá,àfoiàĐƌiadaàaàEsĐolaàdeàNegſĐiosàVIáRT,àƋueàteŵàĐoŵoàpƌopostaàdeseŶǀolǀeƌàaçƁesàaoà
seuàĐoƌpoàtĠĐŶiĐo.à

Dessaàfoƌŵa,àaàViĐe‐PƌesidġŶĐiaàĐoŶtaàĐoŵàuŵaàeƋuipeàƋualifiĐadaàdeàexĐelġŶĐia,àexpeƌtiseàeàexpeƌiġŶĐia,àĐoŵàďaixaà
ƌotatiǀidade.

Segƌegaçãoàdeàátividades



ϳ

HistſƌiĐoàeàexpeƌiġŶĐiaàdeàatuação

áàCaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌalà;"CáIXá"Ϳ,àiŶstituiçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàsoďàaàfoƌŵaàdeàeŵpƌesaàpúďliĐa,àfoiàĐƌiadaàeŵàϭϮà
deàjaŶeiƌoàdeàϭϴϲϭàƋuaŶdoàDoŵàPedƌoàIIàassiŶouàoàDeĐƌetoàŶ°àϮ.ϳϮϯ,àƋueàfuŶdouàaàCaixaàEĐoŶƀŵiĐaàdaà

Coƌte.àDiǀeƌsasàŵudaŶçasàeŵàsuaàestƌutuƌaàfoƌaŵàefetuadas,àdeŶtƌeàelasàaàuŶifiĐaçĆoàdasàCaixasàEĐoŶƀŵiĐasà
Estaduais.

áàCáIXáàeŶĐoŶtƌa‐seàdeǀidaŵeŶteàƌegistƌadaàpeƌaŶteàaàCoŵissĆoàdeàValoƌesàMoďiliĄƌiosà;"CVM"Ϳàeà
autoƌizadaàpaƌaàaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàdeàadŵiŶistƌaçĆoàdeàĐaƌteiƌaàdeàǀaloƌesàŵoďiliĄƌios,àĐoŶfoƌŵeàátoà
DeĐlaƌatſƌioàCVMàŶº.àϯ.Ϯϰϭ,àdeàϬϰàdeàjaŶeiƌoàdeàϭϵϵϱ.àEssaàatiǀidadeàĠàexeƌĐidaàŶaàCáIXáàpoƌàŵeioàdeàsuaà

ViĐe‐PƌesidġŶĐiaàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶtoà;"VIáRT"Ϳ.à
áàatiǀidadeàdeàadŵiŶistƌaçĆoàfiduĐiĄƌiaàeàgestĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌosàiŶiĐiou‐seàeŵàϭϵϵϭ.àDesdeàϭϵϵϴ,àaà

VIáRT,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàestatutoàdaàCáIXá,àatuaàdeàŵaŶeiƌaàsegƌegadaàdasàatiǀidadesàƋueàeŶǀolǀaŵà
ƌeĐuƌsosàpƌſpƌiosàdaàIŶstituiçĆo,àgaƌaŶtiŶdoàtƌaŶspaƌġŶĐia,àiŶdepeŶdġŶĐia,àexĐlusiǀidadeàdeàatuaçĆoàeà

ĐoŶdutaàĠtiĐaàŶaàadŵiŶistƌaçĆoàeàgestĆoàdeàƌeĐuƌsosàdeàteƌĐeiƌos.
EŵàdezeŵďƌoàdeàϮϬϮϮ,àaàCáIXáàfiguƌaǀaàĐoŵoàaàϯªàŵaioƌàadŵiŶistƌadoƌaàdeàfuŶdosàdoàBƌasil,àdeàaĐoƌdoàĐoŵà
oàRaŶkiŶgàdeàádŵiŶistƌaçĆoàdeàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶtoàáNBIMá,àĐoŵàR$àϱϴϴ,ϱϰàďilhƁes*àeŵàpatƌiŵƀŶioà

líƋuidoàdeàfuŶdosàsoďàadŵiŶistƌaçĆo,àoàƋueàƌepƌeseŶtaàϳ,ϵϰ%àdaàiŶdústƌiaàdeàfuŶdos.
*esteàǀaloƌàseàƌefeƌeàapeŶasàaosàfuŶdosàaĐoŵpaŶhadosàpelaàáNBIMá.

PƌiŶĐipaisàCategoƌiasàeàFuŶdosàofeƌtados

OàpoƌtfſlioàdeàfuŶdosàadŵiŶistƌadosàpelaàCáIXá,àĠàĐoŵpostoàpoƌàfuŶdosàdeàiŶǀestiŵeŶtoàdeàƌeŶdaàfixa,àdeà
açƁes,àŵultiŵeƌĐados,àĐaŵďial,àfuŶdoàdeàíŶdiĐeàETF,àfuŶdosàŵútuosàdeàpƌiǀatizaçĆoàFGT“,àfuŶdosà

iŵoďiliĄƌios,àdeàpaƌtiĐipaçĆoàeàdeàdiƌeitosàĐƌeditſƌios.

áàCáIXáàpƌestaàoàseƌǀiçoàdeàadŵiŶistƌaçĆoàfiduĐiĄƌiaàdeàFuŶdosàdeàIŶǀestiŵeŶto,àŶasàdifeƌeŶtesàĐlassesàeà
ǀoltadosàaàtodosàosàpeƌfisàdeàiŶǀestidoƌes.



ϴ

VeƌifiĐaçãoàdeàiŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàĐoŶdutaàŶasàopeƌaçƁesàƌealizadasàŶoàŵeƌĐadoà
fiŶaŶĐeiƌoàeàƌestƌiçƁesàƋueàdesaĐoŶselhaŵàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoàseguƌo

OàCſdigoàdeàCoŶdutaàdaàVIáRTàpƌeǀġàexpƌessaŵeŶteàasàseguiŶtesàǀedaçƁesàaosàseusàeŵpƌegadosà
eàdiƌigeŶtes:

*soliĐitaƌàouàaĐeitaƌàƋualƋueƌàtipoàdeàpagaŵeŶto,àƌeŵuŶeƌaçĆo,àĐoŵissĆo,àpƌeseŶte,àďƌiŶde,à
eŶtƌeteŶiŵeŶto,àĐoŶtƌiďuiçĆo,àdaçĆoàouàdoaçĆo,àĐoŵpeŶsaçĆo,àgƌatifiĐaçĆoàouàƋualƋueƌàoutƌaà
ǀaŶtageŵàfiŶaŶĐeiƌaàouàdeàƋualƋueƌàŶatuƌeza,àďeŵàĐoŵoàoďteƌ,àdeàoutƌaàfoƌŵa,àpƌoǀeitoàdaà
posiçĆoàoĐupadaàeŵàďeŶefíĐioàpƌſpƌio,àdeàseusàfaŵiliaƌesàouàdeàoutƌasàpessoasàǀiŶĐuladas.

*Pƌoŵeteƌ,àofeƌeĐeƌ,àdaƌàouàƌeĐeďeƌ,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àofeƌtaàdeàƋualƋueƌàtipoàdeà
pagaŵeŶto,àĐoŵissĆo,àpƌeseŶte,àƌeŵuŶeƌaçĆoàouàǀaŶtageŶsàdeàƋualƋueƌàespĠĐie,àaàƋuaisƋueƌà
ageŶtesàpúďliĐos,àeŵpƌegadosàouàexeĐutiǀosàdeàeŵpƌesasàpƌiǀadasàouàaàteƌĐeiƌaàpessoaàaàelesà

ƌelaĐioŶada,àexteŶsiǀoàăsàautoƌidades,àfuŶĐioŶĄƌiosàouàseƌǀidoƌesàpúďliĐosàdeàſƌgĆosàeàeŵpƌesasà
estƌaŶgeiƌas.

RegulaƌidadeàFisĐalàeàPƌevideŶĐiĄƌia áàpƌeseŶteàiŶstituiçĆoàapƌeseŶtouàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaosàſƌgĆosàofiĐiais.

Voluŵeàdeàativosàsoďàsuaàgestão áàCaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌal,àpossuiàuŵàpatƌiŵƀŶioàsoďàsuaàadŵiŶistƌaçĆo,àŶoàǀaloƌàdeàR$à
ϲϬϰ.ϲϴϱ.ϱϬϰ.ϰϯϳ,Ϯϱàƌeais.

OutƌosàĐƌitĠƌiosàdeàaŶĄlise NĆoàhĄ



Data

ϵ

INE“àGOME“à“ILVáà

JOYCEàCáNáLàCORTELETI

ássiŶatuƌa CPF

Ϭϵϵ.ϴϮϴ.ϱϮϳ‐ϳϵ

VIIIà‐àDOSàRESPONSÁVEISàPELOàCREDENCIáMENTO:

GILVáNIàPEREIRáàRO“á

ápſsàaàaŶĄliseàpaƌaàCƌedeŶĐiaŵeŶtoàdaàIŶstituiçãoàFiŶaŶĐeiƌa,àpodeŵosàafiƌŵaƌàƋueàseàtƌataàdeàuŵaàiŶstituiçãoàsſlida,àďeŵàĐoŶĐeituadaàeàĐoŵàĐƌediďilidadeàŶoàŵeƌĐadoàfiŶaŶĐeiƌo.à
áàClassifiĐaçãoàdeàƌisĐo,àà"áá”ààeŵitidaààpelaàFitĐhàRatiŶgsààĐoŶsideƌadaàuŵaàiŶstituiçãoàĐoŵàƌisĐoàiƌƌisſƌio,àoàƋueààŵostƌaàaàexĐeleŶteàĐapaĐidadeàfiŶaŶĐeiƌaàdaàIŶstituiçãoàaàŵĠdioàeà

loŶgoàpƌazo.

LoĐal:

VIIà‐àDOàPáRECERàFINáLàSOBREàáàINSTITUIÇÃO

Caƌgo

Diƌetoƌ,àGestoƌàdeàReĐuƌsosàeàMeŵďƌoàdoà
CoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶto

MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶto

MeŵďƌoàdoàCoŵitġàdeàIŶǀestiŵeŶto

ϬϮϮ.ϴϬϭ.ϭϯϳ‐Ϭϴ

Ϭϵϲ.ϮϰϬ.ϱϵϳ‐ϯϬ

ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϮϯINSTITUTOàDEàPREVIDÊNCIáàDOSàSERVIDORESàPÚBLICOSàMUNICIPáIS



ϭϬ

Os §§ ϰº e ϱº do aƌt. ϭ° da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ dispƁeŵ Ƌue todos os paƌtiĐipaŶtes do pƌoĐesso de aŶĄlise, de assessoƌaŵeŶto e deĐisſƌio soďƌe apliĐaçƁes

dos ƌeĐuƌsos de ƌegiŵes pƌſpƌios de pƌeǀidġŶĐia soĐial e os ageŶtes Ƌue paƌtiĐipaŵ da distƌiďuiçĆo, iŶteƌŵediaçĆao e adŵiŶistƌaçĆo dos atiǀos apliĐados poƌ esses

ƌegiŵes sĆo ƌespoŶsĄǀeis pela gestĆo dos ƌeĐuƌsos. Os pƌestadoƌes de seƌǀiço deǀeƌĆo seƌ autoƌizados e ĐƌedeŶĐiados, oďseƌǀados, deŶtƌe outƌos ĐƌitĠƌios, ĐoŶflitos de

iŶteƌesse, ŵoŶitoƌaŵeŶto peƌiſdiĐo, polítiĐa de ĐoŶtƌataçĆo e, Ŷo Đaso das distƌiďuidoƌas e Đoƌƌetoƌas de ǀaloƌes ŵoďiliĄƌios, deǀeŵ estaƌ eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ a

ResoluçĆoàCVMàϯϱ,àdeàϮϲ/Ϭϱ/ϮϬϮϭ.à

Os paƌąŵetƌos paƌa ĐƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo pƌeǀistos Ŷos aƌts. ϭϬϯ a ϭϬϲ da Poƌtaƌia MTP Ŷ° ϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ, seŶdo Ƌue o aƌt. ϭϬϲ,IV, dispƁe Ƌue ͞á ĐoŶĐlusĆo da aŶĄlise das

iŶfoƌŵaçƁes e da ǀeƌifiĐaçĆo dos ƌeƋuisitos estaďeleĐidos paƌa o ĐƌedeŶĐiaŵeŶto deǀeƌĄ seƌ ƌegistƌada eŵ Teƌŵo de CƌedeŶĐiaŵeŶto, deǀeŶdo, deŶtƌe outƌos aspeĐtos

ĐoloĐados Ŷo dispositiǀo, seƌ iŶstƌuído Đoŵ os doĐuŵeŶtos pƌeǀistos Ŷa iŶstƌuçĆo de pƌeeŶĐhiŵeŶto do ŵodelo dispoŶiďilizado Ŷa pĄgiŶa da PƌeǀidġŶĐia “oĐial Ŷa

IŶteƌŶet͟.

CREDENCIáMENTOàDOàDISTRIBUIDORàEàINSTITUIÇÃOàINTEGRáNTEàDOàSISTEMáàDEàDISTRIBUIÇÃOà

Nos teƌŵos do iŶĐiso VI, §ϭ°, aƌt. ϭº da ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, e do aƌt. ϭϬϰ da Poƌtaƌia MTP Ŷ°ϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ, os ƌespoŶsĄǀeis pela gestĆo do Regiŵe Pƌſpƌio de

PƌeǀidġŶĐia “oĐial ;RPP“Ϳ deǀeƌĆo, Ŷo pƌoĐesso de ĐƌedeŶĐiaŵeŶto das iŶstituiçƁes adŵiŶistƌadoƌas ou gestoƌas dos fuŶdos de iŶǀestiŵeŶto, efetuaƌ a aŶĄlise e

ĐƌedeŶĐiaŵeŶto do distƌiďuidoƌ e iŶstituiçĆo iŶtegƌaŶte do sisteŵa de distƌiďuiçĆo, ĐeƌtifiĐaŶdo‐se soďƌe o ĐoŶtƌato paƌa distƌiďuiçĆo e ŵediaçĆo do pƌoduto ofeƌtado e

aàƌegulaƌidadeàĐoŵàaàCoŵissĆoàdeàValoƌesàMoďiliĄƌiosà‐àCVM.



ϭϭ

á ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ destaĐa, aiŶda, eŵ seu aƌt. ϭº, §ϱº, Ƌue sĆo iŶĐluídas Ŷo ƌol de ƌespoŶsĄǀeis pela gestĆo do RPP“ Ŷa ŵedida de suas atƌiďuiçƁes, os

gestoƌes, diƌigeŶtes e ŵeŵďƌos dos ĐoŶselhos e ſƌgĆos Đolegiados de deliďeƌaçĆo, de fisĐalizaçĆo ou do Đoŵitġ de iŶǀestiŵeŶtos do ƌegiŵe pƌſpƌio de pƌeǀidġŶĐia

soĐial, os ĐoŶsultoƌes e outƌos pƌofissioŶais Ƌue paƌtiĐipeŵ do pƌoĐesso de aŶĄlise, de assessoƌaŵeŶto e deĐisſƌio soďƌe a apliĐaçĆo dos ƌeĐuƌsos do ƌegiŵe pƌſpƌio de

pƌeǀidġŶĐia soĐial, diƌetaŵeŶte ou poƌ iŶteƌŵĠdio de pessoa juƌídiĐa ĐoŶtƌatada e os ageŶtes Ƌue paƌtiĐipaŵ da distƌiďuiçĆo, iŶteƌŵediaçĆo e adŵiŶistƌaçĆo dos atiǀos

apliĐados poƌ esses ƌegiŵes. O RPP“ teŵ o deǀeƌ de ŵoŶitoƌaƌ peƌiodiĐaŵeŶte os pƌestadoƌes de seƌǀiços, aǀaliaŶdo suas ĐapaĐidades tĠĐŶiĐas e pƌeǀeŶiŶdo poteŶĐiais

ĐoŶflitosàdeàiŶteƌessesàŶaàƌelaçĆo,àeŵàliŶhaàĐoŵàoàdispostoàŶosà§§àϭº,àϮºàeàϯº,àdoàaƌt.àϮϰ,àdaàResoluçĆoàCMNàŶºàϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ.

O aƌt. ϴ‐á, da Lei ϵ.ϳϭϳ/ϭϵϵϴ, Ŷoƌŵa Ƌue adƋuiƌiu status de Lei CoŵpleŵeŶtaƌ apſs a EŵeŶda CoŶstituĐioŶal Ŷº ϭϬϯ/ϮϬϭϵ, deixa Đlaƌo Ƌue os diƌigeŶtes do eŶte

fedeƌatiǀo iŶstituidoƌ do ƌegiŵe pƌſpƌio de pƌeǀidġŶĐia soĐial e da uŶidade gestoƌa do ƌegiŵe e os deŵais ƌespoŶsĄǀeis pelas açƁes de iŶǀestiŵeŶto e apliĐaçĆo dos

ƌeĐuƌsos pƌeǀideŶĐiĄƌios, iŶĐlusiǀe os ĐoŶsultoƌes, os distƌiďuidoƌes, a iŶstituiçĆo fiŶaŶĐeiƌa adŵiŶistƌadoƌa da Đaƌteiƌa, o fuŶdo de iŶǀestiŵeŶtos Ƌue teŶha ƌeĐeďido os

ƌeĐuƌsos e seus gestoƌes e adŵiŶistƌadoƌes seƌĆo solidaƌiaŵeŶte ƌespoŶsĄǀeis, Ŷa ŵedida de sua paƌtiĐipaçĆo, pelo ƌessaƌĐiŵeŶto dos pƌejuízos deĐoƌƌeŶtes de

apliĐaçĆoàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàaàlegislaçĆoàǀigeŶteàaàƋueàtiǀeƌeŵàdadoàĐausa.

Nesse ĐoŶtexto, Đaďe destaĐaƌ Ƌue, alĠŵ dos pƌiŶĐípios, ƌeƋuisitos e liŵites pƌeǀistos Ŷa ResoluçĆo CMN Ŷº ϰ.ϵϲϯ/ϮϬϮϭ, Ġ ŶeĐessĄƌio a ĐoŵpƌoǀaçĆo de Ƌue foƌaŵ

oďseƌǀadosàosàpaƌąŵetƌosàgeƌaisàdeàgestĆoàdosàiŶǀestiŵeŶtosàpƌeǀistosàŶaàPoƌtaƌiaàMTPàŶºàϭ.ϰϲϳ/ϮϬϮϮ,àeŵàespeĐialàoàdispostoàŶosàseusàaƌts.àϴϲ,àϴϳàeàϭϬϯàaàϭϮϰ.

OàpƌeseŶteàteƌŵoàdeàĐƌedeŶĐiaŵeŶtoàdoàdistƌiďuidoƌàĐoŵàosàƌeƋuisitosàŵíŶiŵosàaàseƌeŵàoďseƌǀadosàŶeleàĐoŶtidos.



ϭϮ

áàutilizaçĆoàdesseàŵodeloàŶĆoàafastaàaàƌespoŶsaďilidadeàdosàdiƌigeŶtesàdoàRPP“àpelaàĐƌiteƌiosaàaŶĄliseàdoàfuŶdoàdeàiŶǀestiŵeŶtoàƋueàƌeĐeďeƌĄàosàƌeĐuƌsosàdoàRPP“.à

á título de oƌieŶtaçĆo, Ŷo teƌŵo de ĐƌedeŶĐiaŵeŶto estĆo destaĐados Ŷa Đoƌ ďƌaŶĐa os Đaŵpos Ƌue ŶeĐessitaŵ de pƌeeŶĐhiŵeŶto poƌ paƌte da UŶidade Gestoƌa do

RPP“

CieŶte.

ássiŶatuƌaàdoàDiƌigeŶteàdaàUŶidadeàGestoƌa,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdoàGestoƌàdeàReĐuƌsosàdoàRPP“,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialàdeàĐoŵputadoƌes

ássiŶatuƌaàdeàƌepƌeseŶtaŶte;sͿàlegal;isͿàdaàIŶstituiçĆoàiŶteƌessadaàŶoàĐƌedeŶĐiaŵeŶto,àĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàouàdispoŶiďilizadaàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàŶaàƌedeàŵuŶdialà
deàĐoŵputadoƌes
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